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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-1 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

SamtoÂrüônbdo6
Cidade de

CONCORRÊNCIA ELETNÔXTCA N" OO2 12024

Processo Administrativo no DATA

232404-0001 2310412024

VOLUME I-II

CONCORRENCIA ELETNÔNTCA N" OO2 12024

OBJETO: Cont ratação de empresa espe cializada para execução de

serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no

município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com

contrato de Repasse - SINCONV sob o no 94840112023, celebrado

entre a o Ministério da Integraçáo e do Desenvolvimento Regional,

representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Avenida Presidente Vargas, N". 446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA

GNPJ no oe sl z.l zo t 000 I - I 0 / Home page: www. stoanton iodoslopes.ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNTO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

232404-0001 23t04t2024

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

DESTINATÁRIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de empresa especializada paÍa execução de serviços de engenharia do

tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo

com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n" 94840112023, celebrado entre a o Ministério da

Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o

Município de Santo Antônio dos LopesiMA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo deste município.

Avenida Presidente Vargas, No. 446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CN PJ n" 06. 17 2.7 20 I 000 I - I 0 / Home page: www. stoanton iodoslopes.ma.gov. br

E-mail : prefeitura@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/0001 -l 0

SantoArrtônlodos

UTUAÇÃO

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo N' 230424-0001

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril de 2024,lavrei o presente TERMO
DE ABERTURA deste Processo Administrativo para realizaçáo de licitação e

contratação, que tem como primeira folha a de no 001, que coresponde a este termo

de abertura.

hfuct"àr \À'- )''-'o
SILVA LIMA

Setor de Protocolo
Port.: 02512021-GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio
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Cidade

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 I - I 0

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 00212024
AUTUA

N'PROC

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
RESPONSÁVEL: Manoel de Sousa Lima

Encaminha-se ao GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos cuidados de Vossa
Excelência, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, Prefeito Municipal, o DOCUI\íENTO DE

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA DFD, para análise de conveniência e

oportunidade quanto a necessidade e demais providências, com a decisão sobre a

continuidade ou não, do que se propÕe nesta solicitação.

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O presente documento, tem a proposta de dar início ao processo administrativo,

objetivando a contratação de empresa especializada para execução de serviços

de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo

Antônú dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o

no 94840112023, celebrado entre a o Ministério da lntegração e do

Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Localização: Povoados localizados no município de Santo Antonio dos

Lopes/MA.

2. JUSTTFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

As estradas encontram-se em péssimas condições tornando-se dificil os

acessos às bases produtivas rurais, responsáveis por grande parte do PIB

municipal com o escoamento da produção dos pecuaristas e agricultores. O

projeto tem como objetivo a recuperação de estradas da comunidade, no qual

proporcionará facilidade de acesso das crianças às escolas; portanto a

manutenção da trafegabilidade do trecho em questão promovendo o

desenvolvimento urbano e maior qualidade de vida à população da cidade, bem

como o crescimento do municíPio.

3. ESCOPO DO PROJETO

Apos levantamentos verificou-se que os serviços a serem contratados serão, em

suma, obras de construção civil comuns, sendo a execução da obra pautada nos

seguintes serviços:

o Serviços Preliminares;

Administração da Obra;

. Revestimento primário;

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro' Santo Antônio dos Lopes - MA
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o Obras de Arte - Bueiros;
. Serviços Finais.

3.í. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

O projeto tem como objetivo a consolidação de recuperação de estradas
vicinais . No escopo do projeto básico foram definidas a extensão das estradas
vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, verificados e georeferenciados
diretamente nos locais previstos para execução das obras e confrontados com as
plantas do parcelamento dos povoados.

4. CRONOGRAMA PRELIMINAR

Previsão de início:a

Conclusão de etapas:

Depois de concluídos, os serviços serão recebidos pela Fiscalização da

PtvlSAL/MA, em estreita conformidade com as condições estabelecidas neste
projeto básico. A Contratada deverá requerer a realização de VISTORIA para

fins de RECEBIMENTO PROVISORIO.

O requerimento da vistoria deverá ser feito dentro do prazo contratual, sob
pena de caracterizar mora na prestação dos serviços, sujeita às penalidades
previstas em contrato. A vistoria será efetuada pela Fiscalizaçáo no prazo de
até 15 (quinze) dias corridos do seu requerimento. Tendo por concluída a
obra, a Fiscalização emitirá, naquela data, o TERMO DE RECEBIt\íENTO
PROVISORIO DA OBRA, circunstanciado e assinado pelas partes.

5. CRrrÉRrOS PARA CONTRATAÇÃO

. Experiência comprovada na execução de loteamentos semelhantes

. Regularidade jurídica e fiscal.

. Qualidade técnica da proposta.

. Capacidade operacional e cumprimento de prazos.

6. LICENÇAS E AUTORTZAÇÕES

Para contratação do objeto a empresa vencedora deverá observar as normas
ambientais existentes no ordenamento pátrio, estando compreendidas as normas
locais e federais, como: Codigo Florestal Brasileiro, Lei no 6.938/1981 - Política
Nacional do Meio Ambiente e Lei no 12.30512010 - Política Nacional de Resíduos
Sólidos e observar as exigências contidas no CONAMA no 30712002, não se

itando apenas às leis mencionadas

a

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

0510212024 e término da obra: 0510212025, de acordo com a ART No

Mp.20240743595.
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cidade de

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7 20/0001 -10

A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos sólidos
conformidade com as resoluções vigentes do CONAMA, o plano Municipal de
Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos.

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício
de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos,
a fim de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela
CONTRATANTE.

A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais
utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com
a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos
impactos ambientais. Sempre que possível, os serviços prestados pela
Contratada deverão obedecer a recomendaçôes da Resolução CNJ no 40012021 e
uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o
desperdício de insumos e materiais consumidos, a fim de atender às diretrizes do
Plano de Contratação de Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário.

8. RESPONSÁVEL TÉCT.I ICO:

IÁzanO FERNANDES PESTANA
Engenheiro civil - CREA 058.312ID-MG
Departamento de Serviços de Obras Públicas

Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de abril de 2024

Respeitosamente,

N-srr^Çtu:
Sec

MANOEL DE SOUSA LIMA
Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

PoÉ. 01712021-GPS/SAL

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

VICINAIS NO MUNICíPIO DE SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES - MA
N' DA PROPOSTA: 050964/2023

PREçO TOTAL COM BDI

R$ 4.790.919,00

CONTEÚDO:
ORçAMENTO SINTÉTICO

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ORÇAMENTO ANALÍTICO

MEMóRIA DE CÁLCULO

coMPosrçÔEs AUXTLTARES

CURVA ABC

coMPosrÇÃo Do BDr

ENCARGOS SOCIAIS

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

úzARo PÊsrANA

Engenheio Civil

CREA: 058312/D-MG

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA
têrça-feira, 5 de março de 2024
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DE UNO 1.00 36.314.16 31314,161.1.0.2
1J. AD $n6riÁçÀo oa oBeA

MÊS 6.00 135 314,361.2.0.1 ADMINISTRACÀO LOCAL DA OARA
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1 1.2.O.1. orU,*l51PilÇAO LOCAL DA OBRA MÊS 6,00
2 EHto sERr ç-o§ PRELtf,iNARE§ R' /O,ll8{.78

2 í.1.0.1.
FORNECIIENTO E INSTÂIAçÀO DE PI.ACA OE OBRA COM CHAPA
GALVANIZAOA E ESTRUTIJRA DE MADEIRA. AF O3T2í}22 PS |tD. 4.50

1.1.O.2. MOBILIZAÇAO DE EQUIPAMÊNTOS UND 1,00

3 E[nto REVESTITENTO PRIIÀRP R3
'1 

355.31.1,7í

3 1.3.0.1. UMPEZA DA AREÁ DA JAZIDA NO. 70.0@,00
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ESCAVAçÃo HoRIzo,fiAT- INCLUINDo CARGA E DESCÂRGA EM
SOLO DE 1A CATE@RIÀ COT/I TRÂTOR DE ESTEM§
ltmuen-Àutxa: z,igi/B). AF_07/2oao l/E 6.470,20
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URBANA EM REVE§TIMENTO PRh,TARIO (UNIDADE: TXKM).
AF O7tN20 fiKM 724.7§,55

3 1.3.0.4.

ESPALIIAITENÍO OE i,iATER0ÂL COM ÍRÂTOR D€ E§TEIRÁ§.
AF 11/ã19 t3 95.470.20

3 1.3.0_5.

REGUTARIZAçÃO E COiíPACTAçÀO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMI}.IANTEMEMTE ARENOSO. AF.1 í/2019 *a 477.351,ú

1 EYmlo OBRAS DÉ ARTES - BT'EIRO§ R3 í71.3qr,96

4 '1.4.1.

ruBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE
coLEToR DE EsGoro, DN m rir, JUNTA EúsrrcA $ITEGRADA -
FORNECIàrIEI{TO E ASSENTÀIEI{TO. AF 0112021 M ,56.00

5 Evdrto sEFlr/lco§ FtNAls R3 s8.314í8
5 1.4.1.2. DESMOBILTZAÇÃO DE EQUIPAI/ENTOS UND I,m

30.ss,06 30.969.06 30.s9.06 30.rc,06 30.s69.6 30.s9.06
1,00 1,00 í,00 1,00 í,00 í,m

40.084,78

4.50
í,00

685.492,66 74í.758,66 545.793.í3 547.283,46 978.3EO,95 856.60§,87

2t.000,00 20.ÍEO,m 10.0m.00 20.000,m

í7.025.60 í4.ru6,m 13.í95,80 12.751.20 18.6tE,m 19.í43,60

8.524,67 í45.ízlg,60 73.979,83 82.1ô3,41 201.385,55 137.553,'13

17.O25.60 14.736.m í3.'195,€D 12.751.20 í8.618.m 19.143.60

85.í28,00 73.680,00 65.979,00 63.756,00 93.090,00 95.718,00
72.51'1,fi í3.183,92 E5.695,rA

66.00 12.ú
38.3í4,16

'r.00

327.477@6 micro

)

Unk,

_J8,Sq__
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t. lnformaçôes Gerais

ObrarPÍojêlo:

REcUpERAÇÀo DE ESTRADAS vtcrNArs No MUNlc|IPlo

ll. lníonmções do Prolefio

PÍopon6ntÊ:

MUNrcÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPE§ - MA

Concedontê:
MN§TÉRO DA
INTEGRAçÃo E Do
DÊSÊNVOLVIMÉNTO
REGIONAL

Data:

teÍç+fcÍE, 5 de lEço de 2024

TRECHO O! : POTOADO PÉ DA §ERRA 
^O 

PGOAOO T tARfiDO íATÉ A DÀ,64
coil c Pt{zAL)

TRECHO (l2: PO\/oADO LÀGONIIADO§ RODRIGUE§ AO POVOCÁDO MUCÁMBO

TRECHO Gt: POI,OADO CRIOL, AO POVOIlDO MORÁD NOVA (DUI§A DE
clpl'zru-l

TRECTP rI: ACESSOAO POIIOADO JIITOBÁ DO RAPO§O

TREClto 5: POVOADO JUNCOAO PO\,o DO§ANT }ü

TREC}IO ô: POIrOADO SAr,ÍTAN AO P€ÂTOADO S NIATEAESÀ

TRECHO 7: POVOADO SANrA TERESA

TRECHO 8: POVOAOO SAN,TA TERESA PARTE OI AO POIOADO MANGUERA

TRECIIC, 9: |,GES6O POVOADo JÊNPÂPO DOB FrcrrEnEoos

TRECTO l0: PO\oADO PACA AO CENIRO DO ADELI'IO

TREC|O í'r: pO\O OOMANGTEfiAAO PO\O^Í,O8Á§ÃO OOS&CR806A

TRECiIO Í2: PO\OAOO llit,RIÇOCA AO POVOAT O LIVR TiENTO

IOTALDAExtEilSÂOê

lll. Mémoria decálculo

5.268,00

8.&!0,00

12280,00

5.072,50

5.924,00

10.o18,q)

610,00

3.569,m

{2ee,00

7.ill,ú

5.605,{n

í0258,00

7155t50

LARG.(m)

6,00

6,m

6,m

6,00

6,00

6,m

B,M

6,00

ô,@

6,00

6,OO

6,m

3,00

3í.6@,00

53.520,00

73.680,00

30.4t5,(D

t5.54tt,00

@,0s6,00

3.660,(D

21.414,OO

25.7e/f,oo

45.88a,00

34.í70,{n

61.5/§,m

ln3$,N

o

P

.;
},(,,

o

IIIIII-IITT
L:lúgura; C:cúírryimeobi A/E:dura/o6p€§sura; V:uDbírE; Tx:tffi; P:p€6o; PE:pesoospêcfíco; Q:(panüdade; ST:suôlotd; T:M

PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANITADA

MOBILIZÂÇÃO DE EQUIPAMENTOS

m2 'I,00

1,00

4,5r'1.1

1.2 und

í,50 3,@

1,00

Itl rãT;rTl

TRECHOS coMP.(m) Ánrl(mz)

ITEM DEScRTçÁo UND

qUANTIDAOES

,| SERVIçOS PREUMINARES

2





5rÍo 
^,lt6.ío 

do.
l. lnformaçôes Gerais

D.t :

RECUPERAÇ,O OE E§ÍR DA6 VtCtNAtG t{O Mt NtCtlPtO

2.t ÂDtfiÍ{tsTRÀÇÁo LocÂt DÀoBRÂ

MUNICIPIO DÊ SANÍO ANÍÔNrc DOS
LOPES. MA

MiI§TÉRP DA
NrEGR ÇÁO E DO
DESENVOTVIMENTO
REGIONÁL

!..ç-l*r, 5 d. f,Éço d.2024

6,@ 6,00

!

3.1 LR'PEZA DA AREA OA JÁZIOA

TRANSPORTE COM CAMINHÀO BASCUIANÍE DE IO M', ÊM VIÂ URBÂNA
EM REVESÍri,lEt{ÍO PRn!ÁRn (UNlo^DE: rXXM). ÂF_OZ2O2O

lm,@ Ím,00

7S.558,50

8.920,@

r2.2ô0.m

5.072,50

5_924.@

10.016,00

610,@

35mm

4.2w,00

7.Ul,@

LAZ OrT 01

3,77 DIT 02

9,85 ofl 0!

E.51 oltÍ rr4

3,12 omr 05

6,59 t) Í 06

1.O1 DMT 07

4.78 DrT lt!

4,17 DXÍ llt

1.'02 Í,[Í 10

4!.170.§9

40.35a,0!

t,l!t.!49,60

5!.000,37

22.179,4

79.20§,53

2.957,28

29.0!7.3t

43.695.04

124

70.lxro,0o

95.470,20

fza.7$,5a

7,@

ESCAV ÇÁO HORTZONTAL, TNCLU|NDO CÂRGA E DESCÁRGÂ Et SOLO
3.2 DE .lA CAÍEGORIA COM ÍRAÍOR DE ÊSTEIRAS í@IIPTJÂMNA:2,1S,8).

AF 97t2t â
6,m

6,m

6.OO

ô,00

6,m

6,m

6,m

ô.00

6,(I)

E,II}

8.00

6,00

5.2€4,@

0.20

0.20

0,20

0,20

o,a

0.20

0,20

0,20

0,20

0,20

o,20

Ee OMI ê rctsátc .o Írãào 0r lqu.ndd.d. do voluDG
tnBDút dô x.ll.tlfttâ úrHt. d. tEtrrpo.r.l -->

Es. oMI a nf.r.nt. .o ÍrÉho 02 (q$ntldrd. do voluh.
tÕnsro.r.dô x drrta.d. médrr d. tdsron l ->

€$. DMI é Eí!Í!nt. .o IGho 0! (qú.ntid.dê do vorurE
r.Npon .lo x dlttln.l. médl. d. r.rn pon.l ->

É$. DMr é ráêrár. .o lrEh. o/r (qu.nüd.d. do voluh!
ú.nrDon do X dbtancL n6l. d. tÊBEortc) ->

E55. DMI é r.fm.t..oTrÉho 05 {qú.ntiôd. do ,oluó.
r.ÉDon doXdl ln.l. D&1. dÊ tónrportêl ->

Ert. oMÍ ó ..f*.nt! .o Ír&ho 06 (qumüüd. do yotum!

t .Nporndo X dLtlnci. m6l. d. thü9oÍt.l ->

E$. DMT é El.EÀt. .o Í.!cào 07 (qu.nüd.d! do volqln.
tõftpon do x dlrtaNl. mód|. d. r.nrro.tô) ->

tti. DMI é Ef.Ent! .o TÉto Ot lqü.nttd.d! do vdun.
tr.n+on do X dlilncl. Dl!d|. d. tónrDort.) ->

Ets. Dr,r é r.rGt e ÍÉóo og lq!..rHr. d. vo&r[.
tr.Fport do I dktlncl. m&1. dG t'.nrronc) *>

Es OMÍ ô Efdát .o Íreho 10 {qr.ntld.d. do wllmê
tr.Epo.t doIdk ncl. h&1. d.tnnrroÉ.|*>

x
-ã -lC,'()

5.@5,@ 0,20
E!.â DMÍ é rcl.rlnt. .o ÍrÉho 11 (q!..tld.d. do vô16.

rr.B9oÉ.do x dl3tlnd. m'5d1. d. n nipon l-> 2n9 0 Ttt 11.

13

::,,

ê





5.üll!üodo.
l- lnÍormaçõ€s Gerais

I).t :

RECUPER ÇÁO DE E6TRADÁ6 VtCrN tS NO MUr{tCÍPtO

3.' ESPÀLHÀI]ENIO DE MÀTERIÀL COII TRÀTOR DE ESTEIRAS. ÀF 11/2019

MUMCIP|o DE SANTO ÂNTÔNIO DOS
LOPES.MA

MN§ÉRI3 DÂ
NTEGRÂÇÀO E DO
o€sÊNvolvrrENTo
REGIONAI

At OMI a rÊt tênt. .o TrÉho 12 (q6nttd.d. do voluhG
u.à3port.ô t dl3ran.lt ln&r. d. tr.úpo.r., ->

tdç+r€ara 5.b Éçô (b 202a

9.57 DrÍ t2 t17.802.87r0258,00

79.55E,õO

79.558,50

I,m

c,tD

8,m

0,20

0.20

RÊGUI.ARZAÇÃO E COI.IPACTAÇÃO OE SUBTEÍTO OE SOLO
PREDOMIiIANTEI/IENTE ARENOSO. AF-lI/2O19

ItJ703!

azJ5í,ut

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE OUPLA PÂREO€ PÂRA REOE
4.1 COLEfORA DE ESGOÍO, D}t 8OO MT4, JUNTÂ EúSTICA INTEGRADA -

FORNEC|IENTO E ÂSSEMT^r,iENÍO. AF OII2O2I
6,00 26,@ t5ô,00

5.1 OESMOBTUZAçÁO DE EQU|PÂMENTOS i,m1,00

I
q

(

OBRÁS DE ÁRÍÉ COiRÉNÍE.6UÊiROA

§EÊWçOA FNAA





((

t,,
Memória de Gálculo da DMT

Smo&t&lodoí

1. lnformações Gerais

obleto/obra = REcUpERAçÃo DÊ ESTRADAS V|C|NATS r,rO rvrUNrcíprO Oe SlrrO erurÔNlo DOS LOPES - MA

rocal/implantâção = POVOADOS LOCAUZADOS NO MUNICIPIO Oe SmtrO nrurÔNlo DOS TOPES - MA

Proponcntc/propÍhtárlo = SANTO alrÔrutO DOS TOPES - MA

QUADROS DE DTATilBU§ÂO DE UATERIAL DE JfiZIDA - DtT
E,,,ofunêrrto: 20%

üstâil*rênWêsb6as: n,0
LaIg,ua da prétafo/n,á 6,00

fuEoÇsDÉ,çífrfi

Espcssarrô.'

1,75 tlm'
0,20 m

cÁtculo DA DMT Do rREcHo 1

cÁr-cul-o DA DMT Do rREcHo 2

DMT 01 --->

DMT 02 --->

7,62 Km

3,77 Km

Pf)
>,o

JAZIDÂ LITIUZÂDA
LocAu?AçÁoDÁ

JAZIDA
SIIB.TRECHO

ExrENsÃo
(m)

VOTUME EMPOI.ADO

(2016)
PESO (t) DIíANCIA FÍXA

(xm)

TAMANHO MÉDlo
DO SU8.TRÊCHO

(xm)
MT SUB-ÍBECHO

J1 . TRECHO 01
4"45'52.30"S

44'28'25.35'O
E o,00 o,00 até E 263 8,00 52a8,000 7585,92 t3275,36 4,99 2,634 70127L,34

JAZIOA UTITIZÂDÂ
LocALEÀçÁooÀ

JAZIDA
SUE.TRECHO

E)íENsÃo
(m)

YOLUME EMPOTADO

(2006)
PESO (t, DtsrÁNctÂ FrxA

(t(m)

TÂMANHo MÉDto
oo s{ra,TREcHo

(Kml
MT SUB-TRECHO

J2 - TRECHO 02
4'43'23.56"5

44'28'53.8"O

E 0,00 0,00 até E M o.00 8$),Nn L267,7 22L7,6 0,1 0,44 Lt97,5

E 44 o,oo até E 446 o,oo 8t40.0N 1J.577,6 202ffi,8 0,1 4,O2 83474,5

'o
7l
o
i_l





(

t-b lnfaíio doó

1. l ormações Gerais

oülêto/obr. = RECUPERAçÃo DE ISIRÁOAS VtOflArS NO MUNICIPD DE SANTO Aa{TÔNlo DOS LOPES - MA

locôUlmplônt ç& = PovoADos LoclLlzADos l{O MUNICIPIO DE SA}ITO At{To lo Dos LoPEs - MA

Proponcirr/p.oFrlcú.b = SAilTO AÍ{IÔl{lo oos toPEs - MA

Eít@t n ,tu 2Ol
ÍIs,a.Eí. ant! aràcaJi 2O,O

Lrrttt ct pt t lo.i, C,Oo

O.m m

cÁLcUIo DÂ DMT Do TREcHo 3

iÁzloa LmLEÂoÂ
LOCILIZ ç,.O DA

JAZDA
5UA,ÍRtCHO

EXrrtasÃo
(m) (2Or) Prso(t)

(xÍD)
OOSUB.TÂECHO

ll(m)

MTSUB'ÍBEC80

J1 TRECHO 03
4'45'52.30"S

44'2a',25.35',O
E o,m 0.m aré E 614 0,m 122&m 1.76A3,2 30945,6 3,71. 6.74 304a14,16

DMT 03 

->
9,85 (m

c,ÁLCULo DÂ DMT DO TRECHO 4

LOCT/'ZAçÁO OA
JAZIDA

SUB IXICHO
É)fftt{sÃo

(m) (20r) PE5O (t) ((n)
T ta^l|Ho M(orc

DO SUETNECNO
(Ím)

MÍSUB,TiICHO

.,3 - TRECHO o,1
4"41'34.52"S

44'25'17.38'O
E 0,00 0,00 até E 253 12,50 ú72.W /304,4 72782.7 5,91 2,5363 108733,48

8,51oMÍ 04 ,-->

(-\
»

(

QUADROS DE DrtrRrBUrçÁO DE tATEnlAL DE JAZTDA - DtT



(

1. l.tfomaçôes Gerais

oôr.to/obrâ = RECUPERAçÃO DE CSTRADÂS VlCtÍ{AlS I{O MUr{rCÍPrO OE SANTO A Íot{lo DOS LOPES - MA

t .alrmplrôt çfo = PovoADos rocAt-tzÂoos t{o Mur{rctPro DE satlÍo a ÍÔt{lo Dos LoPEs - MA

Propon.nr./prop.ílrá.lo = sÂNTo A TÔ lo Dos LoPEs - MÂ

EÍíúÚ/ürláírd 2OX

[,sl,,íd. cair âs,,Eas: m.o
Lü,lfi ü pbtu ne 6,@

1,75 t/tr
0,20 n

cÁLcULo DA oMT Do TREcHo 5

LOCAUZÀçÁO t A
JAZDA

sr.ià-TRtcHo (n) t2oxl
PESO {r} (ím)

ÍAMANHOMÉOlo
Do SUB Tf,ECHO MÍSUB.ÍRECHO

14 - TRECHO 05
4'48',31.93"S

44'29'35.67"O

E o,00 o,m ate t 21_ o,00 120,@ 604,8 1058,4 o,55 o,21 804,38

E 21 0,m até E 296 4,m 5501,000 7925,76 13870.08 0,55 2,752 45799

oMÍ 05 --> 3,12 (m

cÁLcULo DA DMT Do TREcHo 6

L&NIZAç^O M
JAZDA

SUA,TRCCHO
EXTINSIO

(D,
VOI.uI,IE EMPOLADO

l20Í)
PCSO (t)

txm,
00 5úETRICHO

lxm)

MÍ5UB.TRECüO

J4 , TRECI|O 06
4'48'31.93"S

44'29'35.67',O
€ o,m o,m âté E 500 16,m 1Nt6.m 14423.O4 25240,32 1,58 5,m8 16Á243,23

DMT 06 6,59 km

(

s-io mônb do,

oUADROA DE DTETRTBUTçÃO DE ilATERIAL DE JAZTDA

2(
). a: -t

iik'.-i'í i\ ?tFtr ';. I§ty
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1. lnformações Gêrais

obtem/obn = RECUPERAçÃo DE ESTRADAS VtCrlrAtS NO MUN|CíP|O OE SAi{TO ÀNÍÔMO DO§ I-OPES - MA

to..Uimphntaçâo = POVOADOS LocAtlzÂDos No MUNlclPlO D€ SA}JÍO ANÍÔN|O DOS LoPES - MA

PropoÍEntê/propÍlrtáÍlo = sÂI{To aNTÔÍ{lo Dos LoPEs - MA

EnpoLríÉtto: 2(rl
Elsalrd, 6rúr rsàc.sr ZP.o

Lllgurr dt pbturíí,e C,@

o,m m

cÁLcULo DA DMT Do TREcHo 7

LOCL'ZAç,O DA
J'ZI'A SUB.TNECHO

(xrcNsIo
{hl (20Íl PESO (tl

((m) DO SUA-TiICHO

trm)
MI5UB,Í8EChO

J5 . TRECHO 07
4'47',20.26"5

44'33'34.89"O
É o,00 o,m até E lo 10,00 610.m 878,4 1537,2 3,74 0,305 6217.97

DMT 07 _> 4(N Km

C/LCUIO OA DMT OO TRECHO 8

LOCt-rzAçlO DA
JAZIDA

SUB'ÍRECHO
tntlúÃo

(m) (20rí)
,Eso(t)

{(m}
DO SUB.ÍRECHO

J5 . TRFCHÔ OA
4'477c.26'5

/t4'33'34.49'O t 0,00 0,00 ate E 178 9,6 3560 000 5139,36 8993,88 5,00 1,7445 61018,98

6,78 Km

t

.?

i

<)
o

z

qO

QUADROA DE DITTRIBUIçÃO DE iIATERIAL DE JA,ZIDA

DMT OE -__>

,





( (

trrio fdôíio doú

l-li-J

l. lníormaçóes Gêrais

oblcto/obr. = RECUPERAçÃo DE EsmÁDÂS VtCtNAtS ?{O MuÍiltclPlo DE SANrO A TÔN|O DOS t-OPts, MA

locôUlmphntaÍtu = POVOADoS LOCÁLlzAoos No MutllclPlo DE sAtlÍo A ÍÔ D DOS tOPEs - MA

Proponênt./proprLtarlo = SÂNÍO aNTÔI{lo Do5 tOPEs - MA

ÉrÍE,,.r'Útü'LoX
aisdnda an!! a§lrc.si 2O,O

L,,gr!.rüp&/iíotrí.6,00

1,75 r/tr
0,20

C,ÁLCULO DA DMT OO ÍRECHO 9

LOC$JAç^O OA
JAznA

SU8.TÂTCHO
ExÍaNsÀo

ld) (20i) Prso (t) (xíi, DO sUa-ÍnECltO

lrh)
MÍSUB.IRTCHO

15 . TRfCHO 09
4'47'20.26'S

44'33',34.89',O
E o,00 0,m âté E 2\4 19,m Q99m 6190,56 10833,48 6,32 2,1495 91754,16

DMT 09 -.--> 8,47 Xm

C,ÁTCULo DÂ DMT Do TRÊCHo 10

LOC''JZÀçUO DA
JAZDA

SUB IiECHO
axTr1lsÀ0

(m, (20r) PÉsOlt)
t(nt

oo sirsÍÂEcBo MÍ Su8-TnÉCHO

J5 - TRECHO 10
4'4720.26'5

44'33'34.89'O
E 0,00 0,00 até Ê 382 7,ú 7 7.m 11011.68 19270,44 rc,20 3,8235 270239,O2

DMT tO -,-.> 14,02 Km

'..-i-
i
C
.-i
C

I

íl

O

QUADROS DE DIATRTBUIçÃO DE TATERTAL DE JAZIDA



(

s-*. ht!íio ô,
1. lnformaçõês Gerals

obl.tolobra = REcUPERAcÃo DE ESÍRADAS V|ONA|S flO MUt{rClPO DE SA,{TO ANTo TO DOS t-OpES - MA

tocrylmphnt ção = pOVOADOS LOCÁ|-|2ÂDOS ito MUNTC|P|O DE SA ÍO ANÍÔN|O DoS LOPES - MA

PÍopoírcntc/propÍlctáÍb = SAMTO AiIfÔ lo OOS LOPES - MA

EtÍi,',.ÍÊí'to: 2OX

llsilrri. ..ú! âsr.c.si 2ú.0

Ldgua d2 pbt 
'otnü 

A,@

o,tu .n

cÁLcULo oA DMÍ Do TREcHo 11

LOCAT-uqçIO DA
JAZOA

5UB.TATCHO
€XÍENíO

(h) Í20'a)
PESO [) DO SUeÍnECflO MTSUB.TÀTCHO

,16 TRTCHO 11
4'53',59.49"S

44'31',50.69',O

E o,m 0,m E 19 o,oo 3AO,@ 547,2 957,6 o,4 0,19 56{,98

Ê 19 0,00 àté E 284 15,00 s315.N 7653,6 13393,8 o,4 2,658 40€54,24

oMt 11 ..--> 2,89 Xm

CÁLcUto oA DMÍ Do TRECHo 12

LOCaUZAçÁO D^
JAZ'OA

SUâ.TRECHO
EXÍÊNSÃO

lm) (20Í) PESO(r) (l,nl 00 suB-TnEcho
(KÚ)

MrSUB-ÍiECHO

J7 ÍRECHO U 4'52'0.38'S
44'26'39.32'O

E 0,00 0,00 até E 572 18,m 1025a,m 1477t,52 25850,16 4,44 5,129 24tZ@,14

oMT 12 --> 9,57 Km

-''7-
n:/I

P
Ci

(

QUADROA DE DrtTRrBUrçÃO DE TATERTAL DE JAiZIDA





(

CROXOGRATA FISEGFIilAilCEIRO
OGU

(

CA'XA I coral*"
OPERAçÃO TGOV PROPOilENTE TOUADOR

78

185.814,36

- BUEIROS 171.390,90

38.3í4,1ô

Íotal: ,1.790.9í9,00

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - M^
Loc.l

tffcá-Ídrâ. 5 dê mãco de 202/í
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% Periodo:
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% Período:

% PeÍiodo:

21.O7 ís.33%17.30./, 16,qo/o 13,8X% 't2,o7%

s21.n2.WRaasss 828.192.82 785.091./t3 6ô1.766,30 577.649.O{ 1.m&25,6t
82Íl.21 6S't.37 ôo3.ra 1.053.40 96ô,30865,2tt
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a28.1gl,42 1.613284.25 2275.050.55 2.852.699.s9 3.860.SS.20 ,t.785.919.00

2_080 30 4.0«l.70 5.000_00c 865.24 í.085.215 2.376,82
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2r§5-6?3r9 t ãI-or,n a-7tL919.00

Adrulãdol

lnvaatimcnlo: 829.05t,06 t.3ta.tar.70 2.In§n,i

Plih3.O-6 5t5

(7to.fie,00

ART/RRT:

iJ
tf

9

42.31%

100 00%
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SnrtoÂntôíÍod6

l. lnformações Gerais

obra/projeto: RECUpERAÇÃo DE ESTRADAS vtcrNArs No MUNrcÍPlo DE sANTo RNrÔmto Dos LoPES - MA

Local/ lmplantação: PoVoADoS LoCALIZADOS EM SANTo ANTÔNlo DOS LOPES - MA
proponente: sANTo ANTÔN|O DOS LOPES - MA Concedente: MtNtSTÉntO Oa INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SINAPI: t2/2O23 - desonerado Encargos Sociaisr 82,97%(HORA) 46,10%(MÊS)

BDI:25,62%

1..3.2

1.3.3.

rscnvaçÃo HoRlzoNTAL, TNCLUTNDo CARGA E

DESCARGA EM SOLO DE 1A CAÍEGORIA COM TRATOR DE

EsÍETRAS (10OHP/úMINA: 2, 19M3). AF _07 /2020
TRANSPORTE COU CEUIruHÃO BASCULANTE DE 10 M3,

EM vrA URBANA EM REVESIMENTo pRrMÁRro

(UNIDADE: TXKM). AF 022020

M3 95.470,20 ns 18,48 ns L764.289,3O 38,98%

TXKM 728.756,59 n5 2,29 Rs 1.668.852,s8 36,87%

38,98%

75,84%

1.3.5.

1.4.1.

1.3.4.

1.3.1.

@or§úÉLÉrÍoDEsoLo
PREDOMI NANTEMENTE ARENOSO. AF_1U2019

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA

REDE COLETORA DE ESGOTO, DN 600 MM, JUNTA

rúsrtcl ÍNTEGRADA - FoRNECÍMENTo E

ASSE NTAM E NT O. AF _Ot / 202L
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE

ESTETRÁS. At_fi/Z0rg
uuprze oa ÁREA DAJAzIDÀ

M2 477351,,00 ns 1,s1 Rs 720.800,01 1s,92%

M 156,00 ns 1.098,66 Rs L71.390,96 3,79%

Rs

nS

M3

M2

95.470,20

700m,m

1,75 Rs

ü,49 R5

767.072,85

34.30ü,m

3,69%

a,76%

97,77%

95,55%

99,24%

100,0ü%

.-"'-::'
, :.t'

';! n L.

t.ffiE,j
x'J_tj"

(

- G

Unid. Quant
Custo Unitário

(com BDI)
Custo Total (com

BDl)
PESO ACUMUI.ADOItem Descrição
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1. lnÍormações Gerals

obleto/obra = RECUPERAçÃo DE ESTRADAS VtCtNAtS NO MUNrcÍPlo DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA

Locautmphntação = PoVoADOS LOCAL]ZADOS NO MUN|CIPIO DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA

Proponente/proprietário = SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA

EnN$Er&: Nb
Distih1cía €rúe Éücas- 2O,O

Laryura da pleb,íorma 6,40

*&eWM:
EÇâserâj

1,75 rffi
O,fu it

JAZIDA UTII..trADA
LOC,ITZAçÃODA

JAZDA
SUFTRECHO

ExrEn'Ão
(ml

VOTUM€ EMFOIÂDO
(2oxt

PE5O {t}
utrArcn ruA

((m,

TÀMÁxHo MÉE»o Do
SU}TRECHO

(kn)
MT SUB-TRECHO

J1 - TRECHO 01
4"45'52.30"S

44?8'25.35"O
E o,00 0,00 até E 263 &00 52ffi,NO 7585,92 13275,36 áqo 2,534 10121134

DMt 01 
->

DMT 02 _>

7,62 Km

3,77 Km

.,AZIDA UTII..ZADA
LOCAUZAçÁODA

JAZIDA
§u&rnEcHo EfiENsÃo

(ml
VOLUME EMPOIAI)o

(2oÍl PESO (tl
DISTANOA FIXA

(rm,

ÍAÀ,IÂ}íHO UED(I DO

SU&INECHO

íKml

MÍ SU&ÍRECHO

E 0,00 0,00 até E 44 0,00 un,0@ 1267,2 22t7,6 o,t O,M 1t97,5

até E 446 0,00 wp,@o 11577,6 20260,8 0,1 4,02 83474,5
J2 . TRECHO 02

4"43'23.56"S

44"28',53.99"O
E 44 0,00

Ln

n

Memória de Gálculo da DMT
SdrtoÂÍtôolo do,

SUADROS DE DTSTRTBUIçÃO DE MATERIAL DE JAZTDA - DMT

cÁlcut-o DA DMT Do rREcHo 1

cÁucur-o DA DMT Do rREcHo 2
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sútolítro ôt
l, InfoÍmaçóes Gêr.is

ObI.tOlOb'â = RECUPERAçÃO DE ESÍRADAS VICII{AIs NO MUNrcíPO DE SANTO ANTÔND DOS LOPES . MA

tocât/mplantâÉo = PovoADos LocALlzADos No MUNlclPlo ot saNTo ANÍÔN@ Dos l-oPEs - MA

PÍoeoncnte/propricrárlo . sANTo ANÍÔNlo Dos loPEs - MA

Et@Í.tb: 20*
íIisr,rcí. .nt! €sú.ú6i 2O,O

L.ryn da dtún 6.00

o,m n

CÁLCULO OA DMÍ OO TRECHO 3

LOC UZ ç^O DA
JAZ'DA

sua-ÍRtc}to ExrE slo
ln) (20*) PESO (t) (xnl s!BÍiE(}to

ÍúÍl
MÍ sU&INECHO

J1 . TRECHO 03
4'45'52.30"S

11"28',25.35"O
E 0,00 0,00 até 614 0,00 í22N.m 77683,2 3ü945,6 3,71 6,14 3Ma14,16

oMI 03 
->

9,85 Xm

CÁLCULO DA DMT DO TRECHO 4

LOCAIJZAçAO OA
TA4'A

SU&TRECIIO
úÍElsÃo

(n) (2C*)
PESO {t'

Íar,úxHo MÊolo oo
3t 

'ÍiEclro
MÍ SU&ÍnICHO

J3. TRECHO 04
4?1',34.52"S

,r4'25'17.38"O E 0,00 0,00 ãté E 253 12,50 fi72,W 73M,4 1274),7 5,97 2,5363 108733,44

DMT 04 8,51 (m
z

p
nê C.:

--,i

.Õ
)D
CJ

Memória de Gálculo da DMT

euADRos DE DrsrRtEulçÃo DE MATERTAL DE JAZTDA - DMT

)
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1. lnfoÍmaçõês Gêrals

!-r-r
§rrto 

^.tllíío 
doí

obreto/oàr. = RECUPERÂçÃo o€ ESTnADÂS vrcrNAts No MuNrclpro DE sANTo ANTÔNro oos ropEs - MA

toc.ftmplant fo = PovoAoos LocALtzADos No MuNtctpto DE sANTo ANTÔNto Dos LopEs - MA

Proponentê/progrlêtário = SANTO ANÍÔNlo DOS LOPES - MA

Er@.al,t&j2ax
&ffi.rÊr.úcGi ?O.O

b,gn ú dtwna 6,O0

o,N tí

cÁLcULo DA DMT oo TRECHo 5

LoEAI.ZAçÂO DA
JAZOA

§u&TnEcko arEN5Ão
íD) l7o*l

PÉso (tl
{r,nl

5U}INECHO

J4 , ÍRÊCHO 05
4',18'31.93'S

44'29'35.67"O

E 0,00 0,00 até E 21 0,00 420,úO 6U,A 1058,4 0,55 o,21 8M,38

E )1 0,00 até Ê 296 4,00 5Q4.0@ 7925,76 13870,08 0,55 2,752 45799

oMt 05 
->

3,12 Xm

CÁLCULO DA DMT Do TREcHo 6

LOCALEAçAO DA
JAZDÀ

SUB.TRICHO
ExrExsÃo

ln) l2oxl
PEso (t)

«.tr)
SarlIf,roto

(xh,

J4 TR€CHO 06
4'4a',31.935

,r4"29'35.67"0 E 0,00 0,00 até E 500 16,00 1ml6.u)o 1M23,O4 2524432 1,58 5,008 166283,23

DMr 06 
->

6,59 (m

\

(

Memória de Gálculo da DMT

euADRos DE DrsrRrBurçÃo DE MATERTAL DE JAZTDA - DMT

a\.r -I,/ t. :d 1

iffiiE'{"§g
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1. lnformações Gerais

obleto/obra = RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICTNAIS NO MUNTCÍP|O DE SANTO ANTÔNp DOS TOPES - MA

tocat/implantação = POVOADOS LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA

Proponente/proprietário = SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA

Eryld,,,€eÍoj2e
DistikE aêrúÉ#Ê' 2O,O

La,güre de pleüe,lo/7,,d 6,00

tl8§oôs,ácfu:
€sp"§flr'rl

1,75 tffi
O,m m

JÂZIDA UTITI?âOA
LOCATJSAçÁODA

JAZIDA
SUFTRECHO

trÍENsÃo
(m)

VOLUME EMPOTADO

(2or$
PE5O {r,

D|§TAI{CüA FIXÂ

(Ín)

TAMAtgHo MÉDlo Do
§USTRECI{O

(xm,
MT SUB-TREÕ]O

J5. TRECHO 07
4'47'20.26"S

44'33'34-89'O
E 0,00 0,00 até E 30 10,00 610,M 878,4 1537,2 3,74 0,30s 6217,97

DMT 07 
->

DMrOS -->

4,O4 Km

6,78 Km

a

,
;, )<

C{
ll:»

'j;,r
(j

LOCAUZAçÁODA
JAZIDA

SU}TRECTIO
EfiENsÃo

(m)
VOU'ME EMFOTÂDO

l2sÍl
PEso (t)

DtsrAÍ'rctA FrxÂ

(rm)

TAMÂNHO MÉDlo DO

SUE.TREO{O

(Kml
MTSU&TRECHOJAZTDA UTIUZAT}A

61018,98
4"47',20.26"5

2t4"33',34.89'O
E 0,00 0,00 até E 178 9,00 3569,O0O 5139,36 8993,88 5,00 1,7845J5 - TRECHO 08

Memória de Gálculo da DMT

qUADROS DE DTSTRTBUTçÂO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT

cÁlculo DA DMT Do rREcHo 7

úLculo DA DMT Do TREcHo 8
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srrto 
^riôílo 

do.

l. lnfoÍmaÉes Gerais

obleto/obre = REcuP€RAçÂo DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNrcíPlO DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES - MA

rocautmplantaÉo = PovoADoS LocauzaDos No MuNlclPlo DE saNTo aNTÔNlo Dos LoPES - MA

PÍoponente/pÍoprl6táÍlo . SANTO aNTÔ lo Dos LoPES - MA

Em4ÉrÍren&: zOX

ÍIiÉÉ.rúE.!aácô§ 2o,o

L.qN. d. d.úiíta 6,00

1,75 W
42o n

CÁLCULO OA DMT OO TRECHO 9

LOCAI.EAçÁO DA
JA24AA

5U&ÍRtCHO
TXIENSIO

Forl
PÉSO {t} (rú) sulTnEClrO

(xm,

J5. TRECHO 09
4.47,20.26,'5

4,1'33'34.89'O
E 0,@ 0,00 até E 214 19,00 4n9,m 6190,56 10833,48 6,32 2,1495 91754,16

DMÍ 09 8,47 Xm

CÁLCULO OA OMT DO ÍRECHO 10

oMt 10 

->
14,02 Km

,
,:-

:r"

PÉsO lr) (&nl

r À/lr{lto MÉDlo tx,
5{r&lrccl{o

(ÍI'l
EXIITTSIO

l2orl
LOCAI-ZAçAO DA

JA@A
sugTicclto

382 11011,68 19270,44 70,20 3.8235 270239,O2E 0,00 0,00 até 7,@ 7647.ONJs -ÍRECHO 10
4'47'20.26"5

,t4'33',34.89"O

Memória de Gálculo da DMT

qUADROS DE DISTRTBUIçÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT

Ml St BTiEClrO
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Sarto 
^ítôolo 

dos

1. lnformações GeÍais

oblêto/oàrô = REcuPERAçÃo oE EÍRADAS vlclNÂls No MUÍ{lcÍPD DE sANÍo ANTÔNlo oos LoPEs - MA

Lo../lmpLntação = POVOADOS IOcÁLlzADos No MUNICIPIO DE SANÍO ANÍÔN@ DOS LOPES - MA

Propon.me/propÍletáío = SANTO ANTÔN|O Dos LOPES - MA

Erry,,,x''e,b: P*
o!ôtÉÉãúr.!ÉÊ.6Ér 20.o

Lrtgt r. d. d.Atuíne 6,00

O,N fi

CÁLCULO OA OMT DO TRECHO 11

LOCALZAç^O D
JAZDA

suçÍiECHO
EXTENSÃO

l6) l2ot)
PESO lr) lxn)

sú3-TtECl{4,
(rhl

MT 5U&TiECHO

l6 - TRECHO 11
4'53',59.49"S

it4'31'í).69"O

E 0,00 0,00 âté E 19 0,00 3@.m s41,2 957,6 o,4 0,19 564,98

E 19 0,00 àté E 2U 15,m 5315.N 7653,6 13393,8 o,4 2,658 4@58,24

DMt 11 
->

2,89 Xm

úLcuLo oA oMT oo rREcHo 12

LúAI..E çIO DA
JÀÜT'A

SU&TRTCHO
EXTIXSIO

(m) (2orl PE§O 1r) (&r) su&ruolo
(xn,

Mrsu&TnEcÉo

J7, TRECHO 12
452'0.38',5

44'26'39.32'O
E 0,00 0,00 até E 512 18,00 1msa,wo 14771,52 258s0,16 4,M 5,129 247360,18

DMÍ 12 
->

9,57 Xm

iz
C:

Õ

Memória de Gálculo da DMT

ouaDRos DE DrsrRrBurçÃo DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT



SiltoÂntônlodos

l. lnformações Gerais

ObmrPÍojeto:

necueenaçÃo oE ESTRADAS vrctruets lto uul*ttctÍpto

ll. lnformações do Projeto

Proponênb: Concodenio: Oate:

MUNrcIPIO OE SANTOÀNTÔNIO DOS
LOPES - MA

MtNtsÍÉRto DA
INTEGRAÇÃo E Do
DESENVOLVIMENÍO
REGIONAL

segunde.felÍa, 15 de abíil dc 2024

TRÊCi{O Or : FOVOAOO PÉ DA §ERRA AO POVOADO TATiARTNOO êTÉ A OMSA
COIil CAPINZAL)

TRECIO @: POVOADO LAGOIN}IÀ OOS ROORIGI ES AO POVOCADO I|{TCAMBO

TRECHO (B: POVOADO CRIOLI AO POVOADO ITTORADA NOVA (DlVlSA DE
CAPll,|ZAL)

TRECHO4: ACESSOAO POVOADO.}qTOBÁ DO RAPOSO

TRECHO 5: POVOADO JU}rcO AO POVOADO SANTA}I^

TRECHO E FO',OADO SANTAM AO POVOADO SAI{TA TERE§A

TRECIIO 7: POVOAOO SÀNTA TERESA

TRECI|O 8: POVOAOO SÁlúIÁ TERES PARTE @ AO POVOADO ITANGUEIRA

TRECHO I ACESSO POVOADO JEI{IPAPO DO§ FIGUEIREDOS

TRECTIC, í(I POVOADO PACA AO CEIiITRO DO ADELINO

TRECTIO ,I1: FOVOADO MANGUEIRA AO POVOADO BAHÁO DOSBAREOSA

TRECHO í2: POVOAOO ÍIIUR|çOCA AO POVOAOO LIVRAMENTO

TOTALDAEXTEN§IO à

llI. Mémoria de cálculo

5.6qm

8.920,00

í2280,m

5.072,50

5.94m

í0.oí8,m

610,00

3.569,00

4.290,00

7.U7,@

5.606,(x'

10.258,@

7e.§6C,60

6,m

0,00

0,ü)

6,m

ô,00

6,m

6,@

e,00

6,@

6,m

6,00

6,00

6rm

31.608,m

5s.520,m

73.6€0,0

30.436,00

35.5{4,O

60.osô,00

3.660,m

21./tl4,m

25.79r,00

45.082,m

34.170,00

6í.5.í8,00

ln361,ú

.-{

\.t
.{-^,

()

í.

IIIIII IITT
L: largurai C: compriíÍEnto; A/E: eltúa/espesEuÍai V: voluÍÍrê; TX taxa; P: peso; PE: peso especílico; Q: queÍüidade: ST: §rbtc,tal: T: total

I
m' 4,õ0

1,00

í,m

1,00

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

í,50 3,00

6,00

.I.í PIâCA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZAOA

1.2 MOBTLTZAçÃODEEOUTPAMENTOS und

6,00ÍÍÉs

Memória de Gálculo

TRECHOs coMP.{m) LÁRG.(ml ÁRm1mz1

IÍEM DESCRTçÃO

QUANTIDADES

P

1 SERtl/tçO8 PREUMT{ARES

2 DA OBRÁ





9 o^ntho ôt

l.lnformaçõ6 Gerals

DrL:

a
ruMCIPIO DE SÂNTO ÂNTôXIO DOS
LOPES. MÂ

ulNtsÍÉRroDA
IüEGR ÇÀO E DO
DESENVOTVIMENÍO
REGIONAI-

RECUPER ÇÁO OE ESÍRAOAS VICINAIS NO MUNICIIPIO

3.Í UMPÉZA OA ÁRÉA DA JÂZDA

3.3

!cguidêí!ir., 15 do Úíil do 2024

7,(n

7.62 0rT 01

3,77 Df,T 02

9.A5 I)fT03

8.51 OST Oa

3.12 DIT 06

6.5e OrT 06

/1,0?t D T 07

6,7E DrÍ 0E

a,al T 0e

11.02 oXT r0

ESCAVAÇÁO HORIZOiTTAL, INCLUIIIDO C^RGÂ E DESCÂRGA EM SOLO DE

3.2 rA C rEôORlÂ COa' TRATOR O€ ESTEIRÂS (10otlPitÀíll{A: 2 19ir:}).

AF_O7rM

l(D.m lm,m

79.55E.50

8 920.00

12.280.m

5.072,50

5.924.@

10.016.m

6t0,00

3 5ô9.m

r 299,00

?.u7,@

44.170,59

/ll}.354.08

1t5_'149,60

51.E00,37

22.119.4

79.206,53

2.957,24

29.037.38

't2E.653.r3

70-üm,00

95.170,N

726.766,5e

5.26E.m

I,m

6.(D

6.m

I,m

8.00

6lI)

6,m

8,ü)

6.(F

6,@

E.m

8,m

ofr

0,20

o.20

0.20

o,ã)

0,ã)

0Io

0.20

o,20

o,20

0,ã)

ofi

Es DMÍ a Éí..Êt .o Íd<$o 01 {q@ddâd. do e.lur.
t-ÍE oràdo x dlsÉnd. m&L.L t .ntpod!) ->

Es DMÍ é r.aÉrút - TEdiô 02 lqu.idd.d. do vduh.
t-.ntpordo X dlstlnd. mada. dc tta$ort ) ->

É& Dlvlr ó rsfrdlú e rrúto 06 lqu.Íüd.d. do vo{uú.
ú.nspoft do x dldnd! madl. & E ff9oÍÉ, ->

Es. DtíÍ a rúaüt Í.!óo 01 (qu3üd.d. itô tdum
lr.nscon <lo x rllsond. hadl. d. trànrDott l ->

Es t MI é r.í.6tc - Trlcho 06 (qu!rddú. do Élúre
t' n.Ddt rlo x dltdoci. médL dê t .Bpst )->

re oMÍ é rffi D Trdb 6 (§!üÊód! tlo tolulnl
t .rE ortrdo X di5tlEir médl. d.C .Poít!) ->

Es f,li/Ír é rcícút! .o TÍcdro 07 {cus|dd.dG do volum.
ú.n+o.trdo t dl.tlnd. m&L d. t- 5port )->

Es Dlr ê r.ft.at e Trcdrc O (qu.,üdrd..ro YdsN
tr $on do X diíln.l. mádh d. E ntpo.t )->

Es.. oMÍé rú.ít6t e TrudE (B (q!rntld.d. do votu tr.
tl.lsrdrno x dtltlnd. DardL d. FritDoít!| ->

as, oMÍ á rêí.r6t! & lEdb 10 {qqatid.dc do wl!re
üàn Dst do x ddid. rÉdr. dG lnÔrPqt ) ->

ÍRANSPORÍÊ COM CAMINHÁO BÂSCULANIE DÉ 10 lll', EM VIÂ URBÂI{A

EM REVESÍIMENTO PRIIIÁRIo (UNIDADE: TXKM)- AF-O72O2O

4
,r!no -t

ts
<-)
]>
r)

5.695,@
Es DMI é efêr..it & TEôo rr lqoüddÚ. do volum!

!-úspatrdo x didnd. Íúdl. d. lr-erpoítt) ->
2,89 0rT 1í 19.7ó0,26

Memória de Gálculo
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Geraisl.lnformasõês

O.la:

RECUPERAÇÁO OE ESÍRAOAS VICI}IAIS NC' MUNICIIPIO

3.a ESPÂLMiIEÍ{IO Dé MAÍERI L Coli,t Ín ÍOR OE ESTEIRAS. Af-t lnoÍg íf

REGUIÁRIZAçÁO Ê COMPÂCTAçÁO OE SUBI.-ETTO DE SOLO

PREDOIIINANTEUENTE ÂRENOSO. AF-1 TzO'9

UN|CIPIO DE SÂNTO ÂNTÔNIO DOS
LOPES . MA

MINISÉF|o OA
INIEGRAÇÁO E OO
OESENVOLVIMÊNÍO
REGIONAI

Es DMr a rd..üt - Truôo 12 (qu.ndd.d. do vdom
E nlrort dox dlstanci. médi. d. lf.nlpdt )->0,20

s.gu!dÉÊk!, 15 d6 rtril de 2024

9,57 DrÍ t2 117.402,4f10.258.@

79.5õ€.50

79.55A,50

5,m

6.00

6,O

0,m c5.470,20

t77.35í,m

TUBO DE PEÁD CORRT,GÂDO DE DUPLÂ PAREDE PÂRA REDÊ COETOR^
4.I DE ESGOTO. DN ED MI,t, JUNÍA EúSNCA NÍEGRÁDÂ - FORNECIUET{TO

E 
^SSENÍAI,EXTO. 

AF_01r2021

6.m 26,@

1.(E

í56.00

1,00

I
5.1 DESMOAILIZAÇÀO OE EOUIPATIENTOS

r:r

Memória de Cálculo

DE ARÍE CORRENTE. SUEIROS

t-.-





ArJTl.rAÇÁO

CA'XA coMPosrçôEs

IUSÍ) UNÍ' O,'SIO UIIIT

nÀo

rMTOi Da EtitEi s, PoÍÊi6 loo |lP, P!5 oPEiAOOilAt 9,a T, COi,! úMlilA 2.19 vl - CHP

!,51D,05

rMTOi OE EsrthÀs, iOÍÊNOA 125 liP, PESO OPIR OO It U,9 Í, @tl úMlli^ X7 M3 . CrlP

c MlllHIo BÂ<ltÁ,lTE 10 iitr, Ínuc @c llNE s]rrPlrs, fE5o anuloÍõÍ^L 2t.@ kG, c i6
únLMÁxM^ rs.9!5 tc. DtstÂ atÁ anÍiE alxo6rt,lo M, tcrlÊxo 2:!o cv lt{cl,uslvt cAçaM8

Mílrg, c8P oru {o. aF-6/20r.
TitTtr Dt ÉsT6lta5, PoÍÊ cl^ 1@ IlP, Ptso oPESÀOOtlt !,{ Í, coÀt úM í^ 2,19 M3 . cHP

\932
, oio rwr DoiÂ Port oa ú5lca ÚouD iPfilMíÂa MÁiol^) l25liP, P€so BÀuro 13032 rc,
LAÂGUiÂ OA úMfiÀ OT ],7 M - CltP DIUINO Âl 06/20L ?51É5

ioLC, @MP í OOi VTSRÁTôiJO PÉ OÉ CriNÉlRO PÂRA 3O{O§, POÍÊNO^ l0 HP, PISO

orti aroit^L *MrcoM l^íio ,,a / 3,3 T, t ncuR DE ri^8ÀtHo 1É6 M - CtlP OUnNO.

clMrr{Hlo PIP^ 1co@ L ÍnucÀDo, tEso ôÂuÍo ToÍÀ 2i.@o x6, (Àn6a ú[
rc, DlslÂNCl ÉNnÉ OIOS +! M, POlliCIÀ 2!O a1/, Ú{ctugvt r^nouE 0f r{o F^R

ÍR lstoilE Dt ÁGuÀ " cfl, oluil{o. ÀF,062014

lscav^Dari l{oúuucl solit tsÍ.lR 5,c çqMBA 0ro M1PÉSO OllirãOllll 17 T POÍt O^
SiuTÁ 11r fiP - CtlP DIURNO. AF 06/2014

i lÀüurtBn (Io ú(^r o o.x MÊ5

E GEnHrmOaML DE Oôfi JirNOR @r,, tflC^nGO6

EncÀRiEGÀDO 6ÊÀÂr COM ENC nGO§ COMPTEM EllrAiES

TRÂIO§ Ot ÊsltliAs, POÍICA 1OO HZ PtsO OPEI Clon^l 9,4 Í, COM

ú.!!0rt

fi roi oatísn q PoÍltctl12s Hr, PEsoorÉi crorÀr 12pr,@M úlllt{A 2,, M3 'cHP

(ÁMrllHlo grscur^ilrt 10 M!, Tiuc Do c Bttlt tlMPLrl Plso ttlJÍo ror L l3.@ tG, cai6A

únr MAtMt ú335 16, DtsÍlíct^ EtrRÍ tllos a,m M, Poltio^ 2!E cv llicLuslvt c ç Mo,r

Tt TOn Da 6ÍErRA5, 
'OÍlicl 

1@ HP, PttOOPERÂOOT{I,L 9,4 T, COIí

151,55
MorotMr^DoM torttoa alsl( úqutD (PitMaliÁ Áncxr) r2t 8P, PÉso BiuÍo 1303i xG,

uicun o^ úMH^ D€ 3,' M - CllP DlURtlO. 
^F-6l201a

ROLO @lrPaCr^DOi VISR tónlo PÉ D€ C iNÊrio PÂM 3O{OJ, POrÊNO lO HP, lÊso

oPEi^croli^L gtM,toM tÁtio ,,a / 3Ê r, UiGURÁ OE nÀ&\lrlo 1 68 M ' Cllp ol(rit{o.

alMtnHlo?rP 1Ào(b L TRuCIDO, PESO 63UÍO TOrÀ 210@ X6, CAÂ6À últ MÁXMA 1a.935

t(6, o6Ílt{cl Exria tD(osa,3 M, PoÍtlcl 230 cv, N(tuslvt rÀiqua ol^0o P R^

aLÁv^DtiÂ Htoúull(l lolil ÉsrEnÀs, caÇaMM q& M3, PÊSO OPaÀÀCION^I 17 T, POIIIIO

8AútÂ lll Hp -olP Dtuiíto. aÉ,06/201a

Phniha Rêí6Íáncis.{9 \dsáo 1 . 1 O - Dô!êi\o@o por caô6 Êconômica F€dêaal - conbúdo sob rsaponlabilidâdo do u3uáÍb

_!.
81082 17

1
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rrNrcrpAL DE sANro ANrôNto oos('rpes

seÍ o Antthlo do§

ObÍe
RECUPERÂçÃO D€ ESTRADAS VTGINAIS

DoacrlÉo
FoRNEqMENTo E tNsrALAçÃo DE PtÂcA DE oBRA coM GHAPÂ

GALVANIZADA E ÉSTRUTURA DE UADEIRÀ AF-03'M22-PS
SARRAFO -2,5 X 1O' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA'N
22., ADESTVADA, DE '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 14
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X27 (2112X 11\

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Und
Ín'

M

m2

KG
KG

H

H

m2

í. í.í. Código

5,97

250

19,13.2083SINAPI

SINAPI

INSUMO 4509

INSUMO 4813

PINTURA IMUNIZANTE PARA MAD 2 DEMÃOS. AF 01/2021

0
0

9,38
22,
't1,1

Total
3t3,

ValoÍ Unit
313,n

37,44
20,06
25,16
20,14
2,31

CoêÍlciênte
í,üm00

0,0113
0,o132
0,3729
Í,í 186

0,5

Benco
í8689 SINAP|

SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINAPI

INSUMO 5065
INSUMO 5069
coMPoslcAo 88262
coMPosrcAo 88316
coMPostcAo 102234

Dê3cÍlção
LIMPEZA MECANIZADA DE CA ADA VEGETAL, VEGETAçÃO E PEQUENAS

ÁRvoREs (DÉMETRo DE TRoNco mENoR QUE 0,20 il), com TRAToR DE

ESTETR S.AF_0í20í8
SERVENTE COM ÉNCARGOS COMPLEMENTARES

JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMÊNTARES

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA íOO HP, PESO OPERACIOML 9'4 T'

COM LÁMINA 2,I9 M3 - CHI DIURNO. AF.O62O1'I

TRÂTOR DE ESTEIRÂ§, POTÊNCIA lOO HP, PESO OPERACIONAL 9,'1 T'

1.3.1

0
0

0

0,'t IcoMPostcAo 89032

Código

06

CHPSINAPI

Total
0,

COM úMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF-06/2014

SICAO
rcAo

Und
m'.

Coêíiciente
í,00(x,o(x)

Velor Unit
0,39

Banco
9&525 SINAPI

H
H

cHt

0,003
0,003

o,w24

0,00m 184,45

N,44
21,17
68,32

SINAPI
SINAPI
SINAPI

88316
88441
89031

Composições de Custo

1.3.2 Código

coMPostcAo 88316
SICAO 88/t41

coMPosrcAo 89031

Banco
98525 SINAPI

SINAPI
SINAPI
SINAPI

DêacÍição
LIHPEZA DA ÁREA DA JAZIDA
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

JAROINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TRATOR DE ESTEIRAS. POTÊNCIA lOO HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T'

coM LÂM|NA 2,19 M3 - CHI DIURNO. AF-06/201,1

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA íOO HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T'

COM úMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF-062014

Av. Pres. VaÍgEs, 446 - Cêntro, Santo AÍúônb dos Lope§ - MA, 657
cNPJ 06.172.720/0001-10

Und
m'
H
H

cHt

Coêficiente
í,oofixx,o

0,003
0,003

0.0024

ValoÍ Unit
0,39

20,44
2',t,17

68,32

Total

0,
íl
0.1

0,'11

1
Cp
{')

)

coMPosrcAo 89032 SINAPI CHP 0.0006 í84,45

,|

t
-À

,h



pnr(.rrunn uuNrcrpAL DE sANro ANrôNto oos(.rpes

DescÍlçáo
EscAvAçÃo HoRtzoNTAl- lllcLulNDo CARGA E DESCARGA E sol-o
oe rl cÁreconn co rRAToR DE EsrElRAs (íooHP[Á[l]'lA: 2'í9 3)'

N_O7nO20
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 'I OO HP, PESO OPÉRACIONAL 9'4 T,

coM LÂM|NA 2,19 M3 - cHl DluRNo. AF-06/2014

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCN lM HP. PESO OPERACIONAL 9'4 T'

coM úM|NA 2,i9 M3 - cHP oluRNo. AF 
-cÉ,12014

CARGA, MANOBRA E DESCARGA OE SOLOS E MATERIAIS GRANUTÂRES

EM CAMINHÂO BASCULANTE .lO M, . CARGÂ COM PÁ CARREGADEIRA

(CAÇAMBA DE 1,7 A2,8Mt t 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3)'

AF O7t2020

Códlgoí.3.3.

0
1

2,12

10,
coMPoslcAo 100974

Coeficlente
í,0000qlo

v.loÍ Unit
11,71

Total
11,71

Und
mt

Banco
101124 STNAPI

H

cHt

CHP

mr

0,0310
0,0195

0,01í5

1,2500

20,14
68,32

't84,45

8,51

SINAPI
SINAPI

SINAPI

SINAPI

coMPosrcAo 88316
coMPosrcAo 89031

MPOSTCAO 89032

De3criÉo
TRANSPORTE COÍTI CAMINHÃO BASCUIÁNTE DÉ íO U., EM UA URBANA

E REvESn EItÍÍo PRtmÁRlo (u IDADE: TxK ). AF-072020

oAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLÊS, PESO

BRUTO TOTAL 23.0@ KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA

ENTRE Erxos 4,8o M, PorÊNclA 23o cv lNcLUslvE CAçAMBA METALICA -

CHP DIURNO. AF_06/20í4

CAMINHÃO BASCUI-ÂNTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO

BRUTo TOÍAL 23.OOO KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15-935 KG, DI§TÂNCIA

ENTRE E|XOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METALICA -

Gódigo't.3.4.

coMPosrcAo 91386

0,1cHlSINAPIcoMPostcAo 91387

,|

0,0026 74,07

Total

CHPSINAPI

cHl DluRNo. AF_06/20í4

Valor Unit
1,82

0.0061 267,28

Und
TXKM

Coeficiênte
í,0(xx)000

Bânco
93595 STNAPI

Und

CHP

cHr

CoeÍiciente
í,00«x,00

ValoÍ Unit
't,39

T
1.3.5. Código

srcAo 5851

coMPoslcAo 5853

coMPostcAo 88316

Banco
í0057[ sl]lAPl

De.crição
ESPALHAIENTO DE ÍUIATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_1í'20í9

TRATOR DE ESTÉIRAS. POTÊNCIA 1 50 HP, PESO OPERACIONAL 1 6'7 T'

coM RoDA MorRtz ELEVADA E úMINA 3.'18 M3 - cHP DluRNo.
AF_06f20'14

TRATOR DE ESTÊIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL í6'7 T'

COM RODA MOTRIZ ELEVADA Ê úMINA 3,18 M3 - CHI DIURNO. AF-06/2014

SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Av- Pres. Vergas, 446 - CentÍo, Sânto AntÔnio dos Lopes - MA, 65
cNPJ 06.172.72010001-10

m2 I

0,0ú30 244,45SINAPI

SINAPI

H

0,0060 8'r ,02 0,48

0.0090 20,44 0,1

C-i

{')r

z

ru
!i

0,



pneÇ.truna uuNlclPAL DE sANTo ANTÔNlo oos(.-,pes

't.3.6. Códlgo Banco
í00577 SI API

D$cÍição
REGULARTZAçÃO E CO PACTAçÂO DE ST'BLEITO OE SOLO
PREDO INANTEi'ENTE ARENOSO. AF-i'I'20í9
CAMINHÂO PIPA íO.OOO L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.OOO KG,

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,

PoTÊNCIA 23o CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE
ÁGUA - cHP DIURNO. AF-M/2014

CAMINHÂO PIPA 10.(M L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.OOO KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15-935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,

PoTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE

AcuA - cHr otuRNo. AF_oor2ol4

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125

HP, PESo BRUTo 13032 KG, LARGURA DA úMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO
AF_06r20't 4
MoroNtvELADoRA porÊNcn BÁstcA LloutDA (PRIMEIRA MARCHA) '125

HP. PESO BRUTO í 3032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO.
N_06,t2014

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ROLO COMPACTAOOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL,
POTENCIA I10 HP, PESO SEM/COM LASTRO í0,827 T, LARGURA DE
ROLAGEM 2,«) M - CHP DIURNO. AF-06,/20í 7

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL,
POTENCIA í10 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF-06/20í7

Und
mt

CoeÍiciontê
1,O00o0oo

Valor Unit
1,m

Totãl
1

coMPostcAo 5901 SINAPI CHP 0,00'10 317,37 0,31

coMPostcAo 5903 SINAPI cHr 0,ü)20 7?,59 0,1

coMPostcAo 5932 SINAPI CHP 0,0001 251,55 0

coMPostcAo 5934 SINAPI cHr 0,0030 93,58 o

coMPosrcAo 88316 SINAPI
SINAPI

H

CHP
0,0030
0,@í0

20,44
2m,61

0

0slcAo 964ti3

coMPostcAo 98164 SINAPI cHr 0,0020 49,72 0,17

1.4.í. Código
94879

NSUMO 41785

MPOSTCAO 8824ô

Banco
SINAPI

DescÍição
TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA
DE ESGOTO, DN IOOO MM, JUNTA ELÁST]CA ]NTEGRADA.
FORNECI EIíTO É ASSE TAMEJIrÍO. A§-41M21
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA O,80 M3, PESO
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA'I'I1 HP - CHP DIURNO. AF-06/2014

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA O,8O M3, PESO
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA í 11 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

PASTA LUBRIFICANTE PARÂ TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,
EMBALAGÉM DE ".+0o'GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E oUTROS)

TUBO CORRUGADO PEAD. PAREOE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, ON/DI

ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Av- Pres. Vargâs, 446 - CentÍo, Sânto AntÔnio dos Lopes - MA, 65730{00

Und Co€ticleÍÍe
í,0000ü10

ValoÍ Unlt
2.186,97

T
2.,t86,

14,74

4,6

4,22

m

coMPosrcAo 5631

coMPosrcAo 5632

tNsuMo 2@78

SINAPI

SINAPI

SINAPI

CHP

cHl

UN

0,09í7

0,0570

0,2083

1,0500

0,2830
0,2830

2Or+,38

82,10

20,26

2.04{i,rÍ:}

17,00
20,44

2.148,
4,

M

H

H

81

.:

coMPostcAo 88316

CNPJ 06.172.72010001-10

SINAPI

SINAPI
SINAPI z I.'r

C\

>l.{-) I>/
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D€acÍlçào
ruBO DE PEÂD CORRT,,GABO DE DT'PLA PAREOE PARA REDE COLETORA
DE Éscoro, DN 600 iru, JUNTA eúsncl ttrçomoa - FoRNEct ENro
E ASSEITAMENTO. N _O1 12021

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA O,8O M3, PESO
OPERACIONAL í7 T, POTENCIA BRUTA 111 HP . CHP DIURNO. AF-06/20ílí
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAçAMBA O,8O M3, PESO
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP . CHI DIURNO. AF-06/2014

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,
EMBALAGEM OE '40O. GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, INTERNA LISA, JEI, DI'IiDI 600
MM, PARA SANEAMENTO (ORENAGEM/ESGOTO)

ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARE§

SERVÊNTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Código1.4.2.

SINAPI

Und
m

2,21
2

M

H

H

857,INSUMO 41782

Total
474

,1

Coeficientê
í,00«,0(x)

Velor unlt
87r,59

Banco
!lo7o8 stNAPr

CHP

cHl

UN

o,0É22

o,0262

0,0694

20r'.,§

82,í0

20,26

coMPosrcAo 5631

coMPosrcAo 5632

INSUMO 2@78

SINAPI
SINAPI

1,0500 816,73

17,00
20,44

0,'1301

0,1301
COMPOSICAO 882,16

coMPosrcAo 88316

I

2

1

Av. Pres. Vãrgas, 446 - C6ntÍo, Sento AntÔnio dos Lopês - Iü4, 65730-000
cNPJ 06.172.72010001-10

SINAPI

SINAPI

SINAPI



c^rxÀ QuadÍo do Gomposlqão do BDI

M OPER ÇÃO
0

N' TRÂT{SFEREGOV PROPONENTE / ÍOÍÚAOOR
P N IPAL DE

ApELtDO OO EMPREENDTÍ|IEi{ÍO / DESCRTçÂO DO LOTE

OE ESÍRADAS VICINÂIS NO MUNICIPIO DE SANTO ÀNTÔNIO DOS LOPES . MA / RECU

Grau de Sigilo
*PUBLICO

DE ESÍRAOAS VICI}'IAIS

3':$;:
R

ConfoÍmê looislação lÍrbutária nh êstimativâ de pêrcanfual dã ba8â d€ cálculo para o ISS:

íva elÍouota do ISS (enÍe 2% e 5%)

BDI í

TIPO OE OBRA

It6n8 SlglsE Adot8do
AdministrsÉo C€nkâl AC 4,0't%

Soguro e Garântlâ SG 0,400/"

Risco R 0,56%
D"spesas Finencêlras DF 1,10o/o

Lucro L 7,3Olo

, e PlS 0,65%) CP 3,65%
TributG (lSS, vsriávsl de acôído com o municlpio) ISS 1,20%

Tributos Prêvidenciâria sobre a Receila Bruta - ou 4,5% - D$onêrâÉo CPRB 4,50vo
(Fórmula AóÍdáo ÍCU) BDI PAD 19,ô8%

BDI DES 25,920/0

Os vàloÉs dê BDI forem celculadot com o smprÊgo dâ fôrmulâ:

BD! = 
(I+AC+S+ R +d'(1+ DF)'(7+U 

_ 1
(l-CP-ISS-CRPB)

Doclaro para os dêvlcto! Um qJe, coníoÍme l6gblrçáo tributáne munlclpâ|, a btla dê cábulo degto tipo d€ obra conaaponde à ô0%, com a rBlpêdiva

Íquota de 2%.

D6chro parg os dcüdoa finB que o rêgimê da CoíÍtribuiçáo PrBvid€nciâaia Bobí! I Rêcsna Bruta sdotádo pê.ll elâboraçáo do oçemênto í01 COM

D€lonêraçáo, o qus êltE é . alt mativa meia .d€quada pare a Admlnlsiraçáo Públbe.

SANÍO DOS LOPES . MA s6qunda-fsirE, 15 de abrilde 2024
Dat{

Nü\

CREÂrCAU: 058312/D-MG
ART'RRT: O

Nomg: PESTANÂ

PMv3.0.6 1t1

--------6:óF----t
zcf.q' i

BDI SEM dâton6reçáo

-desoneÍaÇáo



GA'XA Quedro de Composiqão do BDI

PROPOTIET'TE 
' 
TO ADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

Grau d6 Sigilo
*PUBLtCO I- Àú' .,

L.PE.-MA il', 1
rr oPERAçÃo
0

M TRÂflSFEREGOV
050s64/2023

i ,t

'l

apELtDo oo EUpREENDtxE[Ío I oEgcRtÇAo Do LorE

Plo Nro

-v
CoílíúÍÉ lôoirhÇb Íifutáriâ í niciDd. d€íinlÍ 6lmatlve dê pãcáíttuâl de b€3. d6 élculo p.râ o ISS 60,00%

Sobíê e b6€ tl6 cálculo. cl€frnir e r6aoêclive sllouote do ISS ($tÍa 2% c 5%) 2,00%

BDI I

ÍIPO DE OBRA

Or r,/âlorú dô BDI forâm calculado! com o gmpÍroo da tôrmula:

BDt= ll+AC + S + R + G)'n + DF)'11+ -1
(1<P-iSS€RPB)

Oach,o paÍa c darila Ín! qua, cofifrríÍÉ LgbL o üibutáí! muíldpd, . bo. dc cálculo dÉto So (l. obÍa coaÍúpoíd. à 8096, caÍn e r-í,itdiva

Crcc§o pÚ.á oa dâ/idc fns qu. o íê0idt6 ctr Collt lbuiiáo PrsvidíclárÉ rórs a Rdta Brúá dodo p.ra aLbdçlo do crçdnsno íd COM

O6oharaçào, o quê êh ó a dtÍnáfuá íralt ed€q!.da pora i Adminblr4áo Públicâ.

ANTONIO DOS LOPES - terca-Íêlra, 5 de marco de

Noma: LAzARo ESÍANA

Itons Siglâs Adotrdo
AdministraÉo Central AC 4,O1%

S€guro e Grrantia SG 0,40%

Risc. R 0,560Á

Ds6pesas Financ€lrâs OF 1,10%

Luc.o L 7,300h

TíibutG (imposto8 COFINS 3%, e PIS 0,85%) CP 3,650Á

TÍibulos (lSS. varlá\êl de acordo com o munlclpio) r9s 1,200Â

TdbutoE (Contribuição PrEüdenciáriE sobre I Rêcalta Bíula - 0o/Ê ou 4,5oÁ - DoEorlorEçáo) CPRB 4,5004

8Ol SEM desonersçáo (Fórmul8 Aórdão TCU) BOI PAD 19,68%

BDI COM BDI DES 25,820Â

cRElrCAt : 0583lZlMG
ART'RRT: O

PM13.0.6

oata
2024
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k*:;ENGARGO$ SOGIAIS

MARANHÃO . VIGÊNCIA A PARTIR DE 1212023

COM DESONERAçÃO
cóDrGo DESCRTçÃo

HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO A
O,00%ó o,@%A1 INSS

7,500/o 7,500ÁA2 SESI

!,000/o 7,O00/oSENAI

O,2Oo/o o,200/oA4 INCRA

o,60%A5 SEBRAE o,60Yo

At) Salário Ed ucação 2,500/o 2,500/o

3,O0% 3,00%A7 Seguro Contra Acldentes de Trabalho

8,000/o 8,00%A8 FGTS

0,00% o,000/oA9

16,80% 16,80%A TOTAL

GRUPO B

77,89%Repouso semanal remunerado
3,950/o82 Feriados

o,850/o o,64%Auxílio - EnfermidadeB3

17,03% 8,330/oB4 13e Salário
O,O6Yo o,M%Licença PaternidâdeB5

o,560ÁFaltas I ustificadas 0,74%B6

0,08Dias de Chuvas 7,590/o87

o,o8%Auxílio Acidente de Trabalho o,100/o

9,20%t2,18%Férias Gozadas

o,o30ÁSálario Maternidade 0,04Y0810

48,43% 18,88%B TOTAL

GRUPO C

4,580/o 3,460/oC1 Aviso Prévio lndenizado

o,7L% 0,o80/oAviso Prévio Tra ba lhadocz
1.,73% 1,37%Férias lndenizadasC3

t,82%2,470ÀC4 Depósito de Recisão Sem justa Causa

o,290/olndenização Adicional 0,390Á

9,22% 6,96%c TOTAL

GRUPO D

8,140Á 3,71%D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

0,380/o

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio indenizado

8,52% 3,46%D TOTAL

46,L0yo82,97%TOTAL (A+B+C+D)

A3

SECONCI

não incideB1

não incide

B8

B9

C5

o,290/o

D2
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1. MUNICÍHOi Santo Antônlo dos Lopes - MA ir',i 4,1,'$.;,1.1 História

No ano de 1922, Antônio Pereira Lopes, querendo sê livrar da seca que assolava -..-_-.r/
o vizinho Estado do Piauí, mais precisamentê a sua cidade de São Pedro e na esperança

de encontrarem no solo das matas virgêns terras férteis para propiciarem o sustento ê a

melhoria de seus dias chegaram na região maranhense chamade, na época, de Alto

Mearim, ainda desconhecida e, portanto, desabitada, Antônio Pereira Lopes e seus

familiares inicialmente, se Íixaram na localidadê e depois povoado de Lagoa Nova.

Esse descobridor valoroso, desbravador por naturez?, iniciou sêus trabalhos

desenvolvendo suas atividades costumeiras de lavrador de roça, cultivando arroz, feijâo,

milho e, nas horas de folga, empreendêndo ceçadas; abriu caminhos e posteriormente

os transformou em estradas, ligando diversos pontos circunvizinhos. E foi em uma dessa

investidas que Antonio Pereira Lopes, juntamente com seus kês filhos, isto é, Evaristo

Lopes, Antonio Filho, Libânio Lopes e o seu amigo Antonio Laborâo o local do futuro

povoado, depois chamado de Santo Antônio dos Lopes. A fundação desse povoado se

deu em 2'1 de julho de 1922, precisamente pelos cinco supracitados piauienses,

exemplos de coragem e de trabalho.

A oÍigem do novo Santo Antônio dos Lopes desse nome está ligada ao nome do

seu fundador Antonio e ao sento do mesmo nome, seu protetor. Daí o nome do povoado

foi definitivamente denominado de Santo Antônio dos Lopes, encravado em terras do

Município de Pedreiras, Estado do Maranhão. Já na condição de Distrito de Pedreiras,

Santo Antônio dos Lopês foi desmembrado do referido municÍpio e alçado à condiçâo de

MunicÍpio pelo Decreto-Lei no 2.179, de 30 de dezembro de 1961, do Governador Newton

de Barros Bello. E a sua emancipação legal ocorreu em 16 de janeiro de 1962.

Tem uma ileade712 km2; tem por limites os seguintes municÍpios: ao norte por

Pedreiras e Lima Campos; ao sul por Dom Pedro; ao leste por Codó e Dom Pedro e a

oeste por Joselândia, Presidente Dutra e Dom Pedro. Suas terras são do tipo massapé,

não tem rio, mas os povoados'Pacas" e "Marianópolis" são banhados pelo Rio Mearim.

Os demâis, sâo servidos de açudes, poços artesianos e igarapés temporários, sêndo os

Página:
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1.2 Geografia

Sua população, em 2010, eê de 14.288 habitantes, segundo o cênso realizado p
IBGE.

cütrreüeürtEa
Áro.totat Pl 770,1S0 km'

Poprlôç5o 113ú1hab,
rdd (202D hü
ps/censo202
2.ibgs.govbr/pâ
noramaJú
. Íldçlo MA: 1 41 '
DeÍl.U.dê 10,6hab.r1rnr

Ctn ioplcal

f{.o hoÍáÍio Hora dB BnsÍlla (UTC-3)

hüúÍo.
l0+l 0,586-â-."
(PNUD/zo1oo)

' Poslção MÂ: 121'

m R§ 830 Asa mrl
(BGE/2011|4l)

. Poslçâo MÂr 11'

PB gq c!,tne R§ 58 20S,01
(BCE,2ol lFl)

Loo.li Éo d. S.nto Antônlo dor Lop.r no M.r.nhlo

GENERALIDADES:

Estas especificaçÕes têm como objetivo estabelecer normas ê condiçÕes para a

execuçâo de serviços relativos à Recuperaçáo De Estradas Vicinais No MunicÍpio De

Santo Antônio dos Lopes - MA, compreendendo o fornecimento e aplicaçâo dê matêrieis,

emprego de máo de obra com leis sociais, utilização de equipamentos, pagamento de

impostos e taxas, bem como o custeio dê todas as despesas necessárias a complêta

exêcuçâo dos trabalhos pela empresa Conhatada.

Ficam fazendo perte integranle das presentes especificaçôes, no que foÍem aplicados:

a) As presentes EspeciÍicaçÕes Técnicas têm por finalidade, estabelecer métodos e

critérios para a execuçâo das etapas de serviços e classificar os materiais e serêm

empregados nas obras de recuperação dê estradas vicinais da zona rural do municipio.

Devemos saliêntar gue alguns são peculiares a obra e requerem antêprojetos

J'o 4d

",.,#.-,

Página
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b) O artigo dezesseis da Lei Federal n' 5.194/66, que determina a colocaç

de Obra, conforme a oÍienteçâo do CREA.

áodeP

d) Todos os sêrviços, inclusive os não caraclerizando executados de acordo com à§

normas vigentes da ABNT - Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas, do DNER -
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem; ê com a autorizaçâo da Fiscalização

da Prefeitura.

2. DTSPOSIçÕES GERATS:

Verifi cação e intêrpístaçõee:

Compete a Íirma empreiteira Íazer minucioso estudo, verificação e comparaçâo,

de tode a documentaçâo técnica fornecida, bem como, providenciar os registros dos

mêsmos nos órgãos competentes, quando determinado por lêi. Para efeito de

interprêtagâo quanto a divergências êntre as especificaçÕes e os eventuais projetos,

prevaleceráo estes.

Materiaie a emprêgar:

A utilizaçáo de todos os materiais deverá ser em fiel cumprimento as prescrições,

noÍmas e métodos.

O emprego de qualquer material estará sujeito e previa aprovação da

Fiscalizaçâo.

A empreiteira será obrigada a mandar rôtirar do local todo o meteÍiel que tênha

sido impugnado pelo Fiscal, dentro do prazo estipulado, o que será devidamente

registrado no Livro Diário, especialmente se algo for aplicado sem aprovaçâo da

Fiscalizaçâo.

Mobllização:

A empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de

pessoal e equipamentos de construçâo imêdiatamênte após a assinatura do contrato, de

forma a permitir início efetivo às obras e possibilitar o cumprimento do cronograma dê

execução.

4,1
,ú
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Vistoria E tlanutênção Da Obra:

A obra de melhoramento deverá sofrer vistorias periódicas para avaliar a

estrutura durantê e execuçâo.

Nesta deverâo ser avaliadas possÍveis alteraçÕes que aconteçam na obrq.e on, )

projetista deverá ser comunicado para a devida análise.

Diário De Ocorrências:

Durante a execuçâo da obra, a CONTRATADA deverá manter diário de

ocorrências atualizado para acompanhemento da Íiscalizaçâo.

3. JUSTIFICATIVA

As estradas êncontram-se em péssimas condiçÕes tornendo-se difícil os

acessos às bases produtivas rurais, responsáveis por grande parte do PIB municipal com

o escoamento da produçâo dos pecuaristas e agricultores, além do que esta estrada

recuperada proporcionará facilidade de ecesso das crianças às escolas; portanto a

manutençáo da trafêgabilidade do trecho em quêstão é de suma importância para o

desenvolvimento do município.

4. LOCALTZAçÃO DAS OBRAS

As obras serâo executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos

povoados, de acordo com oE locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal,

juntamente com lideranças locais, de acordo com e demarcaçáo topográfica do

parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da

área (levantamento expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias

em anexo.

i "l'4§
\..1#

I

I
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Locallzação dos Írecâos a sercm regularlzados: 1.

LARG.(m)

TRECHO 01: POVOADO PÉ DA SERRA AO POVOADO
TAMARTNDO (ATÉ A DrvrSA COM CAP|NZAL)

TRECHO 02: POVOAOO LAGOINHA DOS ROORIGUES AO
POVOCADO MUCAMBO

TRECHO 03: POVOAOO CRIOLI AO POVOADO MORADA NOVA
(DIVISA DE CAPINZAL)

TRECHO A: ACESSO AO POVOADO JATOBÁ DO RAPOSO

TRECHO s: POVOADO JUNCO AO POVOÊOO SANTANA

TRECHO 6r POVOADO SAÀITANA AO POVOADO SANTA
TERESA

TRECHO 7: POVOADO SANTA TERESA

TRECHO 8: POVOADO SANTA TERESA PARTE 02 AO
POVOAOO MANGUEIRA

TRECHO 9: ACESSO POVOADO JENIPAPO DOS FIGUETREDOS

TRECHO 10: POVOADO PACA AO CENTRO DO AOELTNO

TRECHO 11: POVOADO MANGUEIRA AO POVOADO BAIXÁO
OOSBARBOSA

TRECHO 12: POVOADO MURIçOCA AO POVOADO
LIVRAMÉNTO

TOTAL DA EXTENSÃO ->

5_268,00

8.920,00

12.280,00

5.072,50

5.924,@

10.0í6,00

610,00

3.569,00

4.299,@

7.U7,@

5.695,@

10.258,00

79.558,50

6,@

6,00

6,00

6,00

ô,00

6,00

6,00

ô,00

6,00

6,00

6,00

6,00

6,00

5. DIAGNÓSTICO

Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já

foram definidos quanto do parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se

delimitados e demarcados. De forma que náo se tem muite liberdade de escolha do

traçado, uma vez que os eixos das vies, já sê êncontram definidos.

Em relaçâo à topografia nos locais, verifie-se que os assentamentos

apresentam um relevo na maioria dos à casos irregulares, com pequenos trechos mai6

acidentados, conforme se pode concluir pêlos resumos dos levantamentos feitos êm

campo.

Página:
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É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado-

como de suma importância, que as estradas sejam complementadas ou reaOeq,{i6*a^O ,
de modo e possibilitar o tráfego em todo o ano. {* 

,'i, 
Zf- _-)
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6. CARACTERISTICAS DAS ESTRADAS

As estradas vicinais que se propÕe executar caracterizam-se como estradaÊ

vicinais, com baixo tráfego (essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade

proposto é compatível com as demais estradas vicinais municipais observadas na região,

ou seja, pr@urou-se seguir o padrâo municipal.

Quanto às dimensÕes médias das estredas a largura da plataforma é de 6,00 m

(faixa a ser revestida através da aplicação de material letêrÍtico).

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamento

do leito estradal, remoçáo da camada vegetal em cerce de 20,00 cm de espessura,

conformaçâo mecánica em uma plataforma de 6,00 m com abaulamento do lêito em

3,00% a partir do centro, compactaçáo dos aterros, revestimento na faixa.

Entendemos qué após a conclusâo das obras, a crnservação e demais

obrigaçôes técnicas deverâo ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Na elaboraçâo deste projeto quê objetiva â implantaçáo dos trechos e

complêmentaçâo de serviços nos existentes, foi observado alguns pontos como se

sêgue:

A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a el ensão das estradas

vicinais (por hecho) e seus caminhamentos, verificados e georeferenciados diretamente

nos locais previstos pare execuçáo das obras e confrontados com as plantas do

percelamênto dos Povoados.

B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à

complementação das estradas, com a devida e correta discriminaçâo dos sêrviços a

serem executados (mobilizaçáo ê desmobilizaçâo, desmatamento, revestimento

primário, obras de arte e recuperaçáo da área), seus quantitativos unitários e oe

N
rêspectivos custos.

Página
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7. CUSTO DAS OBRAS

O presente projeto básico foi estimado no montante de:

R$ 4.790.9í9,00 (quatro milhóes e setecentos e novênta mil ê novecentos e

dezenove reais).

8. PRAZO DE EXECUçÃO DAS OBRAS

Para a realizaçâo completa das obras objeto destê Projeto Básico, estima-se

o prazo de execução em 180 (cento ê oitentâ) dias corridos.

Devido ao elevado índice de precipitaçào pluviométrica registrada anualmente

em nossa regiáo, no perÍodo de janeiro a abril, é recomendável que se executem os

serviços, do tipo das que estáo previstos neste Projeto Básico, no perÍodo de julho a

dezembro do mesmo ano.

9. IMPACTO AMBIENTAL

Entendemos que poÍ se tratar de obras onde se prevê os trabalhos dê

melhoramentos (patrolamênto e revestimênto primário em pontos críticos) em

estradas já implantadas, os impactos ambientais são mínimos ao meio ambiente.

'N
Página:

8





I
MEMORTAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇOES TECNICAS

10. ANExos Do PRoJETo aÁstco
O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens:

a. EspeciÍicaçÕes Técnicas e Metodologia Executiva Básica;

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais;

c. Memória de Cálculo;

d. Cronogramafisico-financeiro;

ê. Plantes;

f. ART dê Elaboração do Projeto e Orçamento.

RESPOSÁVEL TÉCNICO

a
Engenheiro Civil

ÂUrijAÇÀ.c
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1. SERVTçOS PRELTMTNARES

í.'l Placa da Obra

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obÍa, deverâo ser

confeccionadas em chepas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As

informaçóes deveráo estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou

adesivaçâo nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela 6ai durabilidade e

qualidade.

As placas deverão ser fixadas em local visívê|, preferencialmente no ecesso

principal do empreendimênto ou voltadas para a vie que favoreça a melhor

visualizaçáo. Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do

empreendimento.

Recomenda-se quê as placas sejam mantidas em bom estado de

conservaçâo, inclusive quanto à integridade dos padrôes das cores durante todo o

período de execuçáo das obras.

Exemplo de placa de obn:

I

CAí,XA l:Lfl-
Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

NOITIE DO EMPREENDIMENTO
FINANCIADO
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PadÉo da placa de obra:

fr
Í!J^Ç

fi.--
S,«.,.À Ca drva @qi t ln€nl§ âdqudo pÍ.

thúalzrçao m caliLbo d. càÍas. a íúo drri
râ m.íDa qrra o tür.lrro da dâme plaa. do
ãlp.*rdmqtb. AF.ú9oí§ao (b ttirrào á d€ 2:l
(b!l,6 d.,i. !.. o iroàío d. ü.rs).

OlÍaÉôaa rlnha
.lm r t.5.n

Ire.na ltÍda n{nltlraa
. 1t8 (l.a dt ía dÂl ú plâc,

^.^Í{dollon 
d. oô..

. Í12 d. !ftr! H d. pld

I . 

^r- 
d. Lrorm.ç... d. oà..

. 1A !rá dtrra H d. plã cÂr..Â ....,. §^n-
C.l,r. I nrcr
. lra rlá dtrÍ. H da Câcá

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa

. Equipamentos e materiais

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O materiel a ser

utilizado na confecçâo será:

o Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m2

o Placa em folha de zinco de 2,50mm

o Apoio: peça em madeira 3"x6' de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento dê 3,20m

o Todas as peças serâo fixadas com pregos 2 % x 1 % x 'l'3.

A placa deverá ser instelada em local de fácil visibilidade.

o Crltérios de medlção ê aceitê:

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada.

1.2 Mobillzação de Equipamentos

A instalaçáo, mobilizaçáo de equipamentos, consistirá na aquisiçáo, alocaçáo

e montagem de equipamêntos e instalaçÕes de apoio, necessárias a uma adequada

execuÉo dos serviços inerentes à obra.

Página:
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A contrataçáo de mâo-de-obra especializada e o treinamento espêcÍ

destinadoe à operaÉo e menutençáo dos equipamentos alocados, também é pa

constituinte da mobilizâçáo.

A CONTRATADA deverá proceder à mobilização de equipamentos,

instalaçÕes e mão-de-obra em quantidade suficiente pera a exêcuçâo da obra nos

prazos determinados e com a qualidade e segurança adequadas.

Os equipamentos mobilizados deverâo dispor de condiçÕês mecânicas,

capacidade e número de unidades que permitam executar os serviços previstos, nos

prazos previstos com segurança e qualidade requerida.

A FISCALIZAÇÂO poderá exigir a substituiçáo de qualquer equipamento e

instalaçáo que náo desempenhe em condições operacionais seguras, como também

a inclusâo de outros tipos de êquipamentos para assegurar a qualidade e o prazo da

obra, se as condiçôes locais assim o exigirem.

Equlpamontos:

. Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19

m3 - chp diurno.

. Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional '12,9 t, com làmina 2,7

m3 - chp diurno.

o Caminhâo basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000

kg, carga útil máxima 15.935 kg, distânoia entre eixos 4,80 m, potência 230 cv

inclusive caçamba metálica - chp diurno.

. Trator de estêiras, potência 1@ hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19

m3 - chp diurno.

r Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto

13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno.

r Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso

operacional sem/com lasko 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno.

o Caminháo pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima

15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço

para transporte de água - chp diurno.

F.I]C
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. Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, pêso op

t, potência bruta 111 hp - chp diurno.

2. ADMTNTSTRAçÂO

2.1 Adminietração da obra

eracional í 7 .'

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de

obras onde, devêráo acompanhar a obra constantemente.

Itens e euas característicae:

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma fisico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de

equipamentos, materiais e serviços;

- Encarregado de obras com encargos complemêntares: Supervisiona colaboradores,

leitura e execuçâo de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla

equipamentos, contrataçáo de serviços e matéria-prima.

Equipamentos:

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus

respectivos serviços, para que possa ser feita a averigueçâo dos serviços ao longo da

obra, não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realizaçáo desta

tareía.

Critérios de medição e aceltê:

Administração Local e Manutençâo de Canteiro (AM) - será pago conforme o

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula

abalxo, limitando-se ao recur§lo total destinado para o item, sendo que ao final do serviço

o item será pago 100%.

raç:Ào'

ut--

Valor da Medição Sem AMn, I t,

Valor d.o Contrato Sem AM

Ressaltando que o pagamento do serviço Administraçâo Local deve seguir o

estabelêcido no acordâo 262212013 do TCU, que adota como critério de medição

Página:
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pagamentos proporcionais à execuçáo Íinanceira da obra, abstendo-se ao pag

deste item, com valor mensal fixo.

amerito
Aii fUÂÇn

. _ '----- -r-o:"-
3. REVESTIMENTO PRMÁRO

3.1 Limpeza de camada vegetal da árca de jazida

A limpeza superÍicial da camada vegetal em jazida é rêalizada por meio de

laminagem com trator dê esteiras em uma espessura dê 0,1 5 m. A operação se processa

até o enchimento da lâmina, §endo entâo o materiel transportado até fora dos limites da

área de limpeza.

Equlpamontos:

- Para cálculo da produçâo do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros:

. Trator de esteíras com potência de í00 HP e peso operacional de 9,4 t.

Critérios de Medição:

- Os serviços de limpeza superficiel de camada vegetal de jazida devem ser medidos êm

metros quadrados em função da área efetivamente trabalhade.

- Foi considerado que as árvores com tronco mênor que 0,20 m possuem até 5,00 m de

altura.

- Foi considerada uma espêssura de 15 cm solo da camade vegetal, que ao ser retirado

rêbaixa a linha do terreno nessa espessura.

Execuçâo:

. É teita a retirada com trator de esteira da vegetâÉo existente no terreno.

3,2 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1o catêgoria

com trator de estêiÍas (íOOHP/LÂMINA: 2,í9M3)

Itens e suas características:

- Servente com encargos complementares: auxilia na êxecução da escavação,

coordenando as manobras dos equipamentos;

- Trator de esteiras: utilizado para escavação do solo;

- Carga, manobra e descarga: composição auxiliar.

Equipamento:

- Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 12,9 t, caçamba 2,19 m3;

Página:
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- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçambe 1,7 a 2,8 m3,

operacional de 11632 kg.

Crltérlog para quantiflcaçâo dos sêrvlçoô:

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com o trator de esteira de

na composição.

Execuçâo:

- Escolher o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a sêr

movimentado;

- Realizar o corte com a lâmine do kator;

- O meterial cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira.

IL'AÇÀO
N.,ROi

na:

16

3,4 Trantporte com camlnhão baeculante de 10 mt, êm via urbana em

revêrtimento prlmárlo (UNIDADE: TXKM)

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que nâo ocorre derramamento pelas

bordas durante o transportê.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou êm locais onde haja

háÍego de veículos ou pedestres, a €çamba do caminháo deverá ser completemente

coberta com lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e

dêÍramamento de material nas vias.

Deverâo sêr utilizados caminhõês basculantes de í Oms, a Íim de suprir a

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do

veÍculo.

Itens e suas caractêrísticasr

- Caminhâo basculante 10 ms: equipamento utilizado para o transporte de materiais.

Eq uipamento:

- Caminhào basculantê '10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23000k9, carga

útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potêncie 230 CV inclusive caçamba

metálica.

Critérios para quantlflcação dos serviços:
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- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 
\

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento primário.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o
destino.

Critérlos de aferição:

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C.FTT)/(2*XÂ/), onde:

PH : Produtividade horária, í 15,50 ton/h;

C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton;

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70;

X = distância em km, considerado 1km;

V = velocidade de transporte, considerado 22 Rmlh.

- As produtividades desta composiçáo não contemplam as atividades de carga e
descarga de meterieis.

Para tais atividades. utilizar comoosicâo esoecífica de cada serviço.

- Esta composiÉo nâo considera eventuais custos de pedágio em rodovias

concessionadas.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHl) do caminhão

de acordo com o Fator Têmpo de Trabalho (FTT) dê 7Oo/o, da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado);

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho.

3,5 Espalhamento de materlal com trator dê eeteiraa

Itens e suas caracterítticas:

- Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira categoria.

Equipamento:

- Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada

e lâmina 3,18 m3.

Crltérlos para quantiflcação dos sêrvlços:

- Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira catêgorie, a
ser espalhado.

Crltérios de aferição:

Página
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. O trator de esteiras é utilizado na composiçâo apenas para executar a tarefa e.

espalhamento do§ meteriais.

. As produtividades desta composiçáo não contemplem es atividades de remoçâo

de camada vegêtal, limpeza de terreno, corte e escavaçâo. Para tais atividades,

utilizar composição específica de cada serviço.

o As produtividades desta composiçáo não contemplam nos índicês o transporte de

material feito por caminhôes basculantes para as frentês de serviço.

o As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoçáo

de camada vegetal, limpeza de terreno, cortê e escaveção. Para tais atividadês,

utilizar composiçáo específica de cada serviço.

o Esta composição é válida para materiais de 1a categoria.

o Esta composição é válida para trabalho diurno.

CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o serviço.

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado.

r Os ensaios, coletas de amostras ê testes realizados antes, durante e após a

conclusâo do serviço não êstão comtêmpledos na composiçâo.

Execuçâo:

e O material é transportado através de caminhÕes basculentes que o despeja na

írente de seNiço (o transporte náo está incluso na composição).

o O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto.

3.6 Regularização e compactação dê subleito de solo predominantemente

arenoso.

Trate-se da regularizaçáo do subleito das áreas, uma vez concluídos os

serviços de Terraplenagem.

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e

longitudinalmente, compreendendo coÍtes ou atêrros com até 20 cm de espessura.

Itens e suas características:

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do

serviço.

Página:
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- Motoniveladora: equipamento utilizado pare nivelar e regularizar o subleito.

- Caminhâo pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando etendgra
,1truÍu lÇÀo\.

umidade ótima para e compactação.

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito

Eq uipamento:

- Motoniveladora potência básica llquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 1303

kg, largura da lâmina de 3,7 m.

- Caminháo pipa 10.000 ltrucado, pêso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima

15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço pera

transporte de água.

- Rolo compactador de pneus, estático, pressâo variável, potência 1 '10 hp, peso

sem/com lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m.

CrltárÍos para quantiflcação dos servlços:

- Utllizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a recêber regularizeção

e compactação.

Crltáriot de aferição:

- Para fins de cálculo dos coeÍicientes desta composição, considerou-se a execuçâo de

regularizaçâo e compactaçâo de subleito já existente.

- Considera-se que a regularizaçáo e compactação alcança até 20 crn de espessura do

subleito já existente.

- As produtividades desta composiçâo não contemplam a atividade de transport€,

lançamento e espalhamênto de material. Se necessária a importação de material, o

usuário deverá contemplar atividades de aterro.

- A motoniveladora é utilizada na composiçáo apenas para executar a tareÍa de nivelar

regularizar o subleito.

- As produtividedes desta composiçáo não contemplam as atividadês de remoçáo de

camada vegetal, limpeza de terreno, escavação, corte e ateno.

- É considerado na composição o esforço de umidificar o subleito a Ílm de garantir que

se atinja a umidadê ótima de compactação.

- A quantidade de fechas executadas pelos rolos compactadorê§ foi determinada

consideran nder a energia de compactaçâo de 95% energia normal.

Página:
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- É considerado na composiÉo o esforço de umidificar o sublêito a fim de gara

se atinja a umidade ótima de compactação.

- Esta composiçáo é válida pare trabalho diurno.

> CHP: considera o tempo em que o equipamento está êfêtivamente êxêcutando a -"-"
sêrviço.

F CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado.

- Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durânte e após a conclusâo

do serviço não estão comtemplados na composiçâo.

Execuçâo:

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularizaçâo ê compactaçâo deve estar

totalmentê limpo, sem excessos de umidade e com todas as opêraçôes de

têrraplênagem concluídas (atividedes nâo contempladas nêsta composiçâo).

- A motoniveladora realiza a regularização e nivêlamento do subleito.

- Caso o teor de umidade se aprêsente abaixo do limite especiÍicado em projeto,

procede-se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa.

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a

compactaçâo de camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade

de fechas prevista em projeto, a fim de etender as exigêncies de compactaçâo.

4. OBRA DE ARTE CORRENTE . BUEIROS

4.1 Tubo de pead corrugado de dupla parede para rede coletora de esgoto, DN

600 mm, Junta elástica intêgrada - fornecimento e assentamento,

Itens e suas caÍacterísticas:

- Assentador de tubos e Servente: oficial e ajudante designados pare a atividade dê

assentamento de tubos;

- Tubo de PEAD dupla parede com camada interna lisa e externa corrugada DN 600

mm (untas de bonacha integradas ao tubo);

- Pasta lubrificante para tubos de PEAD com juntas elásticas;

- Escavadeira hidráulica: escavadeira hidráulica com potência de 11'l HP e caçamba

com capacidade de 0,8 m3.

Equipamentos:

.açiC
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- Escavadeira hidráulica: escavadeira hidráulica com potência de 11'l HP e caçam

com capacidade de 0,8 m3 (incluso operador).

Critérios para quantiflcação dos serviços:

- Utilizar os comprimentos de tubo com DN 600 mm efetivamênte instalados em valas

de rede de esgoto.

Crltérioe de aferição:

- Foi considerado tubo com comprimento de 6 metros;

- Os coeficientes de produtividade consideram um transporte mecânico do tubo de até

10 m de distância da vala;

- Foram consideradas perdas por resÍduo:

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHl) da

escavadeira da seguinte forma:

) CHP: considera o têmpo em que o equipamento está transportando o tubo e

fazendo sua descarga na vala;

D CHI: considera os tempos em quê o equipamento de escavaçáo está parado

por falta de frente (exemplos: espera para execução de contenção, espera pelo

essêntamento de tubo);

- Os serviços de remoçâo de piso, escavaçâo, cerregemento de terra, reaterro e

recolocaçâo de piso nâo foram contemplados nêssa composição;

- Os serviços de locaçâo, preparo do fundo de vala, contençâo e esgotamento não

estão considerados nesta composição (embora o efeito de sua presença tenha sido

contemplado). Deve-se, portanto, considerar composiçÕes especÍficas para êstes

serviços.

Execuçâo:

- Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar regularizado e

com a declividade prevista em projeto;

- Limpar o anel, a ponta e a bolsa dos tubos;

- Transportar o tubo para dentro da vala, com cuidado para nâo danificar a peça (deve-

se impedir o arrasto dos tubo6 no chão);

- Aplicar a pasta lubrificante na bolsa do tubo e na parte aparente do ânel;

E,n':
'i ut

6t
trO

ci
tl-
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- Após o posicionamento correto da ponta do tubo junto à bolsa do tubo já ass

realizar o encaixe empurrando o tubo;

- Deve-se verificar o alinhamento da tubulaÉoi

- O sentido de montagem dos trechos deve ser, de preferência, caminhando-se das

pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve ter como

extremidade livre uma bolsa, onde deve ser acoplada a ponta do tubo subseqüente.

5. SERVTÇOS FtNATS

5.1 Desmobllização de equipamêntos

Após a conclusão dos serviços, a desmobilização compreenderá a completa

limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o

deslocamento dos empregados da CONTRATADA. Devendo estarem os locais da

obra perfeitamente livres e desimpedidos de materiais e equipamentos, para que seja

eÍetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE.

A medição deste serviço será por unidade.

trC,a
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PARCELAS DE RELEVANCIA

t,

§anto Ântônlo dot
9ft

VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para fins de verificaçâo da qualiÍicação técnica-profissional e operacional, a

Administração poderá exigir dos licitantes e apresentagão de atestados de desempeúo anterior

que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a competitividade do certame, todavia

tal exigência somente sera válida relativamente às parcelas de malor relevância e valor

sipilicativo do objeto, nos termos do art. 67, § 1o da Lei no L4.13312021:

,4rt. 67. A doatmenldçdo relativa à qualificaçdo técnico-profissional e

técnico-operacional será restrita a: [...]

§ I' A exigência de ateslados será resftita às porcelas de maior televância ou

valor signi/lcativo do objeto da licitação, qssim consideradas os que tenham

yalor individual igual ou superior a 40Á (quatro por cento) do valor lotal

es timado dd confi aí dçdo.

§ 2" Obsemado o disposlo no caput e no § I'deste artigo, serd admlÍlds a

exlgêncla de dlestados corn quantldades mínlmts de até 50oÁ (clnqueilo por

cento) das parcelas de Irc lrula o reÍeido NtdgraÍo, vedadas limitações de

ten po e de locais especfias relatitas aos aleslados.

A Nova Lei de Licitaçôes 14.133/2021 apresenta em duas ÍegrÍs a serem seguidas

quÍrnto a escolha da qualificaçao técnica profissional e operacional: Escolha pela Parcela de Maior

Relevancia Tecnica ou Valor Significaüvo do Objeto. Nesse sentido, o percentual individual de

470 ou superior está relacionado ao cálculo do valor significativo e nâo a parcela de maior

relevancia, que tambem pode ser, de valoÍ sigrrificativo.

Destarte, é possivel uma definiçâo de exigencia de qualificaçã técnica que não está

atrelada ao valor percentual de 4%o o,t superior do objeto, entetânto, tecnicomente' a indicação

de determinada parcela para comprovação possú uma relevância técnica que influi diretamente

na qualidade e comprometimento da execuçâo do objeto. A Lei n" 14.13312021 adota uma solução

que evita as distorções expostas e acaba racionalizando as exigências necessárias para a

comprovação da quatificação técnico-operacional dos licitantes, cabendo aos setoÍes técnicos a

avaliação acerca de qual forma de exigência de atestados é mais adequada para cada objeto

contratual.

O entendimento de parcelas de maior relevância refere-se à representatividade em

Página
I

termos hnanceiros uele serviço no contexto do valor global do objeto.
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saÍúo Antônío dog

Portanto, para a comprovação de qualificação técnica deste objeto é adotado as

parcelas de maior relevancia e não ao valor singnifcativo do objeto, não segúndo desta maneim,

a exigencia de estar enquadro no percentual de 470 ou superior do objeto. Conforme p

curva ABC, é apresentado abaixo a tabela com as parcelas de maior relevância.

da

i'"''

obra/Projero: RECUPERAÇÂO DE ESTRADAS VICINAIS NO MITNICÍPIO DE SANTO

ANTÔNIO DOS LOPES. MA

7.1.2
ESCAVAÇÃo HoRtzoNrAt, tNcLUtNDo CÁRGA E DESCARGA EM soLo DE 1A cATEGoRIA coM
TRATOR DE ESTETRÂ5 (100Hp/úV NA: 2,19M3), AF-07/2020

l\r4r 47 .135 ,70

Unid.

1.3.3
TRANSPoRTE cot\4 cAMtNHÃo BASCULANÍE oE 10 M3, EM vtA URBANA Et\4 REVESIMENTo
pRrNrÁRlo (uNrDAoE: TxKtvl). AF_07l2020

REGUlARIzAçÂo E coI,4PAcTAÇÃo DE SUBtEITo DE SoLo PRÊDoMINANÍEI\,4ENTÊ ARENoso
At 

-7L/2Ot9

rxKM 364.a78,29

238.675,s

78,00

1.3.5 M2

1 a 1 TUBO OE PEAD CORRUGADo DE DUPLA PAREOE PARA REDE COLEToRA DE ESGOTO, DN 600 MM,- "- JUNTA Er-ÁST|CA TNTEGRADA - FORNEC VENTO E ASSENÍAMENTO. AF_Oy2O21

RESPONSÁVEL TÉCNICO

LÁZARO PESTANA
Engenheio Civil

CREA: 058312/D-MG

Página:
2

Item Descrição Quant.
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CONTRATO DE REPASTIE Tf
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Contrato de Repasse

Grâu de Stgío

#PÚBLICO

CO}íTRAÍO DE REPA§3E OUE ÊàITRE g CELEBRAII A
UN|ÁO FEOERAL, POR I}ÍÍERflÉ O oo TIXETÊruO DA
||ÍTEGRAçÀO E OO DEEENVOLVIXEXTO REOIOXAL,
REPRESEITÍADO(A) PELA CAIXA ECOI{ÔNCA FÊDERAI- E

o(À IullclPlo DE SaNÍq ANTolllo- DG' LOPE!,
oiÚEflvANDo a ExEcuçÃo o€ AçôEt RELAÍlva8 Ao
OE8EI{YOLVITEIíTO REOIO AI. ÍERRÍÍORIAL E URBAI{O.

por Êat tnrtÍumêhb Pr cubr, o! plrte. Êbalxo nomlnâdrc e qudiílÇada! tâm, ontÍa 81, lEto € e!.dldg o q"E o É ryP"^*: d'
,r"niã oçr"rrflao" Oa Untó, enr conformiuadê com êttô Cont rio dô nopaug e 9o,t1.a gqlnb rcü'Ismcn9Éo:rel19:9T' d"
zi-oe úi<ioc ieas, Loi íf to.sh, d6 í7 & julho dq 20@, Lri no lil.l3:l, do ã)2í, Lêi d. DiÉtri2e. orçrmortóriât Fod€r.l vig€nte,

oe"áô * $.afz, d; zf oe oaernOo os t-úál; 
"r.rar 

{ià,!çú6q Docrrlo n" ,0.024, do 20 dó rsbmbrodo 20í9, DocÉto n'í1.531'
de 16 dq marco de 2023, e era etenoor, Éúda conJunàa úGUMF/COU no 33, d€ 30 Ô sgpalo & Zr23 r-!u8t dbrâçóor' lnltruçào

N;;;; üilDG M õã, ãi zio. fi"ãrr" oe âoi e e eó rtengoc, olÍsttzes opercclomd do Golbr do Progr8ma p8É o €xercÍclo.

õ;õilÉrd.?dã" õÀfaq-aCÉaj í,iuoo ,"re o ceatido programa e a bãka EÇoúrnlca Frdoral o domals lol! o mnnallvo.

úçnu q.€ tntaúm oa meÉaâ, aà ryeh oc pefildpor tê ü4ctsm, doldo Já, na Ícrmâ riudrada I r€gpln

PARÍICIPES
I - CoNTRATANIE - A Untâo Fadcrd, por tnbmádlo do G€rlor do P'ogramâ MlNlsTÊRlo DA INIEGRAçÁO- E m
OESENVOLVTMENTO REOrOrn,, r-"atolo blrPJ/r,lF rob o í' 6.353.35m00l4S, roprslsrÍrdo pda C.hâ *oítôml1 f9prat'
lnOrrçaonnancer.g eoU a rorma O emfsre fuúrca. OúOa Oc p.lronattO* ju dlca_dr dl;b prh,ado,.cd:d: pioll*393].Í759,
de 12 de aoocb de í969 e conotrrtJlds Ddo óccí€to n' 66 303, d! 6 de março do 1970, lEgcrdo.lo polo Eltltuto soci'l âpíovaoo n'
lü..rü'"üããiã" iõir" rãii^ãióre, j" contonnidaoc àm o oocnto'n"-8.945, d€ 27 d. d.zrínbrc (b 2016, . .uâ! dleraçôc!'
-coÀ-aeiã 

"o-Seto, 
a"rr"arió Sd, OJ.dra O,i,-úb 3/4, Bra![h-OF, lntcdtr rc CNP}MF lob o ÍP 00.360.í105,000í41, nt qu.llda& da

titsnd.tária da União, íroô t"-* Aoo rnan,inã, 
"üpr"át 

O-, n a" eo reo'r-Entqd8 por CARLOS ANDRÉ CORRÊA CÁRDOSO,

cpF n. 091.?33.487{0, rerrOente e doínrcr]üal em'Avinid. oô. xoLnda!à. I .É. 70:i - sáo LsÍt^r - CEP 8507í-380, coníomo

;r""r,";i. ii;d, o; ;.t- o Zr raocriao-O-e ii&ai e ird6b. - Bredli. - Djltrib- Fod€r8l, no liúp 35frP. lts 085, om 0909/2023 '
i,ruú-nãe"rm"nto rar,9do em ncar Oo Zl irúao d. Notâs o Prol.dos - Brs!Íli8 - Didtito Fedcr.l, no llwo 3580'P, lL M0' am

i o/l or2@3. , doísvanto donomlnd, simplotme ntc CONTRATAT'IÍE.

[ - CONTR TADO - MUNICIHO DE SANTO ANTÔN|O OOS LOPES, Inry4to no CNPJ/! F lob o no 6.172.72'Om0í'í0' notto 8to

írôã.ántádô o.to rÉ.r,octivo ffilto Munblod. senhor EITANUEL Ulii,A OE OLIVEIRA, CPF n" m2.@5.7í3{6. Í€ddonto o

it iãirJ«í 
"i, 

nü núoue cexrls , ú , cep: E573&OOo CENTRo - SANIO ANroNtO oos LopES - MA, dotavanle

d6.pmiMdó(à) llmplúmsnte @NTRÂÍ DO.

ooraoEÔE! oERAr!
I. OB,IETO DO @NÍRATO DE RÉPAS§}Ê
FrloJpÊraçlo dr ..t!.b vldn l! cm Sârto Antônlo dor LopôJ A.

[ - MUNTCIPTO(g) BEN EFICIÁRIO(S)
Ssnb Antônlo D6 top.! - ltlA.

- CONTRATAÇÂO 3OB UMIN R
(x)Nâo ( )slm

ApoÍrat m cro do cont|abÉo lob llmlírar, rÊlc+.! a oârtrir oádm! 3ôüm. dc6â cônffi dr R€p6e - cordçô6 Ga|rl!.

rv - coàrÍRAtA9lO SOB @NDçÁO SIJSPENSMA
( )Nro (xlslm
No ce ds'SlM'. lnfotmar
ijoç1,Ài"uçr.i Â,c * intenonçao, rccntcr oe EÍrgorúrds, LkÉÍT. Amblcntrt . ptem dê s,6nt bl1d.d.. .

ilüo nlüira-Í8 rnrirçro dat rd;a. d6;;;a üo cot'irmreoo rc TRAI'lsFEREGc'\r': I (mr'!) tr6r!' contad4 dâ ffi dr

âldtútura do doormanto.

v - DESCRIqÁO FIMNCEIRA E ORçAMENÍAR|

1

ilc CÀXIA (t& 725 O1O1 (Íniotm.CÚ.!, r'd'm'É'!, suísttt!" r 
'10í106)P.?. l.lEt .cr d.íldlid. llldllrr dl d' ílhl Gl» 

'26 
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oú$dort ! Í}to 7r5 7'17't
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CAIHâ
Contrato de Repasse

Recul!6 do Rsp€ala da Unllo: Rt 4.7E6.0'r0,m (qurt o mlhõ€! lotecsnba e olbntia o clnco mI Íbvocontor r útêrEvc
lralr)-
Rocultos & Contrlp.ítô 8poôd. polo CONTRATADO gOU UNIDAOE EXECUTORÀ Rl5.000,m (chco mll r! b).
VCor da InvoatimeÍ{o (Rcpc!. + ContrapsÁlds): Rl4.790.919,m (ql,lato mlhóo! a6toc€nioa 6 Ílo,ronb mll no\ôcÊrtor o
d@aoove Ealr).
Notá d. Emponho Í!o mZlNE0072í, €mltlds .m Í,3r1í/2023, Ílo valor d€ RS 4.785.919,m (quaho mllh6cr !Êtrcônb. o
oltonb e clrco mll novecí{oa ! da!êrErrs rÊalt), tjnida(b Godola 5300m, G€!6o 00(x)í.
Prcglam! d€ T.âbdho: 2ü08221 7mSX000í .

Natu|rrr da O*pêc: 4,a4(N2.

vr - PMzoS
. Tómlno dr VlgÊnd. CooffiC: 'l d! nov€mbro dc 202r.. Aprlaor,taçâo dE PÉobÉo dq Contrr Flnal p.lo CONTRATADO: aÉ 60 dlac âpô o târmlno ô ü!ânch contratd ou

condulto & rxqrçao do oblrto, o $,t. 6o.Í€f prkn€lro; ú daúÍlcb ou ú I!!d!ao,. 4ry1!!m9 o pôlo COI{IRATADO: 5 (ckrco) ,n6 conrrdC ds d.ta da âpüsçao & ffrút!çto d. cont8s frnd pcts
CONÍMTANTE.

vI - FORO
Jrrtlçs Fcdoral, Scçâo Judlciâna do Eltrdo do Eltsdo do Malrnt{o.

MX.A - ÊND€REçOS FÍ3|COS
End.r€ço pâr. qitrlga (b coílrpordarrchr.o CONTRATADO AV. PRÉSIoENIE VARGAS -,t48 - S. À LOPEA - CÉP S573O000 -
S.nto Antônlo 06 Lopo. - M
En(,ri!ço pqrg g|hêgE de co.Êapoí|dand.r I CONTRATANTE: Rla Ps.dEo!, qqsdra 35, nr 01. EdlíÍclo Vt. Mant|rttrn lll, Toír 2,0.
and.r. 8507Ê340 - São Lubilr

M[a - ENDEREçoS ELErRôNtcos
EndorBgo.lhtónlco do CONTRATADO: gplbdsld@uü@Lcom: omanodbtgu@mat.com; .tLrndopalohohllt.comi
lolaop.ltana6ogmsi.qrl.
EndoBço omnbo da COUTRATANTEI gtgo6t@cákr.96,.&,

Pab pn!6rta lÍlltílrÍnorllo, .! pansà mmlrda! no Conúlb & Rlpa!!a, petJsm a! dfu{ba 9 !6gulí:

cL{,r3uL pBrErRA - m pl^xo DE TnAEâLt{o E oA coxDsrÃo suapE stya
I -OPhnoÔTrabCho aplwú rcSbhmâdcGalalodo Coottdo. a Contoab. d€ R pq!!a (ITIANSFERÊGioV) a pÊ,i! lnbg.anb
dC píüont! Coítürto & Rrprrc, lndap.nônb & trimcdçâq.

1.,| - A 6ncácb drde lútrum.r{o oaÉ coidldoru& â aprBontrçâo pdo CONTRAT DO Coil UNIOÁ,DE EXECUTORA de tod. a
docum€ntrçao lllacloÍtú m ltlrn lV (b CoridÉat Garab d€tL Conüab.

1.1.í - O CONTRATADO EOU UNIDADÊ EXECUTORA, d{de Já e por Eto lrúrumanto, .lcontEco a ú üJa anuâncla q16 o náo
âi.ndlmenb (b exlgênde! no p.azo írío oo a lÚo aflovaçào da documcntsçe pCa CONTR TANÍÉ tmCtc.rú .:

a) Eninçâo do pr!!€nb Contrsto dü Rrpüs lndoprnd$b ú notficâçfo, qoEndo nâo hürrêr flb.r.çâo dc üurlor do trp€!.r:b) R€acldo imsdllb úo prra€nb Cont b dr Rrpercc, ca.n o rol!ânllr€ntb dê aíÊítlrb &rpéa.'prrr rtrbo.ado tb óroj.lo
bóaico ou tlrmo d6 i*rúncir cübod8 colrt ,§Jlt6 (b lmturÉnb.

ctÁuEuu EEouxDA - o s ORtoaçôEr
2 - Como brmr mútua do aooporaçáo Il! axlqJçào & objrôo do Coot sb d! RspÉr6, .ao obdgâçô!! da! pdlsr:

2.í - DA COMÍRATANTE
l. Andl!âr ô slÍ8. a doqmrnbç& 6cnlca, lÉtitJcbnal o]uídba d!! plDpoda Élrctonads:
ll. C.lêbrâr o Cooffi. dc^B9plgtq,.aÉr.lllndlmcnio &. Ir,qulCbô p€lo CONTRATADO dou UNIOADE EXECUTORA, o pqutcar

lqJ oxm, no D[do Oíc.ld ô unf,o (OOU), € rüpldvE dbr!çõõ, !ô í0. o cÊo;
lll. Acompanhar ê íadr â q€qJçáo ÍÍtlco{mncalrr ô oqlao p€ctuàdo, grCm co.no wílíhát r rugúar lplicâção dá! pücalr! da

n cuatoo;
lV. Trlnffir rc CONTRAT OO .los UNIO ÍrE EXECUÍORA o! ltqrí!6 in írc.tE., n brma do crohograms do do!€mbdlo

Epro\rado, obtlrvtdg o drpoab na Oârr/o Qulntr d!üb lÍrt umanto;

.V. Coílrlnlcar. alllrlstuõ r llbaraÉo da rro/rloa ao Pod.r Lsgldalvo ns rorma dlrpoab no Lghlsçloi
.Vl. Monllora. r gcompanhor s oo.ríomldadâ Íric. ô ínancâirr duranb s oxscuçáo do pÍllanf trÚu-ms*o;Vll. Arullxr-.r,!írtJ.h lollctt!çôat da Írp.ogrâmsÉo Íb. Antrpd€ba, pÍoldo. Tacnlóoc ou Tcrna dr Rd6rôndE, üJbínatsndoc!,

S,la b íor o câ!o, e cdor do Pro06ma, mldlant! o prglmanb da tadh ütr.ordlúdâ, coníonno Ctár.rrá tjédmo Sêound.;Vlll. Vsrílcar I rcdlTlo do prpcÊdlm.nb llcltstórlo p6b CONÍR TADO. abrúo{! â docümcntaçfo no qrc taãge: a
contcmpoúnaldadê do caÉâms, e pl!çÇ do llcitrnt! venGÊdor e ür! compaübllldsdo com 6 p.!ço! dc úbrarrcta, rc roÀrtvo
oquadEm€nto do oblô 4utlado com o obüvrmanb llcltsdo, ro ígírlrclmanto d. ôdar*âo .xp;sa. frrmrdr po. rop{s!ántinto

2

,{'

27.941ú31micro

Sâa C üAi 0800 725 0101 Ílnbfm.çõ.t rêd.m.É{., s{..t&r. Glotto!)
P.r.!...d..ün C.í!daid. rrdlthr d.hbt C00 726 2a92

On ldorl.: 08q) 725 1474
cabo.3ov.bt

l*
\

il)



CA'-HA
Contrato de Repasse

x
x.

xt.

x[.
xtv.

tx.

logal (b CONTRÂTADO Cou UNIOADE EXECUTORA lb.trndo o alondlmenb àt dllpolçõe! lcgab aClcálôi!, oo rÊgi.tro no
TRANSFEREGOV qrê â !übdltus;
AÍedr a axscr4ào do óJoto ga(ü'Edo, corÍormo pâctuado rc Plano do Trabdho, po. mêlo da vodncslo da compatlbÍldadq entta
oltao s o elbtlvrm$ta êxrcutldo, alaim como vorillcar I r!gúa. adlcsçáo das pôrcdü ds rocuGo!, da âcardo com o dllPoltg
na Oâ,rúda Qulntâ;
v6dÍicsr a 6xlütânclâ da Anotsçâo dq Rslpon.8brlôda Tácnb. - ART, Rogbtío de R6ponlabilldadg Têcnlca - RRT ou, quãrdo
apllcivsl, T€íro d6 R€lpo{llabllldsdc Tócnlca - TRf, quando !e tÍ8arr dg obraa e ElrviçG dc arEÉnhâda:
O€.lgnEr, gm í0 db! contado! dá 8slnatu.a do lÉtlm€nb, e !€ívldoír! ou omprggDdot ÍltponEávclr p€lo !q.l
acomponhamgnto;
Dlvulgar êm !Íto êletônlco lÉtheiond a! inbrmaçó.! rúlrntâ! I valoE! devotvldoa, bgm co.ío a câJ!. da dgvoluçâo, nG
câlo dc não êrÊdJçto totd ô obleú p€ctuado, qünç& ou rglcbto do lnúumanb;
Fomac€r, qurndo roqubita&s palor óÍgáoa do conÍglg qtrílo g no llmltos do !u9 comp€tâncla o3pacÍíc!, lniotrnsçõ96 rCati\,r
so Coíitrsto ds R€pât!€ lhdcp€ndonir do aJtoúaÉo lrrdlcld;
Noüílcar prÊvlamênt6 o CONTRÂTADO a lnâcriçáo como lnâdlmdonl€ m ÍRAN§FEREGOV, q.rrndo dôtoclâdr8 impropriêdad6
ou lrÍogú9rldad€ô no &oÍnpanhamsnlo da e,Gorçáo & obJgôo do líntrumento, dê/ündo.or lncloldâ m 8üEo â rap€cllva
S6crülsrla d8 F8uênda o! 3âcr€taílâ rlmllar, s o Podôr L69ld8tvo do ôEáo rslporuável pelo Inriumcnb;
Roc6bcr c snsll!âr s p.oda9ao do coobr ôncsmlnhâd. Élo CONIRATADO e/os UNIDADE EXECUTORA, be,í como notifioâlo
quando dE nâo spD!€ntaçlo da Pítrt çáo d6 Co'|ts! ÍE ptlzo íbflb, dou qJôndo coÍústlda s nú spllcâçáo do! rrdJlloô,
lrBtaJrando, !€ lbr o cato, a conqlpofidcnto To.nada do Cont& E$gclal;
EÍotuar s d€volução imodlata dor sáEoa rÊmanc.cel|b ds corl, ünculod€ rc lnstrumonto pôra â contc únícg do Tô60(J.0

NEc,loncl, no. câ!6 aClcâvqlG
Tqr a prsíogEtlva d€ aalrnlr ou bsnÊÍlrtr s Íllporuabllldadê pCa ueo,çáo do oblob, no calo de psrallsgçâo ou ds ocoíênclr
do ísto rdewnto, do lr1odo a oüt9r ar' darcontlruldadêi
Rssl lU r tdnpôdlvamonb no TRANSFEREGOV or stoa g G procsdlmonbr Ídatúoq e rcom panh.mênto d8 exÉt4to do ouêto,
íqlrtrando a$r€l€â qJc por ü/a natrÍsra 160 poúsm lrr ro.llzrdo! n6.c SlEtams, mâna.ndco âtudlzsdo;
Ouando dâ condu!ào, dcnúÍtla, Gaci!áo ou exfinçào do proaanb inrtrumonlo, prqrldondlr o cáncalamento d(t !8ldoc dô
omp6nho no pruo máxlmo dô 60 (ao.!€ôta) dl8!.

xvt.

xv .

xvl .

xtx

2.2 - OO CONTRÁTAOO
l. Condonsr no Orgamoíto do slslçldo coíonta ou, em Ll que aubrira 6ua lndu!âo, oc ro(,Jraos rEc€!.ârl6 Pall ôxÊcutar o

objeto & ContEto d€ Rapollo o, íro celo do lÍrvo!ümoob qug €íÍapols o 6rorclclo, canslgnsr no Plarp Pludanud oa rocxÍlog
psra abndor à! daprrr! om .xoÍclc,lo6 liJturot quo, lnnCmentE conrt râo ô lru Orgrmorto;

ll. Oblorvar 6 condiiô€! prrr rocrbimanto ú r€qrrloo dE Unlãa r psra lnlcdÉo cm rrdoa ! p{ar .atBbêlêcUa! pols Lal
ComplGmcntar nó 10'1, d. 04 d. mslo da 20m;

lll. Compoíngter-ls, noq calo om qu9 couber a lrlltltulçâo da contdbulçào de melhoda, m! tarmoa do Código Í.lbúá.io Nácior|8l,
8 não rbüJgr cabrânça qur,rdb €m montgnb a+€da à codÊpr de rpodada ao Contdo do R.p.!a€;

lV. ogínk o regimo do lseqrçÍro & objob do ConHo d€ RgpsEs, co.ríorme loghlaÉo üegnb;
v. O6ínlr, por mob! c otâpaa ! ro.m. da cxocüç5o do obl&, obô€ívando:

s) a foÍma e a mebddogla d. comp.o\raçto do cümprlmeIllo do ob,lgb elbbalocidú pdo Gêto., corÍormc diBtrizÊ!
programátlÇa ou no.rn$ complgmantaíta; o

b) . dólcrlçào &€ parâílltioa objrüvo. d6 Í€ÍêÉnclr p.ra I rvallaçào do crrmpdmarÍo do oqêto eltab€lodd(E pdo GôÍor,
conlorme dlí€t iE! piDg.amátlca! ou noíma! complamcntrrrl.

Vl. Doínirar nec€lsldads!. d.mánda! da! obre, ísallzâr6 ÉUrdo! ô vbbllldad€ prlllminalr ô 6rEâlc tocídóOlco! noÇelaárloô
p€ra rmbo!âmerÍo ô! lduçócs consbntrsa no rnlopoleb ou prcJetoi

VI. Elsborrr o! sntopíolrtoa, os prcJôbl tácnlcoê ou têÍ o! (b rsílr6ôcia rgl.cionado! ao objslo púctuado I epI€E6ntar bda
documonirçto luÍÍdlca, tacntca o lndituclonal ncc€oáda à c€lobr!çào q à síic&lc do Coitrab dg Rêpúsa, dê aco.do corn oc
normatlvoc do progrâmâ;

Vlll. Aplraonlar documonba de tlbbddada domlnlal da áres dê inbryanÉo, lir8nça s rpro\r!çôêo ô ptoj€to. onltldoa p€lo órgS
omblsntal compotcnb ou 6nüü& ds e.íôrs municlpd, ê.tsúrl, dlltdtal ou bdô.a|, bom coírc co{rc..alonárla3 do !9ry1ç6
públlcoa, colÚormg o cao, ms t.Írnoô ds loghlôçâo 8dbávcli

lX Exeuttr a fitcd{r8r oa trlbálhor rccúlrá.b! à col|lqrçto dq ob,lÊto !€ctlsdo no ConbEto de Rapá!!o, obloívârdo prazoa o
cultos, dollgnando pôfilrlonal hablllbdo 6 com axpsrlânob noc§!úda 8o aco.iponlEmcnto o co rolo d8 óla ê t€ívlçoc com
I rglprÇt ,ART, RRT orr, qurílô opllcávol,'IÍ{T ô prldsç& do s€rviço. do Íilcchsçáo 9 têtrm r@llz.doc, úllizardo os
aptlcaüvo. dbpoôibillzadot pclo ór!60 c.ntll do TRANSFEREGOV, parr l€ghtro ô qoc{rçao fldca do objeto c qu.ndo d8
t§allzrçao da! otlvldader do fi.odlt8çào;

X Aprqtont$ à CONIRAT NTE &dançâo do capoddaô tácnica, lMlcândo o ôoívldor ou loívldoEr qug acomponhâráo a obra
ou rotvlço d6 angônhada:

X. Gsrantir E exlstândâ d€ árE gêato.a doô racullo! lrç6blô! porlrsndgranclá voluntâda da Unlâo, com atdbslçô€ô doíinidâ! pera

!âstfo, calobmç&, q6q4ao e Eáttçáo d€ cor{!a, ryn ldEção dÉ, íro mÍnlmo, um laMdor ou qmptEga(b qÚUlq) €btvq qm

cumprim€nto ao Aórüâo rF r.9Oí dc m17, oo Pl€Nlário ô Tri nsl dc Conta! & Unláo (Portârl. Coojunt MGI/MF/CGU n'3il,
ds 30 da roo.b do 2023);

Xll. Alr€ouÊr, ns auâ IntogrJldgde, à quâlldsdo !áênlc5 doa antrproj€b! oq pmi6to! c ds qxaq4áo (b! ppdutoa e !6Mç4
coÍitôtrdoô, ôm conÍoamldedo coaí ü nonnaa braallgllttt e oô míÍíativoa do6 progrôm6. açõêt o eüvldadol, dôtarÍÍiinaíúo t
con6Éo d. vÍclo! dat6drdoa qus poqsín Çomprgmstlf s lrulçao do objoto, lítdrrlw !r dote@do pel. CONTRATANTE ou
pala ôÍSto! de controlo;

Xll. csrsnür â sxidânclo da lífÍaoatruture, udlldada!, poaool ! llç.nç8 Íroc@sárioô à lrEtslrçâo ê di.ponlblli2açáo dor êqlipsm.nbo
ldquldd6;

SrC C üA: @00 725 0101 (lnbrm.çõ.r, Ír.l.m.Éc., ltt r6rs. .lotloó)
?.r. p..rór Gcrl d.idand..udlut 6l d.llh: G00 726 2492

Orído,l.| 08q) 725 7474
aaha.tov"br
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tÁC C IXA: 600 726 0101 {inform.É€s, redamâç!€t sutlstõGs !.lo3lor)
PaÉ ,.rro.r aorn C.llda.td. .udt]úa qr dê à1.: 600 726 2492

xtv

)ô,/

S€laçionar E ár!s! d! htrívênÉo e oc bsneicórioü frít8l! €ln conÍormldâd6 com a! dlrgttra! grtabel€ddú polo Cr€lto. do
Prpgrrm8, podendo oltsbol@r oul.aô qrô hsquom lr qfk .tusçós! de vdnorabllldadê ôcpómlc8 ! todd. lnfoím.ndo â
CONTRATANTE !€mprr quo hoo.rr dtêr.qó6!;
Ro8ll2lr o proc€dlErnto dg compfac r coíIrataçôe!, lob lua co.npêtârc18 o r6poBábilldldo, ob.âív.do a leglCoçao vlgenta e
aaa€gprando:
r) a dlEponlbiltsôçào (b coíúnp8Ííds, quando lb. o ca!9;
b) ! comÉo d6 píocedimonto! lagal!:
c) a tuícl6rrla do antcprojab, ü píoj€t bôdco oq do tormo da rÊfsrância;
d) a lufclâncla & planllha orlanonaárlo dllcdminEüvE do p€rc€ntrral dô Enc€ço! Socirb Bonmcsçlo ô Dêlpôa€r lndlÉh!

(BDl) utlllzsôt, csdr qrC com o ílrpocdvo dotdham6nto do ara compoohâo, por lbm dâ orçamônto ou conjunb ddqr; e
e) I utllhaÉo do Podl Nelonal d€ CoÍn !taçôô! Pilbllcs - PNCF, coltform. p.wllto nâ Lei nc l4.1ilil, d€ 1o do abdl (,6 202'1,
Apraantar dêdaraçào o,erslsa íirmada por Íspíüôntanúo l6gol ó CONTRATAm a/ou UNIDADE EXECUTORA, ou rÉgi.tro no
TR NSFEREGOV qu€ â ü/bôtitua, aa6.bndo o atgodíi€nb da! dl!po!içôô! boalr apllcávol! âo procâdhsnb do compra! I
contótrçõo!;
Ercrcar, n€ qualldad€ d€ conúrabntr, E g€liáo ê ílcallzsÇâo loblr o CTEF - ConHo do ExccuçO e Fom€clÍnonto dê Obrâ! ou
S€.vlço! ou Equlp€msnbô;
Roellar üdtâE Ggüar€c ítos ampEôÍrdlnênto., É aprr!€ítar or rglatóriga lBElrírtea à! üdba |E llzad€a qu8do rolkÍtado;
Elthrrar a pátlblpaçáo do! bon€ficurio frl!âh nâ elaboraçáo s lmpl6m6ntaçáo ô obloto ó Conksb do Rôpa!!o, bcm como na
maÂrtrnçâo do patdmônlo gErado po. o!te! lllveClm€íôr;
No 60 do Munblplor o Olefto F.derd, notílcár oo pstld(. pdíüco!, os llndlcátaô do trabdha(brg' r ar €Íüdadea ômprolarlals
com 8od6 ng municlpio ou Dlrtdto F€doral, em coobrmldado co.n c Lel no 9.452, do 20 do msso ê 1907, Íú,ltâdo à notmcaÉo
por malo elamnlco;
Oporar, malÍsr I con!€nát adoqJadgmgntq o p€tdmônlo púUico Orrado p€lo. lnvêdlrncnto. docoíEnbs do Contrab do Ropartc,
tpó! lua exocr.rçào, do rorma I pcdb ltrr â.uâ funqlonalldod€:
PrÉltry coitâr do6 lrculloô ttandoddo! polá CONTRÂTANTE d6tünsdos â corucc,r,{áo do objab no pÍâlo f ado no Colúrato d6
Rop.!aai
Fom€cer à CONTRATANTE, a flalquôr tompo, híomaçôor loblr E! açõ€! d6a€rwolvlde parâ vlobllzsr o &ompehllamonb o
gvall8çáo ó pro.s!!o;
ProvÊr rc êdital do llcÍtaçlo 6 m CTEF quo s r6pontab{ldrdq p€lE qsalldado ds! ob.8, mdorbb 6 !êrviçoô €x€cutra(b. ol
fotneddos é da emprEla cori.atsda pars rata fnalidade, lndudvs I pDmoção da r6sdoquaç!ê!, lemE€ qJ9 detoctsda!
lmpopdêd9d6 $rs poalsm comFoÍiobr a con!€qrÉo do objeto contrabdo;
Rsslit . tempodivaianta no TRANSFEREGOr' oo âba s os proç4dimentla ídrtlvo! â tomallz!çáo, êtecüçào, llcltsçlo,
acohp6nhamonto, pÉrtrÉo dc conúrt ê informaç6€3 @rcs dq tom9d8 do conaas .lpEld do conuâlo de Ropsllo o rÊgldlrr
no TRÁNSFEREGO/ or atot qoo por tua n.tJrgza não po6!âm ror roallradG ns!!a Slttêma, mantordo.o! ahtâlidoa;
lrltâur.r PÍoc6ô.o .dmlnl.trrtivo apqra6rlo, lnctudw plDc.alo admhhtrativo dllciClnar, Warú co.lttrt do o dg!üo ou
malv6ÍloÉo dê í€qrrs6 púUlco!, lrogd. dsd€ na arEuçâo do CTEF oir OÊltâo nnanàlra do Contrâb da Ropa$c,
comunlcaÍdo tâl ú.to à CoNTRATANTE;
Roolír.r no TRANSFEREêOV o crdr8b do odltd dô lldtaçào, o grço êltim.do pêls Adminiatrsçâo para a cx€q§5o do ca tço
€ I poposta do ptrço Hd obrLda por cadr lldlanle com o tôJ lrapoctúo CNPJ, E bliríào do termo do homolooação ê
adjrdlcâçto, o odrato do CTEF o .aJ. r6lp€cUvor ad[]r,oo, s ART, RRT ou, quân(b adlcávôt, TRÍ doq anbp@joroo, doô ilojsto.,d6 gr6qror98 e d8 ílctllzaçáo & obra!, at ordon! do loMço ou âuto,izfõ.! ds íbmcclmenb s 03 dolts! do! bolÊünr dg
m6diçôo8:
Indlcor o liôbms Fda.BR coíio cand d€ corunlcsçào slbüvo, ! ÇJal .o d8d ampla puuiddsda, psra o l€cobtmanto pêta União
d9 mrnlÍetrr9ôor doa cldádâos Glrclonrdo! e lnltrumgnb, poarlulltrndo o r€gh&p dô !uirdõc!, ologtoô, .dlcd.çô6,
Gd8ma9ô€6 o donúndâ!;
Atuâ. om locd vbÍ\r.l pbca do obra dobor8d! conÍo,m. Msrud d€ Ulo da M6rEa do Govgmo FcderC - Obras, manbndqa .'Í
bom ocbdo d€ coE€rrr8çáo úlr8ntrg lodo o prazo do q€cüçáo üa obras;
Ouando o obJeto do lírtn mo o !a llbdr â arccuçáo ds obre o la.vlçoc do engqnhada, lncluir, na! placas a adsliyoa indlcttlvot
dao obta8, q OR Code ô tpllcatlvo p8ra o cldsdáo, dltponlblllz.do polo TRAN§FEREGO/, b€m como hbrmr@s lobI€ caml
p.rt o ,igiltro dê d6nórldt, lrdrmrç(b! ê 6logioa, co.|íofile prwiab no Maftrl do LJlo da Mârc. do co\r6rno Êodaral - Obrao;
Ao tomar ciâncla d€ qu€lÇ]or kÉ$Jarldrd€ ou ilêgâlldâdo, dsr clôncle aoo ór!66 dê contolo ., ha/cndo turdsda luap€ltá ds
qimê otr dc lmprobidadr admlnlldlvs, dÊntiícar oo Mhlstódoa Púdlco Fe(brd s Eltsdual o . Advocaclâ Gêrd d9 União;
Obodêc€r â! Egrat ô dllltrizó dr rco!.lbllldrde nr qocuçâo do obJoto doô t.ltumontOr, ern corúo.mtdad€ com a! lôi.,
normativoc o orlonbçôâ. ta.'ricr! q|Jê tÍrttm da matôrh;
Comprtbillzar o objgto do Confrab da R.ps!!. com rprms o procêdlmenb! (b pÉrorvaÉo.mblontal munlclpol, odarrlgl os
fedaral, contormo g calqi
PÉwr m .dltd do lldtâçâo a ço.nposlçóer de q.rbo unlüdo! e o dctalhsmonto d. .rrcaEor roclrb ê do BDI qJs thtegmm o
orçamrnb do ânbfolêto, noô t rmoa dr Lol lf 14.í33202t, ou do pDl6lo bâico dE obra a/ou lorylço, om crrmpdmchto âo
preüab na lcgilhÉo vlganb a ooÍíorme I súmulo n' 25E do Tdbund do Conb! dâ Uhiâo, vadsda a üÍtsaçào dc oçâln.nto
!iOlloei
Nor cüor d€ bâníoúnda a Elbdoc, Ol!ütlo FâderC s Munlclplo., oboêrvâr o dbpoó no O.cdo |f 7.9E3, do 08 d€ abdt do
20Í3, s ürÍr! áltoraÉa!, ns! llcitaçoa! quo tEdltar, no cslo d€ conb.tâçlo do obrâs on lcrvlçoc do GnlEnharlâ, bêm coílto
apíaaant r à CONTRAÍANTE dad.râçio Ílnnrd. pêlo r.pEaortânts legal do CONTRATADO a/o, UNIDADE EXECUÍORA
rcorca do atqtdlmêÍlo ao dllpodo no í€Erido Ooc|gto;
UtllLÍ, para squiElç5o do b€Il! e larylço! comun!' a rDdrlidado p.rgb, no6 torín6 ô l€glCaçâo vlgont , obdgâtoriamentÇ o
EUa torma 6le6nlca, d.vôíldo úrr Jurdílc€d, pslo CONTRATAOO doo UNIOAÍ,E EXECUTORÂ 8 imporltbiÍdedo da ür€
utlE!9ào, v6ded8 I utlllz.çâo d6 oíçamqnto .lgloro;
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Contrato d6 Repasse

lnlcl.r o prcr.dlmcnto llcltatô& qn alá 60 (!r.!ônta) dl8, pododo ssr ploíogado, d€ldô que mdl\,âdo pclo COTITRATADO ê
edb pela CONTRÁTANTÉ, contrdor:
a) Oo d8b da adnEtrrs do prlonb lúüumsnto, caro náo po6ü.la clfur(llâ E{,!prmlvs; or.r

b) Oo âc6lb do tsríp do rdoÉrcia q', ds smllr5o do Lãrdo do Anállle Tácnlcâ, cslo o prúrnts lmbumonto polruá dà.rôda
üJapolBlva.

ApÉ.ontâr d€daraçâo qpíslla ou brnocer d€dsraçao smiüda lEla emp.Era venccdoÍa do llcltâçâo, sblt ndo qoe 6ttra nâo
po.tul 6m s€u quado lodddo soMdor públlco da ewa, ou gnprgggdo dê emprala públlcâ oq d€ socl6dâde do ecooomlá rÍ!tâ,
E6ndo do lua lntglla rqapoÍrlrbllldde. fr!.dizafâo dô8t obrifçâo;
Ragilt.âr no TRANSFEREGOV as ata. ô .s lííoímaçoaa tobra s pgrtlçlprnta € rÉrpêcttua! plopoôb! dat llcilaçôô!, bsm como
a! hrormsôor relerrnb! à! dl!p6,rôm e lÍrngibllldads! luntrmonta com oo p€r! rre! Écnlco c liJrídlco qu€ d6moÉkaín o
âtlndimônto doa Í!qúCúo. gxlgldoa n8 loglCaçáo porinontg;
lnrorir dáJütrs no. CTEF! dGgtinadoa à @qrçto do lôlüum€Íío, psra qu6 E empls!â contrsbda:
a) p€mitra o lúrs eo!!o dG lcívldolgo do Gqrbr e doa ó1960ô dc contol6 htcrno o .iômo dâ Unlto, bom como dc

funclonáíqs ú CONTRATANTE, § doqJmgnloa s lEgllfoo cohtábolE da rmpí6a! aoírtratrd..: 6
b) iíÊira a ldomaçlo! s 6 dooumonbô rdrtlvoê à oxscuçào da obrt ou 8eívlço da ongonharla no TÍIANSFEREGOr';

Atr't9r, por mslo do Co(b.lío Naciond do Emp.6â. lnidônaar o SttpqnlaE (CEIS), a Éguladdadc dâ! Êmpr€ta! Eou
proíralonai! parüdpanba & procaôso dg llcilrç&, em oqp€clsl ao impodlmsúo dsquCa! êrn contatrr com o Podôr hiblico, gr
8toÍúhento ao dbpolto m Po.l,aíls CGU .rc 516, do í5 de m8rço dq 2010t
Comutbr ho Siltomô dô Câdâltrrmonto Unmc€do d6 Fornocádo€! - SICAF r rggdartdsdr daa omproror €Vou prof$lonals
padlcipontrc do prccs.ao d€ llçlt*6o, ofi aâpôdel ao hp6dlmen[o daquêl't .m @ntrat!. com o Pod€r Púdlco, lsndo v€dôds 8
padlcipaçáo na llcitrçáo ou coilrabçâo do amplErô q(E con tâ como lmp€dldg ou tüpsn!â;
Conírhrr no Cadaúüs N&lo.!al da Condqnrçôo! Civl! . logularldade da! empÉla! a/ou prorbslonsl! panlcipânbr do procrllo
do llclt çâo, no qJ. tango a lrgbtÍo dg rlo d6 impíobldsde admlnlot.stúa e insl€Oibllldad€ luparüsionado pslo Carudho Naclgnd
do Jullço;
Apelontlr à CONTRATANÍE lÉhórlo dê st*ução do smprÉÍúlmonto conbndo lnbrm.çlo! aobír a 6x.c.rçào flaic+f nânc€ara
do Contrsto dg Rsp..i., baln cíio ds úlllzaçâo da coÍrttaperide, coírfoma o 6á. 32 d. Porb.l. Conlunb MGUMF,/CGU Íf 33,
d€ 30 do agorb do 2023 ê nla! dbraçõe!;
Ve.lffcar, I coda p.gâm6nto & môdlçto, I doüdâ rqdorldsdê do! contal6 de t.lbalho pols cmpltls! qu€ pr€ltâm 8€ryit€,
por melo de CTEF, úsvÉô ú oldgâncis da âpírrêntÉçâo daô Gula! d€ RêcDlhlm€nto do FGTB e do lííormeçõê! à Plgüdârrcla
Soqiôl (GFIP), l€lrtvar aoo úrbdhrdoÍB! qu€ preltlrtm lorür€ no período, no c€ro do coúrâtaÉo ds obra. do srE6nhorla.
lolLto tf . 132l2O2llAERltül,lAPA - Rsleüâdo dê aJdlorla r'201900014)
Ralponcablllrar-oE polr coírclEâo do ompíqeírdlmêúo qu8ndo o objoto do Coíitrsto d€ Ropsa. p.aror âpsnâ! sua srqrçáo
psrclrl s Íoú €bp€ dê ompr€€rúiminto malor, a frm dê alaôgursr ara tuncionalldad€;
Olvulg&, sm quslqqü açIto plomoclonal rglacloiâd6 áo o$no r/ou obl6t\o do Contraro de Rspalo, o mmê dó Programa, a
odg6m do rEçurlo. o valo. do rlplq.o ô o nome da CONÍRÂTANTE o do Gcator do Ploglrma, como ônt€. p9r'ticip6ntaô,
obrlgândôsô o CONTRATAOO r/os UNIOADÊ EXECUTORA a coínunbsr .xpEslamoíüa à CAD(A a dat , íorma 6local ords
ocanErá a Slo p|qm@lonâ1, lndsalve ênt rga. o/ou lnar0urrç69!, com antacsdâncla mÍnlm8 do 72 ho.8!, Eob pon0 de
lu.pcÍLão da libgnçào d6 rocuEo! íinâncâlroa, oblqlvgd!ô s! llmltsçõe! lmpolü6 p€la Eloibrd n'9.íN, dÊ 30 d6 sotlmbro
d€ '10S7:

Compromêtor-so 6 ullirgr r atinrtun do Gêltor do PÍogrsrna eompenhada dâ marca do êor€íro Fsdgrgl nâs publlcáÉ€6
dgcorÍsntg! do ConMo d€ Rspala, obrervadar 88 lllnltâÉea lmp€trr pela Lol Boiloral íf 9.5(X, d€ «) do rotombro d6 'i907;

Ralpoid6r lolldariamonb, o3 snbt conloíriedo!, no c8!o d8 ox&rç& do obl€to contrdud por çoraórclo! públlco€;
AClcg., no TMNSFEREGOV, o! l'curlo! cl€d[ador na contá vlírrrada & Contlsb do R.pr!s. .m cadam€ta do poupançá, Eo
o prazo pírvldo pa.a tua l,tllhsçâo lor lgusl ou lupc.igr s um mà, 6 Í6âllz.r oô pa0smsnloa dc d6p€!aô do Contrab do Rops!!€
tgmbám por intsnnádlo & TRANSFEREGOV, obEeNr(h E! dllp6hlet conüdoi na OáuErIt Sátlma dgltê ln8trumônlo;
EltBr cignb ds que 8 CONTRATANTE ê!ú ariorizads s 9íab9r o r6.gst6 doô !8ldo! Émrnolcontê! da conta vinculâdr âo
inrtrumonb, nos croq om qug náo hor rgr a dcvoluÉo doa ,!€rrGoa no prazo pÍrvblo;
ÊrtEr ci6nt6 !obr6 I hão !ul€iç& so rlglb bancádo, quaôb 3 Unlào e n lposfhor ôrgto! d6 conds, po. !9 battr do lEcüllo
Nbllc4;
Oar ciáncla d8 c€lsb.açáo do Conürto (b R€pa!!€ .o coo!ôlho loçal ou lnltánclâ d€ controle loclal da átla vlrEdadâ ao progE ma
dq govorno $lo origlnou â trârúhÉncla, quondo houv€r;
Dfvdgor gm llüo clofónico irdúcloíial a! ln6,.msçóa írí6Énba I vdoor do!,oMdoa, brm como a caúâ da dsvolsçao, nG
c6o do nâo or€qJçgo tolll ô obJolo psatuad9, srünçb ou |racbâo do in uumsnto:
Oitponlbllkar, em t€u llüo odciel nô lnbmat, orÀ na üJa Íatb, sm rrs s6dô, 6m local dg tácü útab{ldado, conôdtâ e êdr.to do
inruum€nb,côÍÍando,!.lolnen6,oó,loto,9ínalldedo,6vglolgreadaLrdrllboÍaçaooodeldhomêntodaapllcsçáodoo
ÉqJr!o!, bêiÍ1 como I contfatâÉr! É€llzada! p€ra I oxecrrgto do objob paúrado, dcvsndo oc lÉtvm€nbr lcÉÍn sopardo!
por ano d€ c€lsbraçào, da..lílc€dot ô &alor vElor p6ra o müro., podondo a dltponlblE4âo do cxtslo nr lntôírêt 8€r lupílda
com a hlorçâo ds ll,* ns páOlna oÍlclâl do COI'ITRATADO dou UNIDAOE EXÉCUÍORA $o po.llullto .c6Eao diísto 8o
TRANSFEREGOV|
líúlcer I obrigatorl6dâdg do coótábllEsçâo 6 gu.rda d6 bsna Ílmdlgrcsnts e manlíodrr compDmillo dc uülltaçáo doE bon!
pêrs alsêgurar a contlruldâd€ da pollücs públics, Btrndo ct lr! á! rsgrâ3 e dlÉtEs! (b u1llztçào!
Ralpondor, n8 ltgurs da !qr! tllrlría, m Ínêdldr d€ lcur 8bc, cfip6târsi6 6 stÍitulç!ôa o CONTRATAOO e lolid6riam€ntê,
quando io. o ca!o, s UNIDADE EXECUTORA. por d6ôüo oU rÍ.h/e6açâo d€ rocrJrlc Êlbllco., ií€$laridado m sxcqrçào do
coÍrt Etc oq gqdão ffnancllra do lôdrumodo;
ApGlont r, vlâ TRANSFÉRE@V o Plano dê S{rlantablldad! do smprssrúimcnto ol cqulpamonto a lsr adquirldo o cornunlcar
ao rEp€c-tlvo PodÍ Lo0lCdh,/o o compomllao ülumldo, londo poríltua, oduliv.m.ntr paÉ obroa € lgryhoc de engpnherio
do Nlvd l, a lub!ütuIÉo (b Plrno dc SurlontrbHldadc por d*brBÉo do r€ptasoít Írto lêgal do CONTRATADO;

sAC Cá|I : (E(x) 726 0m llríorm.Cr,, red.mâÉ.!, r{.rtô.. a.lotlor)
hn ,.r,ór.ír rmCaôd. údlüE ql d. hh: 6@ 726 2492
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Contrato de Repasse

Ob!€nêr 8! côndlçô6 para EpíogrÉmaçlo oltrbd6Çlú. na Porlad. Conjuda I,IGI/MF/CGU rf 33, de 30 d€ .g6to do 2023, o
lN MFOG nô 02, do 21 ds jan lro dc 20Í8 6 eJâ! altorsçõa;
Tomar outla! pror,/dâôcla! n€cslsarisa à boo oxocuçlo do obj€to do Contrslo de Ropalrê,
Calo lgl8 lnrblada Cácâ dc lna(8ulsç5o de corrlu!áo dar obú!, g€.antlr lua coníomldad. co.Ír o M8rual Viruâl dê Placao o
AdêEi\roô dr Obra, ragdamonbó 6 dlrponlblllzado polo Gc ,orno Fgdorâ|.
Manllr I moümontar o! llct .!oa nE @nt8 baÍlcárls olpelícs do ln trumo.io êm lnttiülçáo Íinar,elra cílcid;
lncluh ngdsmonls m TFIANSFEREGOV a! infonnáçôó s o! dd,lmonba 6xlgidoa ns dlrgtrlzês prcgramátca! ! nâ Poílaria
Conjuntr MGUI,IFiCGU ír.33, & 30 & sgodo d6 2023 r a{râE rlbr.çô€!, mantendo.o .tJalhâdo:
Aterd6r ao dbpo.to na. diÍltÍizo! pílgrâmátlca, no.mar á lrgrgÍngntos da PortaÍia Conlunta MGIôrF/CGU Ír'33, & 3O do agüb
d6 2023 e ru8! dteraçóos, lnd€pôndonbmênta d€ brmdbaçáo dÊ Tormo Adltúo !o prslcnb lrdrum€nto.
Ob!€r,rar o! prêcêltoô coGtltJcbrÉlt, a lêgldrçáo gdlná.h s 86 ÍroÍmât comdomsntsrar opllcávcb, b€m Gomo luaa all€.8Êar.

LX.
LXt.

LXll.
LX .

LXtV.

LX\,/.

cúuauLA TERCETRA - oo v toR
3 - A CONTRATANTE tEnCcdó, ao CONTR TAoO dou UNIÍ,ADE EXECUTORÀ rtá o llmlt6 do valor do. Rrcultoq dê Rêp..tê
dclorito no lbm V da! CONUÇÔES GERAIS ê ds acordo com o ctonooÉma do d€lombobo coírrtânb do Piano do ÍrEbCho.

3. 1 - O COMrRATADO dors.á dcp€ltE. na coob o.pGclfrcá do lÉtrumanto o vslor dq RocuGoc dc ContrEpsrtldE d€acr{o ho lts.n V
de CONoIÇoES GERAIS, oh coíÍorÍíidods com ot prEoa otabCsldoo rc c'onogÍãmr dô daaembolD, dô acordo com or
pêrcontusit s E! coúhóê! €rtrbdeclôo m lagblsçao vlgpnts I conta ft rsqJlto3 dedor cm 161r or!€Índio.

3.2 - O! rsqrí!6 úordoddoc p.l! Unlâo c 6 rscult@ do COi{TRATADO (,6c0í1ôdoô 9o prrlcrtto Cotttrato d6 Rop-aô, fig(rrâráo m
OEsmaôto do CONÍRATADO, oàad4ôndo ao d6doór8m€Írb por tonbr & rÊC1rll06 c dsmaitoa dr dg$a!g.

3.3 - OrJsÍrdo o vdor globsl lnlcldmcnb prctJsdo !ô dômonrüar lÍrufiqbnüE pora a €x64ão do obJato, êm fuÍiçáo da dldlzaÉo do
pr!çoa prÊücade no morcrdo, poda.âo !r:

l. uülts.doa.sldo. da lt€uír6 os ltrúlmcntoo do adlcslao no m9rcado fnancâlroi
ll. apoôadoc no/oa r§rrt6 do @NTRATADO; ür
lll. rúürzldr! a mota! € ôtlpoq dq6do que ! Eduç5o Íráo coÍÍpromb r íru|çao otr furclonslldld! do ólcb pôcürrdo.

3,4 - Toda r movlmentrçáofinricllrâ dova târ oHrÁda, qbrigrto,iamênte, nâ coflt vinctlada r êdo Corú.ab dc Ropalr€, am.gêírla
dr CAI)(A, lsarí8 da cobranç! d. bffs báíradâ..

cúu8ura euaRÍa - o AuÍoRlz^çÁo DE rxlclo DE oBRA
4 - O CONTRÀTADO dos UNIDADE EXECUTORA, por malo dÇb lnaüumento, t3 comprom.ao â inlclÊr a rxocuçaq íLlcâ do obrat o
laMçoE ds artênhada lonlontr apóti
I - â llbôlaçào da pdm€lrs parD6l9. .u porcalr únL, do ísrrl6 ô Un[o, r a clnhaâo subríáüc! dr AúoÊrçlo ds lnlcb do Obrs -
AIO psra o Nlvd l; 6
ll -.pó. s omlr.âo dô ÀnoÉáçto dc lnldo da Obrs -AO pol. @i{TRÁTANÍE p6r, 6 Nh.d! ll s V.

4.,l - A dda dâ prlmslr8 odan do taMço - OS lrgbusdr rp TMNSFÉREGOV, p€b CONTRAHDO ou UNIDADE EXÊCUTORA,
cs.actoílrsrá o inÍcio dE 6üqrçào Ítlca dr obra ot !6rv@ ds englnhrrli.

it.2 - C..o. contratâçáo..F óúrde no p.rlodo prú{eito.C, o CONÍRAÍADO qrql UNIOTTDE EXECUTORÂ dodr.a atb. donb
do qus I auto.EaÉo do lnldo da objolo s 8 llbsrsçao da llollla lofiieÍ{o ocomÉ apó. ín zrdo o pÍocôaao cloltord 8 íEllrar
no mà! dg ostrJbrp, ço0ld6rads, lnclulive, 8 ovrnü,rl ocorúrEla do lc0urÉo tJnro, cm abndlmonto e arligo 73, Indro Vl, 8lÍnoa 'a' d,
Lrl no 0.504. dr 30 dc tstcfrbro ô 1m7.

cúuaulA eunrÍa- Do Acorpar{HArEt{ro, UBERAç,Io DE REcuRaoa E p GAxExÍog
5 -A oracuçlo do objÊto r€râ eompsnháda g fiacClzada do íom9 â goreÍlir Ê rÊgúâddad! doô stro6 p[tlcsd6 6I tua pl€n! qecuçáo,
Glpondendo o CONTRAT DO ê/ou UNIDADE ÊXECUTORA pole denoq csesdoc a brcslro!, d.corÍlnb! dô qJlpa ou ddo nâ
Êxrqjção do lnstrum€nl,o, rúo cabônô r Elpo.rlrbtAâçao d! CONTRATANTE por lrco.íomldad€a oJ irÍlgilüldádaa prttlcadâ! polo

CONTR TADO doo UNIDAOE EXECUÍORÀ lalvo no. cá.oc.m quô $ í8lh€! d€coÍÍrÍrm d. ombllo d6 llaponmbllldrds strlbulda
à CÔMTRATANTE.

5. I - No smp.nhâmenb dr qco4ào tto oàjeto reráo vorlfrca&o:

l. À compÍgr,!Çâo da boo a rlodü apllcaçáo do! Íar!o+ Ír. forms d! loeldâçto apllcávrl;
ll. A coíqatblldldo oírrrc a axsrção do objato, o qur íol odabclscldo rp dam (b trâbalho, or dalambolloc a prgaínanba, conbmo

o! cÍEnogramaE apllllntâdoq
lll, A llgulsrlda& ô! InlbmâÉi Goiatnds. pclo COTITRAT DO no TRANSFERE@V;
lv. O crmpdm€nto da. mab do dam da oabdho nr aondlçô6! odrbalrcldaô:
V. A conbímldadê ímrcdra.

5.2-A CONTRATANTE comunlc.râ ao CONTTTATADO doo UNIDADE EXECUTORA quol.qirqr irÍB§.!âídad.! decor@nt68 do u.o do.
€Gur8oô ou oúrsa psndânda. dc orúm tócôlç€ aruradoo úrrants I qxuç6o do ln(rum6flb, proccd! o o bloqJolo d€ lrqJllo!,
íceÍdo itlbdocjdo g pra2o ds 45 (qu9rant6 o clnco) diaa pâra tanoamanto orJ Êpr€.êntaçâo do lnfofmgçt â! 6 6cLr€cimsnbo,
podóndo !€r proíogsdo por lgüal paíodo.

§áa C IÍA: 600 725 0101 (in6orm.É.s, rtcl.mad.s, t(|êrtlh, ..lotlo6)
àr. F..rô. c.ri ddldandr rdldrr qr d. fr|.: 08@ 726 2492

orrúd.rla! o8o 725 7474
aaha.tov.bt
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5.3 - A CONTRATANTE rcpo.tr.ó d6dúo quaúo à sli!0ào ou lso daô J6tnc8üt/r! .pre!.nt!d8 €, !r íor o ca!o, .lallzâÉ
picc.dlm.nb dc apunção ú dam ao eúdo; ên êJan& Éi*o d! ln8dimd6ncb m TRAN§FEREGOV r lm6dlat inrttursçâo dc
Tom.da dô ConlÉ FrpsclC.

5.4 - A llbcrsçlo doô ÍrcuÍt6 ÍlíúncrlÍoa obad€c.ú !o corroor8mr & doldrlbobo pÍwltb m Plano dc Trab'ho, r€'p'itlndo 'dllponlbllldsda Ín8lrcrl.a do Oqato. do Progrâma ê atandlda! r axlgânal.. codáltral! vlgântlr.

5.ií. I - A liboraÇâo dê €oJÉoa dcvaÉ ocoraí ds !êgulnto btma:

L Plra lnltrumênbr oÍlquadrldo! nor:
a) Nlvab I s vl, pr€í€tlncbhrÍ{a ôm psrcdq únlca; ô
Ui Nt',êb tt a v, àm no mtntmo 3 (faú) pqrcll{, lcdo qrl. . pdm.lrs r{o podrú rxc.d.r.30ô,6 (Mnra por cán o) dc

vabr glot€l do lllltÃrmÍ{o.
ll. A llbêí8çfo ór! p9rcêlsl prwbL no ctonogramr da dólombolao icârá cgndidonad. â:

.) 
- 

Collcllaro do úoc€llo llçltâÚÍlo ou dr cotsçlb PrÉvl. doc ltcllt do d!!p€!.c âpJsl$doq q9l9 CONTRATADO;

ti veancaçfo e iocha da rlalltaÉo do p,!cÊ.ó llc[8üt o ou dâ cotaçao PÉvla pcla COMrRATANIF--- - .
t, A lbdhpo & leínda parpata c dcmáf tubiequcr*cr ectarE corUiclon€da à arcuç& da, no mlnlmo, 70% (latêntr por

conto) d* lcrcalra llbêrad$ EíliorÍntntl.

5.4.2 A c igôrcb do €locrrçgo da 70* (!€bda por ccnto) dr prc.b snbdorsa, ps.E liboroç& do lÊcüíro dc pltErlaô-lutlrq{rant|t'
po&ó .oiqcapcto,Ctada, detdc Ç,6 sm b€iratcio aí a«irçfo Oo Ojsto, qurhdo jrdilic.ds .rprÉ.!.m!nta pclo CONTRAÍADO o

acâlb p.lo Gôltor oo pêl€ CONTRAT NÍÊ.

S.5 - O c|onoelsrE d. dorombd!ô píqt lúo rrcl Cano da brbdho drvoó elaar cm coltonâncla coõl tl. todar s Eag! ou d!p, d.
€x€q.@ do obllao do In&r.rmonb.

5.8 - Ouardo Eca!.ário, o cronogram! da dêt€mbobo d.\õrá Er !ju!t do polo COI{TRATAOO aPó. a vêrt lcaçao de rgallzaÇáo do
procc.lo llcltdódo oo da c€irçfo píúüa Pd! CONTRATANTÊ

5.7 - o! pâermento. rqdlzrdoc Éo coNTRAÍADo os uNlDAoE ExEcuÍoRÀ rrlrth'oô â! d€'p'c6 dó obr!! âxecutda' co'n

r!c,u!€ dos lnúumerloc cálo condlcbneô! 9:
â) lrÉôçõo do bd.üm do m.dlçao, no TRAN§FEREGOV, p6la ompÍr.8 cont8Edr p€r8 .xo{uçao do oblÊloi

bi Ats ú do boro{m do mêd$ô Éo bcd ó coMrRATAm ou uNloADÉ ExEcuToRA
ci Vftorio lnbrmodlârt!. ã lrjco rsClzsdtt pols CONIRAÍANTE, €rclud monb pâÍ. o. polsmonto! 

-c9lt3.r!9rq€l!9. 
aot

Ércattuari Oc o,aço rorncedoi noc rranot ac &. nl\Db ll s V qur ffi! o art 86 dr Portadt Corüuntt MOUUF/COU no 33' do 30

do {§.b dq 2@3;
d) VÉbrb frnC ,r, 6co, 1pdlz!& pcb COIITRATANTE, qdultglmetrt! qusÍúo ts rd.Ik so-psgEmonb da úlümr modlÉo'
ei elucnaa Oo gaca oe inâJ0uàCo dd obrot, $r.n(b obdgâlórb, psra o p€gamsírb Ó ütms mcdlçâoi e

t1 Cor,lo-iaaOr'4" Êacc Ac-irnriEnçao da oüra. cao adr lÉtslida, com o Msnusl VblC da Ptea o Ad€alvor d€ Obrl!'
rrgubmsntado a dbponlbllzrdo p€lo Govorrio Fcd6.al.

S.Z. i - O t€rvldor tndlcrdo pôlo CONÍRATAOO roapon!ával palo acompanhamanto a Ílrcallzaçto da obrâ d€vorá 6lalhel
s c.rr6oar no TRANSFEREGOV o rolÊtórlo dc íllcalEeglo roíêrlnlo E Cada msdlçto.

S.?.2 - O CONTRATADO davârl vorlÍlcar !ê ot mstsrlalo apllcâdos c o! rorvlços Íalllradoutondcm ao! rsqul!ltot d6

quilldadô olttbol€Çtdor pelr! qspaclficaçôor tacnlcãt dot sntop.olotos c dor projoto! dê lngrnharla acâltot.

S,7.i - A qEc|roao flCaa lrrá rí€.tdr coflíbrrr t!0ranênb dirpo.b rp srt 86 Po.taíts Conjunb MGUMFTCGU rf 33, & 30 dG agoab

ô m3 € {rra alteraçõ9!,

S.7.4 - À 8Í€dgfo ds 6ECuçào dg objêb, tur í€t!! € hor ou obp6! iorá lrallzÊda po. malo da vortfrcrçâo ds comPdbÍldad€ 6nftÊ

o sísü.tmcni! qo(rlbdo € o p!ô,§do lb Plsno dc Trtbalho.

5.8 - Na htpób! do lmxôanÉo oq pldtlrçáo da qêcuÉo íhaílcdrl por 385 (fqonlo. ! sols6ntâ o olrco) dlr!, co.t9&. ô llbo6ç&
ô EíE la gato G.!to. ou do útkno pqamánto rallzrdó Flo CONTRAÍADO o Oútor ou . CONÍÍiAÍANÍE (,cvo|úo:

I - Úoqua; a coílr conÊntâ rpocfica do Inúlmcnto P.lo pr8zD do irá 180 (cantq q oibitt) dlã; ê 
.

lt - ü;p.ÍúÍ . Íboraçáo de nrvc ra,nrot pera o C.ON1RATADO no tmblto do m€rÍno 6qao ou onüdada cort€dontr.

5.9 - Oa prEzoa dlrpoob! rE ltlm 5.8 (b Oll.ús Oulnta do prü8hb Contab d0 Rops!!a, dworao lrr .ulporEo! qusndo:

I - A lnox*r4áo íntÍrcrlrs br drüda E rbao d€ llb.rrçao ds Ércolar pCo Galtor ou PCa CONTRATANIE; .
ll - A parslbaçâo & qüIçfo !a dí po. d6táÍtrln89lo judlcisl po. Ecomondsçao ou dctrínlnaçâo da ôt!ÉoE dô conttole ou

om lrío da cao ÍortlltD oll íbÍra mrlor;
lil - For írconttGcida pdo Coílg-Ítato Nadonal, no cao d! Unlao, or,r p.l.r Atêmbbl.. trgblrüvi, Câmara l-rglC.tiv. â

CâmlrB Muntdpab nâ htpóbõ É@va do. cíaô+ ObenD Fs&rrl e munlclpo., JtJâçao do.mrÍ!ôílcla ou cábmldtde

Êlulcr n. locdldadc (b qacuÉo do obisto; .
iV - A lnqc(lrçâo ímÍtcâlrt íor d€cgrrlnto dc dllHo do cont lto cíDdo dcâÔ $lr:

G
4,{",,.

5 C CAIA: 6ur 726 01m (lnform.fõct, r.d.m.É.., ttl.5tÍri c.lo3lo!)
?.r. Fr,o. cd'l dLland. asdth ou d. ôL: Cm ,26 2192

Oudcí|.:080 715 7a7l
caLr.toY.k
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a) o CONTR^ÍADO domonttrg qtrc rÉo dâJ ca6a, pqlo envlo do docsm€nloa comprobatóíoa como notmc4óa! à 9mpÍ€i9
ou oÍlcb ds lollcitgçáo do dlttratro pola €mprsla contrrbds: s
b) llmltado e tampo docorÍido €nuo â smb!áo dr odcm (,. loMço - os ô â publlc!çáo de rÊlclúo do coítEo.

5.í0 - Apór o fim (b prâzo menclonEdo rc lnc]lo I do hrm 5.8t náo hsvado compovaçâo do hlclo ou dr rlbrEda ds qaqrçao
frn nçrlrs, o Inarumrnto d€\rerá !Í rlaclndldo.

5.í1 - Cabc so Írprc.€ntanb lcgsl & CONTR^TADO da. conünuld.d. à q6q4âo d6 Coitrab6 do Rrps!!ê frmrdo p€lor !€rt
atltsdon E.

5,1! A udlizrçao do r9crllloa ô çoírtEto ú Ígpcaar pars p{ünsrto dÊ rrmuncr{ào varláwl, Ço.rbmo prg\riato í€ Lol d.à Ealdsla
(Loi .f 13.303, & 20íE) e na Lol n' 14.í33:l&ll, á p.ímlüda lonrnts no. câlot em (ttl€ oc p.Ço! ds ttom ô Pl.nllha OÍ!8m€ntad,
dc CÍEF, e.llr na VRPL - Vqií€rÉo da RÊ6rEsçâo ó Proc.!.o Llcltrtôrjo, comtpon&m ao. llmlt6 mâdm6, lnduindo !
ratnunarsção wrláv€|.

cLÁu8uLA lExra - DA cL^aarFrcAçÁo oRçarE TÁR|A E FII{ANCE|R Doa REcuRSoS
I - A! dolp68 corrl a erco,çáo ô ob,6b do prarnts Conm ô Ropaoe corÍ!.âo à corÍr do í€cürroa doca&r rr ro.p€ditba
oíça.ÍoFrto! doa corltratante!,

6,Í - A oml!úg do gmponho pluúnrC, qJando íor o ca!o, ocoÍl9rá do @rdo coíi d€tarmlnôÇâo olpgcificâ ô Geôtor do Prcgramô,
com lnco.porsçao ao prês€ntô Corútrto dê Ropslaa mcdlrntc Apodlamonb.
6.2 -À êícacls daatE lnltum€r{o qltá coÍldlcjonoda à ralldadê doa ompGnhos, qu6 é dctsrmlnsda por lndrumonb logd, Íirdo o W8l,
loi a blsl llbcIaçâo d6 É.ircoa, o p.r€nb Conúato dc Râparo ficô anbmatc.monts crdnlo.

6.2.í - No caro do pgrda dr vdldado doa amponlre por motlvo do csncdamenb ds Rlaba . Pag&, o quântltatr,/o íIlico.,ílmnc€iío
podr.á !.r Íldurido, do.d. qr íúo pÍljúdlqúô s frulção ou turclo.Cld.ô do obi.tg p!(iJ.ô.

cL^usuLA !ÊÍtra - DA ffcuçÀo FritAr{cErRA
7 - Or rGJÊo. lomont poôrto !€r rní|2!da pEra plgÊmÊnb ú d6peü conttanig! do Plâm dr Trâbalho ou para sdlcaçâo no
morcedo ímncelro, nar htpôt .a prÊvitb .m tot ou na Portari. Corüunta MGI/MF/CGU íf 33, ú 30 de agEb ds 2023 6 rue!
albraçôot, vldtda lur últsaçlo rm finalldaó dh/oÉa d! p.ctrab n6atô lh8t umonto.

7.,l -A prlgrrÍrrçâo o ã axeqrÉo inancalra dworb tor lDgllzrdat om lspar.do, d€ acoído cofi a naturoz6 € â íôntâ dt n!cur!o!, !o
lbr o 6rao.

7.2 -^nb. d. rEllzsçao do c.ô p6gâíncnto, o CONTRAÍADO Cou UNIOADE DGCUTORA lndulÉ m TRANSFERÊGO/, no mÍnlmo,
d roor,rinb! InlornaÉ-:

l. A &ôdnaçâo do rEütloi
ll. O nomr 6 CNPJ ou CPF ô iomtador, q{Endo 6r o c{q
llL O coitío I qu6 !€ rúÍ! o psgam€nb ílallzldo;
lV, A mda, Étapâ ou íü do Plano d9 Tl.bolho rllrüv! r pagEmrnto;
v. lniomâçó€! de naÉ8 ísâh ou do(lrmêntoa coflúboh.

7.3 - O! pagÉmgnba d6wín !6r rldlzrdC m€dhntr cÍtd(o Íra co.rb bancádo dq tlt/hddsda do. foínccôôílr â pí€.ta(bl€ d€
rerviçor.

7.3. I - Danh q'.u, jr8tílcado pcto CONTRATADO, 8ubnz!ô Éo GoabÍ olJ pêlr CONTRATANIE s rglrtrrdo m TMNSFEREGOV
o ban ícládo frnd & &6p€ra, o ciadlto podoú t.r rsllÉdo rm cod, çoÍrÉnb do ttdsddld. do p,úprlo @NTRATADO ou de
UNIDADE EXECUTORA, nâ! tlpótslc d.:

a) Ou€aütê op€reiorlrb Çrs lInp€ç.m o pegámêÍrlr poÍ mclo do TRAI,|SFERE@V, €rc€tuândc€ ítltrt d! danaj8monb;
b) Rola.rcimonl,o so CONrRATAI)O i'los UNIDAOE EXECUTORA pr p€o8monbr Ílallrsdoa àr p,úprb! (rl!b dscorert€ô

(b ôb!.6 na llberrçâo da racüi oa p€lo Grôr do Prgeflma a am vãbra al6m da contapgrüdr pea&adE, d€lda qra tonha
haüdo . €rnl!.âo dr Asb.irtâo d. lnÍdo dc Ob.E - ÀO,

7.3.2 - Ercopclonslmsnt!, mrdbntt ílcçanbmo Çr pfiÍlta ! l.rdtdfic€çào pcla hdilulç{o frmncalra (bpoattáí8, podorá !.r Edlzsô
págemônb à pÊ!!o. ílsha qua nlo po.ala conúa brndns, r!fito ao llmhs lndMd(.El d. Rl 1.80,00 (ínil e oibconto. rgab) por
bondclá.io, l€vãndo.lo om conta bda r ürraÉo ô lmtíumeib.

7.4 - O! r€(,rÍ!6 úamÍ!íi&ô pal, @NTFIATANTE nlo podorto rar utllzadoE psra depaa alltuldü am pododo anbrior oi,r potrrior
à vlOÉrrclo do pr!!!nts Corúab dê R€pâoa, pcrmlddo o pqamonto Ô d-p€r8a pdbrio.msíúa d6dô qtro cornprcíldmênta
ítClzda n vlgôÍrcb d.rcrit íp ibm Vl d.. @NDIçÔE§ OERAIS.

7,5 - Or 16qrll0! t rnúrld6, cmuanb nâo u!llz!&E, lgrao a cador om cádorncb dê poljpaí'Ea a! o pr8zo prôrbt'o para dlr
úlirâçào Ío. llud ou luperior o t Ínâr, ou sír fundo dc rplbsçâo frrsncclrâ do orto prlro q.r opêraçlb de mcíEado abartD latlradô
9m tltJaa ô dlvlda públlca Êdc.!l qurndó a !u! uüllzaç.o oady€r prwlatâ pârs prEo nrmr qus í Írlo.

Sâa C ü c& 726 0101 (liíorm.ções, rGd.m.ç!.s, 3wê.üer. clo3lo3)
,.rr !.raoaa aor d.{ldaada Ídlth,r oü dr ílh: Goo 726 2492

Oúddl.:08ü) 725 7474
ÉLrlov'b.
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7.5. í - A splbátao d6 noJÍta, cr$ltador na coit üncrlad! e Contrsto da Ropslro, sn fundo de dlb prazo lorá aJtomáücs, lpóE
saoinature palo CONTRATADO s/ou UNIDAoÉ EXECUTORA úo rüpccdvo Íüno d€ Adoúo e tuÍúo íto Eto d6 r€gdoriz4ão ü
conb, Íicrndo o COI.ITRAÍADO e/o{, UNIOADE EXECI.ÍTORA rÚpo.l!ávC p.lâ âÊlcaÉo 6m cadcrrub d. porrpençâ por lnbrmédlo do
TR NSFEREGOV, r€ o p.ao prÇ/iúo pE.a r.rill..ç5o dot rqlItoa tr9ÉíoÍidoE Íor lgud o.l tupsdor I 1 lria!.

7.5.2 - Todo! oô Gndlmgntoa provlnl€otG! da apllcsçáo ô! rqÍlor daa contg! vinqlds! dawm rê. da/olvldor â oonb Únlca do
Tlloo.o ao ínsl da €x€.,!çao do oblab contt|sdo, dovohdo co.lltar do dllnonttílvo ê.p*lficp quc Intrgrôrá ô pr! bçáo da contti.

7.5.3 - Na 6o.rôncla do pôlür! Ílnencollaa dtoomnb! da aplicaÉo do. rrcu6oa, qu, compmínotD n a @ctrçao do obiêto coíltrahlsl,
,lcs o CONTRATAOO obdg8(b ao rpoíte adldond dô coúap€dds.

7.5.4 + p€írltidr o úIlzaÉo dc randiínenbo d6 Edlcsçto ínancoira p€ra:
I - qratcár vCorÊ€ daco.r9irta Oc atuglzçOoo Oe p,gço-. +rsndo o vd'oÍ ghbal hlcl8lmonb pactuEdo !ó d.moritlÍsr lÉuíllcntg;
tt - lmpttâçao d€ mabc o rtrpa, doldo ú lu!üflcldô pdo CO.ITRATAoO o st torizado pCo Güb. or, p.l. COMrRAÍÀNTq .
ttt - recoútuçfo de obrar, relaclonadaa .ó oUlcto prtr.Daq únifc.dú orn dscorÍôncl8 da cdamldldo públlcr Éconhodda Éô
Congroto t'taêiorO, m caú da Un[o, os pcbr ÀreinbteUr LogfAWr, Câma.a L6gbl.tiva ou CâmerÉ Munldpsb, m hlÉb8e do.
sltaôa, Dlúiio FrdoEl a munlcldo!, rElpadlvamoíi€; o
lV - aü.Ctz8cro do prgços dGcoànb! d€ âU.llzação & úta{ele do rorJustam€nto do pllfF. conforÍÍ. lndlcê pr€vislo m CTEF oo

ô t íno adiíivo prá ololt b.l€dmr o do oqu[Ítiio gcoflômlco-ínaÍlc6ilo do cTÉF.

7.6 - E\ôntutb lCdoô fnsnc€tÍot v6íificador quândo dâ cand6ao. dedncia, rÉcttào ou aúnÉo do Cofltraç d€ Rêpâ$ô, indurlvc
oip.o/êniontrc daa |rcrit8 s{rbíid@ om 9dlàçõoa fnâncair-, devsrlo !!r Eat'lul(b. int g.almonE à UNIÀO FEOERAL, no prszo

inproíogtvol & 30 diaa do €vrrüo, na íorma tndiórda pêlo CONTMTANTE na ápoça (,a r€dltllçáo, lob pelts ó imodlatt rntt ursçáo

d6 Toíra& do Crontg! Elp€dC do rllpon!ávrl.

?.8.i - No. caroa dg dr.c|rmpíimoôb do pr.ro prwiato m lbm 7.6, . GONTRATANIE lollchDó à lnÍitJlç.o finrrrcoira dboqânE d.
contr vinoJloda 8 d€vdgÉo tnôdl.ta doa tddor Í!m8É!GântÉ à conta únlca do T6ooro NebBâl

7.7 - D6\rorfo lor írrtltuí(br, alr|ds, oa valor!! tranrf€.idoc slrlpidoô ds jurc€ legEi! o .tJsllzd6 monct rllmsr{ê nâ íoma d.
loglCaçáo aplicaval, noo r€gülnbc c$ot:' aÍ O,iranao nào |totxer Ç,lrlquq 6r.c9ç50 í!k lrÍalrnb p obleto pd.rs(b n€ab l trumsrúo ncm uülzrç& do ÉqJÍloa:

b) OrJsíró ior oxúXr.b p8Írislmenb o obJ€b plctrEdo n€ds lEtnrm€nto:
oi «ranOo neo O. apEcàtaaa, no pnzo rsgdlmcnLr, . r6pedlv! pt!.tnçlo dê conb pÉrcld o{ íilt.l;
d) Oqando o! lrcuÉoc Íorrm rrdlzadoo Êm dslconbrmld.dc con o p*tJado no.t! lEüum.nto:
ãi O,o|,rAo úwl' uuc*ú loq ratonc ,srrltanbt d. epllcoçôô íâarcelra! sm d.lprúo coíí o €dobobddo no it.m 7.5.4:

t1 euendo trouwr impugãaçfo dê darpoara, !o rlalltldÉ om datcoÍdo com a! dllp(lfiõô do contrlb cêlsbrado.

7.7,1 - O! ÍldJr'o! quo pofiírrÊcô|rm na contr vliqtada, lom trtÊÍn tlÔ uüllz.doc pelo coNÍRAÍAoo q/ou UNIDADÉ EXECUTORA'

laráo dc,/otvido. edêràdo! do rÉl,aiado ót rpllcrçáo ÍnancalrE nos bírna do ibm 7.5, m prqo do stÚ 30 dilt do vgírcirpnto ú
vfgânda do Coitr'to d6 Repraq rb corrcúrld didilto, .Íinçâo ou Éadrlo contratusl, lob pcm dr lmldista llrtaorâçáo dc TCE.

7.7.2 - Noc cáo! d. condulb, d!Mo, dünçáo ou rEcbâo conüdud 6m quq o oblcto for dêol8do psí§blmantê, o CONTRATADO

&vo do\rdver oc lEqJílo. utlizldos na poô ú náo po.qra furcbmlidcda, qüdâÍn6í{o at sltsador, coníomo sülgldo pr.a o quit çào
d€ dabltor prrE com . F.zsÍús tüdon;t, co.i1 balo ;a rôri.Éo do Taxr Rórsncid do ghbns Erp€cial dc Liquldsçao o dg Cultódil

- SÉLiC, oàn,faOa .oÉ€tm.nb, etó o útmo dla do m6o.nbdo. p dâ drt/duçao doô rü,ú!oa, 8rlcldo c$6 moÍ{ônto d€ í% (um

por 6n!o) no maa d€ êítthrEêo Ô &voluçro Ô! r€cullor à coiE Únlcr do Íg!our9.

7.7.3 - Pa.s .pllc.çâo do [cm 7.7.2, ! tuílclondÍdrdo d8 psôa qs/bú tllá vêdícda pol. CONTRATANTE.

?.7.4 - Vôncldos oc pr!2o. d! darrduçáo doôcdtú Íto lbm 7.7.1 , a valofla dg/9m ler dc\rolvldo devidlmcnt! 8!dlzrdo8, confoíha
sxlgdo pro a quttfu d€ dablta p€; com , Fazridt NrcloÉl €om bú€ nE verjrçào da Te R€Ísrlnclal do sbroma Êlpsial d'
LbjBséáo o diorióda - S€L|C. àcumüld. íEÉdmonb, aÉ o ütlÍno dla do mN aúldor e ds dÇ/duçlto do í!d.lí!oô, 8cr€lclÔ .
erie móabnte ae t* no mâ! dc oí!ti./sçáo da d€rotlç$ dô ísoJrlo! à conb Única Úo Teloulo

7.7.6 - Na htp&ao prüvtlta rb lsn ?.7, dlrE t', oi! rrqrrr6 (bvom !.r dídüdor indulndo or Endmonba da lpllcâçáo rE mqrc6ô
fin ncslrc, eüdE8d; pdá Íü8 Rdororcld do Sbtêm! ÊlpÉlol & Llquldâç& a do C(ltôdl! - SELIC.

7,7.6 - Ns hlpóa€rs pÉürt íp tlam 7.7, sllnaâ'd', a9É lrúrurads Tomrda dq Contr6 Etp*lal, dám ds dcvoluçáo do! lEcl'lrloo

llbcrrdo! doüdrÍÍEú .t âlira(bo, c4.íorma sÍEido psÍE I qulbçáo do dabibt para co.Ír r Fazcn& N&ioíd, com bao na wd4âo
dá ÍaE RobrlrÉld do Stlbrns Eapocllt dê Uúd.Éo ê do Cu.lôdla - SEUC, âcunul.dr mêru.lmont., st6 o üümo dls do mb
antgio. ao al Oc"ofreo aoc tscur!ó, Ecrt ddo';CÀànarfc O. t ft m mlr do .Í.üvrção ds dot otr Co d6 r€crrr!(}. à Conla Únlca

& Í€aoirÍo Nrclonâ|.

7.E - Prra Íít ds €ígtlvaçào da dÊ\rduçâo dÕ r€cüÍto! à Unlro, ! parc6h do atdlzaÉo rdolanb à vârbÉo dô 
-SELIC-I€rá 

cálcrrledâ

proporcbnsthonte à rya;MaAa Oe ali cornprsêndldr .nb. ! dab de Ét€raírcla (coríonno lN TCt n' 7ú2018, &t tr) c e d.tâ dâ

6htivo crádlto do monblia d€vldo na conta únká do Tclqrc.

cúuEUL^ otTAva - DoE BEr{! RErallEgcEl{TÉ! Ao ÉRrl}ro D vtoÊ ci coilrRATU&
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aAC CAIÍA: OloO 726 0101 (lníorm.çõ.!, r.d!m.É.s, s{..t&! . êloiior)
P.r. Fíú. .orn dldh. Ídltt! ú d. tb: B& 726 2492

ôn dcrl.: (}all) 7IS 7474
cab(..aoY.bt
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Oxc.lgaô
cutlo unlÚÍlo

Nlwl I IIv.l Í Itlv.l lll Nhr.ll lV. v

Roanálisê do Plano d€ Tr.balho Rt 1.4@,00 Rig 1.400,00 RS í.4@,00 Rt 1.4m,00

Vidháçfo ô Rlodtrrdo do Prccaüo Llcllttôrlo lnapti ol,
É.áüdâ

R! 3.000,00 Ri 9.200,00 Rtl l2-í00,00 R$ 33.500,00

sAC C UA: (tr00 726 0101 (lnÍoÍÍi.çô.s, Ítcl.m.d.l, !u8..t!.s ê.loílo!)
P.r. F.. r cúrt í.llda.id. Íd|lltr os d. ílh: (B0o 726 2192

OtnddoÍlÍ @(! 715 7474
caha{ov.ba

I - Or bôrr. Í!ÍIlân6'centa! &co.Íonbs do Consaúo do Rcp6r€ t€Éo dc propd€dede úo CONTRATAOO Coir UNIOADE EXECUTORA,
qusrúo da lua odlnçào, dcldo $r úmlldo! à índldsds a quo !o dÊdlmm.

cúulur-a ox^ - DÁs PRÉâtoGATtvAS
g - O Gê!ôor do Píog.lms a s aJbrldado ooítlp.{€ntê psrs cooÍdoiar r dsílnlr a! dllrfLe! do Prcoramâ, c8ôcndo â CONTRATAT'/IÉ o
&mponhôm6l{o ê avdlaçào ú!! 8çô€! conlt$rtoa no Plalo da Trabolho.

9.1 - S€mpo quo julgEr convonl€it!, o Gr.toi do Prc0rams podoÉ pmmorr6r vlllta3 lr, bco 6om o propóalb do empanham€nto 6
ayallsÉo doa reanltiÉor da rai\rldsda! d€|âÍ dvl& gn rú do Contrab do R!ps!.a oblaNldar .ô rptmâa l6gaL a
tlolsmontaíga partnonbl ao usnb.

9.2 - Ê prsrÍlgrtles da UnUq poí lrÍrymádlo óo G€ltor do Progrrma o dc CONTRATANTE, pl9movgr ! flcdlzaÉo rÍalco{oancâlra
dE! dúaâda!-ísbrú,ts! so Cfuo dc Rcpr!ü€, bêm @mq @araoN.r, 6m $rslquêr hlpótr.ô, a ísculddo d€ arumk oo tr8íEfsdr r
rcopomâblldâ& da o(ecuçáo do ob.ia!o, no ca|o do rua parallloç5 o(r t q í.to lobvÉÍ{s qu€ vanha a o@Ílr.

9,3 - A! lÍÍonnaçõor Elaüt a! â côlcbÍâÉo, o.acrlçlo, eornpânl!âmento, filcClrsféo e dc pí9!útçáo Ô co.tb, hduslw àquelâ.
.!ísroíú€a à novjmsntaçào ínafrcairs doa lÍLhlmcnloa, arrto púUlca!, qcôb na! hlÉtãa l6g8b dc tlglb í!c.l t bqncáío 6 naa

dtuaçô6! dÊrdÍçâdr como do &r!ro Ílaíllo, cortoonis o ordcnrm6fllo Jurídlco.

clÁJlutr DÉcrxa - t 08 DGurÉ To! E DA cot{TABIL ç^o
tO - Obíigüao o CONTRATAm o/orJ UNTOADE ExECUÍORA€rrgldr.r. sm sE.contâbllld.dr tn ltthá, .m cont ê.p€cmc. do grupo

ünqlrdo- ao aüvo ínâÍrcetE. o! r€orÍlo! írc6bldo! da COiIÍRATAIiTE, tsndo conb coÍrtí8pad& contr âdcqqsdâ no p6tth/o

ímricolro, co.í asb.ot o ld€noficando o Codrrto do Ropslaa c r âlp.clflcâçào dr dgEp6a.

l0.l - A! tÉturr, rÉclboa, nd8 fia4al! a qurltqrEr ourü doctlmantO! coírptob.tó.ioa dq d€apaaoa lsrto cmlüdo! êm non}8 do

CONTRATADO a/ou UNTDADE EXeCmOhl o m.ÍrtHo. dn squlvo, em oíd.m aíonológb5, no póprlo local êm qu€ fottm
coobblltsado!, à dllporlç& d6 &gáa da coí olr lnbrÍÉ o êxLrm, pCo pnzo lLrdo rp Conirato dr Rapeal..

10.1.1 - o CoNÍRATAOO a/ou UNTOADE DGCUTORA drvrd dllpo.rlbílzsr ópl8 do. comprolrlnbt dô &lpera ou de ouLq!
documsnbo à CONTRATANTE smpn q(rô rdlcltado.

cúurutâ oÉcrra pRrf E|RA - DA PRE TAçÁo DE cotfiaa
1,| - A Pr€d|oao dÊ Contar ÍdcÍEnb aos rlqlr|e ílíroncalrca d6êra !ól aptE!€nttda à COMRATANTE no prazo d€acdto no ibm Vl
oaa cor.roçóes oeaets.

í Í.1 - Ouanô a pr€at4lo da conar! íüo lor ancamlnhada m pmao thado, r COMrRATANTE adâbCacara o prazo rúximo de 45 dlâB

para .!ra aprarritaçlo;oq Ecdhlmcnto ô! ÍBlrÍloq lndulda c rgíúlmcnb. da aíicaçâo m Ínercldo ín rEalro, at dEsdo! p€L

6xâ SELIC,

1í.2- Calo o COTITRATADO dou UNTDADE DGCUTORA nto âprD!6nt! s prslt8çâo d. cOnE nam davotvo or Éqrrla nOô tomot
ô itÊm snt rbr, !o tármino do prazD oltgb€lddo, o CONIRATANIE ru0bb.rá a lnadlmplancls no TMNSFEREGOI/,oi oínb!âo do

d€ver da pílatar contâ! e cornuirtcaÉ o fsU ao ôrlao dq conbb dad€ srrllüçâ, p€ra frna do lÍLtrurrÇào da Tomada dr Contat Elpocisl
rb aqucis arlumenb e âdoçao d€ oiJtra! Írdldâú pora rrpgraçúo do dam ro êÉío, lob pon, dc rÉpoõ!âullr8çáo_!dldáí14
it.S -'Cabê ó EFrqani.ri! hgât do COI.ÍÍR TÀDO fàbr-conor Ooc rçursaô pro.lnicnb. dot CotÍrlto. d! RÊpâ§ô íííedo.
pdo !ârt antsclor!!.

'l í .3. I - Nâ lnpo.Úlblllúde dü âtêndsr so dl.po.b no ltom snbrlor, dsvê 
'prolsnbr, 

à CoI'ITRATANTE r lli!êdr no ÍRANSFERE@V
documonto coà ju!üncdivao qlE damoBtrrá o lmpcdlm.nto c D modldâ! sdcaadas parr o rlleq8Ído do potÍimônlo púUlco.

i1.3.2 - Ousndo a hpolduÍdr& dc pr€rú contrr doconÊr de oção os omlt!áo do arlrolraoÍ, o novo admlnlturdor lolldtsrá a
Inltat raçIo de To.mda ô Cofitaa E$rclâ|.

.3.3 - O! croG Íoújb! ou d. bíla malor qqr lmp!ç.m o CONTRAT DO e/oü UNIDADE EXECUTORA dc pl! târ lont ô.t0.
rtc{rÍtoo rocôbld€ c lpllcldoc .nrjirão o amÀ dê d@omonbr c Ju!üílcatva à CO'{TRATAMrE" pln tnállls s msnlía.tâçâo do

Gêâbr do Prograrns.

cuuguL^ DÉclx SEGuIDA - oo RÊcoLHlrEüÍo DE TAflFA3 ExTRAoRDNÁru^!
í 2 - li8v.É s coôrríTê ds t Íilb ütraoídháda do COMrRATADO 6/ciJ UNIDN)E EXECUTORA no trguht$ ca6 sm qoo €a!6(!)
íc(qm) o(t) á.rr.b(€ô) da dcmsn&:

27.941ú31Ínlcro
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12. 1 - Or valoE. doô srvlço. aÇlm. corutrm .m trbsl, dbponh/€l m dh do TRANSFEREGoV,

12.2 - O comprw.nb d6 pâgamento dr târtí! odÍsoÍúllúrb ô apícqÊntâdo a CTNTRATANTE píwlemrnc a rlClzrÉo do t Mço.

cLllrgul^ DÉo arERcElR - DA auDnoRt
í 3 - Or r€Nlçoa dc sudlto.la !ôíao Írdtsada p6lo. óG6or de cootdo lnbílo 6 oúÊmo dr Unllo, râr alldk a comptaândo dB óEÉa
dc coírHs lntrrno. êxtrmo do CONTRATADO dou UNIDAÍE OGCUTORA, 6m conÍomlda(b com o C€pítJlo Vl do Docrsto n'93.8ra
da U da do!.mbío ds l9€ô.

í3.1 - Ê Íwo o acerco dor !.Môlr! do Ciêabr e do ôr!É6 da controla lntsmo e oxtorÍp dá União, b€m como dor tuldoúrioa d,
CONTRATANÍE, e. proc-los, doclmonto. a lnÍrrmaeora r*renbi &r lhatruínonüoE s aor loc.l. do srÉJ@ do obj6to.

í3.2 - Em !üúo oüdondadoa pob! ÓÍEÉor do ConÊíol€ ou llnlltório Público vlcloo lúaúvci! qJê impllquom lxJlldsde da llclttçáo
Írdlzada, o CONTRATADO dgvlrá adcnar ar mêdide adnlnbffivB ngc.rúri8 à rscdípo3lçto do c.arb ôo morú!n!9 atudltado da
pqrc€|8lá .dlcada, o qrrô podc irduk â rEvê,!áo da sprw6çáo & plçtâçáo do conta e 9 lndrJraçâo da Tomada d€ Coot . Espeld,
indop.nd6n(om$b da comunic.çâo (b lato ro Tdbqnâl dc Conôá. da LJnlrg e 8o Mlnldário Públbo.

S C CAUA: ú00 726 0101 (lrúlÍn.çô.t l!d.m.É6, sut ttõ.s c.loilo.)
hrl r..6r .o.n ffibd. üdtly. q/ d. thr o00 725 2412

O^,ldcrl.: (Bm 78 7474
caü(.{oY.hí

O.|cdCo
Cu.to Unfta.lo

tlhrtl I l{lvll Í llív.l lll t{lv.lt lV. V

lranut€nção d€ comr8fo, cob.sdâ monrdmanta apóa ,|80

dlo! lsm ê)Gcuçào ínancoha
Rl í.000,00 R$ í.0m,00 R$ r.000,m R$ r.m0,00

Vblta ou vldgÍla /, ,oco sm quar*irado lupoíior à prsvbt,
no Art 86 da Portarb Conlunt MGUUF/CGU Íf 33, ds 30
do ao6to d€ m23 s ruar altaracôeg

RS 4.5m,00 R$ 8.300,00 Rs í3.000,00 R$ 2s.000,00

Ro8bstul8 do PCF orr ÍCE Ri800,00 R§ 4,m0,00 Rt 8.200,00 Rt r7.r00,00

AJtaraç5o de crcnograma/evgntogrâft]a R$ 1.7m,00 R§ 2.4m,00 R$ 3.@,m Rl 3.000,00

AúdizaÉo do oç€mohto R$ 2.400,00 Rt 4,200,00 Rl 7.000,m Rt 7.000,00

Etclusào dê m6lâ Rf 3.500,00 RS 5.500,00 R0 0.400,00 RS 8.4([),(m

Ajusto! no oniepmioto ou projdo Rt 6.500,m Rt 8.500,00 R0 9.600,00 Rl 0.600,00

Roprogramaçâo de Remaô63cênts de obra Rt 5.0m,00 Rt 7.500,00 Rl 10.600,00 R310.600.00

lnduôào d6 mêtâ Rí 8.500,00 Rrl 8.500,00 R0 r2.600,00 RS 12.600,00

A[€r9ç!o do 6copo Rti 9.000,00 R§ í4.S00,00 R$ 25.700,00

D-adfao
cudo unlúlo t{Íwl vl

Vrlor da Rrpraa lnÍ.Ílor I
R3?50.000.00

Vrlor ô Rrpataa leual ou
.uúrbr r Rt?50.m0.00

Roânái8s do Plano ds Trab€lho R0 1.400,00 R$ í.400,00

VcriÍhoçào & R.!útEdo do Proclllo Lldtttórb inapta ou
Íâoêüdâ

Rl 't.300,00 RS 4.000,00

Mrn(Íorçào d6 contrâúo, cobradr moGdmantê 8póE ,|80

dlar !€m €xgqrcao 6narcáirâ
RS 1.000,00

Vllltâ ou vl!to.l6 ll, /oco em qtrântirádê !upor1o. à plqvllt
no Aít 86 dB Poítarla Conjunta MêUMF/CGU no 33, do 30
dê aooôto dê 2ü23 e !na! alteracôê!

R0 3.€00,00 R0 3.600,00

Râabqtura de PCF ou TcE Rt 000,00 R$ 1.7@,00

Alolaçáo do crcnográ m./6wílogrsmg Rt r.700,00 R$ 2.400,00

Aü.Dlha9áo dg olçÉmonto R$ 2.400,00 R§ 4.200,m

Erolurão de mgta R§ 3.500,00 R3 5.500,00

Ajult ! no ant projêto ou plo]€to Rl 6.500,00 R3 6.500.00

Roprogramaçào d6 Romanalc6ntE de obra

lnduráo do molE Rt 8.500,00 Rt 8.500,00

A[otaçág de $c.po Rt 2.000,00 R$ 4,000,00

27.9{1vo31mlêrô (\s
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cuuBULÂ DÉcrr^ eu^RÍa - oA roE TrFrcaçÃo o^8 oBR^s E oaa açôE3 pRorocot{ars
14 - Ê ob.igdórl8 e idontlíic€çáo do smptgôndlmonlo com plr, rêgurdo moddo fornocldo pcla COiITRAÍANTE, dJranto o p€rÍodo do
úJraçao da obrs, dovendo lor ârhada ôo praro ds aÉ í5 di8a, corú8doâ â partr dâ á{rto.tsaçrào d. CONTRATANTE p8.a o inlclo do6
b.bolh@, lob pona de !u!pgn!âo da llbs.sçto do! r€cuEo.llhEncoiros, obr6ryada! 88 limltagôo! lmpoôl8 psla Lrl Elqitord no 9.504,
de 30 do s€t.mblo ds 1997.

'14.í - EÍn qJdqlar ação proínoclorC lllacloírâd! cam o obj€b do ContÉb de RopElar lará obngabrlamrnb drabcadr â pâdlclpaçáo
& CONTRATAIIÍE & Goabr ô PÍ!0r8ma, b.m co.ío o ot €to dc sdlcsfao d6 req/l!o!, ob6r'r.do o dllpodo no §1ó do âÍt 37 &
Coíntltlç& Fadord, rob ponâ ór .(!poíltáo da llbs.8çlo da rúrÍto. fiIl!,Esll!!, ob!€ryrdr I llmibç6.. Impode pala Lal Baltorsl
n'9.504, & 30 & lebínbrc do í99?.

ct^lrluLA oÊctx^ ourt{ÍA - DA ucÊrca

í5- Eltr lndrum€ob goduáó €ídba a p6íür dá iÍrstura dÊ&! a! parta, ronô o lnlclodaluaúgoíElr od8tâ dá últlma rlallt,urÊ
a o Érnlno de Ecodo oom o prazo óoaçdto m ilêm Vl ds. CONDIÇoÊS GERAI§, po.rlblllbdr a rya pro.ÍlgEÉo mldl.nb T€nno
Adltlvo € áprb/ação ô CONTRATANTE conbmc o dbpolto no Ít 35, lltlro Vll o § 4', d! Portrds Conjunts MqruF/C,GU íf 33, da
30 & rgo8to d.2023 o rue! Cter!çô.E.

ct álrlul^ DÉctxa !Ex?A - DA oE út{crA, REr(,slo E ÉxÍll{çÀo
18 - O Conho ds Repaslc pod6ró !ôr:

l. Dr rclôdo â qud$pr bmpo, por do!|.tânçiá dc qrdquor um doa Ftlqlpoo, frcsÍrdo Espoiaà/rb toírloÍtt! Éa! obdgsçõC
ê arodndo r. \,Entrg€rü do tlmpo cm qlrc paílldpadÍl vdunBdamor{a do o.do, nlo lgíúo dmílaÍvC obrigâtoíiod8& (,€
pcmaúncis ou sClcâçlo do aâírçao aor denunclmaÊ!.

ll. Rraclíúldo, om fuçá'c di tlgulnbr mdvsçÕg1
8) lnsdlmC!ínonlo d6 quCqrr da dôuÍrü pactJrdta:
b) conótrÉo do hl.lda6 oJ lncoruçào dê inib.nuelo om qJ.l$rr dooJmênb rpIlaonbdo; ou
c) vodícsçáo do clrcüírdlrcl. $,ô arE jo I lírtürraç& do TCE; orJ

lll. Ednto, quando nâo tivlr @.rtô rsp€ür d6 iscúrloa a iErrvar da!Érrmpdm€'llo da condlçoaG üôpontlvaâ, not ptaao
eltabahcldog no lDtrum€r{o.

í6.1 - Sâo qêmplÇ ds mcfl\o. p.la rsadúo do Conulb d! Ropoare a con*.taçào pcla COIÍTRAÍANTÉ de úgulnbr rlt tç!êa:
l. A uült!çto ds rgorrlo aín d-eÍdo com o PIE ! ds Trabdho;
ll. A lErldanda dc q..uçao frnrio.lrr spó. 3t5 dll (385 dbt lnrb 180 dla!) de llbaraçáo da prim.lra porc€la ou do úlümo

paoom.nb, â qcmpb do dêr€r'ito n! qáurd! Orlntr, lt m 5.8, dgl{b qr ífr !! rnqurdr6 n8 hlpôtúr & tlrporia$ do
prá@, rEc tsrmoc (b llrm 5.9;

lll. A lbLld.d. or/ lrcomêo da hbÍm!çáo do documdrto spnrontEdo;
lV. A vadílao(ro & qt.ql.Í cilÍrJtl.t nclr qu! si!.Js ! lôúaur8Çao da Tomsda dq Cont6 E!p.d.l ;

16.2- Ou.ndo da dodncla oir É.ddo ó inríum.Íto, o CONTRATAITO datetá:

I - &vohr€. oa uldoa rEm.naúaítaa, lnct/tlvo aqt.Elot odurdoa dg rqndlmcnto! d6 Édhsçôar fi[ÍrcalEa, sm !tá 30 (ülnb) dl8!: o

ll - rpís!€nbr I p€!ôaçto da cont6 inat .m íó 6() (lctaonb) dl-,

í6.3 - A donúÍrcla, rêcbao ou dnçao dcrrôú !€r r{l.trsdt pd. CONÍRATANÍE rc ÍRAI{(IFEREOOV c Bluicrds no Diáô Oícbl
da Unlâo.

í8.4 - O! p.to! do qr trati o ltürl í6.2 d5rÉrlo lor conbdo. r pqtr do lrolltro no TRANSFÊRE@V.

Í6.5 - O não c{mprimênto da dlpôdçôê| & quô ttab o ltsm 16.2 no prsro pt9\ri!b oÍtolorá lrlltaunçào ô TCE.

í8.6 - OJodo dE dolÚncla, rsld!ào os odlry5o do lütrumônb, o Galbr oir I CONTMÍANTE da/.ú, no praro mánmo do (60)
!ê!!oni, dls, cantrdo da dsaâ ô Egllto do .v.nto no ÍRAN§FERÉGOr', prqvldondar o cona.latnanto d€ §Hó dq ômponho,
ldcp.nd.nra do lrÚlcdor do rsa.atÊdo prfn&io.

cúuaulÁ oÉor^ sÉTtra - oo pRorflrEr{Ío Juorcral uxr an
í7 - A erbLnds dô rútdÉo do CONTRATAOO 6/ou UNIOADE EXECUTORA nto Íoi Çomidêrada óblc! à col6br.ção do pí€!on&
inrtrumêrlo, em razlo da dcçisáq llmlnar conodlú n@ tdmoa alp€cíicqlo! no Corúrdo d! RopÊ!!â, â qurl aubdzou I colsbraçâo
da.b lnrt umoÍto, cordlclonâdá à d*irão íind,

í7.1 -Ainds W6 pGbdormênb Eodadzsda a ÍqlMçáo 8porl6 rp Controtg do Rgpaa€, I darlÍanclr dr açtro ou a dod!5o judlcirl
daÍavorárrol .o COI.ITRATAOO c/oo UNIDADE EXECUTORA lrlulqeÉ. dd.oútltrlçâo doc oÍclba d. rlap.cüva lilniúr, coín s
rÉ.cl!áo do pErqrts contralo ê a &voluçáo d€ bdor o! ÍrqiÉ6 qlr or,ant alm€nla tsnha roceblóo, áüJdhadoa no úonna da legldsçáo
cm vlgor.

S[ fâtr^: ú00 726 0101 llnbrm.C.!, cchm.d.r, sut sta.r c .loílor)
trr. p.tra. cofi d.íldanda.udllhí. o d. à1.: GIx) 726 2492

Orrrldült: 08m 72t 7474
(.ül..tov.bt

27.941ú31micío
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GúUBULA oÉcr A otrava - oa aLÍER cAo
í8 - O p(rlanb Contrúo dc RepÉaô po&rá úr dbrldo mrdlsntê propoôla. dEvilrianb Íoímdts ú . jtltlficadâ, â s6r âprÊrênbd.
I COXiUtlNfg, em rp mÍntÍio 60 (;!sto s)dio8nb. dotamkpdsvlgandq wdada 8 dt reÉodo ob.lôb do Codrato d6 Rlpaoas

.l8.1 -A altcra(ro ó prazo da vbândâ & CoÍrHo dô Ropg.c, Êm d@nancl! d€ atra.o nE llbaraç5o doa roqrrlo! por

Erpoilrbi daáo do d€dor do pirgnma, roíá píomorda tô oflcio' pCs CONTRAÍANTE, llmilada 80 paíodo do abso'/orifcâdo.
Írtondt dlrso lílodiab comunlcüb ao CCI'/TRATAOO dou UNIOADE EXECI,TORÀ

18,2 - A slbra'âo confahrd r€íülnb áo vCor do Coí{rsto da RaPgllg tcÉ fcit pol mqlo da Ícrmo Adlwo, ícando à maloraçâo dôr
rcq,ílor de reirt.e rob decbfo unlbtsral rxdudvs do ónÊo raponúr/9| p€lô concopçao ds lolltlcE públlca sm e!.q4âo,

16.3 - Sâo wdadr. a! alt6E(,?óGs da ContrapaÍ ds quq lrldtr ôm \ralorat lnÍrdorsa oq lupaÍlo.s! ao llmlt!! mlnima ô máÚmoa

dcfinldo na Lal do Dlr&ltet OÍsâmlntárbr,

,t8,4 - Noa cato! om quo ê admitlda ! rsúlçlo ou qclulao de mêôa oe €tspr, á nêcctada a lollclt çâo lultlícadâ & CONTMTAoo

s o ltondlmêmo dâr coÍrdlçõrô lbob(o (Dccrgto n'0.s43/2018):
s) nao .tPlrsân& propho à tundoülldsd. do obl€b.p.oturdo;
uí tlsb r'Educâo da iaÍticlDlcao írEncatra do wírrdà rqpere proporcionsl à 16úrçá0 ds mdtô r êtsp4, co.n â-dêvoluçào dôi
' ruáuno ttúradoc rqtgth;lr'à stapo. ê b mobr ÍldrEldü, induriv. sq.Elo! pn r€.llônt6 óÊ au. apllcaÉo Íinancsra:

c) o CONTRATADO fomClr. compiomhao dc arcar co.n ot da!p66 necooáaa â 1"ldirtr op.r&iordizsÉo .5 obigb'
quâído coubêi

4 d mw Plsno do TEbdho tcla âpíor6do conbmpls,tdo 6 ilt'llb. p.oP6to3'

cúlJsuLA oÉcrr loila-D 3 VEDAç6C3
19 - Ao CONTRATADO á wdodoi

l. Rodizãr d€!pÉ8 !m ôts anbtlor à úgândt do iÍ!Úum"nb;
ll. No c6o dr àõrr c rrvço Oe engAniuris, lnbar a qsq,oag do oqeb anilo da êmLlao da lutodz!Çâo d€ lnldô d.

obrr. 6rcsb q,,ranOo rc 
-tntrr 

doa-Írcurt6 prrô sbndg.'àt d6pô€s da quo batr o sÊ 25 ds Poíbrjâ Conjuntt

MGI/MF/CGU lf 33, ds 30 do aoprto d.2023 o q§ alt rsçaÊt;
lll. Altomr o objoto do contrab ô ;p8!F. o)rcato p8r, gnpltiçao do objob pgc{uado ou p.rr_ Ílduçs ol,, axdu!áo d6fÍ&- 

o; 
"t8ú; 

ffi újurzJ oa trurfo or, tundoài(É ô 'oDjó, ds*,€ qu€ râ ilt.r8çóo. bnh.m .ldo pÍavitmênt6

lprovrda! pcls CONrRATANTE;
lV. Uütizar, atnàa qr,. em carábr êlnoÍ!€ndrl, or l!(rrt!ol.psn flnalldrd€ dlvrE8 da o.tlbol€cldâ m lí|lluÍrEntg;
ú. nàfã-úa, o púg5c 563tcor dar-oUrr e rcruçoc dó rne.nhart. prsvb,ÍÉnls edtc p.ls CONTIiAÍANTE, o@.ro

pa|.s ar raf$ dd oUjdo pectrertq, rerflçlo ou irdu!áo do í[tt! ou stepet, dalde qoo nao Ça(l.. pÉlulzo dâ ful@
ou tunçlonciildr do àbjâto, lÍld(th.o pare 6 cet d. conffiçtlo- E€ml]d€gradE;

M. Roallzrr d6apc!â. coí tapr Uencária, Íult&, luro! ou conoçào mondôria, lnd|rt ! r!ícre.{.a a pagamentÉ ou

mcolhlm.nbà foÍa dor pral.o., úao tro $E r Úe,r & íult!.-a âoô Juro!, .q d€conlntas dr 9tÍalo nâ tranrorgnd.
ds rccurtor pob Gad; o dêlde $r€ o! pt!r6 pqre psgrmgnb ê o! p€rcântud! !al,m ct mtmoa aflr'aooi m
marcado;

vll. P808r.I qualqrcrú o, cmprüeô privtd€! qJ.bnham cm tu quadlo.od€t nq &Ívido' PúHbo da.'tva' ou ômprqgado

Oeimprôira pOUtcr ol Oe rocoaàOe ao cdrro,nla mirb, do pqrtlcipor, pot $rvlçoa pr!!t'd(', lncturivê co€dtodg'
o!!iüâncl8 lácôica ou alamChâdo8:

vlll. E otusr pooam€írto dn dâta p{torior à vlgÊncl8 do iÍLtumqnb' !âlvo !r o írtro g"ldor dt d'!p6e bnha ocotrido ü'lre o
s úgârEla.

lx RsJlzlr d'lpBár 
' 

tÍtdo do bx8 dr 
'dmlnlltrãf'o' 

de gÉÉnda ou cmilai
i. eoaUaraoiiscom psulçldad€, lrtvo r d6c€Íábr odlEsúvo, lúoímaüro ou dô oricnbflo tocitl,.ô qtC.nâo coíi.bm

nomeo, rlmbdos ou Imag6o! qu! crrrct€rizom p.oíioçáo pcaaod o d.sdo q.E prwltbt ílo Cono-d' tsEbdho;, .
X. pâg6r, a $.rstqqor tlúlo,-r,rüo, q, s"prrgadO públiô, i;'troranb dà quadro & pc.loel do ó.9áo ou €ntidad..Pruicâ

Oa-rumtnittraiao OlreO oil líldlÍ€ta, laÚo nar hlpaÁsla3 prsüdsr em l.b Í€d€r.l! .tpcclílcaa o na L€l do Dir€trhe.

Orçamentária!;
Àãúal' pqga;;nb. d. dlárir . pqtlr€Érr t mlllbrs, leÍvldoÉô ê ompllg8doc Ébllco. ô ,tv!, §lvo n8! hlpót'roE
prwlda! .ú bb f€dcrâb e$€clíhâ! € nr Lâl do Dllrtslr8 OÍ§€maitáriaE Fêdor8l;

i 
"ruú1 

,."1ooo p.t, du66, úlodâçô€a d6 .oryidoca ou qgabqçr .ntldador coÍrgano6a, exÇ'to Paro 61.Éh't 'o..ola! psra o atsírdlmgnlo p.a-6cdsr, quando lbr o caio:
Conrputár rrc.lta! oímd.!;loa rríúlmcnloa & spllc&ô€! no morcado ílnoncslro co.rlo cor{npâálda;
Ad.Ásr o ílgimo dq €IcqrÉo dirrtâi
úúÉ;, ii"ft*ao ú; odUi tenrra rUo p,,rUtlcaao ent- d€ aadnaura do prslstúo Contrsto do R!p!!rs.ou dó dniE!âo

t-agOo O. deico tôcnlca, quo conluàrlamb â snállle tácnlca- do 6ng€nharlâ e a alüllrr (b({m6nl8l ds obioto qus

àrwolva O.9, conlUrmo próvüo m nonaaa Codunta MGUI,IF/CGU no «l' do 30 & {orto & 2023'

C€lobrar psrc€rb! com ônüdáde lmpcdlde do Eaob6r rúcurso! írdorair.

xtv.
nr'.

xvt.

xv

,9.,| - Ot o{doa do rúllr6 da rltsrÇõaa do obj6to odglÍdm€nb peÉtJado, !a lE{xor, ítoa 8o. da oonl rb dc rrps!!r' lorâo d.
Glpoírlabllldrdo €0dltlva do COIITRATADO.

cL^usuLA vGÉslra - DoIl REô|3ÍRoE DÊ ocoRRÊNcna E o g co ut{lcaçÔÉs

sac cálxa:0800 726 0101 {lnformaçõ.3, recl.maÉea, sulEstõea . aloilos)
P.r. pr|ô. corn d.lldanCr.sdllh,t ql d.lrl.l 8oo 726 2492

Ornldcrls (Em 715 747i1

aahE.lpv.ba

27.941ú31mi.ro
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GAIWA ffil
20 - Oa doormrnioa lÉtrutóíor ou comprobsóÍlor Ídatlvor à qao4ào (b Corlffio de Reps!6 dô.lrlo ter rpraaonbdoô ôm orlglntl
ou ôm ópl8 e,lbnd.ada.

20.í - A! co|nuntcaçôsc da lbtoc oJ oconürcbt lrlatlva e Coílfâb aoráo Çorrddorâda como €gúaÍmônb feltt !e lmori(,8a ílo

fUlSf ÉngCOV oi, entlgl.r poÍ c.Ítr plrücotqds, tdogrrmr, íu o.l cotrBpondâncla ol€mnb!, com comporant da r€cobimonto,

noa êíidsr€ç6 dglc.ltoô no ltsm vlll ds! CONOIçÔES GÊRAIS.

cúUsuu VIgÉS|IA PRIIÊIRA - DA DMJLGAçÁO DÊ OADO3 PEEIOAB SEOUToo A LGPD

it - É, otoorvencta ac p{ec€tto. da L€l Gsrd d. ÉrUeçeo Oe Oeaor pearoab - LGPO - l"!l t 3.7(}0n0í 8, o llortárioo üJtorham s
dhrvlgEçâo & târ! dadoô pêlaoal! condanb ncüc lnrlÍumonto pra ín! da Érubidad€ ô utnrprÓnclâ,

clÁuaull uoÉalla 8EGlJilDA - oa co]aclLl,ÀçÀo E m FORO

22 - A! pod$ compíometar+ce a sUmctcicwntraÉ controuánlr, rreconcnb! do prrÉnt! rl.b, tamPí! $E üávsl, à lontatve d.
condtbdlo pô71ntÊ a Cám5rs dr Mod6cao e d. Conc1lôçâo d. Admlnbt ação Fldêrd (CCAF1 ô Adv@la4crel (b União' no'
u"iü-í" 

"''t 
a7ã1ãk.lã.inr. ã ilis d" irt r r o"'tlcoua p.wiÉÍiirf 2.180i5; dr 24 & tgdlo dê 2001, s do osrste tf

I r. iii, ó i e oe ago.u do 2022. Nio togrsndo ütto á coírd[.ç&, !oÉ compstontr psra dtrlmir sr.q,J€â6"! qroplr 9"s q1oío
Oc nedcrc. o forõCa ,turtçâ Fodêrât, &lcdto íio item Vll dd CONOçÔE3 GERAIS, por Íoç. do incjao I do a.t í09 & Conrtituiro
Frdorrl.

Eporat]8t!|nEllmJ|rb.opáldoríÍmrlnodolÚtrumqnb.quês!Éalinsdop€la!p.íto.,Pol.qu!.urta!€i,r9íoitotlurldlo!
o b!Êlr, .m Julzo q fo.a dal..

EMANUEL LIMA DE ^§r'údo 
dr íoíÍri dren l

1::-Y::::::-'PorST NUEL LrM o€

crir.os^NDnE ãã;#iffi;" OLIVEIRA:0020957 oLr\rai o020e57rr0ó

Contrato de Repasse

130ó
D.d6 2023.1 I :9 1 5:3131
{lw

;

coflnE
c^nmso,osTr ór@ ãSrüa!r,r'':r'r"
AsrinatJT8 d9 CONTRATANIE
NOM€I CARLâ§ ANDRÉ @RRÊA CÂROO§O
CPF: 0e4.733.,167-m

Arlinátu!â do CONTRATAOO
NorÍsi EIi.IANUEL UtíA OE OLIVEIRA
CPF: 0ü2.095.71+06

r^Rco 
^lRÊLro 

srfoas coElHo

eF

@(coínrsb!m
Coníolmldrde)
Noms: IíÂRCO AUREUO SIMOES COEL iO
CPF: 642.5,l0.88$8í

SÍ C UA: ÍIBOO 726 O1O1 {lníoÍm.ç6.s, rscl.m!çõ.s, sl{r3tô.t. .lo8lo§)

P.ra F.Ea cúr daíld&tdr audlit[ ql da í.h: O00 126 2a92

Oltldoíl.r 08O 719 7't74
c.LtaDv.k

27.941 v031 micro
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l,rÍNTsrÉpJo DÂ INTEGR.ÀÇÂo E Do DESENVoLVIMENTo R.EGIoNAL

N" / ANO DÀ PROPO§TA:
050964/2023

OBIETO:
Recuperação de eshadas vicinais eft Santo Antônio dos Lopes-MA

cARAcTERIzAçÃo Dos r{TEREssrs nrcipnocos:
O municlpio de Ssnto Antônio dos LopesÀ4A, com populsção estimada em 2010 é de 14.215 habitantes com IDH de 0,56ó
considerado baixo, onde 59,89% sáo pertencentes a área rurat. E uma Cidade localizada na micronegião do Médio Mearim.
Onde suas principais cadeias produtivas sào, produçâo de gás natural e agricultura. Politicamente emancipada desde
30/l2ll96l. O município possú um déficit na capacidade de escoar a produção, por isso a necessidade de melhoria nas rotas do
municíoio.

LTCO ALVO;
Esse projero tem como público-alvo a populaçõo rural e beneficiando também a produção de gás natuÍal. PropoÍcionando um
ambiente adequado para o escoamento da produção onde 59,89% são pertetrcentes a área rural, e o tráfego d€ todos, priorizanalo
as famílias da zona rural de baixa renda e em condição de vulnerabilidade social; serão 76.540,00 m de extensão que
beneficiam diretamente 12 Povoados dentre eles POV.PÉ DA SERRA; LACOA VELHA; MURIÇOCA; MANGUEIRA;
CENTRO DO ADELINO; dentre outros.

RE§ULTADOS ESPER,ADOS:
Após a exccução dâ obra, esperamos uma grande melhora na infraestrutura dqs estadás ücinais do município, pr@oÍcionando
assim, uma melhora na üda da populaçÀo de Santo Antônio dos Lopes, que prccísa utilízar as vias diariamarte para chegar nos
seus destinos. A conservação do bom estado das estradas vicinais contribui para a fixaçlo das famllias no campo e a melhoria
das condições de vida, e também para o aumcnto da capacidade produtiva e maioÍ escosmento da produção local.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

RELAçÃO ENTRE A PROPOSTA E O§ OBJETWO§ E DIRETRIZES DO PROGRÂMA:
A propostâ tem por objetivo beneficiar as Estradas Vicinais no Município de Santo Ántônio dos Lopes,4vÍA as ações atendem I

Svol

PROBLEMÁ, A SER RESOLVIDO:
Obras de recuperação de rodovias municipais destinadas ao escoamento produtivo; de modo a proporcionar implantação de
infraestÍuturâ produtiva e obras complementares aos munícipes, e circunvizinhos na região do médio Mearim com o
melhorame to do escoamento da produção e insümos, propoÍcionando o Àumento da capâcidâde pÍodutiva local. Além disto,
destaca-se o âcesso da populâção rural a serviços básicos como educação, saúde e lazer muitas vezes se dá aEavés das vias na

nra

CONCEDENTE:
53000

NOME DO ÓRGÁO/ÓRGÃO §UBORDI\{ADO OU UG:
MIMSTÉRIO DÂ INTEGRAÇÂO E DO DESENVOLVTMENTO REGIONAL

CPF DO RESPONSÁI'EL:
02t .186 .624-59

NOME DO RESPONSÁVEL:
ADRIANA MELO ALVE,S

EIYDER"EÇO DO RESPONSÁVEL:
SGAN QuadÍa 90ó Módulo F Btoco'â" EdiÍlcio Cetso Furtado, 2o andar

CEP DO RESPONSÁVEL:
70790460

Relatório êmitido em 06/1?2023 11:56:0'l Página 1 de 6



2 . DADOS DO PROPONENTE AU-i
PROPONENTE:
06.172.720t0001-10

RAZÃO §@IAL DO PROPOMNTE:
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

l-*t.t

ENDEREÇO JUÚDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 4ó.I

DDDITELEFOITIE:
99982050889

E.A,:
Administração
Pública Municipal

cÓDIGO
MUI{CÍPTO:
0903

CEP:
65730000

UF:
MA

CIDADE:
SANTO ANTONIO DOS LOPES

COIüTA CORRENTE:
0066474884

AGÊNCIÂ:
2t5t-2

BAITICO:

IO4 . CAIXA ECONOMICA

NOME DO RESPON§AVEL:
EMANUEL LIMA DE OLI\TEIRA

CPF DO RE§PONSÁVEL:
002.095.713-06

CEP DO RE§PONSÁ\TL:
65730000RUA MARIA DIAS, S N . BAIRRO SAO VICENTE

EN-DEREÇO DO RESPONSÁ\,EL:

Relatôrio êmitido em 0611212023 11:56:01 Página 2 de 6
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4 . DADOS DO EXECUTOR,VALORE§

VÂLOR GLOBAL: RS 4.790.919,00

VÂLOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 5.000,00

VALOR DO§ REPASSES: Ano Valor

R$ 4.785.919,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FIIiAIiCEIRA: R$ 5.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BINS E SER!'IÇOS: R$ 0.00

VALOR DE REIüDIMENTOS DE APLICAÇÁO: R$ 0,00

INicIo DE },IGÊNCIAI 29 U2023

rrú or vtcÊxclLt 0t/tt 1202'7

\.IGÊNCTÀ DO C o: 2021

' ,flÍJ

e"^
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ér.'5 - PLANO DE TRABALHO

Meta no: I

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
*rnusrÉnto ol TNTEcRÂÇÂo E Do DESENvoLvIMENTo REGIoNAL

META N": I
EscnrçÃO: Execução dê obre dÊ Recuperaçâo de estadas vicinais em Santo Antônio dos Lopes'MA

7 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SANTO AIiTONIO DOS LOPES

urÊs otsnunor,sO: Novembro

TA N": I

rl (
-_i

/

Espêcillc.çío: Execução de Obra de Recuperação de estradas vicinais em Santo Antônio dos Lopes-MA .l

Qu.ntidsde: L0 RS 4.790.919,00V&lor:Unidade de Medlda: fJN

Término Previsto: 24108/2026 RS 4.790.9 r9,00Vrlor Globrl:InícloPrcvlsto: 29/1112023

CEP: 65730-000UF: MA Munlcíplo: 0903 - SANTO ANTOMO DOS LOPES

Etrpa/Frgc no: I

EspcciÍicrçlo: Execução de Obra de Recuperação de estradas vicinais em Sarto Aotônio dos Lopes-MA

Térmlno Prêvlsto:
24/08/2026

Iníclo Previsto:
29/rt/2023

Valor;
R§ 4.790.919,00

Qusntldsder
1.0 un

AfaO: 2023rrlÊs prsuvrnor,sO: Novembro

R$ 1.435.775,70VALOR DA META:

R$ 1.435.775,70VALOR DO REPASSE: PÂRCELAN": I

AliO:2023MÊ§ DESEMBOLSO: Dezembjo

RS 2.392.9s9,50VALOR DA META:METAN": 1

DESCRIÇÁO: Exeçuçâo de Obra de Recuperaçâo de estradas vicinai§ em Santo Antônio dos Lopes-MÂ

PARCELAM: 2VALOR DO REPASSE: R$ 2.392.959,50

AliO: 2024MÊS DESEMBOLSO: MâTço

RS 9s7.183,80VALOR DA META:META N': I
DESCRIÇÃO Execução de Obra de Recuperação de estradas vicinais em Santo Antônio dos Lopes-MA

PARCELAN": 3VALOR DO REPASSE: RS 957,183.80

AliO: 2023

R$ 1.500,00VALOR DA META

DESCRIÇÂO: Execução de Obra de Recuperação de estradas vicinais em Santo Atrtônio dos Lopes-MA

PARCELAN": IR$ 1.s00,00VALOR DO REPASSf,:

AlÍO: 2023

RS 2.500.00VALOR DA MÊTA:

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro

META N": 1

DESCRIÇÃ O: Execuçúo de Obra de Recuperação de estradas vicinais em Santo Antônio dos [rpes-MA

PARCELAN": 2VALOR DO Rf,PASSE: R$ 2.500,00

AI\iO: 2024MÊs DESEMBoLSo: Março

RS 1.000,00VALOR DA META:METAN": I

ÇÃo; Recuperação tônioAT dos MAvtctnatsestradas SantoemdeObra de Lopes-RI deED cs ExecuçÀo

PÁRCELAN": 3VALOR DO REPASSE:

Rêlatório êmitido êm 06/122023 1'l:56:01 '\$Página 4 de 6
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E . PLANO DE APLICAÇÃO DETÀLHADO

9 . PLAI\IO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

DESCRIÇÃO DO BEIú§ERVIÇO: Execuçâo de Obra de Recuperaçào de estradâs vicinais em Santo Antônio dos Lopds-tr{A'.

t. ,,.,, --
NATUREZA DA DE§PESA: 449051NATUREZA DÂ AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZÀÇ : Santo Antônio dos Lopes -MA

UF: MA VTUXTCÍPTO: OSO: - SANTO ANTONIO DOS LOPESCEP: 65730-000

V. T]NITARIO: R$ V.TOTAL: R$4.790.919,00QUAIÍTIDADE: 1,00UNÍDADE: un

OBSERVA o

IiATUREZA DA DESPf,SA

Rendimento de
Apllcaçâo

Contrrpartldr Bens e
Serviços

RÊcursosTotalCódlgo

Rs 0,00R$ 0,00R$ 4.790.9 r9.00R$ 4.790.919,00449051

R§ 4.790.919,00TOTAL GERAL:

Rêlatório omitido em 0ô/1212023 1 1:56:01 Página 5 dê 6



Local e Data

10 - DECLARAÇÃO

ll - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

@epresentante legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

Comprovantes de Cepacidade Técnica e Gerencial

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de provajunto ao 

-

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos .

da dotaçôes consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

f,
I

ÀUTUAÇAÜ

:' 
-q1.#Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO C^CPACTDADE ADMIMSTRATIVA E TECNICA.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO. COTTnApARTIDA FINANCEIRA.pdf

Documentos Digltelizados do Convênio

Nome do Arquivo:
OF 1551 2023.pdf
DOU 05-12-2023.pdf
CE Cláusula §uspensiva.pdf

'.elatório de Conformidade PM Santo Antonio Dos Lopes - 108947847 - Contrato de Repasse (l).pdf

YM Santo Àntonio Dos Lopes - 10894?8-47 - Conhato de Repasse (l).pdf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Dispensa de Licenciamento Ambiental No 103't46112024

PROCESSO SEMA No 2403001074612024

A SEoRETARIA oE ESÍADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS . SEMA, cOM bâSE NA POTTAíA/SEMA NO 123 d6 06

de novembro de 2015, dispensa do Licenciamênto Ambiental à;

OME OU RAáO SOCIAL: Prefeitura Municipal De Santo Antonio Dos Lopes

ATIVIDADE ECONôMICA PRINCIPAL: RecuperaÉo de estÍadas vicinais em Santo AntÔnio dos Lopes-MA,

convênio n" 948/0112023

CPF OU CNPJ:

06.172.72010001-10

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPE
EXTENSÃO TOTAL DE 79,558,50 M, USO DE MATERIAL DE EMP
RECUPERAçÃO OE ÁREA DEGRADADA (SEM INTERVENÇÁO E

RAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, COM
RÉSTIMO RESTRITO À 1HA E
M ÁREA VEGETAL),

rNscRrÇÃo ESTADUAL

11111',t 111111

ENDEREÇO:

Avenida Av. Prêsidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio Dos Lopês/ma, Centro, Centro

MUNICIPIO:

Santo Antônio dos Lopes - MA

CEP

65730-000

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): TRECHO 01: PO

POVOADO TAMARINDO (ATÉ A DIVISA COM CAPINZAL); TRECHO
RODRIGUES AO POVOCADO MUCAMBO; TRECHO 03: POVOADO

VOADO PÉ DA SERRA AO
02: POVOADO LAGOINHA DOS
CRIOLI AO POVOADO MORADA

Sáo Luis - MA Oql0ê12024

ililril [ r illll|llll;llllllllllllll

oBs.:- AS CONDIÇÔES SÉRÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOSi

- Concedido pela SEMA no uso ds suas atribuiçóês legais conferidas no art. 69 da Constituiçáo do Maranháo, o, considerando Ô

dispôsto no s 2f, art. do 20, o parágrâfo único dó aí. 8õ, e 12o da Resolução do COtlÁMA no 237, de l9 de dêzembro de 1907, ô

considorandó ainOa a Portãriá no ú32015, que disciplina o procedimento de disp€nsa de licenciâmonto amblêntal no Estado do

Maranhào.
- A dispensa do Licenciamento Ambiantal náo exime o empreondedor de cumprir a lêgidâÉo ambiental e normal em vigor;

{I
*fl,

VALIDADE ATÉ

05103/2026

E-PROCESSOSNo 13005112024

obs,: vlda no verro dâ3te dl.penla a3 ExlGÊNClAs / REcoTNDAÇÔES
D,ocufiento ..aií.do DlclTALÍrrENTE. A su! autenticidldo podrrâ !eÍ verlÍic.d. no Slte da SocEt Í1. (SIGLA), poÍ íroio do código
2i10300107i16/202it.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências ê Condicionantes
Procêsso no 240300 1o7 4612024

1 - A atividado ou empre6ndimenlo dêvê preêncher integralmênte os sêguintes Íequisitos:
l- Projetar a obra ou êm proendime nto/atividad e considerando as legislaçôes aplicáveis à obre ou
empreeÀdimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's quo regulamentam a matéria, êm êspêcial as
que abordam a armazenagom/dêstinaÉo dos resÍduos sólido6 e o tratemonto dos efluentes lÍquidos e gaso§os;

li - Nâo interferir em Área ãe Preservação Pêrmanentê - APP (conforme os Art. 3', incisos ll, Vll, lX e x; Art. 4', 7' e 8'
da Lêi No12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n'3032002).
llt - Adquirir a Oulorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso doE Recur§os HÍdrico§ ou Dispgnsa de Outorga no

órgão ambiental compêtentê, quando for o caso.
lV-- A de§tinaÉo Íinai de resÍduos sólidos, o lançamento de efluêntes e a geraÉo de emisEões atmosféricâs, ruÍdos e

radiagóes não ionizantes devêrão atender aos padrões estabelecido8 na legislaÉo ambiêntal vigonte:

V - O transporte, benêÍiciamgnto, comércio, consumo e armazênamento dê produtos florestais de oÍigem nativa
r-, (matérias-primas proveniêntes da exploreÉo de flor6rtas ou oulrâs formas dê vêgetaçâo nativa) doveráo ser reâlizados

àediante iicença eletrônica obrigatóiia (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a lêgislaÉo ambiental

vigêntê.
Vi- Realizar a inscÍiçào no Cedastro Ambiental Rural - CAR, êm se tratando de imóvêl rurel.

Vll - Cumprir a legislação ambientral e normas em vigor.

2 - A D|SPENSA DE LTCENCIAMENTO AMBIENTAL não disponsa, nem substitui a oblenção pelo requêrênte, de

cêrtidõos, alvarás, licênçes e autorizeçÕes dê qualquer natureza, exigidos pela legislaÉo lBderal, êstadual e municipal.

3 - Fica o Empreendedor ciente d€ que o não cumprimento destâs exigênciâs, assim como.todo e qualquer dano causado

âo meio ambiente, por nêgligêncie, omissáo ou imp€íÍcia sáo de sua inteira responsabilidede.

4 - Este Documento podêrá sêr caasado a qualquer momento por este órgâo, se for utilizedo pare fins ilÍcitos ou nâo

autorizâdos, e o infrator poderá ser responsabilizedo civil, administretiva ê criminalmênte, nos têrmos de lêi;

5 - Fica o requerente ciente dê que a prestação dê informaçô€s felsas constitui prática de crimê e podêrá resultar na

aplicaçáo das sançõês penaiscâbÍveis, nos termos dispostos no Côdigo Penal (Decreto-Lei No 2.848/40) ê da Lêi de

Crimos Ambienteis (Lei No 9.605/98).

Página: 1

ü

,.il;



^'niiff.'.L:,rãi"f,il3il!'.:'."'T:Tlt')1* C R E A - M A
conselho Rê9lonâl dê Engrnhrrl! a Agronomiâ do Est.do do l.lârânháo

Pâglna 112

ART OBRÂ / SERVIçO
No MA20240735295

INICIAL

- 

1. R.aponúv.l Tacnko AÇ,-

RNP:1403893753

RêgistÍo:10oO0001aOllA

- 

2. Ddo. do Co nto
codr.tantr: P|lôltun lunldp.l d. !t nto antônlo do. LoP.. oPF/CNPJ:06.í12.r:10,000l.í0 -*-.--"-',l
AlrE}{loA Prúld.nt V.Íta. No: .,16

Coínplgmoíto: Bein§: c.{rao

Cidad€: aúto Antônlo do. Lop.r UF: HA CEP: 05730(m

ContÍotó: NIo aap.cfllc.do Colobrado €m:

Valor Ílt a.?eo.ele,O0 Tipo de contratantg: P...o. Jurldlc. d. Olr.ho Públlco

Açào lnrtlürclonal: Eníüd. B.r.lê.ni.

- 

3. Oado. dt ObrríAarvlço

E§ÍRADA Dtv.íraa aafad.t Ylclnala do munlclplo dr 8.nto Antônlo Doa LoP.. tfi sil
Complomonto: Bâino: Olv'r'o' Povordoo

cidsd€: sArTo arrô]{|(} DoE LoPES uF: tla CEP: 6í10000

Detâ d€ tntcio: o5t0ümã PÍBvisão do lóímino: o5/0üm23 cooftlônadas G€ogéfc6: .a.ôl8a82, 4l3í,0t,

Finalidadg: lÍíÍ...tÍutr. Côdigo: xlo E P'clíctdo
Popriêtârio: Pr.r.ltur. líunlclp.l d. 3.Í{o antü o do. LoPô CPF/CNPJ: (Ú.1?272010001'10

- 

a, Arvldld. Tacnlca

í4 - Elaboraçáo

LÀZARO FERNAiIDES PE§ÍÂT{A

Íltulo pÍoÍ$sional: ÉNoENHÉlRoclvlL

80 . Plo]OTO > TRANSPORÍES > INFRAESTRUTURA RODOVÁRIA > í'1,I,6 - DE BASE €
SUB€ASE PÂRÁ ROOOVIAS

80 . PTOI.TO > TOPOGRÂFIA ' LEVANÍAMENÍOS TOPOGRAFICOS BASICOS > DE

rpv*rrlúerto topocRAFtco > r33.1.1.3 - PLANIALnMÊrRlco

SO . PÍ§i.tO ' OBRAS HIORÁULICÀS E RECURSOS HIORTCOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
pml ónls crvrs , oE stsrEMAs oE DRENAGEM PÀRÂ oBnes clvls > #5.3.1.2 - suElRo

35 - ElâboreÉo do oçsm€o!, > ÍRANSPORTES > INFRAESÍRUTURA RODOVIÁR|A ' #4 í .6 ' DE

BASE E SUS.SASE PARA RODOVIAS

35 - Etsboraçâo d€ orcâíEnto > TOPOORAFIA > LEVANÍAMENTOS TOPOGRÂFICOS BÁSICOS ',
oE LevetrÀuelto lopoGRÁFtco ' #33.í.1.3 - PLANIAITIMÉTR|Co

35 - ElabofâÉo do orçamonlo > oBRÀS HIDRÁULICA§ E RECURSOS HIORICOS > SISTEMÀS OE

oaExeoeM PARA oBRAs ctvts > oE slsrEMAs oE oRENAGEM PÂRA oBRAS clvls >

Á5.3.'t.2 - BUETRO

18 - FlÊcallzeçâo

eú - Flr.allzâÉo dc obrs, ÍMNSPORTES > INFRAESTRUTURÀ RODOVÁR|A ' #'1.1'6 ' DE

ÊASÊ E SUB€ÀSE PARÂ RODOVIAS

60 - Flscállzsçào dê obre > TOF0GRAFIa t LEVÂNTAMENÍoS ÍoPocRÂFlcos BÂslcos > oE
rcvtrreuexro ropoGRÁFlco , *33.1 .1 .3 - PI.ÁNIALTMÊrR|oO

60 - Fto.elizaçâo de ob.a > oBRAS HIDRÁULICAS E RÊCURSOS HIDRICOS > §ISTEMAS DE

DRÉNAGEM ÊARA oBRAs ctvrs > oE srsrEMAs DE oRENAGEM PARA oBRÁs cvls >

#5.3.í.2 . BUEIRO

r ri' PROC| '-ftl2\ !ú+

Ouantdadê

79.558,50

79.554,50

79.558,50

79.558.50

79.558,50

79.558.í)

UnidadB

m

m

m

m

Ouontdadê

79.558,50

7S,5s8,50

70.558,50

Unidad€

m

Após 6 condBão da3 ellvld€das tácnlcas o plofusonal d€v€ pÍocêcior a báúa d63ls ÂRT

REspoNsABtLtDADE ÉcNrcA poR pRoJÊTo, oRÇAMENTo E FrscÀLtzAÇÃo oE oFRA oE RECUPÉF|AÇÁo DE ESTMDAS vlclNAl8 No

r,iúnrCtpô oe sanro eNÍôNto Dos LopEs MÀ EkrENsÁo oE 7s.5s8.50 M. coNvÊNlo MDRTRÂN§FEREGoV 948401/2023.

- D€cleío qqa stou cuínpíndo 6s Ggra! (b Êcô§lblhdád3 prB/istaa nsr míÍ€s tócnlcs! da ABNT, m lêgisLção êlPocííc€ o no dêq€to n.

s2Íazú1.
- ctáusuh compíomh!&â: oualquor coífllb ou lltlolo origlnâdo do pr§6ôta contÍtto, bcm como su6 InL+l]rbçâo ou €x€cu§ào, !€rá Esolvldo por

"Ãnr"e"., 
Ã áárd. conr a ú ü. s,eoz, d" zs dã rouú0. ac tego, po. n"to do ccntro de ModlaÉo 6 Arbüregl,m - cMA üít {l6do âo cÍ!6'lú4.

noa tcirnr ao rapectivo reguldnonb dô eôltraoom quo' êxpGlsâÍnonta, a! p€rl€3 dcclaram ooítcordrr

- 

7. EÍ dada da Cla..
ÔLUBE OE ÊNGENMRIÀ OO MÀ

Â &t ndcld.d. dél! ART ood. t í wíÍrcád. âm: nüp.//(r€+íÍL,tltr.coít.bí,Êrblco/' oon â ct'.v.: Ú41^t2

rrpí!.!o âm: 15,OZ2O2a lt 07:38:02 pon , IP: 1O4 28' l 13'94

T.l: (9E) 210ê0300

hl66nG.o(,cí!.ínr.o.9.ú
F r| (9ô) 210G8300 ffffi;..*#.

I
I
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Pâglna 212

aRT OBRA / SERV!çO
No MA20240735295

*i§i'."1f"[i?Jlã"'Xl'.'.*'1iTl1;#* c R E A - M A
con3Glho Rêglonal de Engênhrrh G Agronomla do E3tsdo do Maranháo

^ 
ruEúcid.{b d.d! ART Dod6 !.r v.ltbdt .m: htçcJ/(,Ê. {Í1!.tt!c.coírl Úh{Ulco/ com r óteÉ: x4ll\tv2

lí!.úo cn: 15rc2/2qa a! 07:5ô:02 Fr , b: i 0428 1 13.94

' .,aÇt' t',
INIC

oôclam sêrúm vêdâclêiaes Es lnlomaçô€g ecimg PE8Í^llÂ - cPFr ct7,6l,l1. -53

cle

Âúlônlo do. LoF- . CN PJ I OG.17lt20l0ixr1 -10

- 

e, híonnaçóa!
. A ÂRÍ é vâttdâ somento quân(b quitadâ. Ítoclhntê apÉa.ntâçáo do comprovsnl€ do pagEÍnênlo ou coníârôncle m sltL8 do Crêâ.

' O cofipmventa dê pegsmênlo d€vôrá 8ôr aponssdo pârá comFo/açáo dê qul!âÉo

- 

í0, V.lor
Valor da ART: Rl2Of,55 Rogistrada.m: í{02/2024 Valor pago: R3 2ü1,55 Nosgo Núm€ro: E:'062/o094

de

T.l: (s8) 210ô{300

hl€coí'o..o@cí!lm!.oí!.ô.

F.& (9E) 21063300 G!ç^ffi"",Hâ

-- 8. Atalnâlura!



GAIHÂ
MANIFESTAÇÃo SoBRE A REGULARIDADE OA DOCUMENTAÇÃO OA ÁNEA DE INTERVENÇÃO

r;AÇVinculado ao Contrato de Repasso no 948tO1/2023 - opêÍação 1089478,fi
Objêto: recuperaçâo de estradas vicinais em santo antÔnio dos lopes-ma

Proponentê: [,lunicípio de Santo António Oos Lopes
Programa: Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano
Gê6tor: l\,1inistêrio da lntegraqáo e do Desenvolvimento Regional

1. Oocumênlação aprê6êntâda ÍêÍerêntê à árêâ objeto de intêrvenÉo:

) certidão do RGI

) DeclaraÉo da ÁÍêâ
) Declaraçâo de Detenção de Posse (área pública)

) DeclaraÇâo dê lntêresse TurÍstico, se for o ca§o.

) Declaraçâo de Uso Comum do Povo e PÍopriedade, 9e foÍ o caso

)Outr6

CARLOS ANDRÉ CORRÊA CAROOSO
Gerente de Filial
cêrêncie Executive Goveíno Sáo LuÍs/MA

í*
I

í.1 (

12(
1.3 (

1.4 (

í.5 (x
1.6 (

2. ManiÍe3taçáo 8obre a documsntâção:

Foi declarado pelo (a) Prefeito Municipal que reÍerida área é bem de uso comum do povo pertencente ao(à)

Municipio de Santo Antônio Dos Lopes, de acordo com a Constituição Federal e os aÍts. 98 e 99 do Código

Civil, e não possui matrícula em caílório de registro de imÓveis, conforme disposto na Lei no 6.015, de

31tM973, ênquadrando-se na gituaçâo prêvista no MN SA150 vigentê

3, Conclusáo:
Foi íêalizada a análise dos aspêctos legais e ÍoÍmais quanto à documentação da titularidade de área,

conÍorme disposto no MN SAI5O e MN AE099, Íormalizâda pela emissão deste parecer e sua inserção ne

aba 'Ouadro Resumo' do TrânsferêGov ou no processo fÍ§ico

Sâo LuÍs, 10 de ab de 2024.
At{n doêbltm dgt lPo,

c RLOS ANDRÊ CoRRE ffitr":r,.âc Roo5oo9l7334ó7m úro* ieior,ió rr,5'' I
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PLAI\IO DE SUSTENTABILID{)E

1. APRE§ENTAÇÃO

N' do Proposta: 060964/2023

Objeto: Recuperaçâo d6 ostradas vlclnals em Santo Antônlo doô Lopes ' irA

Vâlor Global: RS 4.790.919,00

Valor de repasse: RS 4.785.9í9,00

Valor de contrapartida: R$ 5.000,00

lnÍclo da vigência: 2911112023

Fim da vigência: 0111112027

2. OBTETTVOS DO CONVÊMO

Com a execuçáo da Recuperaçâo de Estradas Vicinais no município de Santo

Antônio dos Lopes - MA a preíêiturâ objetiva:

. Provêr para a populaçâo vias traÍegáveis;

. Promover melhor integraçâo entre regióes conectrdas pêla via;

. Promover melhoria nas condições de conforto e sêgurança no trân§ito do municÍpio;

o Conúibuir para a manutenção do bem€star da população;

. Melhorar a infraostrutura dos trêchos para impulsionar as atividades produtivas

locâis.

3. IMPACTOS §ÓCIOECONÔIfi COS

o Criação de novos empreendimentos comerciais na regiáo;

o lncentivo ao consumo e investimentos;

e Melhoria da qualidade d6 vida da populaÉo local, devido a iníraestrutura adequada, que

proporciona melhoí acossibilidade, promovendo conforto, sêgurança no tráfego de

velculos-

4. DURABILIDADE E MANUTtrNÇÃO DO OBJETO

o objeto têrá durabilidade dê 5 anos, realizada§ as manutênçóês semestrais. onde será

observada pela equipe de funcionários da Secretaria de lnfraestrutura do MunicÍpio de Santo

Antônio dos Lopes - MA, sê a árêa de rodagêm apresenta trincos, rachaduras, deformaçõês

dêÍinitivas e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como uso de material

laterítico nas áÍeas afutadas, minimizando a condição abrasiva acentuada nestas árêas.

5. CU§TO§ E FONTES DE RECTJR§OS

Os cu§to§ com manutençáo periódica da obra serâo garântidos com os recursos êstão

dispostos na rubrica orçamentária, N' 26.782.0331.1038.4.4.90.51 .00 da LOA N.o 003/2022.
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6. RI§COS E MEDIDAS PREVENTIVAS

A tabela ebaixo é referente aos ricos e suas categorias, conforme a obra de Recuperação de

Eskadas Vicinais em Santo Antônio dos Lopes - MA conforme quadro abaixo:

a/

CATEGOzuA DO
RISCO

zuSCO SIM NÃo NÃO SE
APLICA

À/ÍEDTDAS PREVENTIVAS

FINANCEIRO Insuficiência de recurso
financeiro para
manutenção/reparo do
obieto

x -Boa elaboração do objeto, conforme
valor da estrada R$/Km.

InsuÍiciência de equipe técnica
especializada
para acompanhar/ operacionalizar
a execução do proieto

x
-Conforme al*i 8.666/93, regs
todas exigências tanto da empresa,
assim como a pessoal especializado.

HUMANO/TECNICO

Insuficiência de equipe técnica
especializada
para acompaúar/
operacionalizar a
manutenção do objeto
concluído

x
-A obra será acompaúada por
profissional, tanúo da Prefeitwa
quanto do órgão Concedente.

Ocorrências de danos no objeto
causados por fenômenos ou
desastres naturais

x
- Prevenção/manutenção aos danos
ao objeto, sanando, conforme
necessidade do obieto.

AMBTENTAL

Ocorrências de possíveis danos
ambientais çausados pela execução
ou
entrega do objeto

x
- A estradajá existente, não
apresenta nenhum risco, logo todo o
projeto é planejado para diminuir ou
não ter nenhum dano ambiental.

Ausência ou insuficiência do prazo
de garantia x

.Executar a obra em períodos de
nenhuma ou pouquissima chuya.TEMPO

Cancelamento de
condições e garantias
contatuais por perda de
prazos.

x
.Elaboraçâo de um bom
Planejamento de Plono de Ataque da
obra.

Inexistência de assistência
técnica especializada na
recião

x
- A contratada terá toda exigência,
conforme a Lei 8.666/93.MATEzuAL

Entrega do objeto defeituoso ou
inacabado x .A obra passará por inspeção, dias

antes da entrega final da obra.
FLINCIONALIDADE Perda de

uti lidade/fu ncionalidadç antes
do término da expetativa de
üda útil do objeto

x
.A obra seguirá os çritérios de
execução e uso do material de
qualidade para melhor durabilidade
do obieto.

Z. ÓNcÂoS E EI{TIDADE§ REsPoNsÁvNTs

PrefEitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA e Secretaria Municipal de Obras e

Desçnvolvimento Urbano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de fevereiro de2024.

NjE*{'a-r"*
Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal
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OÍicio No04/2024 GAB/PREF

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de fevereiro de 2024.

Ao llmo. Senhor
JOSE HENRIQUE SOARES PAIVA
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade

llustríssimo Senhor,

A Prefeitura Municipal de Sento Antônio dos Lopes - MA, vem através deste

ofÍcio encaminhar o Plano de Sustêntabilidade, Proposta No 05096,0/2023 - Ministério

da lntegração e do Desenvolvimento Regional, cujo objeto é Recuperação de

Estradas Vicinale em Santo Antônio dos Lopes - MA.

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração.

é..--,f 'b.*{'e",,*

Emanuel Lima De Oliveira
Prefeito Municipal
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OÍicio N" 03/2024 - cAB. P.M.S.A.L.

Seúo(a),

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) vem encaminhar, pela

presente, projeto contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do

projeto; Declaração de manutenção, guarda e operação de semiços vinculados ao

empreendimento; Aprovação do projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e

orçamento, com reswctivo comprovante de pagamento; Projeto de recuperação de estrada

vicinal contendo planta de locolização, coordenadas dos bueiros, seção fiansversal; Memorial

descritivo/Especificações técnicas; Orçamento detalhado (memória de cálculo, curvo ABC,

composições e BDI); Declaração informativa de ISS; Declaração de Encorgos sociais;

Cronograma fisico-financeiro; Declaração de Autoria de peças Técnica; Declaração de

acessibilidade e lista de wriJicação).

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional via SICONV - Proposta I\" 0$964/2023, contendo solicitação de

recursos {inanceiros na ordem de R$ 4.785.919100 (Quatro Milhões e Setecentos e Oitenta e

Cinco Mil e Novecentos e Dezenove Reais) e a CONTRAPARTIDA no valor de R$ 5.000,00

(Cinco Mil Reais) para o Recuperação de Estradas Vicinais, localizado neste município,

perfazendo um INVESTIMENTO TOTAL no valor de Rl§ 4.790,919,fi) (Quato Milhões e

Setecentos e Noventa Mil e Novecentos e Dezenove Reais). Cuja ação e objeto enquadra nos

Programas das normas definidas e divulgadas pelo Ministério da Inlegração e do

Desenvolvimento Regional

Atenciosamente,

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

l*{ê*l'o"""-
Emanuel Lima De Oliveira

Prefeito Municipal

Ao llustríssimo (a) Senhor(a)
Carlos André Correa Cardoso
Gerente de Filial
Gerência Executiva Governo Sõo Luís/MÁ
Caita Econômica Federa

\
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Declaramos, para Íins de comprovação, que o projeto intitulado Recuperaçío de Estradas

Vicinais em Sonto Antônio dos Lopes - MA, sob a administração do Ministério da Integração

e do Desenvolvimento Regional, foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras

instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste

compromisso, firmamos o presente instrumento. N" da Proposta: 05096412023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

/r...*.f ,6.*6,q*,-

Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

DECLARACÃO DE APROVACÃO DE PROJETO

SantoÁntônlo do3
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Obleto/obra: RecuperEão dê êsffias vb,;neis êm Santo Antôn:p dos Lstr,s - MA

O prefeito municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, considerando a celebração da

Proposta N": 050964/2023 no âmbio do MINISTENO DA INTEGRAÇÃO E DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, destinado a RECUPERAÇÃO DE ESTRADA§

vICINd§ NO MUNICIPIo DE SA|ÍTO ANTÔNIo Dos LOPES - MA, declara que a área

de intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao Município, de acordo com a

Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de

registro de imóveis, conforme dísposto na Lei no 6.015, de1lll2ll913.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

p.--.[&*{"o","-

Emanuel Lima De Oliveira
Prefeito Municipal

E
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Santo^ntônb do§
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DECLARACAO DE CONTRAPARTIDA
Objdolobo: RecupeÍ,4áo dê esÍradas vicinaE sín Santo Ant'nio dos Lopês - MA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

e'com a Lei Complernentar no l0l, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos

orçamentários, no valor de R$ 5,000,00 (Cinco Mil Reais), para participação, a título de

CONTRAPARTIDA. no repasse de rccursos destinados ao Recuperação de Estradas

Vicinais, localizado neste município, conforme Programa Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional - No da Proposta: 05096412023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024

/*.--..f ,b,.*l^«,**

Emanuel Lima De Oliveira
Prefeito Municipal

t,
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DEGLARACÃO
Ot!ed*a: R@0 qh do osfada3 dcilab on

SaÍoÁí,tó,io dos Lopes - À.íÁ

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneraçío, e que esta

é a altemativa mais adequada para a Administração Pública. Referente ao Recuperaçáo

de Estradas Vicinais, cujo o valor total é de R$ 4.790.919,00 (Quatro Milhões e

Setecentos e Noventr Mil e Novecentos e I)ezenove Reais), conforme Ministério da

Integração e do Desenvolvimento Regional -No da Proposta: 050964/2023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

/,..--,[b.*{"G**
Emanuel Lima De Oliveira

Prefeito Municipal
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i;^,flJe*{,o"'"*
Emanuel Lima De Oliveira

Prefeito Munlcipal

I'
I Wolró(ó/oôrar Redp&ãçáo ds €úEdas lichrb en Srnto líÍ&b dos

Lqas - t4A

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de

RecuperaçIo de Estradrs Vicinais em Santo Antônio dos Lopes - MA, quanto aos Encargos

Sociais atendem ao estabelecido SINAPI dezembro/2023. Para a Mão-de-obra horista ou

mensalista. No da Proposta: 05096412023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

l,

DECLARACÃO DE ENCARGOS
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EQUIPE TECNICA

OAddú8: R&N@ h Mae riúair eÍn Sarto,{níúíb dos

l4pos - ÍllÁ
L@,I: linuú de sgío Anl&b dos Lopos - lrlt

Declaro, para fins de informação junto à Proposta N" 050964/2023 - Ministério da Integração e

do Desenvolümento Regional, que a equipe técnica da Elaboração do Projeto para a prefeitura

municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, r€ferçnte a Recuperaçâo de Estredas Vicinais,

está representada pela a Equipe Técnica seguinte:

o Engeúeira Civil - Lrfuaro Pestana

CREA 0583I2/D.MG

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

/,...--fiS.*{,O,-*

Emanuel Lima De Oliveira
Prefeito Munlcipal

I-J.! l:

DECLARACÃO
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DECLARACÃO
OWúta: Rfp'nu@ de rúadas rlchc§ oÍ, Sarío árútub

das topos - rtíA

Lo{,,l: l JnHfr de S€,lo Àííúíb dos Lopes - lr,A

Declaramos ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - N" da

PÍoposta: 05096412023, que a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, se

responsabiliza pela Manutencão e Guarda da obra. durante e depois da sua constmção, cujo

objeto é a Recuperação de Estradas Vicinais em Santo Antônio dos Lopes - MA.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

t

\

Â-"[&'*-l^o"'"-
Emanuel Lima De Oliveira

Prefeito Municipal
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Santo Ântônbdo3

DEGLARAçÃO
A RESPETTO DO REGIME DE EXECUçÃO A SER

ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, através de seu representante legal declara

q\e o REGIME DE EXECUÇÃO a ser adoüado para a implantação do Objeto/obra da Proposta:

N" 050964/2023, repasse no valor de R$ 4.785.919,ffi (Quatro Milhões e Setecentos e Oitenta e

Cinco Mll e Novecentos e Dezenove Resis) e a contrapaÍtida no valor de R$ 5.000,fi) (Cinco

Mil Reais) por parte desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 4.790.919,00 (Quatro

Milhões e Setecentos e Noventa Mil e Novecentos e Dezenove Reais) para a Recuperação de

Estradas Vicinais em Santo Antônio dos Lopes - MA" Sendo que a Modalidade de Licitação é

do tipo Tomada de Preço (Lei 8.66il93) ia adminislração indirela, por menor preço global

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

/,.-...fl&.^*{,.4.,"*,
Emanuel Lima De Oliveira

Prefeito Municipal

t,
-
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O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, afiavés de seu representante legal, vem

respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o ISS deste Município é de 2% sobre

600Á, Proposta: 050961/2023 - Recuperaçdo de Estadas Vicinais em Sanlo Antônio dos Lopes.

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

É'--{ê*le*"*
Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Munlcipal

DECLARAÇÃO INFOR]VIATIVA DO ISS
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SantoÂntôniodo§
Cidade de

Justificativa Uso de Sistema de Drenagem Superficial PEAD

O PEAD é a abreviatura de polietileno de alta densidade, que corresponde a um material

constituído por átomos de carbono e hidrogênio que se juntam para formar cadeias de polímeros

com baixo grau de ramificação da macromolécula, o que permite maior cristalinidade e,

consequentemente, maior densidade, rigidez, resistência mecânica, térmica e química.

Com e evolução dos métodos construtivos analisamos que execução do bueiro em PEAD e mais

vantajosa para execuçâo e durabilidade dos sistemas de drenagem da obra,

Os diferenciais desse material são inúmeros em relação ao Tubo de Concreto:

r mtior leveza e resistência ao impacto
. mênor custo de instalação
e raio de curuatura.

Além disso, o Tubo Pead Corrugado é flexível, resistente e possibilita um sistema de drenagem

barato e de boa qualidade.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de abril de 2024

E nheiro Civíl

&' '( ' r^

0s8312/D-MG
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SantoAntôniodot
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JUSTIFICATIVA

No dia 0510312024, foi anexado na plataforma transfere.gov.br arquivo referente a

localização dos bueiros, que contém 2 (duas) páginas, onde constam a localização dos 26

bueiros simples, atendendo ao projeto de Recuperação de Estradas Vicinais em Santo

Antônio dos Lopes -MA.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de abril de2024.

CREA 0583I2/D.MG
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SantoAntónbdot
Cidàdo

Declaração de Gonformidade em Acessibilldade

Proponente: Prefeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopes - MA

Programa: n,tlMsrÉnto DA ]NTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

No do Contrato: 94840112023

Descrição Detalhada do Obieto do Contmto: Recuperaçâo de Estradas Vicinais em Santo

Antônio dos Lopes - MA

Eu, Lázaro Pestana - Engenheiro Civil CREA No 058312/D-MG, DECIÁRO, na qualidade de

representante da Prefeitura Munlcipal de Santo Antônio dos Lopes - ilA, Responsável Técnico

pelo Projeto de Recuperação de Estradas Vicinals em Santo Antônio dos Lopes - MA,

vinculado à Proposta: 050964/2023, informo que o projeto atende os requisitos de acessibilidade

estahelecldos pela Lei no 1 0.098/2000.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de abrilde 2024

EMAN u EL Lr MA DE §'J!íi"ff HXi^'''"'
OLIVEIRA:0020957 owannoo2oesTr 3061306 T##X1í,#,'

Emanuel Llma De Oliveira
Prefeito(a) Municipal

LAZARO Asslnâdodêforma
dloital Dor LAZARO

FERNANDES ir-mexoes

PESTANA:99760 
3Ésd:X't?'z604?e'z53479753 l4o7:2s{3'oo,

Liizaro Pestana
Engenheiro Civil

CREA 05831ZD-MG
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-
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DECLARAçÃO DE AUTORIA DE PEçAS TECNTCAS TNSERTDAS NA

PLATAFORMA TRANSFERE GOV.BR

Eu, Lázaro Pestana, Engenheiro Civil, CREA 058312/D-MG, responsável

técnico de projetos e orçamento, RecupeÍação de Estradas Vicinais em Santo

Antônio dos Lopes - MA, declaro que sou autor das peçâs técnicas abaixo

listadas e incluídas na Platefarma Transfere Gov.br pelo municÍpio, vinculados

à ART M420240735295:

> Projêtos de localização e Mapa Marenhâo referenciados;

F Projeto com detalhe do6 bueiros;

F Memorial descritivo/especificaçâo;

! Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quentitativos de serviço,

BDl, cronograma e encargos sociais;

) Composiçôes de serviço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

P

Civil
CREA 058312/D.MG
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Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, que o projeto do Recuperação de Estradas Vicinais em Santo

Antônio dos Lopes - MA, atênde ao estabelecido no Banco de referência SINAPI

dezembro/2O23 - desonerado. Conforme Proposta: 050964/2023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024.

L
Engenheiro Civil

CREA 058312/D-MG

DECLARACÁO DATA BASE
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SantoÂntôniodos
(idàde

DECLARAçÃO DE REFERÊNCnS DO StNApt

Eu, Lázaro Pestana, Engenheiro Civil, CREA 058312/D-MG, como

orçamentista do projeto de Recuperação de Estradas Vicinais em Santo

Antônio Lopes - MA, declaro que as reÍerências do SINAPI com legenda de

identificaçâo (AS) preços atribuídos parâ a localidade de São Paulo/SP, é

adequada para o município que se destina o orçamento.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024

Lâzaro
Engenheiro Civil

CREA 058312/D-MG

t, t,



I
I

t,

(idaóe de lodot

ry

DECLARACÁO DO ESTI.IDO DE CONCEPCÃO

O projeto de recupêraçâo de estradas vicinais em Santo Antônio dos

Lopês - MA, Proposta No 050964/2023 prevê a recuperação de 79.558,50

Metros, dividida em doze trechos, localizadas nos povoedos de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

Essas obras serâo executades em conformidede com a metodologia e

especiflcaçÕes anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras

vigentes.

Este projeto aprêsenta a concepçáo básica dos serviços de recuperação

de êstrada vicinal a executar: terraplanagem e drenagem. Os serviços de

terraplanegem como Íinalidade atender as especiÍicaçôes técnicas vigentes,

visando à realizaçáo de serviços completos de menor custo beneficiando um

número meior de famílias.

A diretriz escolhida para o projeto foi à utilização do segmento já

existente. Nos trechos serão exêcutadas regularização e compacteção do

rêvestimento primário e recuperaçào de áreas de jazidas exploradas para

retirada de material a ser utilizado na execução da obra, respeitando sempre as

medidas de proteção e manejo ambiental.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Fevereiro de 2024

Responsável Técnico Pelo Projêto

Lázaro Pêstana
oREA 058312/D-MG

t,

SâÍtoAnümdor
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SdrtoÂntôniodog

DEGLARACÃO DE GAPAGIDADE TÉGNICA
OWúía: Rü!Oe@!áo do odrrdrs ydrEis 9r, Sarlo

Árir,b dos topes-ÂlA
Lffil: htunidpio de Sado Aílúíb dos Lopês - rl.tÁ

Eu, Lázaro Pestana, Eng. Civil, CREA 058312/D-MG, responsável técnico pela

elaboração do projeto de Recuperação de Estradas Vicinais em Santo Antônio dos

Lopes - MA, Proposta N" 050964/2023 - MINISTERIO DA INTECRAÇÃO f, OO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, declaro que possuo capacidade técnica

reconhecida pela entidade competente conforme ART MA:20240735295 registrada no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão.

São Luís/lVíA, 02 de Fevereiro de 2024.

Lázaro
CREA 0583I2,D.MG
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OÍicio de OÍientaçôês paÍa Continuidadê do Processo (PortaÍiâ
3312023)

E-mail classiÍicado como #PESSOAL

À
Prêfeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes

Assunto: Orisnteções para continuidade do Processo
Ref.: Contrato de Repasse OGU ItillDR 948401/2023 - Opêração

'1089478.{7

Senhor Prefeito MuniciPal,

Segue anexa cópia do oÍício 035512024 de orientações para

continuidade do processo licitatório, referente ao Conlrato dê

Repasse supíacitado.

Um via do ofício será incluída na Aba Dados da Plataforma

Transfere GOV.

Favor incluir na Plataforma Transfere Gov documentaÉo da

licitaÉo.

Estamos à disposição para eventuais êsclarecimentos.

Respeitosamente,

Nivia cãrla Sampaio costa Pereira

Assistente Sênior
Gerência Execuüva Governo São Luís/MA

Hudson Nogueira Rocha

Coordenador de Filial 5.8.

Gerência Executiva Governo São Luís/MA

Carlos André Corrêa Cardoso

Gerente de Filial

Gerência Executiva Governo São LuÍs/MA

CAIXA

&,_-i

2.

3

4

5

Encaminhamos também Declarações e OfÍcio de

Encaminhamento que devêrão ser apresentados juntamente

com a documentação relativa ao processo licitatório, bem

como os documentos listados no OfÍcio de Encaminhamento.

1



CAIXA
Gerência Executiva Governo São Luís - MA

Rua Perdizes, quadra 35, nr 01.

Edificio Via Maúattan III, Torre 2,6" andar

65075-340 - São Luis - MA

OÍicio no 0355 I 2024 / GIGOV/SL

A Sua Excelência o Seúor
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes

AV. PRESIDENTE VARGAS - 446. S. A. LOPES

CEP 65730-000 - Santo Antônio Dos Lopes - MA

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo'

Ref.: Contrato de Rãpasse OGU n'948401/2023 - Operação 1089478-47 - Programa

Desenvolümento Regiãna! Territorial e Urbano - recuperação de estradas vicinais em santo

antônio dos lopes-ma

Senhor Prefeito MuniciPal,

1. Comunicamos que o referido Contrato de Repasse foi considerado tecnicamente viável para

prosseguimento quanto às análises pós-contratuais pertinentes.

Z. lmporta salientar que essa operação foi contratada a partir de 0110912023, obedecendo,

portanto, ao regramento contido na PORTARIA CONJUNTA MGUMF/CGU N'33, DE 30 DE

AGOSTO DE 2023, sendo classificada dentro dos seis Níveis previstos na mencionada portaria.

Z.l Diante do regramento legal acima, elencamos algumas definições importantes, a saber:

o o prazopara início do processo licitatório será de até 60 (sessenta) dias a contar da data de

",irritrl'Fo.se de Anális)" nuaba "Projeto Básico/Termo de Referência" do Transferegov.br,

podendo ser prorrogado, desde que motivado pelo Convenente e aceito pelo Concedente ou

Mandatária;

o A confirmação do início do processo licitatório se dá por meio da apresentação de declaração

do Convenente informando a aberhrra do processo licitatório, devendo constar, também, o

número do processo administrativo, a autorização respectiva e a indicação de seu objeto e do

recurso para a desPesa;

o euando o valor verificado no processo licitatorio for inferior ao previsto no Plano de

Trabalho, os valores da contrafartida e do repasse deverão ser alterados mantendo os

percentuais pactuados no Contraio de Repasse (Art. 63 da PC MGI/I\{F/CGU n'3312023);

sac CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestôes e elogios)

para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 08001262492

Ouvidoria: 0800 725 7474

www.caixa.gov.br
I

,'w

I crau de Sigilo I

I orrr.,.o I

/ 
Ar IrUAC



CAIXA Juí* (
o Haverá bloqueio da conta vinculada e suspensão da liberação de novos recursos paÉa§ -

Convenente no âmbito do mesmo órgão ou entidade Concedente, para as operações que não

apresentarem execução financeira (OPP) por 365 dias, contados da liberação da parcela pelo

Gestor ou do último pagamento realizado (§ 7" do Art. 68 da PC MGI/NÍF/CGU no 3312023);

o Haverá rescisão contratual das operações que não comprovarem início ou retomada da

execução financeira em ató 180 dias a contar do bloqueio de conta vinculada mencionado no

item acima (§ 9'do Art. 68 da PC MGI/IVIF/CGU no 3312023);

A prorrogação de vigência da operação, caso seja necessária, poderâ ser realizada conforme

o exercicio financeiro, tendo como base os prazos definidos pela PC MGVMF/CGU n"

3312023.

a

3. Esclarecemos que cabe exclusivamente ao Proponente a responsabilidade de executar os

processos licitatórios de acordo com o que preconizaaLein'14.13312021, os quais ficam sujeitos à

fiscalização dos Tribunais de Contas pertinentes'

3.1 Lembramos que não é permitida a utilização da modalidade pregão para contratação de

obras, com exceção dos serviços comuns de engenhariao e que as modalidades "Tomada de

Preços" e "Conüte"

3.2 Ressaltamos que os e«litais de licitação para consecução do objeto conveniado somente serão

considerados aptos se publicados após o aceite do projeto técnico pela CAIXA, observadas as

exceções previitas no Art. 54 da PC MGI/MF/CGU n" 3312023, relacionadas à aquisição de

equipamentos ou a execução de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada

de obras paralisadas.

4. Para o prosseguimento da referida operação, deve ser obedecida a rotina do processo

licitatório orientada no modulo "Execução do Convenente", nas abas "Processo de Execução",

"Verificação clo Resultado do Processo licitatorio" e "lnstrumentos Contt'atuais", no

transfe.egov.br, lembrando da necessidade de inserção de arquivos corespondentes a cada

modalidade licitatória, dentre os quais destacamos:

a) Ato de homologação e despacho de adjudicação;

b) Publicação do ato de homologação e publicação do despacho de adjudicaçáo;

c) Pubticação do extrato «lo edital (conforme orientações da tabela a seguir);

d-) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a- 
empresa vencedora da ticitação não possui em seu quadro societário servidor público da

atiia, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do orgão

celebrante;
e) Declaraçâo firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às

formalidades e aos rãquisitos dispostos na Lei de Licitações, inclusive quanto à forma de

publicação (conforme modelo Caixa - MO28063);
t) beclaração de capacidade tecnica, indicando os servidores que fiscalizarão a obra ou o

serviço e informándo que o Tomador possui condições fisicas, operacionais, técnicas e

gerenciais para aexecução e fiscalização da obra ou serviço de engenharia.

para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, o Tomador deve apresentar cópia da

SAC CAIXA,: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 08007262492

Ouvidoria: 080A'725 7 47 4

www.caixa.gov.br
2

5



CA'ffiA
publicação nos instrumentos de comunicação, conforme segue:

6 Na oportunidade, alertamos que em ANO ELEITORAL, como é o caso do ano corrente,

não é permitida a emissão de Autorizacão de Início de Execucão de Obieto/Obra - AIO durante

o póríodo que compreende os 3 (três) mese§ que antecedem o dia da votação.

6.1 Esclarecemos, ainda, que a AIO, emitida automaticamente pelo Transferegov.br, dependerá

da verificação favorável da documentação relativa ao processo licitatório, cadastro do CTEF e da

publicação de seu extrato no Transferegov.br e cadastro da empresa vencedora do processo licitatório,

t"* .o*o , para operações do Nível l, do desembolso da parcela única ou da lu parcela, conforme

requisitos previstos na aba "lnstrumentos Contratuais/ChecklisÍ " no Transferegov.br'

7 Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos'

Respeitosamente, DALVAN r Ro DRr Gu Es' âXllXi: Êã';Áilt:i';?1ffiI
PEREIRA DE 'DEARRUDA:2s7e2407304

ARRU DA:2579 2407 304 }â;fi 
2024'04'r M:32:2e

DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA
Coordenador de Filial

Gerência Executiva Governo São Luís/MA

CA R LO 5 A N D R E C O R R E A êi1tà,"^1"JiI?à'-,-'JT' 
*'

CA R Do so: 0e 47 33 4 67 oo *:3: :!#.Xl iTl33, r o:,00,

CARLOS ANDRE CORRÊA CARDOSO
Gerente de Filial

Gerência Executiva Governo São Luís/IvIA

sac cAIxA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestôes e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 08007262492

Ouvidoria: 0800 725 7474

www.caixa.gov.br
J

#

. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - (Para os

municípios com até 20 mil habitantes será obrigatório a partir de

0U0412027)

. Diário Oficial da União, ou do Estado, ou do Município.

. No caso de consórcio público, no Diário Oficial do ente de maior
nível entre eles.

. Jomal diário de grande circulação.

Lei no 14.13312021

Legislação aplicada -
Modalidade ou Regime

atos da licitação

do
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ISTADO DO
PREfEITURA MUfiITTIPAL DÊ SANTO
CN PJ r ffi .172,?20 l@Or-ro

i'üü;ú

PORTARIA N' OT712O2 I= GP§AL

RE§OLVE

An. 1". Nnmcar MANOEL DE SOUZA LIMA. portador dc RCr 37.187 -452-,X SSP/SP

e CPF 4t3.438.59-1-87, para odupar o sargo dE SECR-EI'ARIO MUNICIPAL DE
OBRAS, T{AtslTAçlÃO E URtsÂNISMO do município de Santo Antônio dos Lopes-
lví4.

Afi. 2". flsta Portaria enlrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
d i sposiçõe s ern conuiirio.

GAB1NETE DO PREFEITO MUNICIPAI. DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 d.e Janeiro cte 202 l.

.-'
.UAÇA\

NROC I,,elro
.'.r" {(Doasr'"

\.

& 
'§r,o*,.

Prefeito MunÍcipal

Avenida Presidente Vaígas, Ns 446, Centro, Sa nto Antônio dos Lopes-MA- CEP 65.73O-OO0

O PRE}TETTO DO MUNICÍPIO DE SAN'TO ANTONIO DOS LOPES, ÊStAdO <IO

Maranhào, no uso das airibuiçõm que lhc cont-ere a Lci Orgânrca do município de Santo'

Autônio dos Lopes-MÂ e a Lei Muuicipal N" 02 de 2? de Janeiro de 201? que 'l)rspõe
solne a ReargonízaÇíio ,4dn:anisírativtt do lvÍ*ricípio de Santo Anti»rio dos Lopes,

Etiodo do lvíaranhão, cria círrg,()§ de provinrcnlo cm comissão efitnç.ões graty/icaclas,

define os respectivos stnrb,olas e JL,ca os vak»'es rJos srrósl',r[os' côrrespondetúes: af ibtti
competenrias aos t)rgãas é aos -reus dírigentes e dá outras Ftt ttvidências, ret'Qga a Lei
Municipal n" A3 de l4 de Ágosto de !010 e suíts alÍeraçõe,s e dà aurras providôncias'.
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ESIADO DO
PREFTITURA MUNICIPÂL DÊ SANTO

CN PJ : 06.172.720/0001-10

POR,TÂRIA N' ü1 7i202 T. GP§AI-

lirLrh,;r,'

uTt ÁÇÀo'iâ llRAC.
F,

1

O PRLIIJ}-,I'TO DO N4LTNICíPIO DF S,\N'I'O ANTOI\IIO DOS LOPHS, EStAdO

Mrirarilrào, no uso das arribuiçõcs qur lhr: ;ont'erc a Lci {)rgânica dri município de Sanio

Antônio dos Lopes-\{A e a Lei §{r.uricipal N" 02 de 27 de Janciro de 2017 que '1)l.s7rõo

sohre il Rcttrg«nisoçiw Ádnúni.rli?riv{I elo lvÍunícípio dc S*tru ,4uÍônío d<ts Lopes.

E.t'iudr"t rla *{arnnhão, €t'iü ('íJr'g{).:i de prcvinu'.nlo tm contissão e f'tnçõet grutifir*tla:;,
ddine o,t respettivtss sinrholos e./Lvn os r,cllores rJtrs srr:ósÍJra.ç torrer.sltoncíetilts: atriltui
t:cttnltererriss oos ót'gàos e doi!' seu.ç díriqe,Í(,):; s dá oulrtts prttvidônt'íus, ret'oga u Lti
Mnnicipal n" (B de l1 ,le Ágosto de 101ü é, r'uü"s alterações e rl[t outras providôncias'.

RESOLVE

Art. 1". Nrrmear I.IANOEL Di;, SOUZA LIMÀ. portador dc RG i7.187.45?-X SSPISP

e ('PF 413.-138.593-87, parri ocupar o {iargo de SECREI'ÁRIO I\,ÍI,NICIPAL DE
OBRÂS. HAts{TAÇlÀO E URIJANISh4O do município dc Sarrto Antônio dos [-opcs-
I\,Í,{.

Art.2". Ílsta Portaria ertlrará em rigor nâ datâ de sua publicação. revogadas as

disposições enr contiirrio,

GABINtsTE DO PREFEITO MUNICIPAT, DE SANTO.{NTGNIO DOS
LOPES-MA, {).1 de Janeiro de 202 I.

iíJcí

Q $*****,
velre

Pret'e ito l!írrnÍc ipai

Âvenida Presídente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA * CEP 65.73t]-OO0
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dispo8iÇôes em 6nfário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA'
(N de Janeiío de 2021.

Eoranuel Lima de ollvêira

PreÍelto Munldpel

PORTÂEA tç 0121202í- GPtlÂL .

O PREFEITO OO I\iIUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStEdO dO

Meranhão, no usô dês etÍibuições quê Íh€ conl€rê a Lei oÍgânica do rrunicÍpio de

Sânto Antônlo dos Lopâ6-MA g e Lei Municlpal M 02 de 27 de JâneiÍo de 2017

qu€ 'DhÉ sob(e á Beorgenlzãçáo Admlntstreüve do Municrpro dê Sânlo Antônio

doô Lop6s, Estado do Mar8nhão, cria cargos dê Provim€nto err comissáo 6

íunçÕês gretiRcadas, define os rê§poctlvos símbolos € íixa o§ valoree dos

súbsldioG corespoírdêfites: atÍibui coÍpeências aoo órgÉos e âo3 §eus dirigentês

e dá outras providênêiâs, rêvogâ a Lei Murüclpal no 03 dê 14 dc Agosto dB 2010 B

Eues âlEraçó€s e dá ouFas provldàndss'.

RESOLVE

AÍt. íO. NomgeÍ AFONSO PEREIRA GOMES NETO' POTIEdOT dE RG

023311102002-5 SSP/MA e CPF 013.150.18911, para ocuper o cargo de

sEcRETÁRlo MUNIGIPAL OE coMUNlcAçÃo soclAl do municÍplo de santo

Anlónio dos LoP€s-MA.

ArL 20. Egle PoÍtaria enlrará eín vlgor na dãta de sua publlcaçâô, revogadas as

dispGiÉês em contráÍio-

GABTNETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MÀ
04 de Janeiro dc 2021.

Emanuel Uma dê Oluêlre

Preíeito Municipd

PORTAdA N" O13I2O2í- GPSAL

O PRT:FEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANIONIO DOS LOPES, EStsdO dO

Maranhao. no uso das atribuiÉes quo lhe @nfere a Lel Orgânica do municipio de

Santo AntÕnio dos Lopes-MA ê ê Lêi Municipal N" 02 de 27 de Janêiro de 2017
qus 'Oispõe sobrc a Reorgannaçáo Ádministretiva do Municipio dê Sânto AntÔnio

dos l-opes, Estedo dô Maíenhâo, cria cargas de provimento êÍn comissào e
,unçõcs gíaliÍicadás, define os respeclivos simbo/os e fixa os valorcs dos
suósídirrs ctrlBspondentes: atflbul co.Írpe!óarcí€s eos óI§Éos o aos seus dr'ngenlas
e dá otttrds ptovktêncles, rcv(rya e Lai Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e

suI§ AÍlernÇoes e clâ oLfrras píovdéncles'.

RESOLVE

Arl. 10. Ndrear OANIEL FERREIRA CAMPOS, portadoí de RG 013248612000-4
SSP/MA a CPF 025.305.493-11, pEra ocupar o cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do municÍp'o dê Santo Antônio do6 Lopes-MA.

Art 20. Esta Porlaia enlt*á êm vrgor na dste de suâ publicâÇâo, rêvoqedes âs
dispo8kóê6 €Ín oont-árl].

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONÍO DOS LOPES.MÀ
M do Janeiro de 2021.

Emnuel Lime de Oliveira

PreÍeilo Municipd

PORTARIA NO 014/202í. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANIONIO DOS LOPES, Estâdo do
luaranhá:, no uso das atribuiçôes que lhe confeíe a Lei Orgânica do município de

Sento ÀÍítônio dos Lope6.MA e a Lel Municipal N" 02 de 27 de Janei[o de 2017
que 'Dispôe soôÍp e Reorgênização Adminislrativa do Municlpio de Santo António
dos Lop€§, Eslsdô dõ Mdra.lhào, cría cdtgos de prcvimenlo ern comissão e

íunÇ6es gÍatltlcadas, deflne os respecl/voa srnôoros ê fixa os v8lor€s dos
.e/r\srdir-s @rcmndariltur: dlli.bui dnDêrarlcis 8G ónÍãos € a6 sus dinberles
c dá anbas providérubs, revoga e Lei Municipal no 03 de 14 de Agodo de 2010 e
sras âílare0õ6a ê dé outtas providêncies'.

RESOLVE

ArL ío. Nomâr FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA! portador de
Rc 000012013293-1 SSP/MA e CPF 471.838.96&15, para ocupar o cargo de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

Diá.Lr ofiÊld Eletr'orico Edlçio n'ZtmZl ' Publicaçio: O5/01t2o2í

ABASTECIMENTo de Santo Ahtóniô dos Lopes"MÀ

Arl. ?. Esta Poítarla entraÉ em Yigor na datÊ d€ sua publicação, revogades âs

dBposlçõe§ €m contrárlô. **\.
GABTNETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA, \
o.4 do Janeiro de 202í . ; AO\
Emanuol Lima de Ollvdra --r=,-, I
Preíêlto Municrpal I --z 

# !

-,w,,
PORTARTA N.015r2021- 6PSÂL t

-/
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EStAdO dO

Marenhâo, no uso das atrbulçõês que lflB conÍêÍe a Lci Orgânica do munlcÍplo de

Sânto Antônlo dôs Lopes-MA e â Lsl Municipal Il" 02 d€ 27 de Janoiro de 2017

que'DlspÕe sobÍe a ReorganizaÉo Admini§traüva do Municípo dâ SÊnto AntÔnio

dor Lopes, Eslado do Maranhâo, criê cargos de Pmvinrênto om comissão e
funçôês gratiÍicadas, dêfin€ oa Íesp€ctivos slmbolos e Íra m valorcs dos

subsídbs corÍespondentês: atÍibui Gompâléncias eo8 óÍEáos e ôos seus dirigontÔs

ê dá drtraE prcvidêndas, revoga € Lei Municipal no 03 de 14 de Agosto de 20í0 ê

suas aherag6es € dá otltÍas pÉ- 'idêticiâE'.

RESOLVE

Art. ío" Nomear RAIMUNDo NCNATO ALVES PEREIRA. portador ds RG

oooo4o821895-9 SSPIMA e CPF 824.101.27344,qara ocupâr o csrgo de

SEcRETÂRlo MUNICIPAL OE CULTURA do municÍplo de sânto AntÔnio dos

Lopes-MA.

Art ?. Esta PonaÍia entrerá em yigor na data de sue Publicsçáo, revogadas as

disposigoes em conlrário.

GAtsINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE SANTO ANIONIO DOS LOPES.MA,

Oil de Jareiro de 2021.

Émanuel Lime dê Oliveire

Prefeito Muna(,pâl

PORTARIA N" 016/2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTON]O DOS LOPES, Estado do
Maranhão. no uso das atribuiço€s qu€ lhe confere a Lei Orgânica do munhipio dê
Santo Anlônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 201 7
que 'DrwÕe soóre â ReorgenizaÉo Administretiw b Municlpio de Santo Antônio
dos Lôpes Estâdo tto Meranháo, crrâ cargos de píovimentô en comissõo e
funções graliÍicadas. deÍinc os ,.ÊspecúVos sÍmbotos e Íixe os ralores dos
srrbsÍdios cooes@den(es; atibui colnrP-têflctrs sos órldros € aGs seus drrg{rÍrrBs

e ü outras prcvidéncias, rcwga a Lel Mur-rtcbal tlo 03 de 14 cre Agosto dê 2o1o ê
st as allerades e dá outra,s pmvidéncias'.

RESOLVE

Art 10. NomBãÍ JERISVAN SANTOS LEAL, portador de RG 000035497195-ô
SSP/MA e CPF 843.866.143-20, pers ocupar o csrgo de SECRETÁR|O
MUNICIPÀL DE ESPORTE E LAZER do município de Santo Antônio dos Lopos-
MA.

Aí- ?. Esta Portaria entrará em vlg91 na dats de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA,
04 d€ Janoiro d€ 2021.

Emanuel Lime dê Oliv€im

Prefeito MunicipaÍ

PORTARIA ND 0í7'2021. GPSAL

PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO

Maranháo, no uso das aaibuições que lhs confere a Lei Orgânica do municífrio de
Sânto Anlônio doe Lop*MA e e Lai Municipal N. 02 de 2:l de.tànêlío dê ?o17
quê 'Orspôê soôÍê 2 ReoqaildçáO AtlfiúilStntva CtO àlfunlâtpl? de Santo Antônlo
dos Lopêq Estado do MeÍenháo, cia ârgos do ptovitnento ern comrssáo e
funçôês gralillcàdss, deÍrne os rêspoclivos simfulos e ÍIxa os vârorês dos
lubsldios câÍÍespondêntes; atibui cmpêlénclas aosó,9àês e aDs sêus drlrgrár)1ês

e dá oulras prcví<íôaci*, tevqa a Lei Muntdpal n" &? de 11 do Agosao de 2úA e
suas alleraç&s a dá outras govidáncias'.

RESOLVE

PÍelsitura Municipal de §arrlo Antonlo dcs Lopês - MA, Av. Pr6identê VaÍgas, 446. Ctrfo. §ânto Antonio dos Logos - Maranhâo - CEP: 6573GO00
www'stoantonbdo§topes. ma. gov.br

Düírio Ofrcial El6trónbo do Municp'o - Sec.êtaala Municipal dê flsnojâmento ê Administração - dorÍ@stoanlonlodoÊlop€s.mt,gov.bí
EdiçEprc212021



Pácína 4 de 4
AÍt. 1o. Nomeer MANoEL DE SOUZA LIMA, ponador de RG 37.187'452-X

SSP/SP e CPF 4í3.438.593-87, Paft ocuPar o caÍgo de SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO do município de Santo

fuiEnio doe Lopes-MA

Art 2o. Esta PoÍt8ris enlÍaÍá otÍl vpor na data de gua publicaÉo' revogsdas as

dÊposiçôes em oontrário'

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA,
04 ds JanêiÍo dê 2021.

Emanuel Lima de Oliwira

Prôfêito Municipal

PORTÂR!Â Àlo 018/202r- GPsaL

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE SANTo ANIONIO DO.S LoPES, Estado do
Maranháo, nô u6o das aübuiçôes que lhe coníerê a Lei Orgànica do núnicípio dê

Sanlo Artônio dos Lop€s-lr,lA € a Lei Muniôipal llo 02 de 27 da Janeiro de 2017
que Olspúe sobte a Reorgauzçáo Adminislrativa do Municipio de Sânlo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, criâ cargos do provimento em comissão e
hrnçÕes gratlflcadas, define os Íespecllvos elmbolos ê Ílxa os valoras dos
subsldba corÍespoíúent€s; ãldbui competências as órgfus e aos sêus dirlgentes
e dá outras provid6ncias. revogn a Lei Municrpal no 03 de 14 de Agosto ds 201 0 e
guas albraçóes e úá outsas providências'.

RESOLVE

Art. 10. Nom€ar MARTA LIZIANE LEITE DOS SAMTOS, porlador(a) dê RG
000081íí3097-5 SSP/MA 6 CPF 842.157.633-O4. para ooupar o cargo de
CONTROLÀDOR GERAL do municÍpio dê Santo Aríôo'ro dos Lop€s-MÀ

Art 2ó. Este Porüaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
04 de Janeim de 202í.

Emanuel Lirnâ de Oivgire

Prefeito Munlclpal

AV|SO DE UC|TAÇÃO

PREGÂO PRESENCIAL I'I9 OO1/202í

O Município de Santo Antônio doe Lopes (MA), toma púHico aos interessados
qus, cân bas€ na Lej Federal nô. 1D-52U2OV2, Decrêto Munidpel no. 047/201g,
Dêcreto Municipal no. 04212018, Decreto Municipat no 054/20í8, Lel
Complomentar n'. 123/2006 o alte.ações, Lei Federal n.. 8.666/93 e suae
6lt€raÉêÊ pôôtêriorês, ê dêmeis lêgis,laçõos aplicÍivÊis à aspxicie, larà redizar às
í0h30min do dia 15/Oí/2021, licitação na modalidâdê pregáo, nâ Íor.fia
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, visando futuras € €vênluai6

Oiáriô offclEl EterÉnico Ediçeo n" 2no21 Publicagão: 0510112021

aquisições, deÍomá párceladá pelo prezo de 12 (doEB) meset, dos produlos para

eÍrxoval de bebê. em atendlmênlo à n6ces§idade da3 coílcessõBs dB auxilie'

natdidade, atravás da Sscretaía Munldpd de Assi§tôncia SocEl. Juvêntude B

Trabalho deslê municÍpio de Santo Antônio dos Lops§ - MA, consoanta
espacificaçõ€s constantês do anéxo I do edital do csrtame. A licitação será

realizada na sede da Comlssão ds Licitaçâo da PrêÍ.|üúra Municipal. §iluada na

Praça Abraão Ferreira, s,/n - Cento, CEP: 65.730{00, Santo Antônio dos LoPs
(MA). O edital a seus anexos estão à disposiçáo dos inteÍBssados para dowiload
no sile oíicial do município: hltps://w!w.stoantoniodoslo§ês.ma.aov.br,r.
lnformamos qu€ a entrega do edital em forma de mídia poa pêndnva. GD ou
qualquer outra forma de armazernarnento. b€m como impíê§so êm Íolha A4 egtào
suaoensas. por medlla dê prsvenção ê coÍÍüetê ao COVID-.l9. lírfomamos ainda
que todas as medidas de segurança êxigrda e recomendadas pêlos ôrgáos de

seude nacionais e intemacionai6 estêrão sêndo obseÀrâdas, coníorme descÍito Ío
Edilá. Esclerecimentos âdicionâis no endereçô retío mencionsdo ou pelo E-mail:
dêo-preoao{Osto€nloniodoslooes. ma, oôv. br.

Santó Antônio dos Lopes - MA. 04 de.janeiro de 202í

VAN CLÂY LIMA MENDES

PÍegoêlm Munlcipal
Port. 1 18/201g/GP

qÇÀo\

"ffi'.)
AVISo OE LlÇrTAçÃO

PREGÀO PRESENCIAL N" OOU2O21

O Àrunicipia de Santo Antônio dos Lopes - MA. torna públioo aos
interessados que, com bass na Lei Federal no 10.520/2002, Dêcreto
Municipal no 04212018, Oecrelc Municipal 01712018 e OecÍeto Municipal
054n018. Lei Complementar n" 123/2006 € atloraçôes, Lei Federd n'
8.666193 s suês âltêraÉes poslêriorês, ê dêmd3 leglslaçõ€s aplicáveis à
espé<Je, furá rBslizeÍ àB 08h30min dô diÊ 1510r/202í, licitaçâo na modalk ade
Píêgãô 'Prêsencial'para Rogistro de PÍeços, visando a Íutura e eventual
contrataçáo dê pêssoe(s) jurtdica(s) para o Íorneclmento dê mâtêrisis dê
limpeza e higiene parâ uso geral em unidedes dôsle municíplo & Santo
Antônlo dos Lopes - MA, conforrne descrito no Editâl e seus Anexos. A
llcilâção sêrá Íealizada na eode da Comlssáo dê Llciteção dá Pr6feilure
Municipal dê Santo António dos Lopes. sihtedâ à Preçe Abraão Fefreita, €/n -
Centro. CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e seus
anexos sstão à disposição dos intsressados !€lra downloacl no site oÍicial do
município: httos://www.stoAsloniododopes.me.oov.bÍ/. lníormamos que a
€ntrega do edital em formâ de mÍdaa por pendrlvê, Co ou quelquêÍ outra
forma de armazenamento, bem como impresto €m íolha À4 estâo
susoênsâs- por medida dê prôvenÉo â combate ao COVID-í9. lnÍormamos
ainda que todas as medidas de segurança exigkla e recomendadas pelos
órgãos de saúde nacionais s internacionais estarão sendo observadas,
confoÍrne descrito no Edital. Esdaracimentos adícionais no endereço relro
msncionado ou pel0 E-mail: deo.o!€oso(Astoantmiodoslooes.ma.oov.bÍ.

Santo Antônio dos Looas- MA, 04 de Jarsiro de 2021.

VAN CLAY LIMA MENDES

Prêãbeiro Municipel

PoÍt. 1 18/201 g/GP

Diário Oficial Eletrônico
§artolat&rlo

Sánto Antonio dos Lopés :,MA
CNPJ: 06.17272010001-10 | Crtedo pd8 Lei Nc 016 d€ 09 de ot tubro de 201 7

Pr€ídto: Emanuêl Lims de Olvêira (BEu)
Av. Presidênlê Vârgê8, 446, CÉnh_o, Sanlo Antooio dos Lopes - Maranh6o - CEp: 65730-000

felefonê; (99) 3ô6&1 191

PreÍeitura Municipal de Santo Antmio (,os Lop€§ - MA. Av. Presidente Vargas, 446. Centro, Santo AÍrtonio (bs Lopês - Maranhão - CEP: 65730-000
ffi .stoanloniododopes.mâ-gov.br
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':PáglrÉ4rdeê:, ;,,,.,,
04 de Janeiro de 2021.

Eínanu€l L,m. de Olhreira

Prefeito Municipd

PORTARIA t l. 028t2021 - GPSAL

O PREFE|To OO MUNtCJptO DE SANTO ANTON|o DOS LOPES, Estâdo do
MaranMo, no uso das atribuiçõ€6 que lhe conÍ€Í€ a Lel Ongânica do rnrnicÍ5it de
Santo Antônlo do6 Lop€s-MA e a Lei Municipal No 02 de ã7 d€ Jâneiro de 20,17qüe 'aÍspdâ soô,' D Reotgao9áo AÍhrnrskauva do àtunlcrpb dê santo AntÍnto
dos Lopee, Eitado do Mdraâhão, cria catgos de provimento ern comrssáo eíunçóes graüÍicades, ctefine os respecllvos slmbolas ê fixa os yalores dossuósídils orrBspo/rdêrrles; atd,.rl cot r?,eténclas @s órgeôs e aas seus d/r1gêrrÍês
e dâ outrat providárÉies, r€,vr{Ío a Lei Municipal f 03 ã" tl A, ag*to de ZOIO ,
suês a/lerâçõ6s € dá outas Novk!éncks,.

RE:JOLVE

Arl. 1". Nomear lRtsVANlA PERE|RA stLVA porrador(â) de RG 013e273s2üEB
SSP/MA e CpF 926.179.7SS_s4, pâÍa ocuper o orgo á" COORDENADOR DEDEPARTAMENTO d€ senro Antônio dos Lopes-Me

Art 20 Esta Portaria €ntrârá em vigor na deta de sua as5JnatJra. revogada8 a§
dlsposiçõos em contrárÍr.

GAEINETÊ OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA,
04 d6 Jan6iro de 2021.

Emanuel Um de Olivolra

Profeib Municipd

PORTARIA M 02612021. GPSAL

PREFEITO DO MUNÍCIPIO OE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dOMsrsnhâo, no uso dss álÍiblrlçõês que lhe conÍaÍe 
" 

f_e úanlo oo municÍpio dêSanto- Antônlo dos Lopês_&4A e a Let Municipal f.f, OZ O" ãi'L len€drb de 2017qtttê 'Oiqp6o soór€ e Reoíganizagáro Adoiíüirstiva d;Municílio de Sanfi AntkaÍodo§ Lopês, Estado do Maranháo, ctia c.rgoa o" pÀiÃJrr, em coail.ssáo eítrnç(bs grcflflcadas, deflne ôs r€§pecÍiyos slmbotos e rTxa os y€lores dossuÔsÍdic8 co/'/'o§@, denbs: atribui conparên"r" *, ogar" 
" 

aos serrs oiryeaÍese-1:.y:s yoviünctes, ,ryqga á Lei Mtnici@t tto 0S ãilt o" agoslo a. zOto 
"sua.í rrÍênrçdes o clâ oulras Novkténclas,.

RESOLVE

Arl. ,|.. Nomear CONSTANTE IfITLNS SILVA porrâdor(a) de RG03769s3352009S SSP/MA e CpF_048.897.12+ôi,-pàá-oorpsr o cargo deCHEFE DE sERVtÇoS GERAts de saírto Anuhto À í}Jil
Art ? Este poÍtariâ €ntraÍá om ügor na data de sua assinalura, rêvosedas asdisposkÉes om contrário.

GABINfiE OO PRÊFEITO MUNICIPAL DE SAMTO ANTONIO DOS LOPESMA.04 de JânêtÍo dê 2@í.

EtrEnúêl UhE d. O,tyclrr

Preíelto Munict@

PORTARIA NO (XXY2O21. GPSAL

, ,:Diâlô OfEid EtpFónico:Édhão,n3.0r202í,, it . : PuHlcação: 1,UO1?O21
GABINETE Do PREFEITu úUNtclpAL
04 de Janêiro de 202í.

Ernsruel Limâ da Olivaira

PrcÍeito Munlcipal

PORTARIA NO O31I2O2í. GPSAL

DE SANTO ANTONIO DO§t LOPES-MA,

I
O PREFEITO DO MUNICIHO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, EStAdO dO
Marenhão, no uso das aüibui@s que lha conbÍe â Ld Orgânica do municipio deSãnto AntônÍo dos Lopês-MA e a Lei Muntclpál l,tô 02 ds át A. Jrn"l_ d. ZOtlque'Drspô, *b.e a Reo,ganizaçào Adminrstoi.ua & lrunicípio d8 santo Antônlo
dos Lopes, Eslado do Maranhéo, caia catgos de pmvtmiúo e/rt coÍnissão efunçôes grcrificodas, dafina os respecÍircs sÍmbolos e Íria os vârores dos$rásrdbs cozespondente*: alribui ôomoot.Í,cias eos ó/gáos o aos ssus diligolÍos
e dá ouh"Á gmvidénêiàs, rêvfga a Lai Munici*t n" Oa á 14 de Agosto dc 2Ot0 esuas a/Íareâôes a dá outras p,lcrtíüttila§.

RESOLVE

Art, 10. Nomoar GEYSIELLE COSTA MACEDO AMORIM portâdoÍ(a) de RG03575.Í6020080 SSP/MA e GpF 054.155,ar3_14, para olrp", o cargo deASSESSOR |NSTTTUCIôNAL dô Santo Antôflto d* f-üi+,rÀ
Art. 20 Esta Poíteris entrará em vsor na data d€ sua assanaluta, rêvog8das asdisposit!õos em contÍáriG

GAAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPESMA,Et de Janerro de 202í.

Emânucl LiÍrre dâ Ollrrrtr!

PreÍêlto Munidpâl

PÔRTARIA 
'TO 

0341202í. GPSAL

o PREFETTO Do MUNtClpto DE SANTO ANTONTO DoS LOpES, Estadô doMaranhão. no uso da6 atribotçóes quelna onÍero a G *r* do mLhlcípio cbsanto Antônro dos Lopes-MA e â L6i Munrcrpar N;oãa" Il ãã Jsneiro d6 2017que 'Dr§,6i€ soôre a Reoqanizitção Aa-n"ntu, iii*tpio da Santo Antonhdos Lqpêg Estado do Maranhão, cria cargos d.-p;;";h;;, em comrssâo efunções gratifrcades, r,lefine os respoêú.yos símiotos 
" f_ ," vetoíes do.ssuásrdírs colr€spo ndcnles; etribui c-ompelências as &gáos e ,os sers O,frgrmtes

ly-oly" p:"ridénctas, ÊK{,a a Lei Mun$at no &J ã" ta * Ag*to a" ZOto 
"s{ras a/rê,.agôes e dá outrÊÉ proyidtôÍrí;la§

RE§OLVE

Art. 1o. Nomear L^ZARO gEplrl4NDES PESTAM portedoÍ(a) de RG 73g526SSP/ES e CpF 997.604.7S7__:31-pârE ocupar o cargo de DIRETOR DEOEPARTAMENTO DE OERAS E ENGENIIARhJ; S-i"'Ã.O"t 0"" LOP€$MÁ-

Art 20 Este portaÍis êrtraÍá em úgor na data de sua ássinatura, rêvogadâs asdisposiçÕes em contário.

GABINETE OO PREFEIÍO MUI\üCIPÁL DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPESMA,04 de Jánêiro de 202í_

E nán oí Li?r|, de OlÍlrEíra

PreÍaito l\runicipal

PORTARIA N' 033/2021. GPSAIO PREFEITO DO MUNICÍP|O DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, Esrado do
I:flp:ng *o das alrtbuiçô€8 querne contore a LJ õr.narlc" O" munÍcÍpio desanto Antônio dos Lopes-MA € a Lei Municipar rr; íi oã ã'i" Jeneiro dê 2017que'orspde soâre o Reorganiz,ção AominstÀwa aiiuntciito (re Santo tuttôoiodos ropcs, Eltedo cto Mlrenhao, crte catsoa;;p:;;;;:;r" cm comtssáo afunçôes grcüílcactas, cteÍine os respacrryos stmbotos e Íixa os vatoíes dossuàsio'às correspoadentes: atibui c.ompfOr"i". r* Oagâo" e ro" sa^ Orrg"rf""B d! o:las p:ovid$tf,ias, rovqa a Lei lluftictpât no OS ãe t) ae agosto de 2o1o esuas dter4ões e c!á oulras prcvuêncies,.

RESOLVE

Art. í". NomêâÍ LtNooN JO.I9OI-C-gsTA ALMETDA ponâdo(a) dê RG032í287820066 ssp/MA a c_pF-03B.9OZ.qrs-ii,;"iÀ ã]r*.. cârso deSUPERVISoR DE DEPARTÂMENTO ac Santo Antônloiã" LãL-,Ua,
Art 2o Esta portaria entrará êm vlgot na data de sua assinatura, rêvogadas asdi6p6íçôss em coíltÉíb.

O PREFEITo Do MUNICIPIo DE SANTo AMToNIo DoS LoPEs, Eslado doMaranhão. no uso dâs aütbuicões lTlF *fu-*, f_"i ãrgãni"" oo.unichio deSsnlo Antôno dos Lopes-MÁ e a Lel MunirÍpaÍ N.02 de 27 de Janeiro de 2017que 'Ospóe sobne a Reoeânizaçéo Ad,,,inistíafrva iir^i,tpA a" S*to Ant,nbdos Lopêq Estado do Maanhào, cria caÍgos ai pÀrn{ã" êÍr, coÍrrssão eÍunções gratiricedas, dêfine os r6speclivos sirràolôs a fixe os varoíês dossÚràs/dÀcs coneqponde ntes: efrbui comprunoas aos a3lá0s àlas seus ar&,Írtêse clá outras prcvidénajas, lrlvoga a Lei Municigat no N ãi tl aJ eg*b d, írrirO "sGs a/íêÉg6es a dá out,Ías r}ír/vtclêtcie§.

FIEBOLVE

ArL lc- Nomêsr ANDRE DlAs DE ALENCAFT portadof(â) de Ro 034934132O0E3
!i?Ml_" cpF 06í.e42.es3-41. para *puio ;;;;" ôã*oENAooR oEOBRAS E ENGENHARTA dê i,é,rto Antônio dor L"p";MA - - -

ArL 2" Esta porteÍlê entrará em vjgor na data de sua assinâturâ, revogadas asdí6posições em c{rntrário.

PÍeÍeiturs Munlcipal dê §enb Anücnio dos Lopes - túÂ, Ar pre§dentô vaÍgas, 446. cenko, s€nto Antonio dos Lopes - Msrenhào - cEp: 6573G00o
Diárb oícjaÍ Eretrón,co do Municrí,,r - o",**ffi;iffiHffiffifr:llÍ,n**uo- 

oo.(DsrmnloÍüodosroeos.rna.eov.br
Edição no 9/2021
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GABINETE DO PREFEITO

Cidadede

DESPACHO ADM I NISTRATIVO

Àsr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

QiP*{.0"r""
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

#

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para atender a
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete APROVOU positivamente o

Projeto Básico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução

de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de

Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o

n' 948401 12023, celebrado entre a o Ministério da lntegração e do Desenvolvimento

Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Santo Antônio

dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

deste município, deste município, por meio do expediente encaminhado pelo

demandante a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pela secretaria

mencionada.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria todas as peças, para que sejam

tomadas todas providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório

objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 23 de abril
de 2024.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 l - I 0

DESPACHO

SartoAntlffiodor

loe
A
Senhora

PTÁRCT,q. DA SILVA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Seúora,

Veúo por meio deste encamiúar a vossa senhoria, o Projeto Básico e peças

complementares Aprovado pela Autoridade Superior, para dá prosseguimento com a

abertura de processo administrativo, objetivando a instauração de procedimento licitatório

destinado a contratação de empresa especializada para execução de serviços de engeúaria

do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA,

de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 94840112023, celebrado entre a

o Ministério da Integraçáo e do Desenvolvimento Regional, iepresentado pela Caixa

Econômica Federal e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em23 de abril de2024.

!"fi-" J* ti'' .,.-ti*
\

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 00412021 - GP/SAL

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



SartoÂntfulodos

E§TADO DO

PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO
CN PJ : 06.17 2.7 20 | o@t-t0

PORTARIA N" OO4/2021, GP§AL
l'AijÍuÉ.Ç;\(

4"

Art' 1"' Nomear MARIA LIA sILvA E siLVA. portadora de RG zs6ozgt2oo3-ossP/MA e cPF 027'433'0s3-03, para ocupar o cargo de secretiária Municipal dePlanejamento e Administração do municÍpio de santo Ã,ooio dos Lopes_MA.

Art' 2o' A secretária Municipal de Planejamenro e Administração será ordenadora def)espesas das contaspúblicas' sendo responsável pela Gestão e Mo'imenração das contasBancárias da prefeirura Municipal de santo Antônio dos Lopes _ MA, cNpJ N"06.172.720/000r_r0

#::;"i]r"rlorraria 
enúará em vigor ,a daüa de sua pubricaçâo, revogadas as disposições

GABINETE DO PREFEITO KíÍ,TNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA, 04 de Janeiro de202l. -"

O PREI?EITO DO MUNICIPIO DE SANTO A}.ITONIC DOS LOPES. EStAdO dO
Maranhão, no uso das atribuiçÔes que lhe confere a Lei orgânica do nrunicípio de Santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 201 7 que , Dispõe
sobre a Reorganização ÁdministraÍiva do Município de Santo Antônio dos Lopes, E,stado
clo Maranhão, criu cargos de provimento em comissêio e funções grati/icadas, deíine as
respectívos símbolos e -fixa os varores cros .rub,sídíos correspondentes; att.ihtti
con'petênciae aas órgãos e aos seus dirigentes e dá.outras providênctas, revoga a Lei
üíunicipal no 03 de l4 de AgosÍo de 2010 e suas alterações e dá outras providêicias. .

RESOLVE

Municipal

Avenida presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos topes-MA - cEP 65.730,000

I
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t
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E§TADO DO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
cN PJ : 06. 172.7 20 lOO0 1-10

SantoAntôilbdos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO #
?elo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o prefeito Municipaide sANTo ANTONIO Dos LopES. Estado do Maranhào, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas aqibirlcoes pTIl*^ na Lei orgânica do MunicÍpio,]- sau.,a todos os habitantes de sANTo erurôNto Dos iopES-MA, às'aútoiidad..

municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PIIEILICA a porterie n.004 de04 de Janeiro dezD2l que norneia MÀRIA LIA sILvA E s;LvA, portadora de RG25(ra29um3-0 ssP/IuA e cpF 027.433.0g3-03, para ,*pr" o eârgo de secretáriaMunicipal de Planejamento e administraçao áo muricípio de santo Antônio dosLopes-MÁn para que doravante passe a vigár em s"us .f"i'tos legais. e, para-[u", no
3o"IF, não se aregue ignorârciÀ, faço púúico o p.esente Editar-que ,",á.a*loo *rnlocal de costume e de facii acesso uo píbli"o e publicaoo no oierio ciÍi"i"t do Municipiode santo Antônio dos Lopes-MA- Dóu a portaria n, ooe-cpsAl- de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRÁ.SE

l" Municipal

Maria Lia Silya e Silvo
Secretária Municipal de

Planejamento c Àdm inistração

porrarian.oo4-Gprlffi ff ?;H".ff i'!".ürf 
,$,e,Hj, j;"iTgi,lJff ':,x,;afixado um exempl at no Áffium do Predio da Prerituià iluni.ipur, publicado no Diário

,á:i:::" 
Município de santo A"rôri; aàr r'í"'-i,re'"'ã.,rui. rocais de acesso ao

Santo Antônio tlos Lopes_MA,04 de Janeiro de 2021.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-ooo

í iiíj í;.
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Dtáuio Of cial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA

lnstituido oela Lei lúurricipal N" 0.16 de o9 de Ouiubro do 20í7 | Ano Ediq.io. 2í2021 Sarlto Antonio dos Lopes - MA. osl0l/2021

sübsÍdioC corÍêspondente§; âmbui cômpetências aoe órgáoo e aos seus dlígônles

e dá outras providências, revoga a Lei Municipal no 03 dê '14 do Agoslo de 2010 e

suas afteraçôes e dá oukas pmüdências'.

RESOLVE

ArL 1". Nomeàr MARIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG 25602912003-0

SSP/MA e CPF 027.433.083-03. PaÍa ocupar o 
-cargo 

de sEcRETÁRlA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO do municipio de Santo

Anlônio do§ Lopss-MA.

Art.2.ASocretâriaMunicipddoPlonejamentooAdínhl6tra9âosoÍáoídenedorâ
de Despesas daô contâs públicae, sendo responsávsl pelâ Gestáo e

Movimentaçâo des Contâs Bancárias dâ PreÍeltura Munlcipal de §anlo Antônio

dos Lopes - MA. C-ilPJ No 06.1 /2.720rO001'10'

AÍt. 30. Esta PortaÍlâ efltÍarÉ em vlgor na dala de suã puHlcâÉo, r€vogadas as

disposiçõ€s em contrário.

Gâbinete do Frefeito

GAB|NTTE oo PREFEÍTo MUNTCIPAL DE sANro aNTqNEQP§.|-PÊÉêMA.
\04 de Janeiro d6 2021 . 

, 
. i. i. .: ,

Em.nuêl LiÍna de oliwrrâ t31, ;

PrêfêiroMunidpat W :
, ( 

... 
.,j

PORI ÍüA lf 0001202í. GPSAI-

o PREFETTO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do

Maranhão, ÍE uso dqs alribuiçôe3 que lhe §ofifeÍê a Lei Oígánica do ÍÍunicípio de

Santo Mtônio dos Lopss-MA e a Lei Municipal if 02 do 27 ôe Jaod'ío de 2017

que'D§põê soôr.e e ReoryEnhaç\o Admlnistreth/e do Municlpb de &)nto Anlüio
íros Lopôs, Estado do Maranheo, cÍia cargos de Piovimento eú cotni§áo ê

fimções gretficadas, dêllne os respecÍ/voa simboros e Íixa os valorês dos

srrôsídúrs colrêspondenlôs; dttibtt cot74,etênctas a6 ôrgáos o aos seus dlígêrtês
e ü outas ptovil:ta,]r,ies, revoga a Lei ilunlcipâl ,1o 03 dê 14 de Agosto de m10 e

suas ,rlêraÉes 9 Ílá outrds providâncias'.

RESOLVE

,Aú 1o. Noínear PAUI-A DAIANNE UMA LEA[- portadoía de RG 0r359223200&4

SSP/MA s CPF 921.821.943-04, para ocuPsÍ o cargo de SECRETÁRI^
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS do municíPio de Santo Antarnio dos

LopâÊ.MÀ

Art. 20. A Secretária Munldpal de Orçamento ê Finançâs será Ordênadora ds

Dcspesas dâs contas priblicas, sendo lespon§ivd pela Gestáo e Movimentâção

das Contas Bancárias da Prstdtura Municipd d€ Santo António dc Lopes - MÀ
oNPJ No 0ô. I 72.720/0001-1 0.

Art. 3'. Esta Portaria enlrará sm vigor na data dê sua publiffição. revogadas as

disposiçõ€s em contráíio-

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OqS LOPE$MÂ
04 do Janoiro de 2021.

Ein nu€l Uma de Oltvelra

Píefeito Municlpal

POFÍ ru^ íi' OO{ri!Oll1- GIFÊAL

o pREFEtro Do MUNtcÍPlo DE sANTo ANTôNlo oos LoPES, Estado do

MâÍenhào, no uso das âúlbuiçõêô que lhc coníare a Lêi orgânica do municlçún da

Santo Antônio dos Lopss-MA ê a Lei MuniciPd Nã 02 de 27 de Jeneirc de 2017

que 'Dbpôe sobre â Reorgsnizaçáo Adminigtraíva do MurricÍpio de sântÔ Ant6nio

dos Lopcs. Estádo do MaÍanhão, crlá cargos de provimento 6m mmissáo e

funções gratificadas, define o§ resP€clivos simbohs e íixa os valores dos

PORTARIA NO OO512OZ'I' 6PSAL

O PREFEITO OO MUNIC|PIO DE SANTo ANTONIO OOS LOPES' Estado do

Meranhão, no uso das atribuiÉes quo lhe conÍere a Lcl Orgâni6a do muntcifio de

Santo Antônio óos Lopes.MA e a Lei Municipal N" 02 <le 27 dê Janelro de 2017

qus 'Dispôe sobÍê a ReoÍganização AdmrnisbatNe do Municipio de Santo AntÔnio

dos Lopes, Eslado do Maranhâo, cria cargos de Provimênlo em comissão e

funçOes gratiticadas, deline os respectivos simbolos e ílxe 03 valores dos

BubsÍdios corÍBpôr'tdentg6; atÍibui competênciâs eoa ôrEáos e aos 6âus dirigentes

e dá oulras providências. ravoga a Loi Municlpal n' 03 de 14 de AgoBto dê 201 0 e

suas allera@s e dá outÍas pro/dânciss'.

RESOLVE

Art. 1'. Nomeer RICARDO xTJGUSTo DUARTE DOVERA, portador de RG

8086320481 SEJUSP/MA ê cPF 916.998.780-72 paÍ8 Ô Gargo de
PROCURADOR DO MUNICIPIO ds Santo António dos LopeelúÁ'

Art. 20. Esta Portaria entrará êm vigôr na dáta oo alJr publicâção, revogadas as

disposições em conÉio.

GÂBINEIE DO PREFEITO MUIUCIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPESMA.
aos qr.ratro dias do mês de JaÍtsiro do ano de dds mll e vlrúe e um.

Emanu€l Lima de Oliveira

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 006/2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTÔ ANTONIO DOS LOPES' Estado do

Maranhão, no uso das âtribuir;ÕeE que lte confere a Láa ÔÍgântce do municíçio de

Senlo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017
que 'Dispõe sobr€ a ReoÍgani8ÉÔ Adminí§trativa do Município dâ ssnto Antônio

dos Lopês, Estado do MaÍanhão, cria cargos d€ pÍovimento em comissão ê

lulrçiJes gÍalifrcddat, OGÍIno oô rooPoctivoo !lmEet§ c Íixú oa volÜrc6 do6

subsldlos coÍregpondentes; âtrlbui empetênds€ aG órgãos e aos sêus dlrigêntes

I éá outras proüdêndas, rercgÊ â Lei Municlpal no 03 da 14 dB Agosl'o d6 2010 e

6uas alterâçõês ê dá outres plovirônclâ§'.

RESOLVE

Art. 1o. Nom€ar SÂMARA CARVALHO SOUAq DIA§, portadora de RG

pÍetêtUre Municipd de Santo Antonto dos Lopes - MA. Av. Pr6ldênls Vargas, 446. Cenlro. Sento Antonio dos Lopê8 - Metenhão - CEP: 8573G000

ffi .sÍoâ ntonbdoslopes.ma. gov.br

oÉrio oídal Elêt^ônico do Municipio - secíeteÍiâ Munidpat de PlânêjâÍnênlo € AdministraÉo - doÍ€lstosnroniodoslopês.mE.0ov'br

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ê.dtçâtõ ro 2nO21

são de acês8o

EIITIDADE

gEtuito

?ara

d6 Lop€s - MA.o Diário
c.iô& pca Let'iio ol6

consultadaç através dg

Prefeitura
CNPJ:
EÍrdoreço: Av.
MtrãnhãO -



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.17 2.720/000 I -1 0

SANTO
SantoAntônb do6
P*FETMMUTKI'&D€

Cidadê de

..UTUAÇÃO
N. PROC

5*crRrmÃo DE AUTUAÇÃo nn pRocESSo ADMINISTRATIv

PROCESSO ADMINISTRATM No: 232404-0001 DATA:2310412024

REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

DESTINATARIO:

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia do tipo

recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo

com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 94840712023, celebrado entre a o Ministério

da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e

o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

DOS AUTOS:
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Documento de Formalização da Demanda - DFD. (fls. 02104);

2. Projeto Básico e planilhas orçamentarias, contendo portaria e publicação do

secretário responsável (fls. 05/l 29);

3. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito. (fl. 135);

4. Despacho ao Setor de Protocolo. (fl. 136).

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTU
acima identificado.

Desta forma, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos e mais

segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA SILVA LIMA, servidora

pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

AÇÃO do processo administrativo

DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. no 02512021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

r/r
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E§TADO BO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

PORTARIÀ NO 025/2021- GP§AL

O PREFEITO DO TvIIII.ITCÍPTO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES. Estado do
Maranhão. no uso das atribuíções que lhe çonfere a Lei Orgânica do rnunicípio de Santo
rtntônio dos topes-fulA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 201 7'que'Dispõe
,robre u Reorganiztção AdminisÍraliva do l,lunicípio de SanÍo Ántônio dos Lopes. trstado
do tVaranhão, aria cugos de pro;vimtnto emtamissão e funções g.ati/icadu.r, de/ine os
respectivos sfmbokts e .fixa os valores dos suhsidios correspqndentes; alribuí
competênciÍIs aos órgãos e qos seus dirígentes e dá outras providências, revoga a Lei
?uíunicipal no 03 de I4 de Ágosro de 2A10 e suas aherações e tlá outraç providências'.

R.ESOLVE

Àrt. 1". Nomear MARCIA DA SILVA LIMA, portador{a) de RG ün36az0z0ü2-5

ElPlyt e cPF 032.977.963-08, para ocupar o ,*go de GHEFE Do sEToR DE
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-fuIA.

Alt- 2o Esta Portaria entraná em vÍgor na data de sua assiuatura- revogadas asdisposições
em contrário.

GÁBINETE Do PREFEITO MI/'NTICIPAL DE sANTo ANToNto Dos
LOPES-MÀ, 04 de Janeiro deàA?l.

L t .!4V

9ntoffiodor

AU TUÀÇ,7

Sêr

Avenida Preside nte VêíBãs, ú0 446, Cenú



ESTADO DO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÂO, o Pret'eito Municipal
de sANTo ANT()NIO Dos I-oPEs, Esrado d.o Maraúão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no u§o de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do Municipio, faz saber
a rodos os habitantes de sANTo ANTÔNIO DOS LOPES-MA, as autoridades
nrunicipais e esiaduaís, e a quem intercssar possa que, PUBLICA a Portaria n" 02S de
04 de Janeiro úe 2o2t que nomeia naÁRcle DA s.ILvA LIMA, porúador(a) de RG
023360?02002-5 SESP/}I{A e CPtr' 031.977.963-08, para ocup*y's cargo Oàtffnf,B
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravants $asse aviger ein seuíefeitos legais,
E,Para que,no amanhâ. nâo se alegue ignorância;, fâço público à presente Edital que será
atixado ern local de,costume e de fácil Írcssso ao público e publicado no Diário Oficiaü
do MunicÍpio de Santo Antônio rtos Lopes-h{a. tiou a Portaria o. ox-Cfsú üô;
de Janeiro de202l porpublicada.

EDTTAL DE PUBLICÂÇÃO

tixi-rel*ç

Santo Arrtônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro de 2021-

'Silwt e ,9il»a
Municipal de

Planejamento e Admin istraçào

portarian"02s-Gprf,}il-à:?.H-,"Tn"HrIT.11o:::,.'o'":?:Hi,?"iff 
T,t';afrxado urn exemplar nç Á.triwm do Preclio da prer.;tuá'úunicipal, pubffiono OiarinoÍ:!"t do Mruricípio de Santo Antônio dos Lopes-MA ;;**ais locais de acesso ao

pubhco.

§ANTO

GABINETE DO PREFEITO DE SAN]P ANTONIO DOS

PUBLTQUE-SE

REGISTRE-SE

Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 445, Cántró, OOO



x ÊnmrninhêÍnehto do processo devidamenre in.tuÍao , ",toril;:"Y'iãEf§#53ffi,1;:fi3'ó. êo*ro AMroNÍo r88Ttffi; #for:*4àrior com proposta de hoínologação' Maranhão, no uso das aüiburções que lhe c.nbrs a Ler oÍgânica do munrcipro d6
Arr 6,. rodos os trabarhos do presoerro e úe sua Esuipe de y::y":::: ffJ9,"ffi:*'"T::;ffrl.";"*Tjg[,X2l,XilZí.jij::lr.glslrado§ n". âla§' dsvidsmânte assinaÍ'ae e arquivad'N no $lor coínpebnte ;;; ;rÃ E$ado do Maraniào, cÍia cargos de provimeqto em comissão eda PÍeÍeitura Munlcbal d€ s€nto Antônio dos Lop€vMd funções gretiíicadas, crafine os Íespêcrryos sÍmboros o flxa os yalores do§
AÍt. 7'. Esta Portgria entrará em vigor na data de sua publicaçâo, íicando subsidio.s@Íespondenlêqauibuicompetcnciaseosôtgâo".ro"""r"Jrrgortr"
revogadas as dispo.siçÕes em conlrárjo. e da ouuds prwldéncles, rcvoga a Lêl Municipal n" 03 de tl * ewgo aeàorc .suas a/ÍerEÇ{es ê dá ot ttas p@vktênÇia§,
D&sê ciência

RESOLVE
PublhuFse

Cumpr+.se.

GABINETE DO PREFEITO MUNIC|PAL DE SANTO AtrrONtO DoS LoPES_MA
04 de Jan€íro dê 2021-

Emariuel Lima de Olrreira

ProÍeío Muntclpd

PORTARIA N' O2O,?021. GPSAL

o pREFEtTo Do MUNtcípÍo DE sÂNro ANToNto Dos LopES, Estâdo do
Mâranhão, no lrso dâs att'buíçôes que llre confure a Lei Oígânica do municrpio de
Santo Antônio dos LopBs-MA s â Lêi Municipal Nô 02 dê át de Janeiío de 2c,17que 'Diispôo soôre a Roorganizaçeo AdminisbatÍva do MunbíFio de seüo Antônto
dos Lop€s, Estacto do Merenhâo, cria cergos tte provimento em úmisaão elunçõoe grariricadas, dofine os respêcrivos sirrôolos e fix, os ysrores dos
suôsÍd,os corospolrdentes: eübul coínpalênorbs áôs órgâos ê âos seus dirgertês
e ctâ ou!/as providétÉtas. rgvoge e Lei Muntclpal no 03 ãe 14 dc Agosfo da 2OlO e
suas a/taraÉes e dá outras prcvk!ênclds,,

RESOLVE

Art. 1o. Designar vÀNlÂ MARIA SOUSA ALENCAR, porradors de RG00007250989Ê1 S§P/MA e CpF AA1.gg5.13gZ2, saruidora integrantê do quadro
!Íjfr-o,-o_ar" ocupar o cargo de sECRETÁR|A uUllõrÉar_ ADJUNTÁ DEEDUCAÇÃO do municÍpio de Santo AnEnb dos Lopês_MA.

Art. 20- Esta portaria entErá em vÍgor na date dê essinalura, revogedas asdisposiçõss em confárb.

GAEíNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍÔNIO DOS LOPES.MA(N dôtsneiro do m2í.

Emrnü€l Llma dc Ollyeire

Pretsito Muntcípal

PORTARIA NO 019/202í- GPSAL .

O PREFEITO DO MUNICíPIO O"O*'O ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dOMaranhão, no uco das atÍibuiçõo que lhe confere a f-"i óúãni* o. .unicípio deSanto Anrônio do6 Lopeô-MA e a Lci Municipat N" ot;;;il" Janeiro de 20íZqua 'Diqpôe soôre a Reuganizeç*o Aaministrativa ao iiaiípio de safto Ahtôriodos Lopes, Estàdo cto Maranhào, cie caryoe a" proiir{iio em corn,ssão êfunções Erailflcadas, dcfine os reapecilvÉ sfnóolos e flxa os vârorês dossuósidics r.ryrespnnctcnfas: attibui cÃrrlpotán"ir, ** Çeo-" ,loe eus drirgrcarese dà ouhas p,r?1v*!ências, reyoga o Lei Municipat oo N áa 14 de Agosro ds il10 esuá§ arÍpíegoes e dá outres prcvidências..

RESOLVE

ArL_1". Nomear JosÊ FARtAs DE MOURA, portsôr d€ Rc 771517 SSP/MA ecPF 187.001.792'72,}eÍa ocupar o cargo de sEcRETÁRro MUNrcrpAlAOJUNTO DE OtsRAS, HABITAÇÃO e uÀeANrsiúã ao municipio de sanroArlÕnio dôs Lopes-MA.

ArL 2ô. EBta portaria Bnlrará êm vtgoÍ na dala do assinalura, revogada6 âsdkposiçô6s ôm conb.írlo.

GAEINETE DO PREFEITO MUN'CIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MÂ,
04 d6 lânelÍo de 202í .

Ernántl.| Limâ d. Otiv€lra

Prefcito Municjpd

PORTARIA NC O24EO21- GPSÂL

Art. 10. Nomêar SINDOVAL OIAS DE LIMA FILHO. portadoÍ(s) de RG0382762820094 SESPiMA ê CpF Oí0.290.003_52, para ocupaÍ o cargô dê
DIRETOR DE ALMOXARTFADO E PATR|MONIO Ae'ünto Áiônio do" Lopu"-MA

Art 2o Esta Poatâria entrârá ênr vigor ne da[a dê âua assinátura. revogadas asdisprosições em conlráro.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAN.rO ANTONIO
04 de JaneÍo de 2A21 .

Dos LoPES-[{A,

Emanuel Lirna de Olivgira

Preíeito Municipal

PORTARIA Nó 023/202í- GpSAr

$tlit
PREFEÍTO OO MUNTCÍP|O DE SANTO ANTONÍO DOS LopES, Estado dôMaranhào, no uso das akibuiÇÕes que lhe confeo a t-ei Oigânica do mmicÍpio deSânto Antônio dos Lopss-MA e a L€i Munlcjpel No 02 d€ ãi Oe Laneiro de eot Zquê'Dspôê soôre â Reorg6,nização Attminktativa b Municipio de s'lnto Antt niodôs Lopes, Estado do MaÍÊnhão, cria cargos ae pmvimJmo êr, coÍz,rbsão êfunções grcliíicades, deflne os rôspcca,yos s/môoros e frie os valores dossubsidbs âor,respondênles; atribui cômpêlEncias áos ó4gros e áOs seus arrrgenres
e dá outras prcvídéncias, rcvoge a Lei Municipa! na 03 ã" 1,1 a, Ag*to de 2010 esues allora*s e dá autrrls pruyidôncied.

RESOLVE

Art 10. Nomear SUANNE UMlg_E ALENCAR OLIVEIRÁ, portador(a) de Rc04992'Í4520í3-8 SESP/MA e.Cpf 610.5§2.273"ú,;r"'o"upu, o cargo deCHEFE DE RECURSoS HUMANOs oe Santo antôn; o[ L]opes-ur,

AÍt. 20 Esta portarie enFaÉ em vigor na detâ da sua essnãturâ. revogadas asdisposiçô€s €m cütIáÍic.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES-MA.04 de Janêiro de 2021.

Emanuel Litna de OlÍv€lrâ

Prafeito Municipal

PORTAR'A N" 025t202í_ oPSAL

O PREFEITO DO 
^íUNICiPIO 

DE SANTO AMTONIO OOS LOPÊS. EStDdO dOMaranMo,_ no uso dâs arribuições qr.lt e onrerel i; o,g;^,., * municípao desânro António dc Lope$MA e a Lei Municipal N. 02 d; ãi ie Janeirc de 20rzqtle 'Orspo€ sobre e Reorgahizarào Admini*Àtiva * ttrrlit" a, Sanrr Antónbdos Lqpes, Estâdo do Maranháo, cr,ã ca.gos;;r;;;;;;;"em cor,/ssão efungaes grdtifiêàdas, define os respecryos simbolo. e fixa os yalores dossubsidios @rrs$pondantes: abíbui compotOncras aos fros üos seus dlngoates€ dá uu:rcs p:vÍdências, revoga a Leí Municipat no 03 ii tl-i ,agasfo Ae ZO1O esaras a/re,,eÇõas e dá outÉs prwidlt tcias,.

RESOLVE

Art. íô. Nomear MÁRclA OA SILVA LIMA, portado(E) de RG 023360202002-5SESP/MA e CpF 032.972.e6a09, pro o"rpr. o ãiôi"-óHe-re oo SEToR DEPRoTOCOLo dê Sânto Antônio dos topesirae.

AÍt. 20 Esta pôrtâriâ ênhará em veor ôa data dê sua assínatura, rsvogÊdas asdÍsposiçôs em 6nlr-árjo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPESMA,
04 de Janeim d€ 202i.

Emanrrcl Limâ dc Olivetrs

Prefuito Municipal

PrBÍeltura Munidpal de sanb Antonb dos Lopes - MA' Av- Pro§idênte varg€-s. 4.16. cênlro. santo Anronio dos Lop€s - Marônhào - cEp: 6573G000
Drário encíar Ebrrónico do Munrcpo - sacreta,iffin,flil'il1**ffit3lJlí,^,*.oro - dom@§roânronrooosropa.ma.sw.br

Ediçáo no g/202í



( ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 I - 1 0

Santo furtônio dos
PRIftMMMUXICIP[ Dt

(idâdêde

solrcrTAçÃo nr DoTAçÃo oRçAMENTÁnre

A Sr.u

Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

z AUTU/iÇAt
N. PRO(

{l

\
f4!1 )fl Resooosâ

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classificação
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administra tiv o 232404-000 1.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do[s) recurso[s) para
custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne 232404-0001, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia do tipo
recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo
com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 948401 /2023, celebrado entre a o Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, será de R$ 4.
790.919,00 (quatro milhões, setecentos e noventa mil, novecentos e dezenove reais),
considerando CONTRATO DE REPASSE - SINCONV sob o n" 94840L/2023.

Conforme detalhamento do quadro abaixo

N9 DO
Contrato de
Repasse -
SINCONV

oBIETO

CONCEDENTE CONVENENTE

rorAl(R$)CAIXA
ECONÔMICA

Prefeitura

948401/2023

Contratação de empresa

especializada para execução

de serviços de engenharia do

tipo recuperação de estradas

vicinais no município de

Santo Antônio dos Lopes-

MA, de acordo com Contrato

R$

4.785.919,00 R$ 5.000,00
R$

4.790.979,00

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de2
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 I - I 0

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos
Lopes - MA, em24 de abril de2024.

MARIA tIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planeiamento e Administração

Port.: n' 004 /2O2 1-GPSA[

Santo Antônio dos

de Repasse - SINCONV sob o

n" 948401 /2023, celebrado

entreaoMinistérioda
Integração e do

Desenvolvimento Regional,

representado pela Caixa

Econômica Federal e o

Município de Santo Antônio

dos Lopes/MA.

I t45
fr

AOT

)

AÇ

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 2 de2
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ESTADO DO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SAI{TO
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 1 -1 0

SantoÂntôníodos
PRaFSTU MUÚqPA ü

(iledÊ dê

sorrcrTAçÃo nE DoTAçÂo oRçAMENTÁRrA

Ao ST9. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAÇAO
f,r.9R

14a

fl Res0onsâve

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classificação
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administra tiv o 232404-000 1.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que inferme sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do[s) recurso(s) para

custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne 2324C4-0001, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia do tipo
recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo

com Contrato de Repasse - SINCONVsob o n'948401/2023, celebrado entre a o Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, será de R$ 4.

790.979,00 (quatro milhões, setecentos e noventa mil, novecentos e dezenove reais).

considerando CONTRATO DE REPASSE - SINCONV sob o n" 948401,/2023.

Conforme detalhamento do quadro abaixo:

CONVENENTE

e48407/20
23

N9 DO
Contrato de
Repasse -
SINCONV

oBIETO

CONCEDENTE

rorAL(R$)CAIXA
ECONÔMICA

Prefeitura

Contratação de empresa

especializada para execução

de serviços de engenharia do

tipo recuperação de estradas

vicinais no município de Santo

Antônio dos Lopes- MA, de

acordo com Contrato de

Repasse - SINCONV sob o n"

R$
4.785.9L9,00 R$ 5.000,00

R$

4.790.9L9,00

\Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de2
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 1 - r 0

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão,24 de abril de 2024.

SantoAÍtfulodos

PAULA flo^**E IIMA IEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003 / 2021-GPSAL

948407 /2023, celebrado entre

a o Ministério da Integração e

do Desenvolvimento Regional,

representado pela Caixa

Econômica Federal e o

Município de Santo Antônio

dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 2 de2
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CPMJ : A6.172.120 ItrJr.L-uO

PORTARIA N" OO3/202I. GPS,AL

RESOLVE

Municipal

Art' 1o' Nomear ,AULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 0r3s92232000_4ssP/M-A e cpF 92r.g2r-g43-a4, para ocupar o cargo de secretária Municipar deorçamento e Finanças do munÍcrpio de santo Antôniã dos Lopes-MA.

Afi' 20' A secretária Municipal de orçamento e Finanças será ordenadora de Despesasdas contas públicas. sendo responúvel pela Gestão 
" Morimentaçâo das contas

;fl;H;rff Ji:fi:-ra 
Municipar de santo Aatônio dos Lopes _ MA. cNpr N.

#;1;ffi:Portaria 
enrrará em vigor na data de sua pubricavão. revsg.das as disposiçôes

nuruaçÀo
N'F'RO(,,#í-

,,;,i:,,á.:,.;,,, ,

O PREFEITO DO MLTNICTPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO'do Maranhão' no uso das atribüções que lhe coú'ere a Lei orgânica do município desanro Antônio dos Lopes-MA e a I.ei Municipal No 02 de z7áer*"* o"-rõ,,0""'Dispõe sobre a Reorgantzação Ádminittrativa do Município de Santo Ántôni, dosLopes, Estado do Msranhão, cria corgos de provimenti em comissão e funç.ões.,gratificadas, define os respectivos símbolos e .fixa í?.ç valores dos srth.ríclio.tcorrespondentes: aÚibui aompetências aos órgãos e ao"ç seus dirigenres e dti outros.prctvidências' revoga a Leí Manícípal no ol de i+ de Ágos*t dc 2010 e suas alteruçõe.ç edà oulras protidêncicts, -

LOPES_MA, 

',fâ.tj*:#*riâ:FErro 
MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

tt-'

Avenida Presidente Vargas, Nq 445, Centro, Santo Antônio dos t_opes-MÀ - cEP 65.730-000
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ESTADO DO
PREFEITURA MUN'CIPAL DE SAÀI7O
CPNJ: A6.fit.72Dloo0x_10

EDITAL DE PU.BLICAÇÀO

PUBLIQUE-SE

REGTSTRE-SE

CUMPRA-SE

SantoArtônbdor
guf:.lA

\
du'

desANroANrolrü';ffi:iffi §i,j*li:,^?ffff3üxffiH"#,xt,Bg
OLIVEIRA, no uso de sua-s atrib;-ç-ô;;a todos os habitantes de sANio-iI#ãtrâ"í'à3"ffiÊS:-H"'f i;,tí'r:Í,fJmunicipais c estadtuis, 

" u qu*r l*r"r* possa que, pUBLÍCA a portaria n" 003_GpSAL de 04 de Janeiro a"llizi q.e nomeia pÀura DAIANNE LIMA LEAL,poüador de RG 0t3se2ztz000-4 s3i/MA ; êpíõíiizr. g_43-04,para ocupar ocargo de secretária Municipal aeãrçamento e Finaoças do município de santoAntônio dos Lops-Ma sendã ú;do*;.L;.il#l'u* a"*"i, .ooi", púbricas,sendo responsável pela Qprãr; M;;trentação d; co;;s Bancárias da piereitura

ü1':?.'ô 
jq;ixBixli j:il,Jfi _**m.,;::*=,*;Ã-;l;;",.,presente Ediral oue será afixadl .;'ú"r;.".ãr,t#"ã .i"'?XJíTil1;f:: ffiii:: :pubricado no Dúrio o_fi"iur ãã-úü;íei. a. Àãài"'o*ã"," dos Lopes-MA, Dou a

Porúaria no 003-Gpsar- a" oei;,;;i" de2,2tpor pubrrcada.

r.opEs, Estado o" **Tnly,ili.?:",:ffJrrJjl DE sANro ANroNro Dos

1

i*"tii;:.'#;fi:F.il;i?i::!,i,"pitr#-":,;;"ff [:i,rJff T,r,;

l,ff ':i;"'^âH';1TJrffiT#:1:"*T'#i',:nr:'Hl* jfl:}t:t;:m;

to Muricipal

Santo Antônio dos Lrrpes_MA,04 de Janeiro de 2O?l

Maria Lia Silva e Silva

^. 
Secretária Municipal de

rraneJarnento e Admin istraçã.o

Avenida Presidente úãrSet Ne 445, Centro, Sento Amônio dos Lopes-MA - cEP 65 730-ooo

í,'
t

.P
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Prefeitura Municipar de santo Antonio dos Lopes - MA

Eágln. 1 do il

Diário oficial Eletrônico
lnstituidô pela Lei Murricipal N. 0.,l6 de 09 de Outubro de 2017 | Ano Ed[;eo.2l2íl2l Santo Arrtonr dos LopEs - MA, oSlOltZO?_l

Slte:

EXFEDIENTE

conEultadas

UTIVO MUNICIPALATOS OFlCIAIS DO PODER EXEC

subeÍdioo correspondenter; aútbui coÍnp€lándas ac órgãos e ao6 s,€us (ÍÍÍgenlos
e dá outras pmúdências, rovogE a L6i Munjcipal n" 03 d; 14 a" ngo"to O" 2Oí0 

"suas alteraçôos e dá oltr.- pro:,idéncias..

RÊSOLVE

ArL lo. ttomur MAFatA LtA SILVA E SILVA, pútadore dc RG 256O2912O0$OSSP/MA e CpF 027.433.083-03, para ocupar o ."ú O" SfCnerAnnMUNtctpAL DE eLANEJAMETvTo e,qoullts'rntçÂo jo riunicipio de santoAfitônio dos Lop€s{,tA.

Aô ?. A SecÍetárie Municipel de planoiem€nto gAdmhistraçáo 6erá Oftt€nadorad.e oespêsas da6 contas púbticas, ."noo ,uipàn"Jili paÍa Gostão eMovimenreÇão des contas Bencâías ds prêÍeifura úrrúip"l o. sanlo AntônÍodos Lop€s - MA, CNPJ No 06. í ZZ.I2OIO001-10.

AÍt. 30. Esta PortáÍia êntraÉ em vigor na data dâ rua publlcação, ,E\rogadãs ãsdispo€k;Ões em conlrário.

Gabi nete, dô Piêfêitâ',

GAAINETE OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANTO
04 cte Jânoiro d€ 202,l.

Emanuel LIma do Ollvelra

PÍEfdto Muni{:ipaÍ

PORTARIA iI! OOSDOZi. GPSAL

ÀÀnopgm!,egp*eA,
1

,50

PORTA'IIA IS ('I'3'202í - GPSAL

O PREFEITo Do MUNICIPIo oE SANTo ANToNIo Dos LoPES, Estado doMãrenhão, no uso das aÍibuif€: 
:u:]le conf:r"-" iJ õrê.,o do muntciÍ*, deSanto Antônlo dos Lopes{,tA e a Lei Munictpal N" OZ O" ãi'On Jan€iÍo de 2012q,us 'D,'§põo $oDíe a Reorgan*eçáo Aannistralva ao U*L.tpn a" Santo fun'niodos Lopeq Eslado do itarânhéo, ,rt" ".rgoià.-pÁ"iÃ!^" em @mtsáo elunçôes gÊtiticadas, dêllne os rêspecliyós sirr,bolos à-f,*o o" yo,oíês otossrràs/dios conagon&rrles: afibut contrr+r*lcrasaos orfgo-, e aos seus dingenúose dà otrtas ptovi&ncias. Evoga a Lei Muriapa n" 03 ã"17-* ngo"ro * zorl .suas aÍtôraçÕes e dá ot Vas providénciAC.

RESOLVE

AIt. 1". NomêâÍ PAULA DAâryIE_ltMA LEA|- portadore de RG Or35922a2OOtL4ssp/MA ô cpF s21.821.s4s-04, pera 
".;;";;;;;; dê sEcRErÁRtAMUNTCÍPAL DE ORÇAMENTO e rlrr,ÀNçeÁ oJ,uffiorl 

""n,o 
Antônio dosLopeelrA

An. 20. Á sêcÍ€táriâ Municrpal d€ orçamento e Finanças sârá ordsnadora dêDesp€sas das contâs púdicas.. sendo responsáyel ú;ã"i o MovimentaÉodag Contas BancárÉs ds preÍ€tr{ra AAunrcipat o" S.ri" Àãril dos Lopes _ Íryl\CNPJ No 06.í 72.720n00í_10.

Art 3o- Esta poÍtaÍia ãotrará oaÍl vigor ne daia dê sua publlcaçeo, re,/ogadsg asdisporÍ9ó€s em conHdo.

ffj::IoEi,ffffiEEo rúuNrctpAl oE s^NroANroNro Dqs LoPES-MA,

Emanuêl Um. dê Olivalra

Prefoíto Munkíp€l

PORÍARIA ,tlo oo{2921_ 6pgAL

o pREFEtro Do MuNtcÍpto oE sANTo ANToNlo oos LopES, Esrâdo doMamnháo, no uso dâa atribuicóês;;;;;;ã;;,.*;"ff :ili[',""fl l5'"*";T'Sil:f,]f :1,l"oÍ;que 'DlspôB sobre a Reorgânlzaçáo Administrálvâ O"-U*,"ip," * Sânto Ahtônjodos Lopes, Estado do Máranhào, crta cargos o, práuii-Jnirrn.r coÍnissão efunçô€§ orarrÍicada., d€fin€ oa rê9ps'ilvos símbor.s e ÍJxa os varores dos

o PREFEITo Do MuNtcípto DE sANTo ANToNlo Dos LopES, Estado doMerenhão, no uso das âtriwJÉes que lhe confer§ 
" 

i" üãr,* rro municÍpb desánto AntônÍo dos Lopês-À,rA e a t-ei Munúpa-r 
't 

or;'# de Janoiro dê zorTque'Dispõe sobre a Reorgnnrzação Adminisraira tÍo uuni-cipio oa santo entoniodos Lopes. Eíàdo do Marant,io. o," 
"rrn""-1"--r;;;:r,, em @miscão efunçóOs gratifloadag. dêíinê.os respectivos sírnboíog e fixâ os valoÍes dossutrsÍdios oonspondentes; 

"111119{gre"".1ai;*aÀ e aoe seus dirigenrese dá otrtras providêndas. revoge a Lei lr,unicip6l n. ISO-" ,O Ou egoafo dê 20íO esuas âJteraçô€s e dá outrâs providências,.

RESOLVE

ArL 10. Nômear RTCARDO ÁUGUSTO DUARIE OOVERA, portador de RG808632048Í SEJUSp/MA_.e cpr gra.sss,i8o_;; ;.r" o cargo depRocuRÂDoR Dô MuNtcipto de sanro entãnio-ã*'r_jp"*ua.
Art. ?. Estâ portarlE êntrârá em vig,or nâ dat dG auá frubliGção, rsvogadas asdispôsçõo6 Êm contrário.

GABINETE DO PREFE'TO MUI{CIPAL DE SANTO ÂNTO}IIO DOS LOPESMA,aos guatro dias dô mês de Jareiro do ano de aois zil e ;;;';r-.
Emanusl Llma de Ollveira

PÍefuto l\,lunÍc,pal

PORTARI,A I{O 0O6/202í. GP§AL

o PREFEITo Do MUN,ciPio DE sANTo ANToNIo Dos LoPEs, Estedo doMaÍanhão, no uso das atÍDury: 
:r:ll" .*,Í;.ü frin'ica ao municipb rreSanto Antônio dos Lopes-ÀrtA e a Lei Municipal ru" OZ Ou ãi ãu lanêiro ds 201 7

1ue .Disooe ybre a Reôrganiação Administrativa oo-uuni"iplo o, s.nto Antônbdos Lopes, Estâdo do reo"lgo:_-"1,, 
".rg* O" pr;;r;io am comissão er!"rçõc' er-rinoàdo!, doírnc os respecuvõs simoãiõd'aiirà os varores dossübsÍdios coÍespondêf,tes: etÍibui competêncies e;;;;; ;;;" 

"*" dirigênlese dá ouras lrovidqclas, revogâ a Lêi Muntdpd nô Og o1-ii d" eg*r de 2O1O êsuas alte€go€s ê dá outras plovidências,.

RESOLVE

Art. to. Nomear §ÂMARA CARVALHO SOuzA olAS, porradôra de RG

Prefeih're Municipd d€ santo Antonk) dos Lops - MÁ. Av' PresidontRvarqas, 1146. contÍo, silto Ántonio d6 Lope, - ârar.nhao - cEp: 6Ír3s.o0o
Dâb oücial ElatrónÍco do Munrcipro - **","*'ff"ffiTffiifr;::li,nhbâção- 

doÍn@sroanronbdosrop€6.me.se.br
EdifunoZt2!.2l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

cN PJ : O6.L7 2.7 2Ol000 1-10
SANTO ANTÔNlO DOS

GERTIDÃO N 57t2024

Sarto
i' te| tt

,t

AÇAO

I

Bdof

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no g.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTTFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 4.785.9íg,00 (euatro
Milhões Setecentos e Noventa e Cinco Mil Novecentos e Dezenove Reais) a ser
empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

un e
un.

Função
Sub-Função o
Programa ca amento e ntc
Projeto Atividade .038 - as na e
Classificação Econômica J
Fonte de Recursos í500000000

í700000000
-Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
- Outros Convênio da União

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X )Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei 14.133t2021 e ao Orçamento-programa do
Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 2022t202q na Lei de 

-Diretrizes

orçamentárias e na Lei orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Abril de 2024

Rubem
Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

i=*Lq

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTARTA N' ilR

é a Con de em resa ESobjeto tratação aizad ra execup pecial SEde rvlpa Ção ços
en haria do recu degen e vlctstradas isna notipo peração mu n dto Se ntoa to OSdAntônicíp

ode acord como ContratoMA, de SLopes- NCO SONV ob nRepasse 948401 31202
ebradocel e antre o inM stério da de o nvolvimentoDeseraçãonteg onaRegi

do Ca ixa Econômi Fedca ralerepresenta pel oe uIV cíni de aS Antôniontopio dos
Annce/l\I

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, santo Antônio dos Lopes-MA

q

Orgão
Unidade Orçamentária Habit. e Urbanismo



E§TADO DO

PREFÉIruRA MUíUICIPAL DE SANTO

CPÍtll : ú.!7 2.7 201 {nOl -10
§úflto

Ê.UTUAÇAO 
"PORTAHIÀ T\P 021/2021. GP§ÂL

O PRETETTO DO MU\íICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maraúão, uo uso das,atribuições que lhe conÍ'ere a Lei Orgânica dc municipio de Santo

Antônio dos I-opes.MA c a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de2}17 que 'Dirpõe
sobrc a Reorganização Admínistrativa do Município de §antÕ Antíinio dos Lopes, Estaio

do Maranhão, cria cargos de protimento em comi.çsão eJanções gratificodas, de.íine os

respectivos slmbolos :e fixa os: valares dos subsldios conespowlerüesi airibui
competênciai aos órgdos e aos seils dirigentes e dá ot*cu proiidênc,ias, revoga a Lei
'Municipal n" 03 de I4 de Agosto tle 2ü10 e su$s akeruções e dá outras providências' .

RESOLVE

Art, 1". Nomear RUBEM FIL{NCXSCO BRAGA SOUSA. portador ,de RC
000100895698-5 ssPr'MÂ e cPF 018.574.83 3-32,paruocúpar-o cârgo de DIRETOR DO
DEPARTAMF.NIO DE CONTA-BILIDADE de Santo Antônio dos [,opes-MA.

Art: 2" Esta Portaria cntt'ará em vigor na clata de sua assinalura, revogadas as disposiçõx
em contrárío.

GABINSTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

Municipal



ESTADO DO

PREFEffURÀ MUNICIPAL Df §ASITO

CPf{t : O6.t7 2.720 /:0001'10

,"UÍUÀÇÀO

EDrraL DE PUBLICAÇÃO 
nl53

1

Pelo presente I'.DITAL DE PUBLICAÇÃO, t 1yt1to-{ulicinat
de SANTO ,4NToNiO úS lOpa,S, Estatlo do Maranhão, EMTAJ\IYEI'.LIMA DE

0LIVEIRA; no uso de suas atribuiçõe§ previ$as na Lei or:gânica do Município, faz saber

J ãa"r "r tru,*,rs de SANto ÀXIÔNIO DOS LOPES'MA' * *t!4dades

,rrii"ipd.-"."oOu"it: e a quem interessar possa Cue, t'}t§-L-Igl-'l':lta n" 021 de

04 de Janeiro dc 2021 que nomeiq RUBEM FRANCISCO BRAGÀ SOUSA'

portador de RG 000100895698-S_qiP/MÀ e CPr' 018r.574.833-32, Psra ocuplr o

;;;s; de DIRsroR Do DEPARTAMENT11 DE CSNTAB1LIDADE de-santo

*ni"Onio doe Loper-MA, pma que rloravante pâsse a viger em s€us cfeitos legail' E fara

Que;p6 amanha,ião se alégue ignorância, faço publico o prlente Flditâl que será alixado

ern local de costurne e Oã f:ácit aoesso ao'público e pubtioado no Diário Oficia.l do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria no 021-GPSAL dc 04 de

Janeiro de Z}Z1^por publicada

-)
;/

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DOS

LOPES, Estado:do Mararrhao, 04 de Janeim de20?1-

PUBLTQUE-SE

REGISTRE-SE
,

CUMPRA-SE

CERTII'ICO, que nesta data publiquei e registrei a presente
Portarir to 021-GPSAL de 04 de Janeiro da 2021, por meio de Edital, terrdo sido
afixado um exemplar no Atriunr do Predio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário
Oficial do Município de Santo .{ntônio dos Lopes-MÂ e demais locais de âcesso ao
público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de:2021

Sl'lr,<r e Sr/r.n
la Munisipol de

Avenida Presidente Vargas, Ne 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEP 55.730-000

Planejamcnto c Adm inistt-ação



. ,, Diáíoofrcid,ElEtÍonlcô,Edl§âo'ni 9I2o2r.': ,Publlceçáo: 1U011ãJ.21
Páglm I de I

D ário Oficial EletrônicoI

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopês' MA

lnstrtrrido pêla Lei lvluntcipãl N" 016 de oo de outubro de 2017 | Ano Ediçâo. 912021 santo AntÔnro oos l'opBs rúa.14/0t/2021

ArL 1o. Nomeer ALAN KÁSSIO LIMA LEAL. pôrtadoÍ dô RG 016656322001s

SSP/MA e CPF 023.939,103-95, pára ocupar o cargo do DIRETOR DE

OEPARTAMETTTO oE RECURSOS HUMANOS E FINANÇAS ds Santo Anlônio

dos LopesjúÀ

ArL 2" Estâ Portaria €ntrará em vigor na data de sua a§sinatura, rov@adas âs

d§@siçõês em cantrário.

cABTNETE Do pREFElro MUNtcrpAL oE sAÀlÍo ANToNte úàtoFÉsn+l'' '

04 dê Janêiro de 2021

Emsnuêl Llffi dê Ollveira

{. PÍ
l5qI %

Gabinete dô Prefeito
PORTARIA tf O2tl2021. GPSAL

o paàretro Do MUNtÇíplo DE sANTo ANToNto Dos LoPES. Estsdo do
Mârenháo, no uso das alribuiçÕês que lhe confere a Lei orgânica do municipío d€

santo Antôni9 dos Lopes-MA e a Loi Munlclpal N' 02 de n de JaneÍIa de 2017
que 'Dlspôe sobie a Reoganlzaçáo Admlnislrattva do Munk'Ípio de Sá,rro Ánaônio

dos Lopes. Estado do Maranháo, uia argos de Prcvimanto em coaissáo e

tunçOes gatiílcedas, deÍine os resp€GÍryos sr'môo/os e íixa os valores dos
suôsÍdlos corresircÂdêntes: atÍibui ümpoÍências aosórgáos e aos seus diÍrgêrtas
e dà ouúas p@vldéttids, Íevoge â Lei Municiprl n" 03 de 14 dê Pgosto de 2010 s
suas a,lÍereÇõcs c dá dnÍas providânc&,s'.

RESOLVE

Art. 1o. Nomeer RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, portedor da RG
000100895698-5 SSPruA ê CPF 01E.574.833-32, para ocupaÍ o cergo de
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de santô Antôniô dô§
Lopes-MA.

Arl ? Esla Portâíla entrará em vlgo. ns dâtâ de aua assinatura, revogâdas as
düsposrço€6 om contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA.
04 de JansiÍo dê 2021.

ErnanuGl Lam. dc Ollvelfr

PÍefeito Munlclpal

PORTARIA NO 02202í- GPSAL

o pREFEtrô Do MuNlclplo DE sANTo ANToNto Dos LopES, Esrado do
Maranhãó, no uso das âlíbulçô6Ê que lhe conl€re a L€i Orgânica do munlolplo da

Santo AnEnio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 d€ 27 de Janetro de 20'17
qvo Ehíp@ @btc o Rcqg.nlzag'áo Adfriniôtodvo do MuDictPb dc sâAtõ adaolo

ctos Lopes, Estado do Merânh^o, crla cargos de provimento em comissáo e
funções qrdtilicâdâs, dêfine 06 respêctivos simbolos ê Ílxâ ds válorês dos
.§uôsídios csrêspondentes; alibui g,rnpêlcncJes âos ügãos ô áos sous dif,gênÍss
c í1á oul/s,s providêrcias, revàga â Lel Muhiclpd na 03 do 14 de Agoslo de 2010 ê

suas arleraÇ(iês á dá ottttEs ptovkléncias'.

PÍefeito Munidpal

PORTARIA Tf OO2i2O21- GPSAL

NoMEtA o pREGoElRo E A EoulPE oE APolô su LtctreÇÔes PUBUCAS

NA MODALTDADE PREGÃO (PRESENCIAL ÚOU ELETRÔNICO1 UO ÀUA O

Do poDER ExEeuilvo Do MUNtclPto DE sANTo ANToNlo Dos LoPES E

DÁ ourRAs PRovrDÊNCrAs.

o pREFEtro Do MuNtclpto DE sÂNTo ANToNlo Dos LoPE§, Estado do
Maranhão, no uso das aribuitfes guê lhe conbíê o Lei Orgânica do município de
Sântô Antônio dos LopeeMA,

RESOLVE

AÍt.1". NoMEAR HERNANE LOPES ALENCAR, inscrlto no CadastÍo l.lacional de

Pêssoa FÍeice - CPF sob o n'035.2ô2.603-89 ê RG aob o N'4132§222oOO-5
§SPiMA" prara exercer a furçâo de Pregoeiro.

Art. 2'. DESIGNAR os sêruidoÍas JULIO MARINHO DA SILVA, perlêncêntê ao
quadrc pelmnênt€ dste Muôblpio (mE€262.6o3-8gdo[ in6crito rc CPF eb
o no 489-484.033-20, e no RG soô o n". 1.555.136 SSP/MA e MILENA MELO
9LVA. pêítênaêntê âo quedm pelmnentê (bste Municipio (mncursâda), inscritâ
no CPF sob o n" 007.6&4.75150. e no RG sob o n'. 0195ô2572002-6 SSP/MA,
paÍa exercerem e função de membroe da equipe de apoio. na bma da Lêl n"-
10.s20t2002.

Arf 3". O Pregoeiro e Equipe d6 Aooio da Prefeltura MunirÍpal do Santo Antônio
dôs Lôpes-MA, tem a função dê rêaaizâÍ os procassos licitatôrios rêlativos às
liciaações públicas ns nrodalidado Pregão (presencblor/o detóni6) e praticar os
dêmâls átos sob e égrde dâ Lel no 1O-52O|O2 e subsldieriamente, no que couber,
as disposiçóG da Lei no 8 666, de 21 dB junhô de 19e3 e âltsrÊçôê€ po8t€rloros.
b€m como demais legislaçóe6 o instruçoes normativÀs do Tribunal d6 Conlas do
Estado do Maranlrão que lratem de matêria.

ArL 4"- Cabe ao Pr€goêiro a conduçáo do PregÉo o à Equipe de Apob auxf,iá-la
em lodas as fas€s do processo licitalôrio.

Art 5'. Ao Pregoeiro eberá, em especid:

L CooÍdenaçáo do processo licitatório:
ll. Conduçâo dos tsabalhos da aquipe do apoio, da sessão públim do

pÍegão. presencid ou elê6nico. a da etapa de lances:
lll- Rêcebimento, examê e decisão das impugnaçõês ê consultâs a

licitaÉo, com apoio do setor requisitanto do ôbJeto ê do responsávêl
peúa elaboração do edltd;

lV" Recebimonto das propostas, oÍoilas, lenca6, nêgocisgÕ€s d6 prêço6,
ham cnmo. nçedür rníi*o de .dltÊt lld.d. € dGeiícccão:

V. Verificação da conÍormidâde da proposta com os reguisitos
estabeÍesdos rc ato mnvoca6rio;

Vl. Vêrincação e iulgamênto das condições de hatÍ8lsÉo;
Vll. Rêcebim€nto, 6xamE e decisão dos rccursos oncaminhados á

autdidâdê snpelente quado íoÍ mantidâ â dtcisão,
Vlll. Deliberação srrbE o vencedor do Pregáo;
lX. Adiudicaç5o do objeto, quando não hows rsrso; e

PrcÍeitr,Ía Municlpd do Sanb Antonb dos Lopss - MA, Áv. ProciCente Vargas, 446, CsírtÍo, Sento Antonro dos Lopes - Maranh€o - GEF: 65730-000
ffi -doa nlú*Íodopes-ma-gov.bÍ

D6rb Ofi.cial Eletrcnbo do Munlcipio - Sêcretaáa Munidpd de PlaÍE arirnto e Administrâção - dom@stoantonlodo§lopG.ro.gov.br
Edição no 8/2O2i

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

Sito:

Eletrônico do
&17..

00s

O Dlário Olicial
Criado pela Lel l.lc 0í 6 ó€ 09

PaÍa pesquisa poÍ

<.dldo' ôsàvel



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-1 0

PÀtrarruMMUtrcrP40É

SantoAÍrtfubdos
Cidade dê SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS

À sr.a
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

:.UTUP.ÇAO

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. L6 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 20L7, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo ne 232404-0OOL, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para execução de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas

vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse

- SINCONV sob o n" 948401/2023, celebrado entre a o Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste município.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranháo,25 de abril de 2024.

PAULA LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003 /2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pâgina 111

DE E FINANCEIRA

]8,
ir, vr.:or Respor:sávcl7í.\J



PRSIITUMMUNICIPAL D'

t,

Cidàde de

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.720/0001-10

SantoÂntônio dos

DESPACHO ?t \

AUTUAÇAO

l5É
A Sua excelência
Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento dos Autos do processo administrativo no 232404-0001.

Seúor Prefeito,

Venho por meio deste expediente, encaminhar os autos do processo

administrativo no 232404'0001, após a conclusão dos atos preparatórios inerentes à fase

interna da licitação, para que Vossa Seúoria que AUTORIZE ao setor técnico
responsável, a proceder à instauração de Procedimento Licitatório, tendo por objeto a

contratação de empresa especializada para execução de serviços de engeúaria do tipo
recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo

com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 94840112023, celebrado entre a o

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa
Econômica Federal e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, na forma da Lei
Federal no 14133, e demais legislações pertinentes.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo

Antônio dos Lopes - MA, 25 de abril de 2024.

, h.r,i; t,[ ,. !I=

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port.: n'00412021 - Gp

PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)

___

Avenida Presidente vargas, No 446, centro, santo a"torio aos I_oper+vrA 

-
i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7 20/000 1 -1 0

SantoÂntihbdos
Cidade dê

Senhor Secretário

Manoel de Sousa Lima

Ão nn ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICIT
AUTUAÇÃO',r

M PROC
FI

Seryrdor Ro3rbntlve

-:--z'

ASSUNTO: AUTORTZAÇAO PARA DEFLAGRAÇÃO DE, PROCEDIMENTO

LICITATOzuO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EU
VIGOR, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 232404-OOOI E DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES.

Seúor,
Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO a deflagração de Procedimento

Licitatório, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos

autos do Processo Administrativo no 232404-0001, cujo objeto é contratação de empresa

especializada para execução de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas

vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de

Repasse - SINCONV sob o n' 94840112023, celebrado entre a o Ministério da Integração

e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as seguintes

providências:

. Elaboração de Minuta de edital e demais onexos de acordo com o legislação pertinente;

. Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoria Jurídica do município

visando emissão de parecer prévio;

Ultrapassadas estas etapas, e uma vez que a minuta de edital tenha sido

aprovada, solicito que o edital e seus anexos sejam encamiúados para a comissão de

contratação,para dar continuidade aos atos da fase externa.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, em22 de março de2024.

4b*{.e*"*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720/000 1 -1 0

DE SANTO ANTÔNIO

DESPACHO

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Desta,

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE JURÍDICA, VISANDO O CONTROLE
PREVIO DE LEGALIDADE DA FASE PREPARATORIA, MINUTA DO
INSTRUMENTO CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Seúoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do

Processo Administrativo no 232404-0001, para realização de CONTROLE PREVIO DE
LEGALIDADE. MEDIANTE ANÁLISE JURÍDICA, em atendimento ao disposto no

aÍt. 53, Lei Federal l4.l33l2l e demais legislação em vigor, para fins de abertura de

Processo Licitatório da modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, cujo

objeto é a contratação de empresa especializadapara execução de serviços de engenharia

do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA,
de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 94840112023, celebrado entre

a o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa

Econômica Federal e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, nos termos da

Lei no 14.733, de lo de abril de 2021, do Decreto n" 203, de ll de março de 2024 e
demais legislações aplicáveis à matéria.

Após realizada a análise e devida aprovação consubstanciado por meio de

parecer prévio, devolva-se os autos, para prosseguimento dos atos administrativos legais,

concernentes à fase externa do certame.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos

Lopes/MA, em 06 de maio de2024.

DE SOUZA LIMA
Sec de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. n. 01112021-GP

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADo Do MARANHÃo
pREFEITURA MUNtclpAL DE sANTo Rrurôulo
CNPJ : 06.17 2.7 20/0001 -í 0

Santo Antônio dos

EDTTAL DE LICITAçÃO
CONCORRÊNCN ELETRONICA NO XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI NO 14.133,DF-2021, PELO DECRETO MU
MARÇO DE 2024 E DEMAIS LEGISLAÇÃO npltCAVEL E, A|NDA, DE ACORDO COM AS
coNDtÇÔES ESTABELECTDAS NESTE EDITAL.

NICIPAL N.O 203 DE 11 DE

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
HABTTAÇÃO E URBANTSMO

PROCESSO ADMIN TIVO NO

2

,L
TIPO DE LTCTTAÇÃO:

MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME D

R PREÇO

rur
EM

Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com de Repas SINCONV sob o n

rio da lnteg e do Desenvolvimento Regional

belec

ESOBJETO: Constitui objeto desta licitação a izada pação de
odeexecução de serviços de engenharia do tipo nais no município d

94840112023, celebrado entre a o
I e o Municí Santo Antônio dos Lorepresentado pela Caixa Econômica

de interesse da Secretaria M al

conforme condições, quantidad
, Hab e Urbanismo deste município

neste Editale seus anexos.

ra da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato
realização do certame na data marcada e/ou que não haja

mente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

TOE ES DE DOCUMENT

- vvvvw.pLOCAL: Portal decompraspublicas.com. br

) HORA:
ho

dia

RA

da
B

q
rá

CAL E DATA DO R
HABTLTTAÇÃO e

xx:xxhs
DATA:

MANOEL DE SOUZA LIMA
Portaria n". 01 7 12021-GPSAL

Secre'@$unicipal de
Obras,ffibitação e

Urbanismo:

Diretor de Dep. de Obras
e Engenharia 

I

LAZARO FERNANDES
PESTANA

CREA- MG -0583121D- M(
Portaria : 03412021 - G PSA

Este instrumento contém
Edital e seus anexos com
57 (Cinquenta e sete)
páginas, incluindo esta
numericamente ordenada
(excluído o Projeto Básico,

demais peças

ecidas em mídia).

Avenida Presidente Vargas, , Centro, nto nro Página I de 57
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PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.122.1 ZOIOOOí -í O

DE SANTO ANTÔNIO

§anto Antôniodos
Cídàd€

EDTTAL DE LtctTAÇÃo
CONCORRÊUCN ELETRÔNriA ru" X»UXXXX

1.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da Presidente daComissão de Contratação, des ig nada pela Portaria no 27712024 - cpSAL, de 20 demarço de 2024, torna público para conhecimento d OS dos que realizarálicitação na modatidade CONCORRÊN|CA, na forma tipo MENORPREÇO GLOBAL, com o modo de disputa ,,ABERTO,,
acercar-se do que consta do PROCESSO

o

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a laa decompetente, regida pela Lei Federal no 14.133 1, pelo Dec unicipal n.o 203de 1'1 de março de 2024 e demais legis e, ainda, com ascondições estabelecida s neste Edital

1.2. Caso o dia designado para abertura da a feriado,superveniente que impeça a
expediente, a sessão será
subsequente, no horá
comunicação em con

2.1. Contratação
tipo recu
acordo com
Ministé al

era
Secreta
condições

2.3. O

ização do ce na data ma a e/ou
qualquer fato
que não haja

aticamente a para o primeiro dia útil
riormente belecido, desde que não haja

para execução de serviços de engenharia do
icípio de Santo Antônio dos Lopes- MA, dEsse - SIN sob o n' 94840112023, celebrado entre a oDesenvolvimento ional, representado pela CaixaReg

de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse daras abitação e Urban ismo deste município, conformencias estabelecidas neste Editale seus anexos

como estimativa para o objeto da presente licitação foi o valor totalmilhões, setecentos e noventa mil, novecentos e dezenove

sala da C
do presente Edital

2.4 A lícitação será do tipo MENOR pREÇO GLOBAL.

2'4' o preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo administrativoem referência, disponível aos interessados.

realizado pero Departamento de Engenharia encontra_se disponíver naPermanente de Licitação-cpl, no 
"id"r"ço 

mencionado no preâmburo

Avenida presidente Vargas, 446 , Centro , Santo Antônio dos Lopes/MA Págína 2 de 5l
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desatualizados.
3.4A não observância do

momento da habilitação

3.5 Será conced
porte e om
49 da Lei le

3.5.1 o
e

ai ham
p

e

ese
excluída a sabil idade do

licitação danos
que por

dados cadastraís nos
junto aos órgãos
à correção ou àidentifique rreção ou aqueles se tornem

n anterior rá ensejar desctassificação no

ra as microempresas e em presas de pequeno
ual - MEl, nos limites p revistos dos arts. 42 a

-ESTADO 
DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.11 2.2 zOl0OOi -í O

SantoÂntilnb
Cidad€

3.6.

3.6.1

t6l

3.2. O licitante responsabiliza_se exclusiva e formalmente lasseu nome, assume como firmes e verdadeiras suasatos praticados diretamente ou por seu represenprovedor do sistema ou do órgão ou entidade p

em

decorrentes de uso indevido das credenciaís d

3.3 E de responsabílidade do cadastrado a exatidãoSistemas retacionados no item anterior losresponsáveis pela informa devendo p imedalteração dos registros

123, de mbro de 2006.

ue se refere o ITEM 3.5 fica limitado às microempresas
que, no ano_calendário de realização da licítação,contratos com a Admi ninstração Públíca ou com o setoros extrapolem a rece ita bruta máxima admitida para finscomo empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentarCOMPROMISSOS ASSUMI DOS (MODELO _ ANEXO I lt)

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valorldo htrato na aplicação dos timites previstos no ITEM 3.S.1
disputar esta licítação

que não atenda às condições deste Editate seu(s) anexo(s);

3'6'2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

"lil1"li"Íji.ndo 

a ricitação ,"r.., sobre serviços ou forneciment,o de bens a ere

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

aque

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antô nio dos Lopes/MA Página 3 de 57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.12 Z.72OIOOOí -i O

DE SANTO ANTÔNIO

SantoAntônbdos
(lrôde de

70

3.8 A

3.6.4

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da quar o autor do projetoseja dirigente,gerente, controrador, acionista ou detentor'de mais de 5% (cíncopor cento) do capitalcom direito a voto, responsáver técnico ou subcontratado,quando a ricitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eranecessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da ricitação,

;ffi:il:"'tada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que rnà roi

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técn econômica,financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgã ntratanteou com agente público que desempenhe nção nafiscalização ou na gestão docontrato, ou es seja mou parente em linha reta, colateralou idade, até o grau;3.6.6 empresas controladoras, igadas, n os da Lei no6.404, de 15 de dezembro de 1 nco entre si;3.6.7 pessoa física ou jurÍdíca que 5 (cinco) nteriores ivulgação doedital, tenha sido conden lmente, sito em julgado, porexploração de trabalho infantil, issão de dores a condiçÕesanálogas às de ou por dea o lescentes nos casos

3.6.8

3.6.9

3.6.10

vedados pela legis balhista;
agente p o ntidade li
pessoas juríd

e Público - OSC|p, atuandone
3.6.íí Não indiretamente, da licitação ou da execução

das
ou entidade contratante, devendo ser

ou
que possam configurar conflito de interesses no
io do cargo ou emprego, nos termos da legislação

OrganizaçÕes da

a , conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.1 33, de 2021

que o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atueema, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dainclusive a sua controladora , controlada ou coligada, desde queprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalídade jurídica

ed

e

a

d

Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e aempresa a que se referem os itens 3.g.2 e 3.9 poderão participar no apoio das3atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão docontrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

"t:;;:ilil-se 
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

3.9

Avenida Presidente Vargas ,446, Centro, Sánto Antô nio dos Lopes/lrÀ Página 4 de 5T
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PREFEITURA MUNICIPAL
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isposto nos itens 3.6.2 e 3.6

DE SANTO ANTÔNIO

3.11

3 não impede a lícitaçã o ou a contratação de serviçoqueinclua como encargo do contratado a ela boração do projeto básico e do projetoexecutivo, nas contrata ções integradas, e do projeto executivo, nos demais regtmes deexecução.

4.í. Poderão participar desta licitação as pessoas uPaís, que satisfaçam as condições e disposiçÕes
Ed USinclusive quanto à documentação, que desempecom o objeto desta licitação, previamente creden

de

- www. porta ldecompraspublicas. com. br
Portal

4.2Para ter acesso ao sistema e letrônico, OS dos em destaConcorrêncíadeverão dispor de chave de identificação e l, in se a respeito dofuncionamento e regulamento sistema

4.3O Credenciamento é o

j
no

e compatível
prasPúblicas

Registro dastral no portal de Compraswww.porta sp com.br,na moda

ao

Públicas -
interessados
ELETRÔNICA.

4.4O creden

seu

os atos

4.6

lermite a participação dos
ENCIA, em sua FORMARR

ou de seu ta
ma implica a responsabílidade do licitante

das
e a pres o de sua capacidade técnica para realizaçãoConcorrê ncta

4.5 O lic on -se usiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas eme verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

OS
ou por seu representante , excluída a responsabilidadeou do órgão ou entidade p romotora da licita ção por eventuaisuso indevido das credenciais de acesso, ainda gue por terceiros

sabilidade do licitante a anexação de toda a documenta ção eexigid as no certame, acarretando na inabilitação do licitante a ausência dequalqu documento

- 
'Ffl"riT:"L'#H1t?H,nT'l"do conrerir a exatidão dos seus dados cadastrais no

atua rizados j u nro aos órsãos,+i":::X'jTl:Ti,l,l?ilãl:".J:#;.: 
*,ili*,"";

ff:[fffffi;:j:::Í:,,::.:Ji"ração dos resistros tão rosl io"niirique incorreçãoou

Avenida Vargas , 446, Centro, Santo Antônio do§ Página 5 de 57
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PREFEITURA MUNICIPAL
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DE SANTO ANTÔNIO

N. PROC..

. jl*ioo' esç

anterior poderá ensejr

5.1. Na presente licitação, a fase de hpropostas e lances e de julgamento.
abilitação sucederá as fases de apresentação de

5.2. Os licitantes encaminha rão, exclusivamente por meio do s a propostacom o preço ou o percentual de desconto, con forme o critério de nesteEdital, até a data e o horário estabetecidos para
o

A não observância do disposto no subitemdesclassificação no momento da habilitação.

5.3 No cadastramento da proposta iniciat, o Isistema, que:

4.7.1

5.3.í está
COmr

ciente e concorda com as

ut

AS ctas
da

na Lei no 14.

in elV do ín

serva de cargos para
ênc al, previstas em teie

do

lho degradante ou forçado, observando ociso tlt do art. 5o da Constituição Ê"J"ol;

eclarará, em próprio do

pessoa com deficiência e para
em outras normas espec íficas.

o de que a proposta edital e anexos, bem
atendimento dos direitos

preende a lidade os custos para
trabalhistas, nas normas

trabalhistas a rados na C o Federal, nas leisais, naS
içã

ções de trabalho e nostermos de ajustamento de uta vigentes ta de sua entrega em definitivo eque cumpre plename itos de hconvocatório; definidos no instrumento
5.3.2 não emprega menor

lhoemprega menor de 16 an
o, perigoso ou insalubre e não

aprendiz,
lt,

de 14 anos, na condição de
Constitui,ção;

con

5.3.3 não
dÍsp

5.3.4

5.5

O licita o
a

deverá declarar, ainda em campo p róprio documpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Leino 14.133,

iã|,i:1[:l'i',::,:?i,,0,,1' 5 4 sujeitará o ticitante às sanções

5'6 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão púbrica.
5'7 Não haverá ordem de crassificação na etapa de apresentação da proposta e dosdocumentos de habilitaçao pero ticitante, o que o"oÃra somente após os procedimentosde abertura da sessão pribiica e da fase de envio de rances.

5.8 Serão dispon ibilizados
Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 6 de 57
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SaÍrtoAntilnio

5.í0.í Valor superior a lance já registrado
critério de julgamento por menor

5.10.2 percentual de desconto ínferior a la
quando adotado o critério de lgamento

5.1í O valor final mínimo
forma do item 5.í0
órgão ou entidade
permanentemente aos

5.12 Caberá
nos dura

5.í3 0

DE SANTO ANTONIO

al de al m
o

nte a fase isputa, sendo

,q adotado o

rado pel, no sistema,
descon

tual de des final máximo parametrizado na
demais fornecedores e para o
ser disponibilizado estrita

_E:IlDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06.1T2.7 2OtO0Oi -í O

O valor final mÍnimo ou o percentu
sistema poderá ser alterado pelo
vedado:

os licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio delances.

5.9 Desde gue disponibilizada a funcionalidade no sistema , o licitante poderáparametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximoq uandodo cadastramento da
aplicação do intervalo mín imo de dife

proposta e

rença de valores ou

obedecerá às seguin

de percentuais entre os

tes regras5.9.1 A
ances, que incidirá tanto em relação aos lances intermed iários quanto em relaçãoao lance que cobrir a methor oferta; e5.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema,

mínimo,caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem

(adàde de

5.í0

o

e
e interno

cipar da licitação acompanhar as operaçÕes
licitatório e se responsabilizar pelo ônusócios diante da inobservân cia de mensagens emitidasdesconexão.

unicar imediatamente ao provedor do sistema qualquermprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio

nte deverá enviar sua proposta mediante o preench imento, no sistemaico,dos seguintes campos:
Valor unitário e total, em moeda corrente nacional;

Todas as especifica çÕes do objeto contidas na proposta vinculam o ticitanteO licitante não poderá oferecer proposta em q uantitativo inferior ao máximo previstopara contratação
No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o

6.1

6.1.í

6.2
6.2.1

6.3

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 7 de 57
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m;
DE SANTO ANTÔNIO

atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos eindiretos, encargos trabalh istas, previdenciários, fiscais , comerciais, taxas e tarifas,fretes, seguros, materirais, custos inerentes à aquisição, transporte earmazenamento, não ca bendo a prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopesquaisquer custos adicio nats

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,exclusiva responsabilidade do I icitante, não lhe assistindo o d ireito de pleitearalteração, sob alegação de erro , omissão ou qualquer outro p

-ESTADO 
DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.112.720/000í _1 O

§antoAntônbôs
(idôde

serão de
qualquer

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar
variáveis, a cotação adequada será a
recolhimentos da empresa nos últimos doze

o recolhimento de ntuaisque co nde

6.6 lndependentemente do percentual de itha, no amento serãoretidos na fonte os percentuais esta a legis ente

6.7A apresentação das p ropostas implica o ade do c ento das disposiçõesnelas contidas, em conformidade com o que o PROJE lCO, assumindo oproponente o compromisso ro o nos seus termos, bem como defornecer os materiais,
quantidades e qualid equ

s, ferra e utensílios necessários, em
quando requel

6.7.1 O prazo d

rido, sua s
à perfeita ução contratual, promovendo,

a p não ser inferior a 90 (noventa) dias

6.7.2 Deco p .validade
de abertura desta licitação

fi as
S, sem convocação para contratação,

6.7.3
dos compromíssos assumidos

S ais, a CoMISSÃo DE C ONTRATAÇÃO, poderá

ca
ita prorrogação do prazo de validade da proposta. Nesse

facu
sol quanto a aceitação serão form ulados por escrito, sendo

o

nte recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua, no caso de concordância ,nãopoderá modificá-la, nem a prefeitura
ANTONIO DOS LOPES-MA solicitará qualquer modificaçãode o processo licitatório vir a sofre r suspensão, os prazos de validadeprop ficam automaticamente prorroga dos por igual número de dias em quep rocesso permanecer suspenso.

6.7.5 Os ntes devem respeitar os p reços máximos estabelecidos quando participaremde licítaçÕes públicas, inclusive aos valores já decorrentes da aplicação do menorpreço ofertado.;
6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administra ção por parte doscontratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas do Estado doMaranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:assinatura de prazo para a adoção das medidas necessá rias ao exato cumprímento

ulp

o
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PREFEITURA MUNICIPAi
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da lei, nos termos do art. 7i

O sistema disponibilizará campo pró
de Contratação e os licitantes.

7.4 lniciada a etapa competitiva licitantes
por meio de sistema e
e do valor consignado

7.5 O lance deverá ser oferta VA

7.6 Os licitantes
abertu SES

7.7 0t nte
o

7.8 o ín
tanto o

DE SANTO erufôr.rrO

ra troca a Comissão

har nces exclusrvamente
imediata informados do seu recebimento

SU

inciso lX, da Constituição; ou con denação dos agentespúblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
do contrato
erário,caso verificada a ocorrência de superfaturamen to por sobrepreço

7.1 A abertura da presente licitação dar_se_á mediante da Comissão deContratação em sessão pública, por meio de sistema data, horário elocal indicados neste Edital

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a p os docu
o,quando for o caso, anteriormente inseridos ,atéa rapública

7.3

o\

ha

da sessão

cessivos, observando o horário fixado paraidas no Edital.

oferecer lance de valor ínferior ao últim o por ele ofertado

de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

7.10

intermediários quanto em relação à proposta que cobrirara ser de Rg í0O,OO (cem reais).

seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

ad para o envio de lances na Concorrên cia Eletrônica o modo de disputa
lt

pro ações
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

7.10.1A etapa de tances da sessão pública terá duração de í0 (dez) minutos e, após isso,será prorrogada automati camente pelo sistema quando houver lance ofertado nosúltimos dois minutos do período de du ração da sessão pública.7.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior , será dedois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviad os nesse períodode prorrogação, inctusive no caso de lances intermediários
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OS serão i

riores, o sistema ordenará

for

, em tempo
ção do nte

SantoAntônb

7.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á a utom aticamente
7.10.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,poderá a comissão de contratação, j ustificadamente, admitir o rein ício da sessão pública delances, em prol da con secução do melhor preço.

7'í I Após o término dos prazos estaberecidos nos subitens antee divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo
recebido e registrado em primeiro lugar.

p

7.13 Durante o transcurso da sessão pública,
real, do valor do menor lance registrado,

7.14 No caso de desconexão com a C de da etapa
necer acessível aos

issão de Contratação persistir
será suspensa e reiniciada

icação do fato pela Comissão

competitiva da Concorrên
licitantes para a recepção

cia, o sistema
dos lances.

nico

7.15 Quando a desconexão
por tempo superior a
somente após decorrid

letrônico pa
min sessão

equ ras
ica

unde Contratação aos partici nos utilizado para dívulgação.

7.16 Caso o licita
"concorrerá com o valor de sua proposta.7.16.1Have

o critério de desempate será aquele

7.16.1.
14.133, de 2021, nesta ordem

nova nuo
em que os licitantes empatados poderão apresentar

7.16.1.2 penho contratual prévio dos licitantes, para a qual
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto deprevistos nesta Lei;

to pelo licitante de ações de equidade entre homens ede trabalho, conforme regulamento;

os órgãos de controle

lvimento pelo lícitante de programa de integridade, conforme

7.16.2 ndo o empate, será assegurada preferência sucessivamente, aos bens eserviços
7.16.2.1

7.16.2.2

7.16.2.3

País;
7.16.2.4

produzidos ou prestados, previsto no art. 60 da Lei no 14.13312021, por.Em presas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei

Empresas brasileiras;
Empresas que invistam em pesquisa e no desenvorvimento de tecnorogia no

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro , Santo Antônio dos Lopes/MA Página í0 de 57
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licitante

frtr0ruuru!€P&

Santo Antôníodos

, de 29 de dezembro de 200g

7.17.5 A Comissão de Con tratação so
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a
após a negociação reatizada acompanha
complementares, quando neces
apresentados.
7.17.6 E facultado a Comi
solicitação fundamentada feita

7.18 Após a neg
e julgamento d

8.1

isoria

,co

, dos documentos
à confirma ueles exigidos neste Edital e já

prazo estabelecido, a partir de
de findo o prazo

de Contratação iniciará a fase de aceitação

ação, a Comissão de Contrata ção verificará se o licitanteprimeiro lugar atende às cond içÕes de participação

l6'q

do

itantes e do aos autos

m class que, no
Itimo lance ofertado

no

7.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da pprimeiro colocado permanecer acima do preÇo máximo ou inferior ao desconto deÍinido paraa contratação, a Comissão de Contratação poderá negociar condições ma is vantajosas,após definido o resultado do ju lgamento
7.17.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega oude acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.7.17.2 A negociação poderá ser feita com os demais ticitan ndo a ordem declassificação inicialmente estabe lecida, quando o primeiro após anegociação, for desclassificado em razão de sua propostamáximo definido pela Administra ção.
7.17.3 A negociação será realizada por meio do s hada losdemais licitantes
7.17.4 O resultado da negociação será divulga
do processo licitatório.

adequ
for o

no art. 14 da Lei no 14.133t2021, legislação correlata e no itemuanto à existência de sanção que impeça a participaçãonocontrataçã o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cont
cional de Empresas tnidôneas e Suspensas CEIS, mantido pelalda Uníão (https://www portaltransparencia. gov brlsancoes/ceis); e8.1.2 C Nacional de Empresas punidas - CNEp, mantido pela Controladoria-Geralda União (https://www. portattransparen cia. gov. brlsa ncoes/cnep)

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrênciaslmpeditivas lndiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude

8'2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também deseusóciomajoritário,porforçadavedaçãodequetrataoartigo 
12dalein. g.42gdeígg2.
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8.3.2 O lícitante será convocado

m:,'
DE SANTO ANTÔNIO

para manifestação previamente a uma eventuar

e luga uti de
se faz jus

do favorecido, a
classifi, primei ro ugar quanto à
em relação o estípulado para

-ESTADO 
DO MARANHÃO
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Santo
Cidade d€ lodos

por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas.
,::[.,â"T[,Iffiri:.::lffiT,verificaoa por meio àos víncuros societários, rínhas

Ps9on6âvel

de

ITa-

desclassificação
8.3.3 Constatada a existência de sanção,
condição de participação.

o licitante será reputado inabilitado, por falta de

8.4 Caso atendidas as condiçôes de participação, será inhabilitação. ento de

algum tratamento favorecido às ME/Epps, a Com Contrataao benefício
8.6 Verificadas as cond ições de pa
Comissão de Contratação examinará a

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado

adeq uação ao objeto e à compatibílidade do
contratação neste Edital e em seus anexos
SEGES no 73, de 30 de setem artigo 29 a 35 da lN

ora que:

no Projeto Básico;
necerem acima do preço máximo definido

quando exigido pela Administração;
outras exigências deste Edital ou seus

od
b

8.7

8.7.1

8.7.2

8.7.3
para a

8.7.4

8.7.5

Será desclassificada
contivervícios insan
não obedecer às
apresentar

não sua
a

que vel
com quaísquer

uíve

ibi

a

8.8 No
lores

8.8.1

S ços em geral, e indÍcio de inexequibilidade das propostas
nta por cento) do valor orçado pela Admi nistração.na hipótese de que trata o caput, só será considerada apósContratação, que comprove

licitante u Itrapassa o valor da proposta; e

(ci

e

de oportunidade capazes de justificar o vurto da oferta
8.9 Pa de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes doser colhida a manifestação escrita do seto r requisitante do serviço ou da áreaespecializada no objeto

sti

objeto, poderá

8'10 caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
llI:§,,H# iil::ilffsentá-Ía' 

conrorme disciprinado no projeto sàsico, sob pena de
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certame ou a futu
no portal de compra rcas
nos seguintes cada

nal de

íçã
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iante a

Portal

lnidô

que impeça a participação no
sulta aos documentos inseridos

SantoAntiinbdos

8'11 Submeter à fiscarízação, sempre que soricitado, as amostras de todos osa serem empregados nos serviços antes da sua 
"r".rção.

Cidàdede'

9.í.í
www

9.1.2

9.1.3

9.1.6

8'12 os resultados das avaliaçÕes serão divutgados por meio de mensagem no sistema8.13 No caso de não haver en trega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pela Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora dasespecificaçÕes previstas neste Edital, a proposta do licitante será

8.14 Se a(s) amostra (s) apresentada(s) pelo primeiro class ita(s), aComissão de Cont ratação analisará a aceitabilidade
segundo classificado Seguir-se-á com a ve da(s)sucessivamente, até a verificação de uma que às especifi constantes noProjeto Básico

.1 Como condição prévia ao exame ilitação do licitantedetento r da proposta classificada em lugar, a C o de Contratação
de participação,

poderá verificar o I descum das condiçõesespecialmente qu toà ncia de sa

, e ainda

de Compras públicas

neas e Suspensas _ CEIS e o e ode Empresas punidas
CNEPov.br/);

Condenações Cíveis por Atos de lmprobidadepelo Conselho Nacional de Justiçaidade adm/consu lta r_req uerido. php
bidade_adm/co nsultar_req uerido. php) 

;
eos, mantida pelo Tribunal de Contas da União _ TCULtcu. gov. brlresponsabi lizacao-pu blica/licita ntes_in idoneos/)Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas dahttps ://certidoes-apf. apps tcu.gov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e deseu sócío majoritário, por fo rça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 19g2, que prevê,dentre as sanções impostas ao responsável pela rática de ato de imp robidadepadministrativa, a proib o de contratar com o poder Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.í.6.í Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência dOcorrências lmpeditivas lndiretas, e

uve
o gestor diligenciará para verificar se ho
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Santo Anüinbdo§
(ldade \UTUAÇA

fraude por parte das
lmpeditivas t ndiretas.

9.í.6.2 A tentativa de burla
de fornecimento similat

9.í.6.3 O licitante será
desclassificação.

9.1.7 Constatada a existência de sanção,

empresas apontadas no Relatorio de Ocorrêncías

será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
res, dentre outros.

convocado para manifestação previamente à sua

licitante inabilitado, por falta de cond ição de participação.
9.1 .8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação,

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 dade 2006, seguindo-se a d isciplina antes esta para
subsequente.

a Comissão de Contratação reputará o

da eventual
123,

itação icitantes será

relação
úblicas
jurídica, à

Caso atendidas as condiçÕes de
verificada por meio do
www. po rta ld ecom pras p u b I icas. co m.
regularidade fiscal e trabalhista, à
técnica.

pa

abil
qua econôm nceira e habilítação

9.2.1 E dever do licita Eat p as comprovaçÕes constantes doPortal de Compras bti .portald publicas.com.br, para queestejam vígentes na sessão rca, ou encaminhar, em conjuntocom a apresentação da
ção atualizada9.2.2 O descum primento bite icará a inabilitação do licitante,exceto se sí icos oficiais emissores de certidÕes feita pelaode encontra r a(s) certidão(Ões) vátida(s)

9.3 serã d ntos
lme

9.4 Se fora os documentos deverão estar em nome da matriz, eseo afi os os documentos deverão estar em nome da filial, excetoque, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
matriz.

S
de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes,
itidos.

aceitos registros de cNpJ de ricitante matriz e firiar com diferenças dedocumentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando fora centralização do recothimento dessas contribuiçÕes.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem noPaÍs' as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentosequivalentes, iniciarmente apresentaáos em tradução rivre.

a

9.5

9.6 Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangei ra que não funcione no país,para fins de assinatura do contrato , os documentos exig idos para a habilitação serãotraduzidos por tradutor ju ramentado no país e apostilados nos termos do disposto no
Avenida Presidente Varga s,446, Centro, Sãnto Antônio dos Página 14 de 57
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no 8.660, de 29 de janeiro de 201 6, ou de outro que venha a suconsularizados petos respectivos consulados ou embaixadas

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentadosou por cópia

9.8

9.12

os documentos exigidos para fins de habirítação poderão 
r

cadastrar emitido por pera Administração Municipar, desd
feito em obediência ao disposto na Leí no 14.123t2021.

ser substituídos por registro
le que o registro tenha sido

apresentou declaração de
habilitação, e o declarante responderá pela ve
forma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.133t2021)

9.í0 A habilitação será verificada por meio dacampo próprÍo do portal

9.í0.1 Somente haverá a com
requisitos mediante a
houver dúvida em rel
expressamente o exigit

presentação dos origi
integridade mento digítal ou quando a lei

que
as in

dos docu

itos de

inseridos em
blicas

preenchimento de
não-digitais quando

,a

de

r

9.11 Os licitantes deverão e
relacionada nos itens a

ar, os d, ital, a documentação
ra fi

ua l: inscrição no Registro púbtico de Empresas Mercantis

b)

a) Em

no

o C lda respectiva sede.

dual MEI: Certificado da Condição de
lndividual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àautenticidade no sítio https ://wuru. qov. brlempresas_e_

empresária, sociedade timitada unipessoar - sLU ou sociedadeenti como empresa individualde responsabilidade timitada - ETRELI:
ção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registradoórgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seusadministradores ou da di retoria em exercício

da

d) sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório deseus administradores.
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e) Sociedade empresária estrangei ra: portaria de autorização de funcionamen to
no Brasil, publicada no Diário Ofic ialda União e arquivada na Junta Comercialda
unidade federativa onde se loca lizar a fil ial, agên cia, sucu rsa I ouestabelecimento,
a qualserá considerada como sua sede, conforme I nstrução Normativa DREI/ME
n.o 77, de 18 de março de 2020

f) sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociar, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta come rcial
ouinscrito no Registro Civil das pessoas Jurídicas da sede, além do
registro de q ue trata o 764

g) Os documentos apresentados deverão
alteraçÕes ou da consolidação respecti as as alte posteriores
11.5.8. No caso de empresas reunidas o

Requerimento do Empresário, no de Emp ual;

a) Ato constitutivo, Estatuto ou C Social e suas alteraçÕes
devidamente registra podendo bstituído a última alteração
consolidada devid registrada, se tratando de sociedades

cidndê de

9.13

empresárias, no
de eleição de
acompanhada de p d

b) Dec
ncto

pe com

a)

por acompanhado de documentos
caso de sociedades civis,

tratando de empresa ou sociedade estrangetra
registro ou autorização para funcionamento

quando a ativídade assim o exigir

de
ad

o

no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica (CNPJ);
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federat, mediante apresentação da: b1)
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, DívidaAtiva
da União e Previdenciária;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante a:

c.1) Certidão Negativa de Debitos Fiscais, e;
c.2) certidão Negativa de lnscrição de Debitos na DÍvida Ativa;
c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a a!ínea ,,c,,for

Cidôde de

9.14

t
mediante a apresentação de uma única ce
expressamente essa informação, caberá a
documentação hábil essa condição.

d) Prova de regularidade com a Fazenda
licitante, mediante a:

d.1) Certidão Negativa de Débitos F
d.2) Certidão Negativa de lnscrição

a não constar
trar com

pal do c,

Dívida A
línea "d comprovada

e dela não constar
demonstrar comali

nte à sede da licitante, com

Garantia por Tempo de Serviço,

d.3) Quando a prova de regula de que
b

únicamediante a apresentação de
expressamente essa informa
documentação hábil condição.
d.4) Alvará de Licen unciona
vigência até o fin de 2024;

e) Prova de s oFu
através de aprese

0 Prova
med

"a) Ba

o

e

Ce ularidade do FGTS - CRF;
stência idos perante a Justiça do Trabalho,

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

ial e DemonstraçÕes Contábeis dos 2 (dois) últimos
iá is e apresentados na forma da lei, incluindo notas

a bstituição por balancetes ou balanços provisórios, que
S o financeira da empresa baseada nas condiçÕes seguintes

ial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, ou
ta no caso de empresa recém-constituída, assinado pelo

da empresa e por contabilista legalmente habilitado, que com prove a
ceira da empresa, vedada a substituição por balanço ou ba lancetes

rios. Serão considerados aceitos como na
,nstrações contábeis assim apresentados:

forma de lei o balanço patrimonial

b) O Balanço de Sociedades por AçÕes e de Cooperativas deverão ser apresentados
com Ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta
Comercial;
c) As demais Sociedades e as Firmas lndividuais deverão apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista
legalmente habilitado, devidamente registrado na Junta Comercialou na entidade em
oue o Balanco foi arouivado:
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. Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao últimoexercício exigível e apresentado na forma da lei (Lei 10.406t2002, art. 1.179),devidamente registrado no órgão com petente , a saber: Registro de Empresas
Mercantis (Junta Comercial) ou Regirstro Civil de Pessoas JurÍdicas (Cartório )acompanhado da cópia da referida publicação onde conste o Ba lanço Patrimonial ea Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados porprofissional de Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ousociedade empresáría (Lei 10 .40612002, art. 1.184.§20), com se nos quais deverão
ser feitos os cálculos e extra ídos os índices, comprovando o financeira

. Empresas com Escrituração Contábil Digital, co rme ln
de 18 de janeiro de 2021 da Receita Federal d il esu

03,

apresentar documentação emitida pelo
SPED;

a) Os índices extraídos das d
profissional devidamente hab
comprovaçã
critérios:

o da boa situação

. O índice de Liquid
Circulante pelo pass

ILC =
Passivo

.Oí
Circula

la

.O í

. Será habil
a) índice de
b) índice de

c) índice de

úblico de Dig

contá rão ssinados por
licitante, r apresentados, para

n

mesma, o com os seguintes

correspon quociente da divisão do Ativo
Ia

ao quociente da divisão da soma do Ativo
a Longo Prazo pera soma do passivo circurante com o

+ ra
Circulante + Exigível a Longo prazo.

cia Geral (corresponde ao quociente da divisão do At ivo Total
S do Circulante com o Exigível a Longo prazo)

ISG = Ativo Total

Ge

Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo
itada a empresa que apresentar:
Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;
Liquidez Geral- igual ou maior que 1,0;
Solvência Geral- igual ou maior que 1,0;

' As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de suahabilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, capital
Avenida Pres idente Vargas, 446 , Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página ig de 57
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(Junta Comercial) ou Registro C
deverão ser feitos os cálculos
financeira.

ivilde Pessoas Jurídicas (Ca
e extraídos os índ com

mrr
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06.172.120/000í -í O

DE SANTO ANTÔNIO

socia! ou Patrimônio Líquido no varor mínimo de í0% (dez por cento), dovalor
máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresenta ção daproposta através de índices oficiais

. As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano ou no curso do pró
exercício deverão apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ouBalanço de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mêsimediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forma da lei,
devidamente registrado no órgão competente, a saber: Regi Mercantis

o As Microempresas e as Empresas de Porte, i

NACIONAL, nos termos da Lei Comple 006,
substituição ao Balanço patrimonia o Con ouo

nos quais

no SIMPLES
presentar, em

Social da
Empresa atualizado e registrado na da lei , com
Capital Social exigido na licitação,
NACIONAL;

9.14.2 Certidão Negativa lência ou
Extrajudicial), exped o uidor da
excedente a 60 ( d anteced
proposta de preço, quan

9.14.3
"compl

EFU
Em

inte

ID

b)

ção no SIMPLES

rdata (Recuperação Judicial ou
pessoa jurídica, com data não
da data de apresentação da
de validade.

cum ao que exige a Lei Anticorrupção clc a
pcional) a declaração de LOCALTZAÇÃO

de o colorida, com estrutura física da empresa (fachadae
FACHADA NECESSITA SER NíTIDA, PARA QUE

CLAREZA A EMPRESA COM NOME, CNPJ E

com fotos podem ser realizados gratuitamente por
apli , basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos

o por oportunidade e conveniência para localizar empresas com
para localização em caso de diligência, e não ter que se deparar com

mas
não apresentação implicara na lNABlLlrAçÃo da empresa licitante.

9.14.4 Na hipotese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço
foiarquivado.

9.14.5 A pessoa jurídica optante do sistema de Lucro Real deverá apresentar
juntamente com o Baranço patrimoniar, cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital- SPED CONTABTL

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antôni o dos Lopes/MA Página í9 de 57
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9.14.6 As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhÕes deverão
apresentar a DFC, conforme previsto no Art. 176, inciso lV da Lei no 11

9.15 GARANTIA DE PROPOSTA

638t2007

Cidàde de

qá
l7t

rurdrv

9.15.1 A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas hô'
edital, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei no 14.133t2j, no
valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente
licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em
edital, sendo que a garantia poderá ser realizada
das modalidades previstas no §1o do art. g6 da Lei

edio de qualquer

9.15.1.1. Caso a licitante opte po
CO NTA CORRE NTE: 12.642-X
AGÊNCIA:2603-4

r caução em dinh deve

BANCO DO BRASIL FAVORECTDO: pR
ANTÔNIO DOS LOPES _ MA.

9.15.1.1.1. Deverá ser apresentad
Contratação.

9.15.2 O valor depos será man
Municipal
(cento e vi

9.í5.3 A garantia da p
n

d

9.1 aso
cária

15.4.1

eCo

16.1

UNICIPAL SANTO

ito à Comissão deprovante

conta pertencente à Prefeitura
tônio dos - MA, durante o prazo de 120

a r da data rtura das propostas

vencedor e aos demais licitantes
de ate 1 dias contado da assinatura do contrato ou

fracassada a licitação

nte o odalidade de Seguro Garantia ou Fiança

9.

emitir o documento com pruzo de validade de120
( VI as a contar da data da abertura das propostas.

entado o seguro garantia ou a fiança bancária a Comissão

ntação do Registro ou inscrição da empresa no conserho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no conselho de Arquitetura e
urbanismo (cAU) expedida pelo referido conserho da região da sede da
empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da
empresa, ou seja dentro do seu prazo de validade.

9.17 QUALIFICAçÃO TÉCNtCO-OpERACIONAL

ser

Avenida Presidente Varga s, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 20 de 57

!



mlF

rcmuüurÉP[or
SantoAntônbdos

Cidúe d€

INTEGRADA - FORNECIMENT
AF 01t2021

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CN PJ : 06.17 2.7 20/000í -i 0

9.17.1 Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia
execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às
constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de
obraiserviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e
o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder à quantidade
exigida relacionada às parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo;

QUADRO 01: QUANTITATIVOS MíNIMOS PARA COM
QUALIFTCAçÃO TÉC NICO-OPERAC!

ESCAVAÇÃO HORTZONTAL, tNCLU|NDO CARGA E
1.3.2 EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE M3 735,10

1.3.3 VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO
TXKM). AF_07t2020

1.3.5 REGULARTZAÇÃO E COM PACTAÇÃO DE SUB SOLO
238.675,5PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 1112019

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE PAREDE

1.4.1
COLETORA DE ESGOTO, DN 600 M ELÁSTICA

(

M 78,00

os foi efinida por critérios técnicos e/ou grande
do objeto;

devem ser apresentados contendo a identificação do
pessoa jurídica emitente, indicando as características,
,râZoS das atividades executadas ou em execução pelo

permitido o somatório de atestados para o atendimento aos
mínimos na qualificação técnico-operacional, entretanto

deverá ser comprovada a experiência e a complexidade deexecutar
serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e

9.17.1.3serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-
operacional, documentos que façam menção ao proprio licitante como
prestador de serviços, desde que as informações constantes desses
documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos
serviços com os parâmetros mínimos fixados.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as9.17.',1.4

Aven a Vargas, ntro, anto o OS Página 21de 57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
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obrigações objeto da licitação;

9.17.1.7 Em casos de dúvidas, a Adminis
do Contrato, copia da ART/I
esclarecimentos

9.17.1.BSerão aceitos atestados
entidades estrangei

a

9'17.1.54 declaração acima poderá ser substituída por declaração forrÍal
assinada pelo responsáveltécnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação;

9.17.1.6Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas
de aberturas da ART ou RRT, data de em
execução, entre outros.

da CAT, prazos de

uo

h

do acom os de

de

emitidos por
ução para o

ra

português, salvo se a inidonei a entidade emissora

9.í7.í.9Em qualquer de su o CONTRATANTE soticitará
documentaçã lementar ( , atestados, etc) a

respeito al técnica retensa subcontratada, com a
finalidade ua do contrato

9.17.2

1 r e Capacidade Técnico-profissional,em nome
nal, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s)
pe (s) Ce rtidão(Ões) de Acervo Tecnico(CAT), expedida

pe ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação
nome do (s) responsável(is) técnico(s),suficientes para a

rovação do acompanhamento e/ou execução de serviços com
rísticas semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação

e com o conselho profissionalde origem. o(s)Atestados devem conter,
no mínimo, as informações do objeto do contrato nome do(s)
profissional(is) responsável(is) peta(s) obra/serviços, quantificação
principal, local, data de emissão do atestado, período de execução,
além do nome e assinatura do sig natário, contemplando os seguintes
serviços

QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO.
PROFISSIONAL

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antôn io dos Lopes/MA
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Item Descrição

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM
1.3.2 SOLO DE 1A CATEGORTA COM TRATOR DE ESTETRAS

(1 00Hp/LÂMtNA: 2,1 9M3). AF_o7 t2O2O
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE íO M3, EM VIA

1.3.3 URBANA EM REVESTTMENTO pRtMÁRto (uNtDADE: TXKM).
AF 07t2020

.Í ? Ã REGULARTZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLETTO DE
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 1 1I2O1g

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
GNPJ : 06.17 2.1 20/000í -í O

DE SANTO ANTÔ NIO DOS

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE
1.4.1 COLETORA DE ESGOTO, DN 600 MM, JUNTA ELASTICA

INTEGRADA - FORNECIM ENTO E ASSENTAME AFO
9l2.2.2 Comprovar a qualificação do(s) onal(is)

outro devidamente recon pela e
detentor(es) do(s) Acervo sabilidade
no quadro 02, com a co o

M2

SU ou
competente,

ica, dispostos
cer aoq permanente

abaixo

ro Civil ou ional de ensino
pelo conselho profissional

'9útí(

M3

do licitante, conforme

9.17.2.2.1

superior
Profissional

me nte
rtor

h

compete do(s)
ica pela

(s) ou Registro(s) de
Res o dos serviços referente ao
quadro o(s conselho de origem;

9.17 rtencer ao quadro permanente da empresa
uma das seguintes formas

rteira de ho;

b) o do CREA;

e do CAU;

d) trato Social;

Contrato de prestação de serviços;

f) Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do quar o(s) profissionar(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o
compromisso de integrar(em) o quadro técnico da empresa, no
caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

s.tz.z.+ o(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
comprovação da capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto da licitação.

9.17.2.5 Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s)

ad

Avenida Presidente Vargas, 446 , Centro , Santo Antônío dos Lopes/MA página 23 de 57
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DE SANTO ANTÔNIO

Santo Ântônio dos
Círàde de

profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pero cAU,
conforme conserho de origem, com a comprovação da execução dos
serviços de forma clara e legível.

9.17.2.6 Apresentar a(s) certidão(Ões) de Registro de pessoa F ísica com aregularidade do(s) profissional(is) ind icado(s) pelo Licitantejunto aoConselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU , dentro de seu prazo de
validade.

9.17.2.1 Declaração format da licitante, indicando
Engenheiro Civil ou Arquiteto - para
serviços da obra. O responsável pelo obj
ser o mesmo da comprovação d otécnico-p

9.12.2.8 Declaração formal da li
vistoria(s) no(s) tocat(is)
informando que assu

9.17.2.9 Declaração Fo
máq ui nas/ferramentas,
especializad conside
da licitação

9.17.2.10

acordo
pela

alizado

, onde
decorrentes

rias

da obra,

0. URSOS

1

inabilitaçã
noa

í0.3.1 a inten ção

info que realizou
u declaraçãode servi

da lização culdade
ando disponibilidade de

ntos pessoal técnico
ciais para o cump rimento do objeto

da licitante executará os serviços de
eas ções técnicas fornecidas

disponibilizando pessoal técnico
as as medidas para assegurar um

uado
itante que manterá na obra o Livro Diário
ser anotadas todas as atividades diárias e

lo andamento dos serviços e outrasjulgadas

açÕes e assinada ao contratante

perfeito acompanhamento da execução da Obra, as

t.

serem assinadas pelo fiscal do contrato e pelo
onde o contratado deverá fornecer uma via com

10'2 o prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

10'3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

ição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
o de licitantes, à anuração ou revogação da ricitação, observará o
rt. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

de recorrer deverá ser manifestada imed iatamente, sob pena de
Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antôni o dos Lopes/MA Página 24de SZ
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) dias úteis, ou,
ual deverá

dos

os dem icitantes será
lou divulgação da

SantoAntônioós

de recorrer não será inferior a 30

10.3.3 o prazo para apresenta ção das razões rsais será iniciado na data deintimação ou de lavratura da ata de habilitação u inabilitação;í0.4 Os recursos deverão ser encaminhados em cam próprio do sistema.

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver itado o ato ou proferido a decisãorecorrida, a qual poderá reconsiderar sua de

Cidàde

12.

preclusão;
10.3.2 o prazo para a manifestação da inten

(trinta) minutos.

nesse mesmo ptazo, encaminhar recurso para a
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
autos.

no
a

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não

í0.7 O pruzo para apresentação de co
de 3 (três) dias úteis, contados da
interposição do recurso, assegurada a
defesa de seus interesses.

, COn

idos

dos

ao

a

indispensáveis à

10.8 O recurso e o pedido de ção terão uspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que nal da competente

10.9 O acolhimento do recu te os atos insuscetíveis deaproveitame

11.

11.1 d será adjudicado vencedor por ato da autoridadesuperio

1.2 Após rsal ouver), constatada a laridade dos atos praticados, autorid co te homologará o proced licitatório.

12.1 A vencedora deverá assinar com o Munic o de Santo Antônio dos Lopes _MA, o res Contrato, cuja minuta segue inclusa a Edital, no prazo de 05 (cinco)dias úteis apos a convocação a ser efetuada pela Municipal de Obras, Habitação
rio da Administração mediante

e Urbanismo, ptazo este passível de prorrogação,
apresentação de motivos que o justifiquem, uma vez por ual período.

Avenida Presi dente Vargas, 446 ,centro, Santo Antônio Lopes/MA Página 25 de 57
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§anto

12.1

cu

r

DE SANTO ANTÔNIO

comete infração administrativa, nos termos da rei, o ricitante qr", .o,n
lpa:

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta qua
pedir para ser desclassificado quando ence aaeta

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não docu
contratação, quando convocado dentro do validade de

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a a

ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICTPAL
CN PJ : 06.17 2.2 20/0OOí -í O

Rsspoítsrvo

12.1.1

qu

du
12.1.2

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregaralquer documento que tenha sido solicitado peta comissão de contratação
rante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando
1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ou apos a

negociação;
12.

12.1.2.2

12.1.2.3

instrumento equivalente no praz lecido
12.'1.4 apresentar declaração ou d

prestar declaração falsa durante a

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se
especialquando:

12.1.6.1 agir em conluio ou
12.1.6.2 ind rad rro n
12.1.6.3 ap ou deteriorada;

12.1.7 a

pa a

,ouaa ou retirar o
min

falsa a para o certame ou

o

odo ou com ude de qualquer natureza, em

lei;a

12.1 p

12.2 Co
d

1

e/ou adjud

a

os objetivos da licitação

no art. 50 da Lei n.o 12.946, de 2013.

a Administração poderá, garantida a prévia
icatários as seguintes sanções, sem prejuízo

1

aos
das ES le criminal

imento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para ricitar ou contratar, enquanto perdurarem os

m determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

í 2.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados:
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida
12.3.2 as peculiaridades do caso concreto
12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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DE SANTO ANTÔNIO

os danos que deta provierem para a Administra ção Pública

Cidadede

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientaçÕes dos órgãos de controle.

12'4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor docontrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar dacomunicação oficial.
12.4.1 para as infraçÕes previstas nos itens 12.1.1

0,5o/o a 11o/o do valor do contrato licitado.

12.3.4

'12.3.5

12.7 Na aplicação da sanção de multa será
15 (quínze) dias úteis, contado da data

12.8 A sanção de impedimento
decorrência das tn
onte de referência n
penalidade mais grave, e
Admin

12.9

a

12.5 Para as infrações previstas nos itens 12.1.3, 12
será de 1ío/o a 30% do valor do contrato licitado.

í2.6 As sanções de advertência, imped
inidoneidade para licitar ou contratar
à penalidade de multa.

, 12.1.2 e 12.1 3, a multa será de

1.5, 2.1.6, ulta

imento e cont declaração de
pode as, cumu ou não,

de
a defesa ressado no prazo de

o

aplicada ao responsável em
re nos itens 12.1.1, 12.1.2e Erro! F

qua se justificar a imposição de
icitar e contratar no âmbito da

do federativo a qual pertencer o órgão ou

I

e

o del
e

entidade , pelo' anos.

ser aao a sanção de declaração de inidoneidade

12
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
7 e 12.1 .8, bem como pelas infrações admin istrativas

1 1 2 e Erro! Fonte de referência não encontrada. quej
penalidade mais grave que a sa nção de impedimento de

, CUj ração observará o prazo previsto no art. 156. §So, da Leí n.o

a do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de,ou aceita r ou retirar o instrumento ivalente no prazo estabelecido pelaequ
o, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada crâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

.1.6

1

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidadepromotora da licitação, nos termos do art. 45, §49da lN S EGE n.o de

12.10 A apuração de responsabiridade reracionadas às sanções de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará ainstauração de processo de responsabi lização a ser conduzido por comissão

ente argas to ina 27 de 5i

FI

--**=-'
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DE SANTO ANTÔNIO

ResDonsâvei,

conhecidos e intimará o licitante ou o

obrigação de re
dos Lopes/MA.

paração

adjudicatário para, no prazo de 15 AS(qúteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar asprovas que pretenda produzir

12.1í Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteís da aplicação das sançÕes deadvertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recu rso com suamotivação à autoridade superio r, que deverá proferir sua máximo de20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

12.12Caberá a apresentaçâo de pedido de recons da ap
declaração de inidoneidade para licitar ou co prazo de ) diascontado da data da intimação, e decidido áximo de ) dias úteis,contado do seu recebimento.

12.'13 O recurso e o pedido de reconsi do ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão fi autoridade

12.14 A aplicação das sançÕes

1 de

neste
danos

o

o efeito s

exclui, em hipótese alguma, a
ao município de Santo Antônio

rmpugnar este Edital por irregularidade na
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis

13.1 Qualq
aplicação da
antes da

13.2 A

13.4 As
no certame.

ra

EO
NTE por fo

à

me

de até
me

pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
3 (três) dias úteis, rimitado ao úrtimo dia útir anterior

a

PEDIDO DE ESCLARECTMENTO serão realizados
rma eletrônica, no sistema portar de compras púbricas -

açÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prevístos

13'4'1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional edeverá ser motivada pela comissão de contrataçao, nos autos do processo delicitação.

13'5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização docertame.
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trrrCü sDonsâvs

14'1 E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentosnecessários à habiritação, com varidade para o dia da sessão.

14.2 O número do Cadastro Nacionalda pessoa Jurídica - CNpJ indicado nos documentosda Proposta de preço e da Habi litação deve rá ser o mesmo do estabelecimento queefetivamente vai prestar os serviços objeto da presente

14.3 As declarações e outros documentos julgados necessá ento ehabilitação, produzidos pela própria licitante, o con
assinatura do titular da empresa ou do seu rep nte legal

"sol de docu ,, 
emsubstituição aos documentos req o presente

14.5 Não serão aceitos documentos cujas rasura

14.6 Serão aceitas somente íveis.

14.7 A Comissão de ao solícitar o original de quatquerdocumento, sempre que úvid

SE

r rio

14.8 Considerand
imprescindÍ
a ser
e

14.8.

rco

o

o a avaliação prévia do localde execução é

do, te
das condiçÕes e peculiaridades do objeto

pena de inabilitação, que conhece o localde do serviço, assegurado a ele o díreito de reatização de

por realizar vistoria prévia terá d isponibilizado pela
rio exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria Municipal
seu agendamento não coincida com o agendamento de

o nte opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaraçãoresente item por declaração formal assínada pelo seu responsáveldo conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da

ue

de

í4'9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais noPortal de compras PÚblicas - www.portaldecompraspubticas.com.br e mantê-losatualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçãoou aqueles se tornem desatualizados.
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DE SANTO ANTÔNIO

período, contado da solicitação da Comissão

14.11 Averificação da exigência dos documentos será

item anterior poderá ensejar

de Contrata

relação

que conste Projeto Básico
ao julgamento

documentos já apresentados
fatos existentes à época da

14.9.1 A não observância do disposto no
desclassificação no momento da habilitação.

14'10 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãose entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins dehabilitação.
14.10.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão enviados por meio dosistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) ável por igual

das propostas, e apenas do licitante

14.12 Após a entrega dos documentos para o, não se itida a substituição oua apresentação de novos documentos, em sede iligência, para (Lei
14.133121, art. G4, e lN art. 39, §4o)

14.12.1 complem ei ace

14.11.1 Os documentos relativos à regula
somente serão exigidos, em qualquer

pelos licitantes e d para

14.í3 Na anál do tos de h ção, a comissão de contratação poderá sanar
e ufa ue rem a substância dos documentos e sua val idade jurídica,
m nda a, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo_
th para ção e classificação.

14Na h não atender às exigências para habiritação, a comissão de
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem

o, a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

abertura do certame; e
atual de docu cuj tenha expirado apos a data de

disponibilizados para acesso público os documentos de habilita ção do
14.1 S

cuja proposta atenda ao editar de licitação, após concruídos os procedimentos
deq o subitem anterior

14.16 será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

14.í7 Caso o dia designado para abertura da ser
fato superveniente que impeça a realização
haja expediente, a sessão será automatica

ssão seja feriado, ou ocorrendo qualquer
do certame na data marcada e/ou que não
mente transferida para o primeiro dia útil

nida rgas, ntro, o os Lo Página 30 de 5
a
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DE SANTO ANTÔNIO

comunicação em contrário, pela Comissão de Contratação

14.í8 Todas as referências de tempo no Edital
observarão o horário de Brasília _ DF

no aviso e durante a sessão pública

í4'19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

, líbí.fl*-
aí irSt,onsâv

interpretadas em favor da
14'20 As normas disciprinadoras da ricitação serão sempre

ampliação da disputa entre os interessados, desde que nã
da Administração, o princípio da isonomia, a finaridade e a

14.21 Os licitantes assumem todos os custos de
propostas e a Administração não será, em
custos, independentemente da condução ou

14.22Na contagem dos prazos esta n Ed
do início e incluir-se-á o do venci
expediente na Administração.

o etam o interesse
ntratação.

oe
caso, I por

do licitatório

sAnexos, ir-se-á o dia

p

se iniciam e mos em dias de

14.23O desatendimento de exig formais não ciais não importará o afastamentodo licitante, desde que o aproveita do ato, observados os princípiosda isonomia e do inte bt

14.24 Em caso de divergência ital e de seus anexos ou demaispeças que op deste Edital

14.25 O edital dos interessados no endereço Praça AbrãoFerreira, Ce io da ão Permanente de Licitação, de 2a a 6a feira,rio 12h00min para consulta presencial, no entanto, o(s)

da
na

s) eletronicamente nos seguintes endereços: Portal

S

S

de
utivo Municipal (www.stoantoniod oslopes.ma.gov.br),

cia eletrônica: www.portaldecom praspublicas.com.br, eo ado ribunal de Contas do Estado do Mara nhão, onde poderão serou gratuitamente

o presente Editar, dere fazendo parte, independentemente de transcrição, os

cra

tam
u

seguintes exos

l5'1.1 ANEXo r- projeto Básico e pranirhas orçamentárias

l5.r.r.r Apêndice do Anexo r - Estudo Técnico preriminar

15.1.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
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DE SANTO ANTÔNIO

secretaria Municipal de obras, Habitação e urbanismo da prefeitura Municipal desanto Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, em xx de xxxxx de xxxx.

SantoÂntôníodos

N' PRO(

\

\
Itq0

LÁzARo FERNANDES PESTANA
Diretor de Dep. de Obras e Engenharia

CREA- MG -058312iD- MG
Portaria: 034t2021- GPSAL

MANOEL DE SO
Secretário Municipal de Obra

frspcnsâve

Urban lsmo
Portaria n'. 0 1-c

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 32 de 57

f-



) ESTADO DO MARANHÃO
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DE SANTO ANTÔNIO

ORRÊNCIA ELETRÔNICA No xxx/xxxx

PROC ESSO ADMI NISTRATIVO NO 232404.0001
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO I

PROJETO BÁStco E DEMATS PEçAS TÉC

O arquivo correspondente ao projeto Básico e as dem
como documentos destacados do edital nos segui

Santotuitôniodos

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Maranhão - TCE/MA - S|NC-CONTRATA e p
a plataforma para a realização da Concorrên rôn

tos Portal
ribunal de

Pública

da
do Estado do
do esta última

(
5írOns
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Santo AntônÍodos

DE SANTO ANTÔNIO

CONCORRÊI.IC II E LETRÔN ICA NO XX)UXXXX

PROC ESSO ADM I N ISTRATIVO NO 232404-OOO1
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

ANEXO !I

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO

QUE CELEB
AD

ANTÔNtO
coMo

Pelo presente instrumento,
do Maranhão, comparecem partes, justas e
de contratante, a Secretaria Mu
público interno, inscrito no C

pal de

ato

MUNIC
E(

LARA.

de Santo io dos L,opes, Estado
, a saber: lado, na qualidade

jurídica de direito
F sob no sedíada na

o ) Secretário(a) Municipat,
a) da ula de identidade RG no xxxx,

qualidade de contratada, a
, inscrita no CNpJ no xxxxxxx,

sede à xxxxx , no xxx, Bairro xxxx, CEp xxxx,
r seu(sua) sócio administrador xxxxxxxx,
a) da cédula de identidade RG no xxxx,

^
NJ

fá

n
xxxxxxxxxxx, nacionalidade,
inscrito(a) no CPF sob o no e
empresa XXXXXXX, juríd d
inscrição estadual
na cidade de
nacionalidade,
inscrito(a C o
obse
aplicáve

com endereço profissional na sede da empresa, em
d da o1 4.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislações

presente Termo de Contrato, decorrente da
medlante as cláusulas e condiçÕes a seguir

o p

r
coNcoR

nciadas
1 E

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

vicinais
ção de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas

nicípio de Santo Antônio dos Lopes_ MA, de acordo com Contrato de
Repasse CONV sob o n" 94840112025, celebrado entre a o Ministério da lntegraçãoe do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e oMunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA, devendo ser executado de acordo com as
especificaçÕes do Edital de Licitação, Anexos e proposta apresentada a qual segue em
anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro

1.2 o regime de execução será por empreitada por preço grobar
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1'2'1 A justificativa da escolha pelo reglme de execução por preço global
encontra-se pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, o qual faz parte
integrante do presente contrato independentemente de transcrição.

1.3 0s preços que compÕe a pranirha orçamentária, a quar seganexo ao presente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto
proposto pela contratada.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ : 06.17 2.T ZOIOOO1 -í o

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VtcÊNctA E PRORRO

2.1 O pruzo de execução do presente contrato
no dia xx/xxlixxxx e tendo por termo finar o dia xx/xx/xxxx.

ede07(

2.2 A vigência do presente contrato se ini data
vigência de 12 (doze) meses.

2.3 O ptazo de vigência será a

ue em
]ínê;i' ..

.lTij AÇAC'r,
T

i\
J" PROC

t13

apostila ndo
sp

fr

rae

desde que
ncluído no

culpa do

tep
justificadamente, por meio de simples
período firmado acima, ressalvadas a
contratado, previstas neste instrumento.

3. SUBCONTRAT

3.1 Evedadaas
contratação que foram exigidas n

3.2 É

.2
aplicad o,' que
contrarie

3.

3.

c

não fo
cias cab o caso

ldoob das parcelas do objeto da
técnica

do objeto nas seguintes condições

iscrimi orçamento cujo BDI reduzido foiaplicado.
SC discriminados em orçamento cujo BDI integral foi

ntratada e autorizada pela fiscalização, e que não

previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do

total das subcontrataçÕes deve estar rimitado a 2s% (vinte e
)do valor total objeto

e aprovada
A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito

pela contratante
3'3 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica asubcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos

comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e aqualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço
subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalizarção.

sua contrata
3.4 Caso a quallficação técnica da empresa for fator preponderante para
ção,e a subco ntratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos
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DE SANTO ANTÔNIO
*@Iru&Wí(IPÀtr

Santo Ântônio dos
Cidide de

requts itos por parte do subcontratado.
3'5 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo -"

cumprimento de todas as condiçôes ajustadas no contrato e no edital.3'6 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigaçÕesperante a execução do objeto da presente licitação, permanecendo também como co-responsável perante os serviços executados pela subcontratada.
3.7 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisã o e coordenação das atividades dassubcon tratadas, bem como responder perante à contratante pelo cumprimento
das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas su

3.8 euaisquer atrasos e descump
subcontratação serão imputados exclusivamente à
sanções contratuais.

3.9 A contratada e as subco

agente público que desempenhe

postura ou de normas, violação de direitos
trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante u
imputada àcontratante qualquer responsabil

3.10 Será vedada a su pessoa
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de técnica,
financeira, trabalhista ou civil co doó

rimentos da
e

ponderão de
ncra ntes de

,n ser

jurídica, se aquela
, econômica,

entidade contratante ou com
,u atue na fiscalização ou na

compa iro ou parente em linha reta,

total de R$ XXXXXXX (EXTENSO) cujos
na proposta de preços apresentada pela

gestão do contrato, ou se
colateral, ou por afinidade, até

4 PREçO

4.1 O prese
valores u

na

ro

ope
iscriminados

trib

em ao presente contrato.

histas,

computados todos os valores necessários para
utos, encargos diretos e indiretos, encargos

is, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais
transporte e arm

da contratação.
azenamento e outros necessários ao

PAGAMENTO

a nota fiscal ou documento de cobrança equívalente, correrá o ptazo
de ate30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa
5.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa
5'2'2 os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente
executados emed idos, conforme cronog rama físico-financeiro contratual.
5.2.3 so serão medidos os serviços efetivamente concruídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá
5.2.4
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DE SANTO ANTÔNIO DOS
rEtn!MiluircrP{[

SantoAÍrt&rio&5
Cldàdc de

Contratada
5.2.8
objeto
5.3

5.8

v' PRrlr
ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definÍdas

^"'fr'cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.5.2.5 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas decronog rama físico-financeiro vincu ladas ao cumprimento de metas de resultado , vedadaa adoção de sistemática de remunera ção orientada por preços unitários ou referenciadapela execução de quantidades de itens un itários
5.2.6 A solicitação de medição deverá ser env iada através de e-mail para fisca lizaçãoconforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de mediçãoeditável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, de funcionáriosdo período
5.2.7 A vistoria será agendada

recomendável a prese

pela fiscalização em até 05
do

recebimentoda solicitação, sendo

17 de março de 1964, certificando_se do ad
prazos e forma previstos no contrato.

rt. 63 da 4.320, de

5.4 Para as contratações decorrentes de cujos va o ultrapassem olimite de que trata o inciso ll do art a Lei no 14.1 1 e quando os credores sejammicroempresa, empresa de p en agricultor , produtor rural pessoa física,microempreendedor ind ivid va dos limites do art. 30, incisoll, da Lei Complementar no 12 OS que t itens 5.1 e5.2 serão reduzidos pela metade
5.5 Por ocasião entos ser a ntado
5.5.2 Fatura d dos serviços efetivamente executados,devidamente dos Fis ntrato
5.5.3 As e pa e retenção serão conforme legislação vigente
5.6 amento à Contratada procederá à reten ção do

5.6.2 A
(tR) stru rmativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012

d r as notas fiscais em observância às regras de retençãobelecid nadas, sob pena de não aceitação pela contratanteo ose rviço de administração localda obra deverá ser proporcional
lvi obra no período analisado, considerando o cronograma

ntratada como referência e aceito pela fiscalização

A periodicidade deverá ser mensal, a co

Para os fins de liquidação, será observad

res

de in

da do co o nos

a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação

todos os d
idamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar

previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato.5.9 O prazo para a solução, pelo contratado , de inconsistências na execução do objetoou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equ ivalente, verificadaspela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computadopara os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4
5'10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou naconstatação de falta de documentação, por ato admínistrativo motivado da unidaderesponsável, o contratado deve ser notificado a proceder a regularizaçâo,sob pena do
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DE SANTO ANTONTO

não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade

Estatística (tBGE) e Índice Geral de p reços Dis dadeFundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos días o.5.14 Previamente ao pagamento, a Administra ráacondições exigidas para a habílitação na licitação
5.14.2 A eventual perda das cond içÕes de q este
de pagamento pela Administra ção.
5.í4.3 Verificadas quaisquer írregularidades q mo
notificará o fornecedor contratado para que regu sua situa
5.14.4 A permanência da irregularidad a devida justificativa ou comjustificativa nâo aceita pela pode cul em rescisão contratual,semprejuízo da apuração de e da apl de penalidades cabíveis,observado o contraditório e a a
5.í4.5 É facultada a retenção d itos do contrato, até o limite dosp§uízos causados e das multas apticadas, nos termos do incisolV do art. 139 Lei
5.í5 Os p serão

onsáve

5.í1 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça aliquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até asua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesaoriginalmente estava inscrita.
5.12 No caso de insuficiência de recu rsos financeiros disponíveis para quitação integralda obrigação, poderá haver pagamento parciaÍ do crédito, permanecendo o saldoremanescente na mesma posição da ordem cronotógica5.í3 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá o valor faturadocláusula de atualização monetária baseada na média aritmética ice Nacionalde Preços ao Consu midor (INPC) da Fundação lnstituto Bra

admissibil ade uste

ae

das

enseja, , retenção

, a Administração

fixos, ressalvadas as hipoteses de
33t21.na Lei no'14.1

6

1 Os pre nte são fixos e irreajustáveis no prazo de um ada estimado e serão concedidos nos moldes da Lei no

o de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante

no

aa ntratante do índice Nacional de Custo da Construção INCC,exclus para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade ndo ser aplicado a fórmuta a seguir:

SR=S (i12ti0)
R=SR-S
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12' mês após orçamento.i0 = índice INCC-DI/FGV do mêsdo orçamento.
s = saldo de contrato após medição referente ao 12 do orçamento conformecronograma físico-financeiro.
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6'3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6'4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).
6.4.1 Fica o contratado obrigado a apresentar memória culo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

6.5 Nas aferiçÕes finais,
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)

o(s) índice(s) u s) para será(ã

6.6 Caso o(s) índice(s) estabetecido( S )aserextinto(s) ou dequalquer forma não possa(m ser s), será(;
emsubstituição, o(s) que vier(em) a ser dete
6.7 Na ausência de previsão legal q
novo índice oficial, para reaj ustamento do

o(s) pela então em
índice su AS partes

, por me iopreço

otado(s),
vigor.

elegerão
de termo

aditivo
6.8

7 OBR|GAÇÕES

7.2

acordo com o
7.3

e neste

7.4
rregularid

S

7.6

7.7

controle de q

7.9

O reajuste será lamento

T

o açÕes assumidas pelo Contratado, de

e condiçôes estabelecidas no edital, seus anexos

, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou
prestação dos serviços para que sejam adotadas as

n fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

ndiçÕes para que a contratada possa desempenhar seus

tra o

co
normas do edital

icipar ativamente das sistemáticas de supervisão, acom panhamento e
dos serviços

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste contrato

n

e

7'8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.13312021.

Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do
objeto, noprazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente contrato e no edital
7.10
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7.13 Responder eventuais pedidos de reestaberecimento d
financeiro feitos pelo contratado no ptazo máximo de 45 dias úteis

7.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

7'12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerÍmentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
7'12'1 A Administração terá o ptazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.14 A Administração não responderá por qua
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
qualquer dano causado a terceiros em decorrência
empregados, prepostos ou subordinados.

8 OBRtcAçÕes oa CoNTRATADA

8.í Executar o objeto contratado,
edital e seus anexos, projetos, planilha o rçame
de acordo com as especificações mencion

líbrio econômico-

rsquer comp o
do
doCo de

s cond no presente

, cronograma e
a proposta.

deverá se do o fiscal para análise, em
de execu do objeto

e vel mão-de-obra habilitada,

,5

8.2 Em caso de d
tempo hábil, de forma a não
8.3

uas

Fornecer e utilizar
atendidas todas as exigências leg a
se refere às n
encargos socia , trib
a incidir sobre nte I

aqui não para
8.4
expe
8.5

coede
.do em

trabalhistas, inclusive no que
lho e previstas na legislação específica,
ndiários e demais que incidam ou venham

mais especiais que sejam e mesmo que
quais ficará única e exclusivamente responsabilizada

cra,

I

ir eq cnica multidisciplinar com profissionais habilitados e

exigir da contratada a substituição do responsável
ssional, desde que verifique falhas que comprometam a
rpreendimento, inobservância dos respectivos projetose

ntes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do
rquem prorrogação do prazo final da obra ou que a presentar

à boa administração
ubstituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo

8.5.1

(cinco)

8.6
design

apos a comunicação, por escrito, da fiscaliza ção.
Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização

ada pelo Contratante.
8'7 lniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante
noinstrumento contratual ou na Ordem de Serviço.
8'8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da
execução do objeto da presente licitação.
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8'9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas asnormas legais vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boaqualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das obãs, que deveráseguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dosserviços.
8.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtosdesenvolv idos, inclusive sobre as eventuais adequaçÕes e atualizaçÕes que vierem a serrealizadas, logo apos o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo àcontratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.
8.11 Devido aos direitos autorais da documentação produ s,edetodos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclu uzidospor terceiros subcontratados, ficando proibida a sua uti sem q
expressa da contratante, sob pena de multa sem das sa epecabíveis.
8.12 Caso a contratada realize execução aos sába domingos eferiados deverá informar e apresentar relação com úmero doRG,que estarão presentes, no mínimo 24 e quatro) h a para afiscalização.
8.í 3 Para a correta execução do p roj
elaboração de projetos, cabe leva qualquer

apu necessidade de

execução, utilização e acessibilid uipamento
projeto que permita a perfeita

8.14 Apresentar para sde , embasadas em normase afins, para análise e a
contratado.
8.í 5 Respon
Providências, es
máximo de 05

ou atua
í8

n
obte
pedi,

8.20
ações e
ando

fiscalização

re ados à execução do objeto

b tm e por escrito - as SolicitaçÕes de
encaminhadas pela contratante, no prazo

de recebimento e por escrito _ as Notificações
(cinco) dias úteis.

causado à
disposiçÕes

de

aviso

)
8.16
Extraj

8.17
no 5

ua de açÕes da Contratada que demandem co rreção
o atendidas prontamente, assim que verificado o fato

ntadas pelo Contratante, ou, eventualmente por a lgum
o os de ap rovação, fiscalização e controle serão respondidas pela
sto nal para o Contratante

8 ecessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de
dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os
inspeçÕes.
necessário a contratada deverá promover reuniÕes com a

8'21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas asinstruçÕes com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos desegurança estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados eidentificados durante a execução dos serviços contratados.
8.22 A contratada se responsabirizará ainda, por quarquer ônus
contratante, direta ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das
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normativas constantes ou referidas no Edital. para tal, deverá adotar soluçÕes técnicasque ofereçam segurança e a p roteção contra roubos, furtos e vandalismo nados serviços
8.23 Comunicar ao fiscal do contrato tempestivamente, qualquer

acompanhamento e apreciação dos mesmos.
que

(um)
8.27 Designar à fiscalização, pelo
acompanhamento da execução contratua local econtato deste, bem como para comun por parte

execução

AÇAO

anormalou acidente que se verifique no local dos serviços
8.24 Não incorrer na paral isação, suspensão ou inexecução de seanuênciaprévia da Contratante
8.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelasautoridades, em razão do descumprim ento de leis, regulamentos ras referentesaos serviços contratados.
8.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou o,esclarecimentose informaçÕes acerca dos serviços a se
serem empregados, fornecendo toda e qualquer

ocorrência

ilt*
rvtços sem

a

para o
meios de

ta das falhasporventura constatadas na prestação dos8.27.1 O profissional responsável ,aacompanhamento da execução
realizadas pela Fiscalização.
8.27.2 Deverá ser
período de execução do objeto
8.28 Comprovar através
aplicados na exe eto em
memoriais e espec
8.29

semana de do
8.29.1

execu

serviços,
os serviços de

anhamento das inspeçÕes

aa para contato durante todo o

a qualidade dos materiais

os

normas técnicas vigentes, projetos,

preferencialmente na primeira
sendo impresci ndíveis para a primeira medição:
da equipe técn ica que ficarão responsabilizados pela

número
istribuição de atribuições de cada membro, com o

mente
I no CREA ou CAU ou outro conselho regional

ubcontratadas se for o caso
ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselhompresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um

habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deveráe a inscrição junto ao CREtuCAU ou de outro conselho regional,legalme litado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveistécnicos

8'29'3'í caso o responsável récnico não faça parte do quadro técnico na certidão deRegistro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinaturado contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovarque o responsáveltécnico pela obra também é responsável/ quadro tecnico peta empresadurante o prazo de execução do objeto contratado.
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Cldàde8'29'4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seuquadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
8'29'5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e
integrantes da equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do
contratante.
8.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição,
que descreva que taldestino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e
dispos
8.29.7

8.30

itivos previstos na legislação federal, estadual, distrital e mu
Número da matrícula CNO aberta
lnstalações e organização de canteiro de obra e adm8.30.1 A contratada será responsável pela organ

devendo manter o local da obra e seu entorno li
resíduosorganizados.
8.30.2 A segurança da obra é de respo
contratante qualq uer responsabilidade sobre fu

iza boa
eosm u

contratada, cabendo à
nte a da obra.

ção para

mesmos.
pelos serviços médicos,

rou
8.30.3 Dispor de profissional habil la respon de
acompanhamento da obra e de mestre de ob carregado pela execução8.30.4 Deverá dispor de máquinas e fe necessá à realização dos
serviços, sendoainda de sua ilidade a g
8.30.5 A contratada é res
assistenciais, seguros, inde ais obriga decorrentes da legislação
vigente, devidos aos
8.30.6 A obra deverá ser em de limpeza e conservação,
para que a co o top e posteriormente o recebimento
definitivoda mesma,
8.30.7 rar SEUS ambiente de trabalho, inclusive
eq e condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde,
8.31

nça

cer e e iv
coletivos EP a o com as normas legais pertinentes, além dos

niformes

ud
, por escrito, à contratante, para análise e aprovação,
executivos que fujam às especificaçÕes do memorial

8.33 nter em obra:

Cópia a dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cron ograma
físico-fina , ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional
ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável
legalmente habil itado, além de outros documentos essenciais para a correta execução
Relação atual izada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, copia
de comprova nte dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e
para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da (s) subcontratada(s)8.33.1 Elaborar e enviar diariamente o Diário de obra para o fiscal responsável
8.33.1.1 Esse documento deverá ser preenchido diariame nte, registrando todos os

lhoesta
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Nos atrasos que porventura venham

4@t@sut(FÀd

Santo Ántônío&s
(ídàde de

setor cadastral

8.33.1.2
imentos relacionados à execução do objeto contratado.

A fiscalização verificará e com plementa rá com as ponderações necessáriaspara posterior assinatura digital do responsável técnico.
8.33.2 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstosno edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,

/

falta ao
qualquer

8.33.2.1
justificativasbaseadas na eventuar insuficiência de fu
dos serviços.

, em hipótese alguma,

não serão admitidas

8.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 0S (cinco) clusãoda obra, definido pelo art. 61g do Codigo Civil de 2 o qua
responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados
da ga rantia quinquenal coincide com a data de rece definitivo ou serviçopela Administração.
8.35 Atender aos requisitos de sustentab

a ocorrer,
ncionários re onados à prestação

p na leg
8.36 A contratada deverá manter du toda a , ou outroinstrumento equivalente, em compatibi aso midas, todas ascondiçôes de habilitação exigidas no Edital (art , da Lei no 3t21)
8.37 Não permitir a utiliza e qualquer do menor de dezesseis anos,exceto na condição de aprendiz maiores atorze anos, nem permitir autilização do trabalho do m anos e balho noturno, perigoso ou

C umprir, durante todo o o contrato, a reserva de cargos
m para o da Previdência Socialou para

na legíslação.
o do seu cadastro atualizado perante o

m como pela tem pestividade de suas certidÕes para fins
ência

cuÇÃo

con com garantia de execução, nos moldes do art. g6 da Lei
correspondente a 5% (cinco por cento) do varor iniciar do

duran ncia do co
r a modaridade de seguro-garantia, a apórice deverá ter varidade
ntrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não
convencionadas.pague o

9.3
nas datas

à vigência
seguradora
9.4 A garantia
pagamento de:

assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,

9.4.1

adim

SM n a S Adm co

de
insalubre
8.38
previstaem leipara
aprendiz, bem como
8.39 sab

nicí

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentesdo contrato principar mediante a emissão do respectivo endosso pera

o

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nãoplementodas demais obrigaçÕes nele previstas.
9.4.2
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9.6

9.4.3

FGTS, nã
9.5
específica
Municipal
cujo rend
contrato.
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Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sidoemitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema de liquidaçãoe de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e -seus valoreseconômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia
9.7 No caso de garantia na modalidade de fiança
banco ou instituição financeira devidamente auto

ria,

rar nCentral do Brasil, e deverá constar expressa renún fiador aos do artigo827do Código Civit
9.8 No caso de alteração do valor do ,ou ação de

obrigaçÕes trabarhistas e previdenciárias de quarquer natureza e para 
"o^ 

,fo adimplidas pelo contratado, quando couber.
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em contaencaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada peta prefeitura

de santo Antônio dos Lopes - MA, por meio de apricação em conta poupança,imento será repassado integralmente a contratada quando do término do

JW

garantia deverá ser ajustada ou renovada,
quando da contratação.

ndo os

9.9 Se o valor da garantia for utilizado u parcia
qualquer obrigação, o ga-se a
máximo de 05 (cinco) dias úteis, da data em notificada9.9.1 O prazo para apt
período, mediante solicitação du

ser pro ado 01 (uma) vez, por igual

desdeque o motivo apresentado
, devidamente justificada, e

,a
parâm utilizados

reposição no prazo

a prevista na legislação que rege
9.í0
a matéria
9.10.1

contrata
de clá

9.í0.2
vigência

ência ,n

9

9.12

9.13

o

o

cutará

ran
tntc

art

SE m

lo contratado deverá ser notificado pelo
administrativo para apuração de descum primento

40 , da Lei n.o 14.13312021)

e seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
cterização e comunicação poderão ocorrer fora desta

a garantia com a restitu rçao da apólice, carta fiança ouauto pa eração de importâncias deposita em dinheiro a título de garantia,das
acompa de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que ocontratado u todas as cláusulas do contrato

que justifique a negativa do sinistro, desde que
aplicados ao contrato de seguro art. 20 da circurar1de I de 2022

O contratado autoriza o contratanteareter,aqua lquer tempo, a garantia, naforma prevista no Edital e neste Contrato

1O DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instauradopelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançÕes à contratada
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Cldnd€ de10.1 A aplicação das sançÕes de natureza pecuniária e restritivas dedireitosa que serefere o artigo 1SS e seguintes da Lei Federal no 14.133t21, será bal izadapelas normas estabelecidas neste contrato e no edital10.2 Comete infração ad

contratado que
ministrativa, nos termos da Lei no 14.133t2021

10.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato
10.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

rut U

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo.
10.2.3 Der causa à inexecução totaldo contrato.
10.2.4 Ensejar o retardamento da execução

contratação semmotivo justificado.
10.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar

ou dae da

execução docontrato
ofa

10.2.6 Praticar ato fraudulento na execução
10.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou qualquer10.3 Praticar ato lesivo previsto no da Lei no , de 1o201 3.Serão aplicadas ao contratado qu rrer nas i

r

seguintes sançÕes:
í0.3.1 Advertência, quando o

sempreque não se ju
§2o, da Lei no 14.1

10.3.2 lmpedimento de I

nos subitens 10.2.2,1
aim ali

í0.3.3 Decla
d nos

í0.3.4 inj

10.3.4.

o d

reza.
agosto de

acima descritas as

o der rnexecução parcial do contrato,
posição de lidade mais grave (art. 156,

qua ticadas as condutas descritas
sempre que não sejustificar

rave 56, §40, da Lei no 14.133de2021
licitar e contratar, quando praticadas AS

10

2.6, 11.2.1 e 11.2.g deste contrato
11.2.2, 1 .2.3 e 11 .2.4 deste contrato, que justifiquem

de mais grave (a rt. 156, §So, da Lei no 1 4.133, de

on execução do contrato sujeitará o contratado à multa
ta neste contrato.

Moratoria de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre

.5, 11

la inadimplida em caso de atraso injustificado na execução
ços, limitada a incidência a 3)o/o (trinta Por cento). Após o 30oo) dia e a critério da Administração, no caso de execução comatraso, poderá ocorrer a não aceitação doobjeto, de forma a configurar,hipótese, rnexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo darescisão unilateral da avença ; a partir do 31o (trigésimo primeiro) dia serácabível a multa compensató na

10.3.4.2 Moratória de O,Olo/o (zero ví rgula zero sete por cento) do valor totaldo contrato por dia de atraso inj ustificado na apresentação, suplementaçãoou reposição da garantia, até o máximo de 2,OoÁ (dois por cen to)10.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra ção a promover
a extinção docontrato por descumprimento ou cumprim entoirregular de
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14.133t2021
10'3'5 Multa moratória de 0,5% a 5,0o/o poi oi, sobre o valor mensal do contrato,

conforme detarhamento constante das taberas 1 e 2, abaixo:
10'3'5'í Para efeito de aplicação de multas, às infraçÕes são atribuídos graus, deacordo com as tabelas 1 e 2..

TABELA íI

CORRES crA
1 0,5o/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do

docontrato
nanceiro

2 1,0o/o âo dia sobre o valor da respectiva
do contrato

o cron finan

3 1,5o/o ào dia sobre o valor da
do contrato

eta ram nanceiro

4 2,5o/o ao dia sobre o valor da res

do contrato

etapa do físico-financeiro

5 5,0o/o ao dia sob o

do contrato

respectiva do cronog rama físico-financeiro
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TABELA 2

AUTUA
N' PROC

e:rinslt el

rNFRAçÃo

ITEM
DESCRTÇÃo

GRAU

1

cia;

Permitir osituaçã cri aeque ibiposs dlidade e cau rSA da no fís ico,lesã oralcorpo cou nse uênciasq letais ocopor rrên 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de ou

casofortuito, osserviços 04

3
aM nter traba thad ro sem ua ificaq ção

ou ed rixa Sde u
exigido pela fiscat trabalhador;

trabalha
a para

4 Recusar-se a executar ou ir
Eaçao, 02

5
Permitir a execução de a utiliza Pls/EPCs,

01

Pa ns a seguir, r de:

6
Registrar no todas as

me
s diárias, bem

serviços em execução. 01

7 ção complementar do
lizador, por ocorrência

al o

02

8 dor ueq uza dâ m odo nconve ien ten ou nã o
necessi,dades do traserviço ba hapor ord e por 01

iteOS dNS o E itald SEe US Anexos não
ultam S, rei idnc ên cta formalmen te danotifica

ão fisca Ilizado itempor e r opo corrência

03

nter durante a execução do contrato os prepostos
e

previstosn oed ita l/contrato 01

fu

RATAD

ncProvide ria intre amento SElapa Su ronc ná rios confo rme revistop
lanare d oeção dbriga o CçÕes ONT o 01

12 Zelar pelas lainsta da AdmçÕes in deouistração te rceiros 03
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SantoAntôníodos

í0.3.9.1.1 Etapa utit
passível

10.3.9.í.2

l: a

uti
independe da

con
nic

ira

neste sub
do cronog

pe

10'3'6 Todas as sançÕes previstas neste capíturo poderão ser aplicadascumulativamente coma multa compensatória, conforme as condições abaixo:í0'3'6'1 para a infração descrita no subitem 11.2.1, a murta será de 3% dovalor da parcelainadimplida do contrato.10'3'6'2 para a infração descrita no subitem 1r.2.2,a murta será de 6% dovalor da parcelainadimplida do contrato.10.3.6.3 para inexecução totar do contrato previsto no subitem 11.2.3, de10% do valor totaldo contrato.
10.3.6.4 para a infração descrita no subitem 11.2.4, a

valor da parcelainadimplida do contrato.í0.3.6.5 para as infraçÕes descritas nos sub itens 11.2 20o/odo valor da parcelainadimplida do contrato.
10.3.7 A multa moratória e compensatoria não ulada

gerador
í0.3.8 A dosimetria das sançÕes será aplica o com os objetivosdefinidos na legislação vigente
10.3.9 Nos contratos por escopo em eta cron ma físico-financeiro, será aplicada multa etapas que forementregues em atraso, sejam elas u is ou não, itado o processosancionatório.
10.3.9.1 para fins do d

açÀo\

NO'

AS

será de 2o/o do

o consideradas:
que, após concluída, já é

Administração Municipal,
etapas subsequentes do

1

pa do cronograma que, mesmo quando
a sua utilização pela Admin istração

ainda depende da execução de etapas futu ras para
adas em etapas utílizáveis.

não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa,
ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes

utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,
o prazo inicia lmenteestabelecido pelo cron ograma

admitida a retenção de valores de parcela adimplida para

lor
multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada

devida
10.5 aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótesealgu obrigação de reparação integral do dano causad o ao contratante(art. 156,

§9o, da Le i no 14.133t21)
í0.6

de1
14.1,

10.6.í se a murta apricada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alémda perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pruzo5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1s7, dalei no33, de 2021).
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10.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar dadata do recebimento da comuni,cação enviada pela autoridade competente10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo queassegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se oprocedimento previsto no caput e parág rafos do art. 158 da Lei no 14 .133121 para as
idoneidade para

penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de in

í 0.8 Na aplicação das sançôes serão conside rados
Cor

10.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida
10.8.2 As peculiaridades do caso concreto
í0.8.3 As circunstâ nctas agravantes ou atenuantes
10.8.4 Os danos q ue dela provierem para o
10.8.5 A implanta ção ou o aperfeiçoamento de ade conformenormas e orientações dos orgãos de

10.9 Os atos previstos como infrações a Lei no 14

)

14

10.11

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06.122.120/000í -í O

licitar ou contratar

outras leis de licitações e contratos d min

que utilizada com abus di facilitar, en
atos ilícitos previstos trato rap
caso, todos os efeitos das apl
seus administ e sóc ros pode ea
sucessora ou

ser desconsiderada sempre
rir ou dissimular a prática dos

são patrimonial, e, nesse
jurídica serão estendidos aos

dministração, à pessoa jurídica
o com relação de coligação ou controle ,de

os, em todos os casos, o contraditório

que
1, ou em
m sejamtipificados como atos lesivos na Lei no , de 2013, purados e julgadosconjuntamente, nos mesmos autos, obse o rito p I e autoridadecompetente definidos na Lei ( no 14.133121)art. 159,10.í0 A personalidade jurídi Contratado

fato ou d
a ampla

ito,

edade análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

o
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

nção,' nforma r e manter atualizados os dados relativos às
para Íins de publicidade no portal Nacional de

, no Cadastro N acional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro deicitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei

ea

data
SA

1)

n

e C

1

10.1 sançÕes de impedimento de licitar e contratar e decla ração de inidoneidadepara r ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no14.133/21
10'13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração decondutas praticadas durante a execução contratuale que possa ensejar a aplicaçãodas sançÕes previstas nos incisos ll e lll do caputdo art. 156 da Lei no 14.13312021,poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nostermos do art. 26 do Decreto-Lei no 4.6s7, de 4 de setembro de 1g42.
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cronograma físico-financeiro mediante a
competente.

í í.5 Atender aos demais critérios de exe

12 DAEXTTNçÃo CoNTRATUAL

de
expressa autoridade

editale contrato

alserão inados pela Lei no j4.133t202312.1

12.2

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNtCtPAL
CNPJ: 06.122.220/000í -i OX[ruXUIKIPAd

Sanüo Anüônio dos ,§0q
11 DIçÕES GERATS DO CONTRATO

11'1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) diaspara verificação de pendências, riberação de áreas ou adoção de outrasprovidências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art. g2,
§2o da lei no 14.133t21).

11.2 As condiçÕes gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objetoe demais informações pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos quefazem partedeste contrato independentemente de transcriçã o11.3 O cronograma físico,financeiro referencial do planeja ado daobraserá estabelecido pelo contratante, podendo o contratado aaprovação docontratante.
11.4 O contratante poderá determinar alte

Os critérios de extin
O contrato será extinto cumpridas

ainda queisso ocorra op lado
de ambas as partes,

nto'12.3 Se as obrigaçÕes
prorrogada até a concl
simples a
do cron

12.4 0 a
culpa do

12.4.2

ode
ua do
14.133t21,

no estipulado, a vigência ficará
justificadamente, por meio de

ração providenciar a readequação

referida no item anterior decorrer de

mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

ptar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
lei para a continuidade da execução contratual.

que

em

a

n

ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele
pruzo nele fixado, por argum dos motivos previstos no artigo
bem como amigavermente, assegurados o contraditório e

1

1

hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e 13g da mesma Lei
ração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12'5'2'1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formarizadotermo aditivo para arteração subjetiva.12.6 o termo de rescisão, sempre que possíver, será precedido:

12'6'1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos
12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

2.5.2
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ú

12.6.3 lndenizações e multas.
12.7 A extinção do contrato

desequ ilíbrio econôm ico-finance

iponll'tt

não configura óbice para o reconhecime
iro, hipótese em que será concedida indenizaçãopor meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei nP 14.133, de 2021)

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técn ica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linh , colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art.

í 3 DOTAÇÃO OnçIMENTÁRIA

I Classificação Orçamentária:

14, inciso lV, da Lei n.o 14 1)

Orgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e U
Unidade Orçamentária 07.01- Sec. M
Função 26 - Transporte
Sub-Funç âo 782 - Transporte Rodoviario
Programa 0331 - Gestão de de
Projeto Atividade 1.038 - p.De
Classificação Econôm - Outros
Fonte de Recursos 150
1700000000 - Outros Convê Un

Urbanis

e Estruturação Munic
Vicinais Pontes e Boeiros
Terc. Pessoa Juridica
lados de lmpostos

nrsmo
Obras,

13 DOS

13.1 o o serão pelo contratante, segundo as disposiçÕes
na 14 1, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
asd as na Lei no 8.078 , de 1990 - Código de Defesa do

Co -en e os gerais dos contratos.

çÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
4j33t2021

alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo,
quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na

Aven
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço

Presidente Vargas, no 446, Centro, CEp: 65.Z30-000, Santo Antônio dos
Lopes/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execuçãodo
contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a
aplicaçÕes de sançÕes previstas em Leie edital.

14.3 O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,14.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir

TE

E
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80% (o

:ração púbtica nao poa!il
aditamentos contratuais

dos custos unitários do orçamento estimado pela Administser reduzida, em favor do contratado, em decorrência deq ue modifiquem a composição orçamentária
14.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto queintegrar o edital de licitação e as alteraçÕes contratuais sob alegação de falhas ouomissões em qualq uer das peças, o rçamentos, plantas, especificaçÕes, memoriaise estudos técn icospreliminares do p rojeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%(dez por cento ) do valor integral do contrato, computand o-se esse percentual paraverificação do limite prevísto no art. 1 25 da Lei Federal n.o 14 1são admissÍveis, como regra, aditivos contratua ou omissõesno orçamento nos contratos de empreitada por preço globa defatos imprevisíveis, em que não seja possível o I

14.6 Nâo

acumu
14.6.2.2.

de

ntedíscrepâncias de quantidades com base nos e presenbem como nos dema ís casos previstos em lei de revisã14.6.1 Nos casos em que forem encontra ena re , relativosa pequenas variações de qua
S rá pagoexatamente o preço global

14.6.2 Nos casos em que forem e erros substanciais,nco
subestimatívas ou superestimativas , poderã ajustados termosaditivos excepciona desde que o intes requisitos sejam atendidoscumulativamente:

14.6.2.1 Somente con OS substanciais ou relevantese objetos de revis lidade relevante na curva ABCdoo comp Faixa A e Faixa B, cuja somatória
itenta por cento) do custo total.

1 ca

erros substanciais ou relevantes e objetoso, os unitários de quantitativo acima de 1Oo/o (dez por cento)q com relevantes subestimativas no orçamento, oser o se demonstrada a razoabilida de do pedido de
os cumulativamente os seguintes requisitos:14. contratual deverá manter a proporcíonalidade dao valor global estimado pela Admi nistração e o valor global

O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativosde serviços, não poderá ser mod ificado se os novos quantitativosfossem aplicados às propostas dos dema is licitantes, em observância aospíos da igualdade e da se leção da proposta mais vantajosa para aAdministração
14.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassa r a 1Oo/o(dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentualpara verifícação dos tim itesprevistos no art. 125 da Lei Federal no14.133t2114.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida noserviço cujo quantitativo foi originalmente subestimado não sãocompensados por eventuais d istorçÕes a maior nos quantitativos de outrosservi o mo
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14-6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais
pleitos do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser
atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

14.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo
artificialmente elevado foi compensado por outros preços e quantitativos
subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o
orçamento de referência da Administração ajustado.

14.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir
item inviabilizariaa execução contratual, devendo

daquele

valor a ser reduzido supere a remuneração
na composição do BDI apresentado
montantes originados de eventuais d a mator ex nos custos
obtidos em sistemas referenciais
e barganha) que não foram elimin

ção Públ itos cotação

14.7 As alteraçÕes contratuais d promov ediante ração de
termo aditivo, submetido à prévia ap consulto dica do contratante
salvo nos casos de justificada necessidade ipação efeitos, hipotese
em que aformalização do deverá o no ptazo máximo de 1 (um)
mês (art. 132 da Lei no 14.13 1)

14.8 A solicitação de de de spensão do contrato, assim
como de acréscimos ou ser realizada no prazo de
execução do contrato, e ad VI I deverá ser solicitado durante
a vigência do
da conclusão

pl o art Lei no 14.13312021 para efeitos

14.8.1 As

;

Santo Antônio dos

d Jt)

)

que o

no licitató

la fiscaliza
vir acompanhadas de parecer técnico
analisadas e aprovados pelo gestor do

e Ões de serviços a serem formalizados por termo
lan os com a indicação dos itens a serem suprimidos

sujeitos à aprovação da autoridade competente do
C análise do gestor do contrato

scimos e reduçÕes de serviços no mesmo contrato devem ser
as as reduçÕes ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou

SE njunto de reduçÕes e o conjunto de acréscimos devem ser sempre
lculados sobreo valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses

untos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entreeles, os
limites de alteração estaberecidos no dispositivo regar.

14.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua
readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

14.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

dalei no 14.1 1.

14.8

1
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14-9.1 Em caso de alteraçÕes na ordem de execuçáo dos serviços constantes da
planilha, desde que o valorda etapa objeto da medição não ultrapasse aquele ,)t:t
já estabelecido nocronograma físico-financeiro vigente para a referida .irpr, lo'le mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-
financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada
a este Contrato.

14.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os enca rgos do
contratado, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de

Ctdnde de

í5 PUB

15.1

de
14.1

aditamentocontratual nos casos autorizados pela Lei n.o 14
14.10.1caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos

serviços da obra contratada, prevalecerão os
contratado, em cada item.

14.10.2Caso os serviços a serem acrescidos não

1

obra contratada, mas constem na tabeta cial de cu
elaboração doorçamento, os valores d preva
referencial e levando em conta o ofe pro

í4.10.3Caso os serviços a serem ac não con
da obra contratada, nem na ta
elaboração do orçamento, os preços fixados,
preços no mercado, mínimo três
serem contratados se
desconto global

14.10.4A revisão do preço
disposiçÕes deste
desequ
técn e

dos p

na

da
st , dos

1

planilha de
pelo

nap
a para a

uído o BDI

na planil deserviços
utilizada para a

o de pesquisa de
e os preços dos serviços a
isados, multiplicados pelo

o contratado

imposta em decorrência das
efetiva comprovação do

pronunciamentos dos setores

ar

do

SS

birá

autoridade competente

ivulgar o presente instrumento no portal Nacional
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no

com sítio eletrônico do município de Santo Antônio dos Lopes

ntratante providenciar a publicação do extrato deste contrato
de s termos aditivos nos termos da Lei no 14.133t21

16 DA ÇÃo Do TMPOSTO DE RENDA

16.1 São aplicadas a este contrato as disposições previstas na lnstrução Normativa
RFB no. 1.23412.012, alterada pela lnstrução Normativa no. 2.145t2.023 que obriga os
orgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, inclusive suas autarquias e fundaçÕes, a efetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas
pelo fornecimento de bens ou prestações de serviços em geral, inclusive obras de
construção civil.
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§anto Ántônio dos
Cidàde

,qJH17 FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. g2, §1o, da Lei no 14.133t2j.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por
estarem justos e contratados, firmam o presente ins decorrente da
coNcoRRÊttctl No xxxxXXX, em duas vias de igual para que
produza os seus efeitos de direito.

Santo Antônio dos ,XXdE de 20XX.

Xxxxxx
Secretário Municipal de

(Gestor doContrato)
rese da Empresa

Qualificado no Contrato)
(Razão Social da Empresa)
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ESTADO DO MARANHÃO
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oNcoRRÊNctl ELETRÔNICA No XXX/XXXX

PROC ESSO ADM I N ISTRATIVO NO 232404.0001

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

ANEXO ilt

DECLARAÇÃO Oe COMPROMTSSOS ASSUMTDOS

Declaro, para fins de cumprimento do art.4o, ss 1o,2o e 30
14.13312021 e obtenção do tratamento favorecido às MEs e
Lei Complementar no 12312006,que a

CNPJ (MF) No estabelecida
possui os seguintes contratos firmados
administração pública:

AUTUAÇÀO\
,r'PRo

a,r-
W'"

Federal no

na

ea

empresa

VALOR

*co o REMANESCENTE DO CONTRATO, EXCLUINDO O JÁ

iniciativa

NOME DO
ORGÃO/EMPRESA

xruÊ'â,%" x h!. VALOR TOTAL DOlM coNTRATo.

%, v
w

§
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EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E
CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal no
14.133121. Decreto Municipal n" 203,de I 1 de março de2024.
Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais
no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo
com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 94g40ll2\23,
celebrado entre a o Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa
Econômica Federal e o Município de Santo Antônio dos
Lopes/NIA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e urbanismo deste município. Reguraridade Formal
do Processo. Adequação da Modalidade Licitatória Adotada.
observação dos critérios de Sustentabilidade Ambiental.
Análise das Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.

À CPf e demais interessados,

RELA'TORIO SINTETICO

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e
respectivos anexos, na modalidade Concorrência, em sua forma eletrônica, cujo processo
é oriundo da Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo, que tem por objeto

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 232404-OOO 1

INTERESSADO: secretaria Municipal de obras, Habitação e urbanismo

ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de edital de licitação para fins do disposto no art. 53,
da Lei Federal n' l4.l33l2l referente à minuta de edital e anexos da Concorrência Eletrônica
para contratação de empresa especializadapara execução de serviços de engeúaria do tipo
recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo
com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 94840l12023,celebrado entre a o Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e
o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo deste município.

PARECER CO.LIC.PROJUR.SAL

i
t

5i at

,4U
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a contratação de empresa especializada para execução de serviços de engeúaria do tipo
recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de
acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n' 94840112023, celebrado entre NO PROC

o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa
Econômica Federal e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de obras, Habitação e urbanismo deste município.

O presente auto foi distribuído ao Departamento Jurídico para análise e
emissão de parecer, nos termos do artigo 53, da Lei Federal no 14.133/21.

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da
Lei no 14.133, de 2021§ova Lei de Licitações e contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico
da Administração, que realizarâ controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento j urídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de
nat]uÍeza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses,
eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do
Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da
União:

Enunciado BPC n" 7
A manifestação con,çultiva que adentrar questão

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto

FI

dor
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técnico deve conter justificativo da necessidade de fazê-lo,
evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, podendo_se, porém, sobre
estes emitir opinião ouformular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acqtomento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo' inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,
requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo
setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da
competência discricionaria pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas
nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para aprática
de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e
acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão
apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: CRITERIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam
o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser
especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de
produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5o e l l da Lei n.
14.133, de 2021, c/c art.7o,XI, da Lei no 12.305, de 2010).

No planejamento da contratação devem ser observados determinados
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de
sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e
o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de norrnas especiais de
comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico

Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais
(ex.: arts. 66 e 67,IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem
econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão
assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso
concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua
aplicação. E de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos subsídios orientadores das ações de
sustentabilidade.

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art.7o da Lei n. 12.305,
de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser
mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que
consumam menos recursos naturais na sua produção.

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como
subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia.
O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão
ser adquiridos em substituição a itens similares.

Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encamiúamento do
processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas
correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo
Tribunal de contas da união, conforme acórdão ro56/2017-plenário.

Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa
constante do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de
sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os demais princípios
licitatórios.

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável
deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao
objeto da contratação pretendida, como especificação técnica do
objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame; e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de
Logística Sustentável.

- MA - CEP 65.730-000
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com o plano de contratações anual de que trata o inciso
VII do caput do art. l2 desta Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreendidos :

II - a definição do objeto para o atendimento da

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto,
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento,
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do
edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento,
o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo
o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do
edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira,
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das
regras peúinentes à participação de empresas em
consórcio;

\UTUAÇÃO

vel
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso

da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 4\\\
(grifou-se) .,tTUÂÇÂÇ

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 
i

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem

abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria

administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é

princípio e objetivo das licitações (artigo 5o e artigo 11, IV, da Lei no 14.133, de 2021),

conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identihcada a necessidade que antecede o

pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender

referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a

melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para

o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em liúas gerais, a instrução

do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contrataçáo elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas

no art. 18, §lo, da Lei no 14.133, de2021.

Descrição da Necessidode da contratação

A identiÍicação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os

motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a

necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade

do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §lo, I da

NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo,

por meio da qual o problema colocado paÍaaAdministração pode vir a ser compreendido

sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a

6s.730-000
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atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à

frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para possíveis inovações.

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos

da própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até

porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse

sentido, o art. 18, §1o da Lei n. 14.133, de2022, que estabelece os elementos do ETP,

prevê os requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercadô

(quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter

manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratação, para os Íins do

previsto no art. 3o do Decreto no 8.54012015, a ser interpretado em consonância com a Lei
n. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na

perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há

opções que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando

o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, Lei n. 14.133, de 2021)

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito
(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse

contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é

recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente

realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou

então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada.

Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão

descreveu a necessidade administrativa.

Deftnição do Objeto

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de

contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a
Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá

então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade
principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus

conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para então, por

meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida venham a

saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto

influi inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o.
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Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 I - 1 0

?REfÊIfuMMOMCIPÁL ÔE

SartoÁítfuhdo§
cidadê

Consequentemente, a catactenzação excessivamente pormenorizada poderá conduzir a

um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou

singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não

atendam plenamente às necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade

da contratação.

De acordo com o art.

planejamento deve abordar todas as

que podem interferir na contratação

execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos.ios

de sustentabilidade previstos em leis, decretos e outras o tema no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis/AGU

No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve

considerar as norÍnas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade,

utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1o da Lei no 4.1 50, de 1962.

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessiírias para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes

considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição

indevidamente.

No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente o

órgão definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima.

Minuta de Edital

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Advocacia-Geral da

União. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela AGU foram destacadas e estão

de acordo com o ordenamento jurídico, razào pela qual nada temos a ponderar.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e excluídos

os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela

inexistência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, com a aprovação

da Minuta do Edital e Anexos por paúe deste Departamento Jurídico.

,-\UTU

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.17 2.720/0001 -1 0

Cidade

Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise iurídica da fase

interna do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento
integral ao Edital e às Leis que regem a matéria.

Eis o parecer. SMJ

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de maio de

SÂUaNa CARVALHo UZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006/202 I -GP

,AUTUAÇÃO
N'PROC
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ : A6-fi 2.tZO lO0O1-10

PORTARIA N" OO6NO2I- GP§AL

RESOLVE

Municipal

Art' I"' Nomear sÂptana CARVALHO §ouzA DIAS, p.rtadora de RG 9073699g-7 ssP/MA e cpF 74s.ro7.r 13-g7, para ocupar o cargo de Diret,, a do Departamento.Iurídieo do municÍpio de Santo aniônio dos Lopes-MA.

#;1;HlPortaria 
enrará em vigorna dara de sua publicação. revogadas as disposições

LOPES_MA, 

'fàrilH:3.?i}*Erro 
MLINrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

/*uruoçaà\

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dOMararúrão' no uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica do município de santoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipar No 0z de 27 delaneiro de zaú que,Dispõ.sohre a Reorganizctção Ádministrativa do Município de santo Ántônio dos Lopes,, E.rtadodo Marunhão. cria cargos cre prottímento em comissdo e.funÇões gratificado.t. define o.trespecíívos símbolos e ./ixa os valore.ç dos subsidios conespondente.t,. atibuicomperências aos órgão.s e aas seus dirigetzte,s e dá outras provídência.t, re,roga a LciMunictpal no 03 de t 4 de Ágosta de 20t 0 e suas alrerações e dá oarraç providência.s" .

4{,L.

Âvenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730_CIOo
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CN PJ : 06. t? 2.7 ZAI oO01-10

SANTO

EDITAL DE PUBLICAÇÂO

PUBLTQUE-SE

REGISTRE.SE

CIJMPRÁ-SE

de
Mruricipal

Santo Antônio dos Lopes_MA, C; de Janeiro de ?021.

4ÇÀo

JA6
fl csoonsâ

F.!4ryroo*'o*ã"'3âffiã#i,:it:.3i1'i?*§#::g;XiiütJ.yüI.BgoLtvEIRA' no uso d.e rrÃ ãr.iuiri"ç#or*ir,* ,, r_.,ãõà,_"1go MunicÍpio, iaz saber
Tiii"ür;': ::g:I'.'i e iãiliô- .l*rôr'ir õ 1'ôõ' 

.r9g!! 
- MA, a,' u,r*i.,ud *s

s§4i;:;.;i#hr;"1rfi ;ffi §:H,?,'x-,Tft]xl_ô*,g,e^t,..ls:portadora de Rc qoregge-íis;À{A 
e cpr z+i.ib}.iii-sr para ocupar o .ur*eo o",'ii:ffi *"-?T"T:?ru:l5tk._"*unicípioJ":ü;;ôniodos.Làpes*MA.para

ignorância, r"ç19 p,iiri.o. o presente ao,r","^t.ll11t; 
E: para que, no amanhã, não se alegueacesso ao púbr i co e puur i tado ;;, il:'à'-,:; r i:-iliff ;Jü1..itr.,ff ffi tILopes-MA' Dou a porraria ,"ooã-ãriol de rH;; ffiil de2v2tporpubricada.

Lop'rs, Estado * 
"f*fljluJ?,?:.,:ff.rrr;;l 

DE sANro arurômo Dos

porrtaria n" 006_Gp.it-liT?; Hr.:::l dT pubriqu .

íffi :iln:m*h*ikt";::u**#.i*il*,"i-*'fr 
l$:*,'r**,:;xe acesso ao público.

À?rb Liu,Siltu e Silvct

-, Jecretária Municipal rler rmcaüJrrcÍuo e Adnr in isfação

Avenída
Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 55. 730-ooo
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P:igina I de ,t Dlário Oficid EletrrimlcoEdlção n" 2ÍN21 Publiccção: 0510í/2mt
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Ioo cial Eletrônico W
-"/

lnstituido pela Lei Muflicipal N" 016 de 09 de OutubÍo de 20!7 | Ano Edição- 2/2021 Santo Anlonio dos Lopes " M4,05/0'l/2021

EXPEuENTE ' : l. '. 
,

O DiáÍio Olicial EletÍônico rlo MuniElpio de Sônto Antonro dos Lopes - Írrld
Lel l,,lo 0'lti de.08 de,Outubro,de 2O17, exduslvaóe;tà
um publícaçáó úa Administ-ação Diráã d*te Muni:ipio.

htlps://dom :gto$tonlodGtop€s. ma. gor.bÍ.
Para pesquisa por qualquer toÍmo: e utitizaçâo
httF/dôm.sfoantonütook4eama.gov.br. As consdtas,.pesquisas 6 dowrilod
são dc e€§so gratrúto.e ind€p€rdqtte d6 qdçpr.caaasfo.
ENTIDAT'E

.na.lorma

BetrôriicoOflcial Sânto Antonio

pelaCÍlâdo
eletrütie
ACERVO

do DiáÍioAs €diçóes podeÍáo
sultadascon atravé§ internet,'da endéreço:melo

de ,filtroE, €céásê

Gabinete do Frefeilo:
PORTATITA Nâ OO3T2O2í- 6PSAL

O PREFEITO DO UUIVICIPIO OE SANTO ANTONIO DO§ LOPES, EStEdO dO
Maranhão, no 1Js0 das atíibuiÉês que ltle conÍere a Lsi Orgânica do Ínunicípto dê
Santo Antônio dos Lopes.MA e a Lei Municipal N" 02 d€ 27 daJafieio do m17
quê 'Drspôe *brc a Reorganizaçáo Adminislrativa do Munlcípio de Soírto Arr'Íônio
dos LoPêe, Eslaclo do Mdranhào, cria cdrgos dê provlmento efi comtsaáo e
lunçóes grelifícâdas, dêflne os respôcíiyoa slmbolos e fixa os y€lorês dos
suD.sldirs corrcspordentas: ãtrlbut co@eléncras aos órgáos e aos se.rs dlngentes
ê dâ oulras píoviüncraq /€yoge a Ld MunicÍpa! no 03 dê 14 de Agosto de 2010 e
suas allerações e dé outres prcvidênci*s'-

RESOLVE

Ar[ 1o. Nomaar PAULA DAIANNE LIMA LEAL, poÍtâdore dê Rc 0i3592232000,4
SSP/MA e CPF 921.821 .943-04, para ocupar ô carqo de SECRETÁR|A
ÍvlUNlClPAL DE ORÇAMENfO E FINANÇAS do municÍpro dê Sanro Anrônio dos
Lopos-MA.

^Í1.7- 
A S€crêtár,â Munldpal de Orçernênto e Finanças será Ordenedora d6

DespesâE da6 contâs púHicas, sendo rosponsávd pela Gesulo e Movimentação
das Contas Báncárias da Preí€itura Muniorpal de Santo Antonto dos Lopes - MA,
CNPJ lf 06.1 f2-720rOO01-10.

Art. 3". Esta Portaria entraÍá em vlgor na data d€ sua publicâção, rêvogadas as
disposiç6ês êm cotrárío.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MÀ
04 de Janeiro de 202'1.

Emanuel Llms ale Ollveira

PreÍêito Munlclpâl

rcRTARA FOÉ2O2í-GP§AL

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIo oos LoPES, Estado do
À,laranhú, no ugo dâs âtÍibuiçó€s quê lhe 6nfeÍê â Lai OÍgânicâ do município de
sanlo Ant6nio dos Lôpes-MA e â Lei Muniêipâl No oZ de 27 de Janeirc de ZO|Z
que 'Ols@ sobre a R6Eanlzâção .Adminrstrâüva do MunlcÍpio de Santo António
dos Lopes; Eslâdo do Marsnhão, cria cargos d€ plovihento cm €omissão e
funçôes gralificadas, deÍlne os respecttvos almbolos e fixa os valores dos

subsÍdÍos corÍêsporúêntes; atsibui comp€téncias aos agãos e aos ssrrs dirigânles
e dá outras proúdàncias, rsvoga a Lei Municipsl nô 03 da '14 ds Agoslo de 20í0 e
suas eltêragôâs e dá outres providências'.

RESOLVE

ArL 1'. Noíiear MARIA LIA SILVA E SILVA, portador8 d6 RG 25€02912003-0
SSP/MA e CFF 027.433.0s1-03. para ocupar o cargo de SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE PL NEJAMENTO E ADI\||N|STRAçÃO do municipio de Sântô
Antônío dos Lopes-MA.

Att. 20. A SecíeláÍia Muricipâl de Íf ansjamento e Admini8tÍaÉo seíá Oídeoâdora
dê Despesas das contaa públicas, sêndo r€cponsávôl pela Gesl.âo o
Movlínênt8Éo das Contas Bsncáriâs da Preíêltura Munidpal de Sanlo Antônio
dos Lopes - MA, CNPJ No 06. 1 f2720m001-10.

ArL 30. Esta Poíaria entrará em vigor na dâtâ de sUô publlcâçáo, revogodas as
disposiÇôes em contÍári o-

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
04 dê Janoiro de 2021.

Emanuel Lima dê OlivelÍa

PrêÍêito Muniôipal

PORTARIA NO OO5/2021- GPSÁL

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO oos LoPES, Estado do
Maranhêo, no uso das atrlbui@s que lhe conferc a Lel Orgânicã do mrrlicíplo de
Santo Antônlo dos Lop€s-MA â s Lel Munlclpal No 02 cíe 2Z dê Jenelro de 2Oi7
que 'Dispõe súÍe a ReorgãnizaÉo Adminishativa do Município de Santo Antônb
dos Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimenlo sm comissáo e
íunções gratiflcadas, define os rasp€ctivog simbolos e fixa os vÊ,ores dos
subsídios @rrespondêntes; afibui competêncies aos órgàos 6 aos seus diÍigent6
e dá outras providências, revoç a Lei Municipal nô 03 dG í4 de Agoslo ds 2010 e
suas alleraçõês e (H oltras providênclás'.

RESOLVE

Art. 1". Nomear RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA, portâctor do RG
808ô3201181 SEJUSP/t\,/lA e CpF 9í6.999.780-12 para o cergo de
PROCURAOOR DO MUNIC|PIO de sanro Anrônto dos L@es-MA.

Art 29. E6te Fôrtaría êntrarÀ €m vigor na data de aua publl@Éo, reyogad* as
d tspoeições om contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,MA.
aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mll e ünte e um.

Emenuel Lirna de Oliv€ira

PÍeÍsito Municipal

PORTARIÂ N' (x'6'2021. G PSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTo ANToNIo Dos LoPE§, Estado do
Maranháo. no uso das afibuiqões que lhê conf€r€ I L8i Orgãnica dô municipio de
Santo Antônio dos Lopos-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 20i7
que'Dispõe sobre a ReoÍganização Administsaliva de grn,rr'o re Sato Aotónio
dos Lopes, Est€do do Marannâo, cria cárgÕ3 dê pÍovim€nlo em comissâô e
Íunçoes orauÍtc3oas, deÍlnÉ o§ rêEp€ctivos §imbolo§ ê Íixâ ô6 valoree dos
subsÍdlrs coíêpondentes; âtÍibul competências ác óÍgáos e as seus dirigênleg
a dá ouúas prdddêncÍas, revogE a Lei Munklpal no m dô 14 de Agosro de 2010 e
sms aheraçôes e drá outras prcvi1ências'.

RESOLVE

Ad. 10. Nomêar SÂMAFIÂ ÇARVALHO SOUZA O|AS, portac,oÍa de Rc

PÍefdhrra MunlclP€l do Santo Anbnio dos Lop€s - MA, Av. Píe§idente varge|s, 446. Çentro, Santo Antonio dos Lopes - MaEnhão - GEF: 65Z30-000
ffi .stoantonio(bslopâs.mâ.gov. bí

Olário Oficial.Eleúónlso do Muflic9io - §êçrotana Munlclpal dê Planejámento e Administreção - dom@stoentonbdoslopês.Írla.gov.b
EdCturcZm2j

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

TeleÍone; (99)
Maranhão -

CNPJ: 06.1 7Z7Z)x1001-10,

Endereço: AY. PresHente



Págtna 2 d.4 Díário Of,ciaf Éetronico Edir;ão n. 2,ZOr puutcação: OS/Oír2021
907369§18-7 SSPiMA e CPF 715.1o7 113-87' para ocupar o cárgo de DÍRETORA o PREFEITo Do MuNtclplo DE SANTo ANToNlo DoS Lopis, Esrado do
DO oEPARTAMENTO JURíDlco do município de Sánlo Antôn-ro tlos Lopes-MA. Maranhão, no uso das afibuiçtes qqe lhe cDníaÍE â Lal orEànlca do municiplo de

- Santo Antônio do§ Lop€s-MA e a Lei Munitipal No 02 de 27 cte Janeiro de 20.12AÉ 20' Esta Porlaria entÍará sm vigor na da de sua pubticação. revogadas as qr":oiapou sobre a RmrganizàÉo Administretiva do Munrcípio de Sanlo Antôniodisposiç{es eÍn conkáÍio' dos Lopes, Estado do Maranhão. cria cargos de píovimento em comigsão e
cABTNETE Do pREFErro MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos LopEsMA, y,U:.:LrJ#:Â1,"à^."T:ffi ffi;"H::".9:?i*,:Í::§j::1|ãf,Xo4de'tanelrode2o1í' 

edáoutrasprovidências,revogaaLelMuntclpâln.oad€ t4d6Agostodê2010e
Emanuol Lima d6 Olivêlra suas altera@s e dá outras pmv dômlas,.

Pr6ioilo Munieipd

FORTARA N" OO7/20'I1. GFEAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStSdO dO
Mâranhão, no uso dss âtribuiçêes qus lhe confisre a Lei Orgáníca do municÍFÍo de
Santo Antônio dos Lopes-MA e s Lei Municipal N" 02 de 27 d€ Jânêiro d€ 2Oi7
que 'Dtspõ€ sob,rÊ e Reo.ganização Adminiôt.etiva do Município dê Ssnto AntÕnio
dos Lopês, Estadô do Maranháo, criá cârgos de provimento €ín comlssâo e
funÇóea gratlÍlcrdaa. deÍinc 06 rêGpecllvos sÍmbolo6 e Íixa os valores dos
subsldbs mrespoÕdqrtes; atrlbul êorpetência6 aoa órgáos e aos seus dirigentes
6 dá outreB provbênd§, revogá â LÊi Muntcipâl nõ 03 dB 14 de Agoslo d€ 2010 ê
suas alteraçôes e dâ outlãs provldênd6'.

RE§OLVE

RESOLVE

Prefeito Àrtunicipal

Art. 1o. Deslgnar FRANGISCA MARTA SOUSA CARVALHo DOS SANTOS,
poÍtadora de RG 16682092001-6 SSPTMA e CpF B25.g7ô.503-gj, seMdora
integranto do quadÍo efetivo do município, para ocupar o cargo de SECREIÁRA
DA MULHER do Município dB Sento Antônto dos Lope+.IllÀ

Art ?. Estâ Portaria entrará em vigor ná data d€ §ua publicaÉo. revogadas as
dispos\Ées em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPESMÂ,
aos quatÍo dias do mês dê janêiro do ano de dcis mil € ünte e um.

Emanuel Lima dê OliveiÍa

PORTARIA N' O.tO'2021 - GPSAL
Arl. 1o. Nomar HADILLA OA SILVA CAMPOS, poÍtadora de RG Ogi 043392006-2
SSP/MA e CPF 033.891.Sí3-3g, pârâ oôupar o cargo dô SECRETARTA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRAAALHO dO
municÍplo de Santo Antônlo dôs Lqes-MA.

Art. 21 A Sêcíetária Muniíoipal de Assistância Social, Juv€ntude ê TÍabãlho sêrá
Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência SociatfMAS,
coníorme arl 57, parágrafo único da Lei Municipal gue ,Dispô€ 

sobre o Sistema
Único de Assisrânda socÍal no municípío d6 santo Antônio dos Lop€s ê dá outras
provírlências'-

Art. 3,. Este Portarlê entrârá em vlgor na dala de su€ publicâçáo, ravogadâs as
dlBposiÉos em contrárÍo.

GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MÀ
04 de Janeiro de 2021.

Erhenuel Llme de Oliveira

ProÍeúo Munidpd

PORTABA NO OO8/E021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, E§tAdO dO
Mârânhão, no uso das atribli@es que lhê conferê a Lol oígánice do município d€
Santo Antônio dos Lopês-MA € a Lêí Municipel i,lo 02 dê á? de Janeiro de ZO17
que Dispõe sobrê s Reorganizeção Âdminísffiiva do Município de Sento Antônb
dos Lopes, Estadô do Marenháo, cria ca.gos dê provimento em comissão e
funçôes gÍatiíicsdâs, deÍinê os respôclivos símbdos e fixa oa vâtoí6s dos
sutrsídios conospoírdentes: etrbui competêrcias aos órgràos e aos seus d;rígeniês
e dá outras providênciaô, rêvoga a Lei Municipal n" 03 d; í4 de Agosto Oe iO10 esuas all6rac6ga e dá ouúas provldàaêiã,-

RESOLVE

Art. 10. Dêggnar RAIMUNOA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO. portadoÍa ct€
RG 03738608200$.0 SSP/MA e CpF 433.151.35&04. sàruidora iniegrante do
quadro eíBdvo do municÍpio, paÍa ocupar o caço de SECRETÁR|A [rúNlGlpAL
DE EDUCAÇÃO do município de Santo Antônio áos Lopes-MA.

Art. 20. A Secretária Municipal de Educaçáo será Ordenadora de Despê8es do
Fundo Municipal de Manutênçào e Dêsênvolvimênto dâ Eduêâ€o Básjca o de
VslorizâÉo dos píoísstonais da Educa@FUNDEB.

Arf 3.. Esta Portsria 6ntrârá êm vigor nê data de sua publicaçãO. rayogadas as
dispos içõês om coíltrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂN.rO ANTÔNIÔ DOS LôPES.M^,
0'l de Janelro de 2021 .

ErBnuel Llrrâ do Ollyolra

Prefalto Municipd

PORTAÍÜA rf OOO'2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNtCiptO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, Estado do
Maranháo. no uso das atrihuiqó€s que lhe coníere a Lei Orgânioa do munbipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Munidpaí M 02 de ,7 dê Janeiro de 20í7
quê D/bpôe soàre â Receanização Administrativa do ilutticÍpio de Sentô Ant,ní3
dos Lope.s, Estêtio do MaÉnhâo, cíia cargos de prcvimento êm comissâo a
funÇões gretlflcadas, defrne os respeclr'uos slírôo/os e fr.yá os valorcs dos
srrôsidios correspondentes; atibui competéncras aos dúUáos ê aos seus diigêmes
e dà out?s provldéncies, rcvoga a Lei Municipal n" OS cte 14 de Agoslr. de 2OiO e
suas elterações e dá ounês providérrcia§.

RESOLVE

Art. ío. NornBar MARIA LIMA DA SILVA NERES, portadoÍa dê RG
000035483095-3 SSP/MA e CpF 890.160.102-tB, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIA MUNÍctpAL DE SAúDE E SANEAMENio àoiunicipio de sanro
Antônio do6 LopÊs/MA.

ArL 20. A SecÍêtéíis Municip€l de Sàúde e SaneemBnto 6êrâ Oídenadora de
Despêsas dâs dêrnais conlas públicas, s€ndo reBpotrsáve{ p6ra Gôslão e
Movlmentação des Contas Bânérias da preíettura Munlcipal de Santo Antônio
dos Lopes/llilA, CNpJ n.o O6.1tZ12OlCf01-.tO € Fundo Municipâl de Saúde e
saÍleaftEnto, cNpJ: 1 í.745.309600Í_27.

AÍt. 30, Este portaria entrârà em vigor na data d€ sua publicagào, revogL8das as
disposiçô66 em contÍárjo.

GABINETE DO PREFETTO MUNTCír,AL DE SANTO ANTONTO DOS LOPE$MA.
04 de janeiro de 2021.

Ehanuel Lima de Oliveira

Prêfeito Municipal

PORTAR1A N' Oí112021- GFSAL

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStsdO dO
Mamnhão, no uso das auibuiçÕes que lhê conÍ6re a Lei Orgânica do mmicípio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de ã7 de .laneiro de 2012quê 'Dbpô€ soôre a Reorganização Administíâtiva do Munic,pio de sanro Ant,nio
dos Lopes, Estodo do Maranhão, cria cargos de pmyhnento em ô{rmissâo ê
lunções gratiíicadas, define os ,aspêêÍivôs símbjolos ê /ixa os vdlores dos
s-Íràsrdios cbrespondontesj abtbuí compelàtciasao.s ór!,&s e aos sBUs drrigBnÍês
e dá outres prcüdéncies, revrva e Let Munictpet no 03 cb 1d de Ag6to de 2O1O e
§üas a/ÍêrâÍúes a dâ outÊs p@vidéncias,.

RESôLVE

Arl. 1o. Nomêar AÉclo RAMos MouRA, portador do RG Oí3í732o2ooo_1
SSP/MA e CPF 0O4,TT2.8Z3-60. para ocupâr ô caÍgo dê SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE TRÂNS|TO. TkA^tSpORTEs E MOBIL|óAoE do municÍpio do
Santo Antoôio dos Lop*MA_

Art 30. Egta Portaria €ntrâÍá em vigor na data d€ sua publlcâçâo. revog€das Ês

PmhÍfura Munidpel de santo Antonlo dos Lopes ' MÁ, Av. PÍesidento vargas. {46. conho, ssnto Artonb dos LopÊs - Msranhão - cEp: o573Gt oD

Dtário offdat Etstónico do Muntoipn - secrotanffn*opTtffi;ffiffi1í,n*r"*o - oo*toantoniodostopes.ro.g,ov.br
Ednãptu2no21
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.720/0001 -10

SartoAntônkrdos
Cidade de

DESPACHO

A Comissão de Contração
Prefeitura Municipal

ASSUNTO: ENCAM!NHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS
pRovtDÊNCIAS PARA TORNAR PUBLICO O AVISO DE LlClrAÇÃO

Senhora Milena,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do

Processo Administrativo no 232404-0001, para a realização de CONCORRÊNC|A,

na forma ELETRÔNICA cujo objeto é a contratação de empresa especializada para

execução de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no

município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse -
SINCONV sob o n' 948401 t2023, celebrado entre a o Ministério da lntegração e do

Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo deste município, nos termos da Lei no 14.133, de 10

de abril de 2021, do Decreto no 203, de 11 de março de 2024 e demais legislações

aplicáveis à matéria.

lnformamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis,

quais sejam Dotação Orçamentária, Autorizaçâo para Abertura de Procedimento

Licitatorio por parte da Autoridade Superior. Portanto, solicito que sejam tomadas as

providências necessárias para PUBLICAÇÃO do aviso de licitação, contendo, de

forma precisa, a data, horário, local de realização da sessão de julgamento, tudo em

conformidade com as determinaçÔes legais.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio

dos Lopes/MA, em 13 de maio de 2024.

MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. M n. de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. n. 01712021-GP

,, AUTUAÇAO'\

í*"-?:r--)
\ q -l

!P^,!dd Rãspon5âve '/
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Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL ÜE SANTO ANTÔNIO
CNPJ : A6.17 ?.7 2Ol0001 -1 0

§ant Ântffidoc

INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
HABTTAÇÃO E URBANTSMO

TIPO DE LICIT o:

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto desta licitaçáo a contratação de empresa especializada pr

execução de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município
Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o n
94840112023, celebrado entre a o Ministério da lntegração e do Desenvolvimento Regional,
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA
de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo deste município,
conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

fl-''r0

Secretário Municipal de
Obras, Habitação e

Este instrumento contém
Edital e seus anexos com
57 (Cinquenta e sete)
páginas. incluindo esta
numericamente ordenada
(excluído o Projeto Básico,

demais peças
necidas em rnídia).

\ Urbanismorn ^&ç**.]&.-
IVIA OEL DE SOUZA LII\IA

EDITAL DE LIGITAçÂO
CONCORRÊNCN ELETRÔNICA NO OAA2O24

REGIDO PELA LEI NO 14"133, DE 2021, PELO DECRETO MUNICIPAL N.O 203 DE 1 1 DE
MARÇO DE 2A24 E DEIVIAIS LEGTSLAÇÃO Ap1-TCAVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS
coNDlÇoES ESTABELECTDAS NESTE EDtTAt-.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

232444-A0A1

REGTME DE EXECUÇAO:

EÍVIPREITADA POR PREÇO GLOBAL

L E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUM

LOCA L: Portal de Compras Públicas - www. portaldecornpraspublicas. com. br

DATA: 07106/2424 (Abertura da Sessão) HORA:
09:00hs (Nove Horas) horárío de Brasília

o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato
que impeça a realização do certame na data marcada e/ou que não haja

ente, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
o mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

HABTLTTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS:

Diretor de Dep. de

Portaria: 03412021- GPSA

DES

CR

ngenharia

-058312/D- MPortaria n" . 017 12Q21 -GPSAL

na

t,





ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 46.172.724/0001 -1 0

DE SANTO ANTÔNto Do§

EDTTAL DE LTCTTAçÃO
CONCORRÊruC IN ELETRÔNICA NO OO2I2O24

1.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da Presidente da

Comissão de Contratação. designada pela Portaria no.27712024 - GPSAL, de 20 de
março de 2A24, torna público para conhecimento dos interessados que realizarâ
licitação na modalidade CONCORRÊNICA, na forma ELETRÔNIGA, do tipo MENOR

PREçO GLOBAL, com o modo de disputa"ABERTO", objetivando a contrataçáo,

acercar-se do que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO No 232404-0001,

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, devidamente autorizado pela autoridade

competente, regida pela Lei Federal no 14.133 de 2021, pelo Decreto Municipal n.o 203

de 11 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

1.2. Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer fato

superveniente que impeça a realizaçáo do certarne na data riiarcada e/ou que não haja

expediente, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Presidente.

2.

2.r. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia do

tipo recuperaçáo de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de

acordo com Contrato de Repasse * SINCONV sob o n" 94840112423, celebrado entre a o
Mínistério da lntegração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa

Econômica Federal e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi o valor total

de R$ 4.790.9í9,00 (quatro milhões, setecentos e noventa mil, novecentos e dezenove
reais).

2.3. O orçamento realizado pelo Departamento de Engenharia encontra-se disponível na

sala da Comissão Permanente de Licitação-CPl, no endereço mencionado no preâmbulo

do presente Edital.

2.4 A licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

2.4. O preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo administrativo

em referência, disponível aos interessados.

Avenida Presidente Varg as,446, Centro, Sa nio dos Lopes/tt/A Página 2 de 57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF§ITURA MUNICIPAL
CNPJ : A6.'17 2.7 201CI001'í 0

O DOS

A obtenção de benefícios a que se refere o ITEM 3.5 fica limitado às microempresas
e às empresas de pequenc porte que, no ano-calendário de realização da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Admininstração Pública ou com o setor
privado cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadrarnento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar
a DECLARAÇÃO DE COMpROTvI|SSOS ASSUMTDOS (IVíODELO - ANEXO ilt).

Nas contrataçÕes com prazo de vigência superior a 1 (unr) ano, será considerado o valor
anual do contrato na aplicação dos limites previstos no ITEM 3.5.1.

Não poderão disputar esta licitação:

aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

# 
i1i

r
3.í. Poderâo participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação. e que estejam com CredenciaÍrlento regular no Portal de
Compras Públicas - www. portaldq.conrpraspu bli cas. com. br.

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
Portal de Compras Públícas - www.portaldecompraspublicas.com.br até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em
seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas ê seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sístemas relacíonados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreçao ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.44 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habílitação.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e para o microempreendedor individual - ÍüEl, nos limites previstos dos arts, 42 a
49 da Lei Complementai nc 'X23. de 14 de dezerrbro de 2006.

3.5.í

3.5.2

3.6.

3.6.1

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídíca, quando a licitação uersar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

3.6.3 empresa. i*oladamente ou ern consorcio, rêsponsável pela elaboração do

Avenida Presidente Vargas. 4.46, Centro, Santc Antônio dos l-opes/tMA Página 3 de 57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06.17 2.7 2OIO0O1 -1 0

DE SANTO ANTÔNI oDo

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetoi

seja dirigente,gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (qinco'
por cento) do capitalcom direito a voto, responsável técnico ou subcontratâdo,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica,

financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sirJo condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
agente público do orgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consorcio;

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução

do contrato, agente público do orgâo ou entidade contratante, devendo ser

observadasas situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no í4.'t33, de2021.

SmtoÂilffid0í ,rorÀj. :I.t

*Jas

3.6.4

3.6.5

3.6.6

3.6.7

3.6.8

3.6.9

3.6.10

3.6.í 1

3.7 O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atueem

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidarnente comprovado o ilícito ou a utilização ftaudulenta da personalidade jurídica

do licitante.

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da iicitação ou de gestâo do

contrato. desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Avenída Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes/MA Página 4 de 57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06.17 2.7 20/0001 -1 0

DE SANTO ANTÔNI O DOS

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviçoque
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contrataÇões integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.

3.íí A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.í. Poderão paúicipar desta licitação as pessoas jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposiçÕes contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível

com o objeto desta licitação. previamente credenciadas no sítio: Portal de ComprasPÚblicas

- www. portaldecompra spu blicas. com. br.

4.2Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar destaConcorrência

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do

funcionamento e regulamento do sistema.

4.3 O Credenciarnento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras

Públicas - www.portaldecompraspublicas.com^br, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória CONCORRÊNCtn, em sua FORMA

ELETRÔNICA.

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legale a presunção de sua capacidacle técnica para realização

das transaçôes inerentes a esta Concorrência.

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade

do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6 E de total responsabilidade do licitante a anexação de toda a documentação e

declaraçôes exigidas no certame, acarretando na inabilitaçáo do licitante a ausência de

qualquer documento.

*.1 É. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão drs seus dados cadastrais no

Portal de Conrpras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, e mantê-los

atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçãoou

aqueles se tornem rJesatualizados.

Avenída Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 5 de 57
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ESTADo oo naaRaruHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720/0001 -1 0

DE SANTO ANTÔN IO DOS

4.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificaÇão no momento da habilitação.

s tlA APRE§ENTACÃ0 DA PROPOSTA E DO§ DOCUüITENTOS DE HABÍLITAÊÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do

sistema, que:

S.0.1 está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas. nas normas iníralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatorio;
S.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nâ condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

S.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do ar1. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

S.3.4 cumpre as exigências de rêserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em otttras normas específicas.

S.4 O licitante organizado enr cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133,

de2A21.

5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 0 cu 5.4 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei na 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta alé a abertura da sessão pública

5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos

de abertura da sessão pública e da fase de envto de iance:.

5.8 Serão disponibilizados pat'a acesso público os documentos que compôem a proposta

A Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 6 de 57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7 2Al0001 -í 0

DE SANTO ANTÔNI oDo

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio

lances

S.g Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá" -'-
parametrizar o seu valor final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo
quandodo cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incídírá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo

vedado:
5.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no ststema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

S.10.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo tornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso pâra os demais fornecedore§ e para o

órgãoou entidade prornotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos orgãos de controle externo e interno.

5.12 Caberá ao licitante interessado em participai" da licitação acompanhar as operaçÕes

no sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar peio Ônus

decorrente da perda cJe negocios diante da inobservância de mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.

5.13 O licitante deverá cornunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a sêgurança, para imediato bloqueio

de acesso.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico. dos seguintes camPos:

6.í.í Valor unitário e total, enn moeda corrente nacional;

6.2
6.2.í

6.3

Todas as especificaçoes cio objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante não poderá oferecer proposta ent quantitativo inferior ao máximo previsto

para contrataÇão.

No valor proposto deverão estar computados todos os valores necessários para o
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atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e
indiretos. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,
fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e

armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
quaisquer custos adicionais.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o PROJETO BASICO, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6.7.{

6.7.2

6.7.3

6.7.4

6.7.5

6.8

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias
consecutivos, contâdos da data da sessão de abertura desta licitação.

Decorrido a prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes iiberadas dos compromissos assumidos.
Em circunstâncias excepcionais. a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, poderá

solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta. Nesse
caso, tanto a solicitaçâo quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo
facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da sua
proposta. Êntretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a Prefeitura
ttlunicipal de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES-[UA solicitará qualquer modificação.
Na hipotese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade
das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que
o referido processo permanecer suspenso.
Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos quando participarern
de licitaçÕes públicas, inclusive aos valores já decorrentes da aplicação do menor
preço ofertado.;
0 descumprimento das regras supramencionadas pela Adminrstração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoÇão das medidas necessárias ao exato cumprimento

Avenida Presidente Vargas. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 8 de 57

DOS





ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06.17 2.7 20/0001 -1 0

DE SANTO ANTON IO DOS

da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízó§i ao ' ',

::":;;:ãT.verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na exécuOaffJ í 

)

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á mediante comando da Comissão de

Contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horárío e

local indicados neste Edital.

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituír a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

7.3 O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Comissão

de Contratação e os licitantes.

7.4 lníciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrôníco, sendo imediatanrente inf-;mados do seu recebimento

e do valor consignado no registro.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as t'egras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrira

melhor oferta deverá ser de R$ í00,00 (cem reais).

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

7.í0 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
'ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances púolicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.1A.14 etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minr-rtos do período de duração da sessão pública.

7.10.2 A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

SantoÁnt&doi
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7.10.3 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

pública encerrar-se-á automaticamente.
7.10.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a comissão de contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.í í Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anreriores, o sistema ordenará

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12 Não serão aceitos dois ou rnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.í4 No caso de desconexão com a Comissão de Contratação, no decorrer da etapa

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

licitantes para a recepção dos lances.

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada

somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pela Comissão

de Contrataçâo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Leí no 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.16.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.16.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverâo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.16.í.3 Desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.16.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientaçôes dos orgãos de controle.

7.16.2 Persistindo o empate, será assegurada preferêncía, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados, previsto no art. 60 da Lei no 14.133Í2021, por:

7.16.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão;

7.16.2.2 Empresas brasileiras;

7.16.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.16.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

§iltokt&rhdoí
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7.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
a contratação, a Comissáo de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas,

apos definido o resultado do julgamento.

7.17.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.17.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máxirno definido pela Administração.
7.17.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
7.17.4 O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatorio.
7.17.5 A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
7.17.6 E facultado a Comissão de Contratação prorrogar o praza estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.18 Apos a negociação do preço, a Comissão de Contrataçã; iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8.í Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133í2021, legíslação correlata e no item

4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçãono

cefiame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
8.1.í Cadastro Nacíonal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https:/ivmtw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), e

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https:l/www. portaltransparencia. gov. brlsancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu socio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

8.3 Caso conste na Consulta ele Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, a Cornissâo de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude
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por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.3.í A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li4has de AÇAO

fornecimento similares, dentre outros.

n,r",\S.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eve

desclassificação.
8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

8.4 Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.

A.S Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às MEIEPPs, a Comissão de Contratação verificará se faz jus

ao benefício.
9.6 Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido, a

Comíssão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN

SEGES no 73, de 30 de setembra de 2022.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 contivervícios insanáveis;

A.T.Z não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

g.2.3 apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
9.2.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando e:::gidc pela Administração;

8.7.S apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

A.t No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores ínferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1 A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após

diligência da Comissão de Contratação, que comprove:

8.8.1.1 Que o custo do licitante uitrapassa o valor da proposta; e

B.g.i.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

B.g Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser coltrida a nranifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

8.10 Caso o Projeto Básico exija a apresentaçâo de amostra. o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme discipiinado no Projeto Básico, sob pena de

não aceitação da prcposta.
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8.1í Submeter à fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais

a serem empregados nos serviços antes da sua execução.

8.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.í3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pela Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificaçóes previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a

Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçÕes constantes no

Projeto Básico.

9.í Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Contratação
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

cedame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos

no portal de compras públicas - vvvurv.portaldecornpraspublicas.com.br, e ainda

nos seguintes cadastros:
9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas

www. porta ldecom pras pu blicas. co m. br.

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP

(www. portaldatransparencia. gov. brl) ;

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administratíva, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(http: //www. cnj.j us. br/i mprobidade-adm/consultar-requerido. php

wralru. cnj.jus. briim probidade_adm/consultar-req uerido. php) ;

9.1.4 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

(https:llportal.tcu.gov. br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneosl);
9.1.5 E/ou Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas da

U n i ã o ( https : 1/certidoes-a pf . a pps. tcu. g ov. br/).

9.í.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de

seu socio majoritário, por força do arligo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administratlva. a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sÓcio majoritário.

9.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor dilígencrará para verificar se houve
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocohência ",#'
I mpeditivas I ndiretas.

9.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificaçáo.
9.1.7 Constatada a existência de sanÇão, a Comissão de Contratação reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
g.í.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paru aceitação da proposta

subsequente.

9.2 Caso atendidas as condiçÕes de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do Portal de Compras Públicas

www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação

técnica.
9.2.1 E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

Portal de Compras Públicas * www.portaldecompraspublicas.com.br, para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação alualizada.

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela

Comissão de Contrataçáo lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizaçáo do recolhimento dessas contribuições.

9.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

PaÍs, as exigências de habílitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados em traduçâo livre.

9.6 Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assir:atura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

)
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l ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72A10001 -í 0

DE SANTO ANTONIO DOS

no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,

consularízados pelos respectivos consulados ou embaixadas

\
sffitoÂfifuiodo§ rUAÇA

Fi

9.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados emoriginal

ou por copia.

9.8 Os documentos exigidos pâra fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por pela Administração Municipal, desde que o registro tenha sido

feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

9.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312421).

g.1O A habilitação será verificada por meio da conferência dos documentos inserídos em

campo proprio cio Portal de Compras Públicas

ry. )r.y .w. 
p o.rÍ ald e c o n'lpIa s pg b I ic a s . co m . âr.

9.10.í Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos c;;girrais não-digitais quando

houver dúvida em relaÇâo à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir.

9.í í Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.í2 HABILITACÃO JURíD.ICA:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://.yvww.oov^brlempr.g§;as-e-

neqocíoslptbr/em plee nded or.

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado

no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus

administradores ou da diretoria em exercício

d) Sociedade simples: inscrição dr: ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do iocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus aclntinistradores.
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : A6.17 2.7 2Al0001 -1 0

DE SANTO ANTÔNI O DOS

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ouestabelecimento,
a qualserá considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREIIME 

,

n.o 77, de 18 de marco de 2020.

du? -l
0 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial . .....-.-."É
ouinscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do

registro de que trata o afi.1A7 da Lei no 5.764, de 16 de dezembrelWl

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva e todas as alteraçÕes posteriores.

11.5.8. No caso de empresas reunidas em consorcio. Compromi

Requerimento do Empresário, no caso de Empresa lndividual;

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alteraçÕes

devidamente registrado, podendo ser substituído pela última alteração

consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades

empresárias. no caso de sociedades por ações, a;ompanhado de documentos

de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio;

b) Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9,13 REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

a Presidente Vargas. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/[/A Página 16 de 57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: A6.'172.720/0001 -1 0

b)Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: b1)
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, DívidaAtiv-a

da União e Previdenciária; _ .. .,
c) Prova de regutaridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sefie:'tiâ:"':'"!-

licitante, mediante a: i' . Jtt6
c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; \, N
c.2) Certidâo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovadâ'*-"
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar
expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com
documentação hábil essa condição.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
ticitante, mediante a:

d.1) Certidão Negativa de Dêbitos Fiscais, e;

d.2) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
d.3) Quando a prCIva de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar
expressamente essâ informação, caberá a licitante demonstrar corn

documentaçâo hábil essa condição.
d^4) Alvará de Licença e Funcionamento referente à sede da licitante, com

vigência até o final do exercício de 2024;

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
atravês de apresentação do Certificado de Regularirlade do FGTS - CRF,

0 Prova de inexÍstência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçâo da Certidão Negativa de Débiros Trabalhistas - CNDT;

9.í4 QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,
9.14.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo notas
explicativas, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, que

comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condiçÕes seguintes:

a) Balanço patrimonial e denronstrações contábeis do último exercício social, ou

balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, assinado pelo

Administrador da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, que comprove a

situação financeira cla enrpresa, vedada a substituição por balanço ou balancetes
provisórios^ Serâo considerados aceitos como na forrna de lei o balanço patrimonial

e demonstrações contábeis assirn apresentados:
b) O Balanço de $ocietlades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados
com Ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta
Comerciai:
c)As demais Sociedades e as Firmas lndividuais deverão apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da ennpresa e por Contabilista
legalmente habilitaCc,, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em
oue o Balanco Íci zuouluado. -=---
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.720/0001 -1 0

. Cópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao

exercício exigível e apresentado na forma da lei (Leí 10.40612002, arL. 1.1

devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas
[vlercantis (Junta Comercial) ou Registro Civilde Pessoas Jurídicas (Cartório),
acompanhado da cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e

a Demonstração de Resultado do Exercício, devendo ambos ser assinados por
profissional de Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou
sociedade empresária (Lei 10.40612442, art. 1.184.§2"), com base nos quais deverão
serfeitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira.

. Empresas con'r Escrituração Contábil Digital, confornre lnstrução Normativa 2003,

de 1B de janeiro de2A21 da Receita Federal do Brasil e suas alterações, poderão
apresentar documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED;

a) Os índices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por
profissional devrdamente habilitado da licitante. e ser apresentados, para

comprovação da boa situação financeira da mesma, de acordo com os seguintes
critérios:

. O índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante):

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

. O indice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passívo Circulante com o

Exigível a Longo Prazo):

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo.

. O índice de Solvêncía Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total
pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo):

ISG = Alryg_TglAl

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
. Será habilitada a empresa que apresentar.
a) índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0,

b) índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1,0;

c) índice de Soivência Geral * igual ou maior que 1,0;

o As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, consideracjos os riscos para a administração, Gapital

v
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06.172.720/0001 -í 0

DE SANTO ANTÔNIO DOS

Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de í0% (dez por cento), dovalor
máximo da contratação, admitida a atualizaçáo para a data de apresentação dâ
proposta através de índices oficiais. i '''

I

r As empresas constituídas há menos de 01 (um) ano ou no curso do propilo''
exercício deverão apresentar a copia do Termo de Abertura do Livro Diário ou'
Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mês

imediatamente anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forma da lei,

devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis
(Junta Comercial) ou Registro Civilde Pessoas Jurídicas (Cartório); com base nos quais

deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovandoa boa situação

financeira.

r As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES

NACIONAL, nos termos da Lei Complementar no 123120A6, poderão apresentar, em

substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da

Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de

Capitalsocialexigido na licitação, desde que comprovada sua inscrição no SIMPLES

NACIONAL;

9.14.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade.

9.í4.3 Apresentar (por cumprimento ao que exige a Lei Anticorrupçáo clç a

"compliance" da empresa em caráter excepcional) a declaração de LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONATiIIENTO:

a) Em foto i de irnpressão colorida, com estrutura fí"ica da empresa (fachada e
parte interna) A FOTO DA FACHADA NECESSITA SER NíTIDA, PARA QUE
POSSA IDENTIFICAR COM CLAREZA A EMPRESA COM NOME, CNPJ E

ENDEREÇO;
b) O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por

aplicativos gratuitos, basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos).
Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência para localizar empresas com
facilidade e para localização em caso de diligência, e não ter que se deparar com

empresas farrtasmas.
c) A não apresentação impllcara na !NABILITAçÃO da empresa licitante.

9.14.4 Na hipotese de alteração do Capital Social, apos a realização do Balanço

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital

Social, devidamente registrada na Junta Ccmercial ou Entidade em que o Balanço

foiarquivado.

9.14.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar
juntamente com o Baianço Patrimonial, copia do recíbo de entrega da escrituração

contábildigital - SPED CONTABIL.
Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/tt/A Página 19 de 57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.720/000Í -í 0

9.í4.6 As empresas com patrimônio líquido superior a RS 2 milhões deverâo
aprese ntar a DFC, conforme previsto no Art. 176, inciso lV da Lei no 11.638/20p 7.

UAÇÀO\

(
. PRO(

9.í5 GARANTIA DE PROPOSTA
{::

9.15.í A licítante deverá apresentar no prazo e nas condíçÕes estipuladas no

edital, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei no 14.133121, no

valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente

licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em

edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer

das modalidades previstas no §1o do art. 96 da Leino 14^133121.

9.15.í.í. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no:

CONTA CORRENTE,. 12,642-X
AGÊNCh: 2603.4

BANCO DO BRASIL FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES - MA.

9.15.1.í.í. Deverá ser apresentado o comprovante do Ceposito à Comissão de

Contratação.

9.15.2 O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura

Itllunicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, durante o ptazo de 120

(cento e vinte) dias a contar da data de abertura das propostas.

9.í5.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou

da data em gue for declarada fracassada a licitação.

9.15.4 Caso a iicitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança

Bancária:

9.15.4.íA licitante deverá emitir o documento com ptazo de validade de120
(cento e vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.

9.15.4.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Comissão

de Contratação.

e.í6 QUALTFTCACÃO TÉÇN|CA

9.í6.1 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da
empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da

empresa, ou seja dentro do seu ptaza de validade.

9.17 QUALTFTCAÇÂOrÉCNICO-OPÊRACIONAL

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos LopeslMA Página 20 de 57
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M3 47.735,1A

TXKM 364.378,29

238.675,5

ESCAVAÇÃO HORTZONTAL, TNCLUTNDO CARGA E DESCARGA
EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS
(1 OOHP/LAMINA: 2, I 9M3). AF 

-07 
t2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1O M', EM
vlA URBANA EM REVESTTMENTO pRtMÁRtO (UNtDADE:
TXKM). AF_07t2420

REGULARTZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLETTO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 

-1 
1 12019

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE
COLETORA DE ESGOTO, DN 600 FJM, JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF 01t2021

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 46.17 2.7 2010001 -1 0

TIE SANTO ANTÔNIO DOS

9.17.1 Deverão ser comprovadas por meio de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direíto público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia

execuçâo de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às
constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de
obra/serviço, as indicaçôes da área em metros quadrados, os serviços realizados e

o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder à quantidade
exigida relacionada às parcelas de maior relevância, conforme quadro abaixo: '' '

QUADRO 01: QUANTTTATTVOS MÍN|MOS PARA COMPROVAÇÃO DE '

QUALTFTGAÇÃO TÉCNTCO-OPERACTONAL
fr

§rrtsÁntffidúJ

1.3.2

1.3.3

1.3.5

1.4.1

c50

Item Descriçâo Unid.

M2

M 78,00

A exigêncra de atestados foi definida por critérios técnicos elou grande
relevância pâra execuçáo do objeto;

9.17.1.1Os atestados devem ser apresentados contendo a identificaçãodo
sígnatárío e da pessoa jurídica emitente, indicando as características,
quantidades e prazos das atividades executadas ou em execução pelo
lícitante;

9.17.1.2 Será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos
quantitativos m ínímos na qualificação. técnico-operacional, entretanto
deverá ser comprovada a experiência e a complexidade deexecutar
serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e

9.17.1.3 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-
operacionai, documentos que façam menção ao proprio licitante como
prestador de serviços, desde que as informaçôes constantes desses
documentos permitanr aferir a similaridade/compatibilidade dos
serviços com CIs parâmetros mínirnos fixados.

9.17.1.4 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as

Avenida te Vargas. 44ô, Centro, Santo nio dos Lopes/MA Pá 21 de 57
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obrigações objeto da licitação; i " 
'::i';

9.17.1.54 declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsáveltécnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação;

9.17.í.6 Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas
de aberturas da ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de
execução, entre outros.

9.17.1.7 Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante copia
do Contrato, copia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de
esclarecimentos.

9.17.1.8 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidospor
entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.17.1.9Em qualquer hipótese de subcontratação. o CONTRATANTE solicitará
documentação complementar (contratos. atestados, etc) a

respeito da qualificação técnica da pretensa subcontratada, com a
finalidade de resguardar a boa execução do contrato.

9.17.2 OUALIFICACÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

9.17.2.1Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional,em nome
do profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s)
da(s) respectiva(s) Certidão(Ões) de Acervo Técnico(CAT), expedida
pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termosda legislação
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s),suficientes paru a
comprovaçâo do acompanhamento e/ou execução de serviços com
características semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação
e com o conselho proÍissionalde origem. o(s) Atestados devem conter,
no mÍnimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s)
profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação
principal, local, data de emissão do atestado, período de execução,
alénr do nome e assinatura do signatário, contemplando os seguintes
serviços:

QUADRO 02: SERV!ÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIF|CAÇÃO TÉCN|CO-
PROFISSIONAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ : 06.17 2.7 2Al0001 -í 0

DE SANTO ANTÔN IO DOS

Item

ESCAVAÇÂO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM
1,3.2 SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS

(1 00HP/LÂMrNA: 2, 1 9M3). AF _07 t2O2O

TRANSPORTE COÍVI CAMINHÁO BASCULANTE DE 1O ú" U VIR
1.3.3 URBANA EM REVESTTMENTO PR|MÁRIO (UNIDADE: TXKM).

AF O7t202o

1.3.5

1.4.1

.UTU/

Unid. fo I

TXKIVI

REGULARTZAçÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLETTO DE SOLO
PREDOMINANTEIVIENTE ARENOSO. AF 

-1 
1 I2O1 9

TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PARÉDE PARA REDE
COLETORA DE ESGOTO, DN 600 MM, JIJI.ITA ELASTICA
INTEGRADA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 01I2O21

917.2.2Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade Técnica, dispostos
no quadro 02, com a comprovação de pertencer aoquadro permanente
do licitante, conforme disposto abaixo:

9.17.2.2.1 Profissional Engenheiro Civil ou profissional de ensino
superior devidamente habilitado pelo conselho profissional
competente, detentor do(s) Acervo(s) ou Registro(s) de
Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços referente ao
quadro 02 emitido(s) pelo seu respectivo conselho de origem;

9.17.2.34 comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa
deverá ser feíta mediante uma das seguintes formas:

a) Carteíra de Trabalho;

b) Certidão do CREA;

c) Certidão do CAU;

d) Contrato Social;

e) Contrato de prestação de serviços;

0 Contrato de Trabalho registrado na DRT; e

g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a
responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o
compromisso de integrar(em) o quadro técnico da empresa, no
caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

9.17.2.4O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de
comprovaÇão da capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto da licitação.

9.17.2.5Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s)

M2

Íu
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profissional(is), devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo qAÔU rl'ÂÇ't'i-\'

ciç a
{"í'

conforme conselho de origem, com a comprovação da execuçãoiâo§
serviços de forma clara e legível.

9.17.2.6 Apresentar a(s) Certidão(Ões) de Registro de Pessoa FÍsica
com a regularidade do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitantejunto
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de
validade.

9.'l7.Z.7Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico -
Engenheiro Civil ou Arquiteto - para execução e companhamento dos

serviços da obra. 0 responsável técnico pelo objeto da licitação deverá

ser o mesmo da comprovação de atestadotécnico-profissional.

9.17.2.8Declaração formal da licitante de vistória informando que realizou

vístoria(s) no(s) local(is) de prestação de serviços ou declaração
informando que assume os riscos da nâo realizaçáo dessafaculdade.

9.17.2"9Declaração Formal informando a disponibilidade de
máquinaslferramentas, equipamentos ê pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto

da licitação.
9.17.2.10 Declaração formal da licitante que executará os serviços de

acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas
pela Secretaria Municipal de Obras, disponibilizando pessoal técnico

especializado e que tomará todas as nnedidas para assegurar um

controle de qualidade adequado.
9.17.2.11 Declaraçâo formal da licitante que manterá na obra o Livro

Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as atividades

diárias e ocorrências decorrentes do andamento dos serviços e outras
julgadas necessárías ao perfeito acompanhamento da execução da

Obra, as vias diárias deverão serem assinadas pelo fiscal do contrato

e pelo responsável da obra, onde o contratado deverá fornecer uma

via com essas informaçôes e assinada ao contratante.

10. DOS RECURSOS ,,tr .

10.1 A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação

ou inabilitaÇão de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de2021.

,0.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitaçáo do licitante:

í0.3.1 a intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
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preclusão;
10.3.2 o prazo paru a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30

(trinta) minutos.
10.3.3 a prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

í0.5 O recurso será dirigído à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisâo no ptazo de 3 (três) dias úteis, ou,

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

í0.7 O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposiçâo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

í0.8 O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrída até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

1í. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

'11.1 O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade
superior.

1 1.2 Apos a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatorio^

12.1 A licitante vencedora deverá assinar com o Munrcípio de Santo Antônio dos Lopes -
MA, o respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis apos a convocaçãs ã ser efetuada pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação
e Urbanismo, prazo este passível de prorrogação, a critério da Administração mediante
apresentação de motivos que o justifiquem, uma vez por igual período.

í2. DAS INFRACÔES ADMI SANCÕF§i
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12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:
12.1.1 deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação
durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, çráo--.---
mantiver a proposta em especial quando: "' 

'r

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos 
"i.,.)t'.t'â'l'1'ri 

\,

negociação; i'4JSS i

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ' ./,'
12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validacie de sua proposta.

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Atiministração.

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5 fraudar a licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em
especialquando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12,1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.í.6.3 apresentar amostra falsifícada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12,1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12 846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos lícitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo

das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autondade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados;
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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12.3.4 os danos que dela provierem para a Administraçao Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçÕes dos orgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3Qo/o incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial"

12.4.1 Para as infraçÕes previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12^1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.5 Para as infraçÕes previstas nos itens 12.1.3, 12.1.5, 12.1.6, 12.1"7 e 12.1.8, a multa
será de 15o/o â 30% do valor do contrato licitado.

12.6 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo,

à penalidade de multa.

12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa Co interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação.

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e Erro! F

onte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgâo ou

entidade, pelo prazo máxirrto de 3 (três) anos.

í2.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
12.1.3, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas
previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e Erro! Fonte de referência não encontrada. que j

ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitare contratar, cu.!a duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o

14.133t?421.

12.9 A recusa injustificacia do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preÇo, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não encontrada., c

aracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às
penalidades e à irnediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade
promotora da licitaçâo, nos termos do art.45, Vío da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

MlA A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instar-iração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
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conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)diasr-t,i.íi'.il':
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiflaar,as ô^é
provas que pretenda produzir \ {"

12.1íCaberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de--.-.--"
advertência. multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazCI de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12Çaberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intirnação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

12i3(-.:- recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

'12.14A. aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados ao município de Santo Antônio
dos Lopes/MA.

13. DA IMPUGNAÇÃO OO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMET.ITO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para inrpugnar este Edital por irregularidade na
aplicaçâo da Lei no 14.133, de 2A23, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) días úteis
antes da data da abertura do cefiame.

13.2 A resposta à imnugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletronico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteís, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do cenarre.

í3.3 A IMPUGNAÇÃO E O PEDTDO DE ESCLARECIMENTO serão reatizados
EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, no sistema Portal de Compras Públicas -
wwrrv. pgrtal{gcol3]cra§-p.rl bticq.,§,glm. br.

'13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e
deverá ser motivada pela Comissão de Contrataç'ao, nos autos do processo de
licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
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í4. DAS DtSPOStÇÕeS CEmrc

14.'l E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação. com validade para o dia da sessão.

14.2 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos
da Proposta de PreÇo e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que
efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente licitação.

14.3 As declaraçÕes e outros documentos juigados necessários ao credenciamento e
habilitação, produzidos pela própria licitante, deverão conter data, identificação,
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

14.4 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituiÇão aos documentos requeridos no presente Edital.

14.5 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

14.7 A Comissão de Contratação se reserya ao direito de solicitar o original de qualquer
documento. sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

í4.8 Considerando que na presente contratação a avalíação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades do objeto
a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local
e as condiçÕes de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

14.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria Municipal
de Obras, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros licitantes.

14.8.2 Caso o lícitante opte por náo realizar vistoria, poderá substituir a declaraçáo
exigida no presente itenr por declaração formal assinada pelo seu responsável
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

14.9 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los
atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação, devendo proceder.
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo ídentifique incorreçâo
ou aqueles se tornem desatualizados.
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14.9.1 A náo observância do disposto no

desclassifícação no momento da habilitação.
item anterior poderá ensejar ..
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14.10A verificação pela Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

M.1A.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do

sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) hoi'ás, prorrogável por igual

período, contado da solicitação da Comissão de Contratação.

14.11 Averificaçáo da exigência dos documentos será feita em relação ao licitante vencedor.

14.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

14.12Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei

14.133121, art. 64, e lN 7312022, arl.39, §4"):

14.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar latos existentes à época da

abertura do certame; e

14.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

14.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissâo de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisáo furidamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para Íins de habilitação e classificação.

14.14 Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, a Comissão de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

14.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçâo do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, apos concluÍdos os procedimentos

de que trata o subÍtem anterior.

14.16 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.17 Caso o dia designado para abertura da sessão seja feriado, ou ocorrendo qualquer

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada e/ou que não

haja expediente, a sessão será autor."raticamente transferida para o primeiro dia útil
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comunícação em contrário, pela Comissão de Contratação

14.18Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
observarão o horário de BrasÍlia - DF.

14.19A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.204s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que nãe comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

14.21Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum câso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.22Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o io vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

14.23O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios
da isonomia e do interesse público.

14.24 É.m caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compóem o processo. prevalecerá as deste Edital"

í4.25 O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça Abrão
Ferreira, S/N, Centro, Predio da Comissão Permanente de Licitação, de 2a a 6a feira,
no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s)
arquivo(s) está(ão) dísponihilizado(s)eletronicamente nos seguintes endereços: Portal
da transparência do poder Executivo Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br),
na plataforma de concorrência eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br, e

tambérn no sisterna do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente.

1

15.1 lntegram o presente Edítal, dele fazendo parte, independentemente de transcrição, os
seguintes Anexos:

l5.l.r ANEXO l- Projeto Básico e planilhas orçamentárias

r-s.l.t.l Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

I 5.1.1 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

I5.I.3 ANEXO III_ DECLARACÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS
Avenída Presidente Vargas, 44ô, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 31 de 57
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Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo da Prefeitura Municipalde
Santo Antônio dos Lopes, Estado do M hão, em 13 de maio de 2024

LAzARO DES PESTANA
Diretor de de Obras e Engenharia

CREA- MG.058312/D. MG
Portaria: 03412A21- GPSAL

[ç.,.*--0,.,^^-
MAN L DE SOUZA LIMA

Secretário nicipalde Obras, Habitaçáo e Urbanismo
Portaria n". 01 7/2021-GPSAL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 232404.000í
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ANEXO I

PRoJETO BÁSICO E DEMAIS PEÇAS TÉCNICAS

O arquivo correspondente ao Projeto Básico e as demais peças técnicas foram incluídas

corno documentos destacados do edital nos seguintes meios: Portal da Transparência da
Prefeitura lIunicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão - TCEIMA - SINC-CONTRATA e Portal de Compras Públicas, sendo esta última

a plataforma para a realizaçâo da Concorrência Eletrônica.
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PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO 232404.0001
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXIaOzX

QUE CELEBRAM O MUNICíPIO DE §ANTO
ANTÔNIO DOS LOPES E (RAZÃO SOCTAL),

COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, comparecem partes, justas e contratadas, a saber: de um lado, na qualidade

de contratante, a Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/tvlF sob no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela(o) Secretário(a) Municipal,

xxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portador(a) da cédula de identidade RG no xxxx,

inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxx, , e de outro lado, na qualidade de contratada, a

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no xxxxxxx,

inscrição estadual xxxx, email xx@xx, com sede a xxxxx, no xxx, Bairro xxxx, CEP xxxx,

na cidade de xxxx, neste ato representada por seu(sua) socio administrador xxxxxxxx,

nacionalidade, estado civil, profrssão, portado(a) da cedula de identidade RG no xxxx,

inscrito(a) no CPF sob c no xxxxxx, com endereço profissional na sede da empresa, em

observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2A21 e demais legislações

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Centrato, decorrente da

CONCORRÊftCtn No 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
í. OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para execução de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas

vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- tvlA, de acordo com Contrato de

Repasse - SINCONV sob o n' 94840112023, celebrado entre a o Ministério da lntegração

e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, devendo ser executado de acordo com as

especificações do Edital de Licitação. Anexos e Proposta apresentada a qual segue em

anexo ao presente contrato, bem como o cronogranta físico-financeiro.

1.2 O regime de execuçáo será por empreitada por preÇo global

Avenicla Presidente Vargas. 1146, Centro" Ilanto Antônio dos t,opcs/MA Página 34 de 57
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1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global

encontra-se pautada no documento relativo ao estudo técnico preliminar, o qualfaz parte

integrante do presente contrato independentemente de transcrição.

í.3 Os preços que compõe a planilha orçamentaria, a qual segue-,em

ânexo ao presente contrato, foram obtidos mediante a aplicação do desconto lin'êar-"

proposto pela contratada.

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O praza de execução do presente contrato é de 07 (sete) meses, iniciando

no dia xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xíxxlxxxx.
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá

vigência de 12 (doze) meses.

2.3 O prazo de vígência será automaticamente prorrogado, desde que

justificadamente, por meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do

contratado, previstas neste instrumento.

3. SUBCONTRATAÇÃO

3.í E vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da

contratação que foram exígidas nas condiçôes de habilitação técnica.

3.2 E admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:

3.2.í Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

3.1.2 Nos serviÇos discriminados em orçamento cujo BDI integral foi

aplicado, desde que solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não

contrarie o item 3.'1.

3.1.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do

BDI

3.1.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25o/o (vinte e
cincopor cento) do valor total objeto.

3.2 A subcontrataçâo parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito

e aprovada previamente pela contratante.
3.3 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos

comprobatorios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a
qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço
subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização.

3.4 Caso a qualificaçáo técnica da empresa for fator preponderante para

sua contratação,e a subcontrataçào for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos

Presidente Vargas^ "146, Centro. Santo Attrônio dos l,opes/MA Página 35 de 57
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%Jffrequisitos por parte do subcontratado.
3.5 A contratada permanecerá solidariamente responsável

cumprimento de todas as condiçôes ajustadas no contrato e no edital.
3.6 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações

perante a execução do objeto da presente licitação, permaneuendo também como co-
responsável perante os serviços executados pela subcontratada.

3.7 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das
subcontratadas, bem como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigaçôes contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.

3.8 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da

subcontratação serão imputaclos exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às

sanções contratuais.
3.9 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de

postura ou de normas, violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de

trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execuçâo do contrato, não podendo ser

imputada àcontratante quaiquer responsabilidade.
3.10 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela

ou os dirigentes desta mantiverern vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entrdade contratante ou com

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou se deles Íorem cônjuge, companheiro ou parente em línha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4 PREçO

4.í O presente contrato ê firmado peio preço total de R$ XXXXXXX (EXTENSO) cujos

valores unitários se encontÍ'am díscr"iminados na proposta de preços apresentada pela

contratada a qual seguern em anexo ao presente contrato.
4.1 No valor acima deveráo estar computados todos os valores necessários para

a execução do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos

trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes. seguros, materiais,

custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1 Recebída a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de até30 (trinta) dias úteis para a liquidação da despesa.
5.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

íinalizaçáo da liquidação da despesa.
5.2.2 Os pagamentos serâo realizados com base nos serviços efetivamente

executados emedidos, ccnforme cronograma físico-frnanceiro contratual.
5.2.3 So serão medidos os setviços efetivamente concluídos.

5.2.4 Para efeito de medição e de faturanrentr:. i'elativo aos serviços executados, deverá

pelo
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ser considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas

cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contrato.

5.2.5 A sistemática de mediÇão e pagamento será associada à execução de etapas

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada

a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitáríos ou refêrenciada
pela execução de quantidades de itens unitários.

5.2.6 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mâil para fiscalizaçâo
conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição

editável, planílha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários

do período.

5.2.7 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do

recebimentoda solicitação. sendo recomendável a presença do responsável técnico da

Contratada.
5.2.8 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do

objeto.
5.3 Para os fins de iiquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de

17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos

prazos e forma previstos no contrato.
5.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.13312021 e quando os credores sejam

microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, prodr"rtor rural pessoa física,

microempreendedor individual e scciedade cooperativa dentro dos limites do art. 30, inciso

ll, da Lei Complementar no 12312006, os prazos que trata os itens 5.1 e

5.2 serão reduzidos pela metade.

5.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:

5.5.2 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados,

devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato,
5.5.3 As condiçÕes de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente.

5.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do

lmpostode Renda (lR), da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2Q12.

5.6.2 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção

estabelecidas nas legislaçÕes mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.

5.7 O pagamento para o serviço de administração localda obra deverá ser proporcional

ao desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma

apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização.

5.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá seí prorrogado em situação

excepcional devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar

todos os documentos previstos nr: instrumento convocatório e/ou ;-,o contrato.
5.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, nâo será cornputado
para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.

5.í0 No caso de oivergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na

constatação de falta de <jocumentação, por ato administrativo rnotivado da unidade
responsável, o contratado deve ser notifícado a proceder a regularização, sob pena do
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não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade,

5.,l1 Na hipotese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maiorque impeça a

liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a
sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronologica que a despesa

originalmente estava inscrita.
5.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral

da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo

remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

5.13 Apos o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado

cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do indice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação lnstituto Brasileíro de Geografia e

Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl) da

Fundaçáo Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.

5.14 Previamente ao pagamento, a Administração verÍficará a manutenção das

condiçÕes exigidas para a habilitação na licitação.

5.14.2 A eventual perda das condiçÕes de que trata este item não enseja, por si, retenção

de pagamento pela Administração.
5.14.3 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração

notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação.

5.14.4 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com
justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual,sem
prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis,

observado o contraditório e a ampla defesa.

5.í4.5 E facultada a retençáo dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso

lV do art. 139 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipoteses de

admissibilidade de reajuste previstos na Lei no 14.133121.

6 REAJUSTE

6.í Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano

contado da data do orÇamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei no

14.133t2021.
6.2 Apos o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante

a aplicação. pelo contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, devendo ser aplicacio a fórmula a seguir.

SR = S (i12liO)
R=SR-S
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12'mês apos orçamento.i0 = índice INCC-DIIFGVdo mês

do orçamento.
S = Saldo de contrato apos mediçâo referente ao 12'do orçamento conforme
cronograma f ísico-finan cei ro.

JF)il
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SR = Saldo reajustadoR = valor do reajuste

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definítivo(s).
6.4.í Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5 Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoríamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),

emsubstituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 OBRIGAÇÔE§ DA CONTRATANTE

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos.
7.3 Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no edital, seus anexos

e neste contrato.
7.4 Notificar a contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que se.iam adotadas as

medidas corretivas necessárias.
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obri gaçÕes peloContratado.

7.6 Proporcionar condiçoes para que a contratada possa desempenhar seus

serviços dentro das norrnas do edital.

7.7 Parlicipar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e

controle de qualidade dos serviços.
7.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquiCação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à Cimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei na 14.133124?1.

7.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do vaior correspondente à execução do

objeto, noprazo, forma e condiÇôes estabelecidos no presente contrato e no edital.

7.10 Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e treste contrato.

'fln'
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7.Í1 Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitadpé
pela contratada. \
7.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçõeà
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, rneramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
7.12.1 A Administração terá o ptazo de 01 (um) mês. a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogaÇão motivada, por igual período.

7.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
fínanceiro feítos pelo contratado no praza máximo de 45 dias úteis.
7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 4o contrato, bemcomopor
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

I OBRTGAÇÕES On CONTRATADA

8.Í Executar o objeto contratado. conforme as condições prescritas no presente
edital e seus anexos, projetos, planilha orçamentáría, memorial descritivo, cronograma e
de acordo com as especiÍicaçÕes e termos mencionados na proposta.
8.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em
tempo hábil, de forma a não impactar no prazo de execução do objeto.
8.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada,
atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que
se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica,
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que
aqui nâo mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
8.4 Deverá possurr equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e
experientes nas suas áreas de atuação.
8.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável
técnico e de qualquer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a

estabilidade e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projetose

das especificações constantes do l\Iemorial Descrítivo, bem como atrasos parciais do
cronograma fÍsico que impliquem prorrogaçáo do prazo final da obra ou que apresentar
hábitos de conduta nociva à boa administração.
8.5.Í A substituição de qualquer profissionai deverá ser processada, no máximo, 5
(cinco) dias úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização.
8.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização
designada pelo Contratante"
8.7 lniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante
noinstrumento contratual ou rra Ordem de Servíço.
8.8 Repor no prazCI rnáxinro de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração elou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da
execução do ob,leto da presente licitação.

..r i'UAÇAO
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8.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as
normas legais vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa
qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá
seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos
serviços.
8.í0 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos

desenvolvidos, ínclusive sobre as eventuais adequaçÕes e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo apos o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à

contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações.
8.í I Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.
8.12 Caso a contratada realize execução de serviços úcs sábados, domingos e

íeriados deverá informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do
RG,que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas Ce antecedência para a
fiscalização.
8.í3 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de
elaboração de projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita
execução, utilização e acessibílidade ao equipamento público.

8.14 Apresentar para fiscalizaçáo propostas de soluçôes, embasadas em normas
e afins, para análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto
contratado.
8.í5 Responder - com ar.,iso de recebimento e por escrito - as Solicitações de
Providências, esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úters.

8.í6 Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações
Extrajudiciais no prazo rnáximo de 05 (cinco) dias úteis.
8.17 As situações decorrentes de açÕes da Contratada que demandem correção
ou atuação emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que veriflcado o fato.
8.í8 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum
órgão gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela

Contratada sem custo adicional para o Contratante.
8.19 Quando necessái'io, manter contato com as repartições competentes, a fim de
obter as aprovaçÕes dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os
pedidos de ligaçÕes e inspeções.
8.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniÕes com a

liscalizaçâo.
8.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários. para que cumpram todas as
instruções com orciem, eficiêncra e presteza, bem como curnpram os procedimentos de
seguranÇa estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e
identificados durante a execuÇâo dos serviços contratados.

8.22 A contratada se responsabilizará ainda, poi" qu;lquer ônus causado à
contratante, direta ou rndir*tarnente, decorrentes do não cumprimento das disposiçÕes
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normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar
que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandal
dos serviços.
8.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem
anuênciaprévia da Contratante.
8.25 E a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas
autoridades, em razâo do descumprímento de leis, regulamentos e posturas referentes
aos serviços contratados"
8.26 Prestar, ao contratante. sempre que necessário ou por esta solicitado,
esclarecimentose inforrnações acerca dos serviços a serem executados e materiais a

serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para
acompanhamento e apreciação dos mesmos.
8.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o
acompanhamento da execução contratual, informando telefone, local e demais meios de
contato deste, bem como para comunicação, por parte do Contratante, das falhas
porventura constatadas na prestação dos serviços.
8.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, alêm dos serviços de
acompanhamento da execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções
realizadas pela Fiscalizaçáo.
8.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o
período de execução do objeto.
8.28 Comprovar através cle ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais
aplicados na execução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos,
memoriais e especificações tecnicas.
8.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira
semana de execução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição:
8.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela
execução dos projetos, definindo a distribuição de atribuiçÕes de cada membro, com o
número de registro do profissional no CREA ou CAU ou oufro conselho regional
legalmente habilitado.
8.29.2 Relação das Subcontratadas se for o câso.
8.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho
regionalao qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um
responsável legalmente habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá
constar o nome e a insci'içâo junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional,
legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis
técnicos.

8.29.3.í Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de
Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura
do contrato Ceverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizadaparu comprovar
que o responsáveltécnico pela obra tambem é responsável/ quadro técnico pela empresa
durante o prazo de execução do cbjeto contratado.
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Declaraçãoemítidapelocontratado,atestandoqueestanãopossuiemSeu,;'.,j.
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou,de ' 

^Jr)de de economia mista, do órgão celebrante. 7
8.29.5 A substituiçâo de qualquer dos profissionais constantes da relação e

integrantes da equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do
contratante.
8.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construçâo e demolição,
que descreva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e

dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal.
8.29.7 Número da matrícula CNO aberta.

8.30 lnstalações e organização de canteiro de obra e administração local:
8.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos,
devendo manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e

resíduosorganizados.
8.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à

contratante qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.

8.30.3 Dispor de profíssional habilitado pela responsabilidade de execução para

acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
8.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos
serviços, sendoainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos.
8.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos,
assistenciais, seguros, indenizaçÕes e demais obrigações decorrentes da legislação
vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
8.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conseruação,
para que a contratante efetue o recebimento provisorio e posteriormente o recebimento
definitivoda mesma, através da fiscalização.
8.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalaçÕes, em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem estar no trabalho.
8.3í Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de sequrança individuais e

coletivos (EPl's e EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos
uniformes"
8.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, ;3ra análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial
descritivo.
8.33 Deverá manter em obra:

Copia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma
físico-financeiro, ARTou RRT ou outrc documento emitido por um conselho regional
ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável
legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução.
Relação atualizada de funcionários, ficha de regístro, copia da carteira de trabalho, cópia
de comprovante dos treínamentos de segurança do trabalho. conforme exigência geral e
para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
8.33.1 Elaborar e envrar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
8.33.í.í Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os
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fla"acontecimentos relacionados à execuçáo do objeto contratado.
8.33.í.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias
para posterior assinatura digital do responsável técnico.
8.33.2 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos

no edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve,

falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma,
qualquer relação de emprego com a contratante.
8.33.2.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas
justificativasbaseadas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação

dos serviços.
8.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos apos aconclusão
da obra, definido pelo art. 618 do Codigo Civil de 2002, no qual os executores têm
responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início
da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço
pela Administração.
8.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes na legislaçáo vigente.
8.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro
instrumento equivalente, em conrpatíbilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitaçár: exigidas no Edital (art. 92, XVl, da Lei no 14.133121).

8.37 Não permitir a utiiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
8.38 Curnprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos
previstaem lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
8.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o

setor cadastral do MunicÍpio, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins
de pagamento dentro Co prazo de vrgência.

I GARANTTA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

9.Í A contratação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96 da Lei

no 14.13312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.
9.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apolíce deverá ter validade
durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não
pague o prêmio nas datas convencionadas
9.3 A apolice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.
9.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
9.4.1 Prejuízos a,Jvindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplementodas demais oh:rigaçôes nele previstas.
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9.4. ObrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com ô "'r 
"FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

9.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em

específica encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio de aplicação em conta poupança,

cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do

contrato.
9.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida públíca, estes devem ter sido

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

9.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo

827do Codigo Civil.

9.8 No caso de alteraÇão do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
9.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.

9.9.í O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desdeque o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

9.í0 O Contratante execuLará a garantia na forma prevista na legislação que rege

a matéria.
9.10.í 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratantequanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.o 14.13312021).

9.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vígência da apolice. sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro arl. 20 da Circular

Susep n"662, de 11 de abril de 2C22.

9.í 1 Extingrrir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou

autorização paraa liberação de importâncias deposrtadas em dinheiro a título de garantia,

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
9.í2 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.í3 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no Edital e nesle Contrato.

íO DAS INTRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E §ANÇÔES

SilltoÂntffidoí
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í0.í A aplicação das sanções de natureza pecuniária
a que serefere CI artigo 155 e seguintes da Lei Federal no

pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.
10.2 Comete infração administrativa, nos termos da

contratado que:

e restritivas dedireitos,
14.133121, será natiZââã' 

r ir '
t' ira"

Lei no 14.133t2021, o fl*u

,o

10.2.1 Der causa à inexecuçáo parcial do contrato.
10.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

í0.2.3 Der causa à irrexecução total do contrato.
10.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação semmotivo justificado.

Í0.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução docontrato.
10.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
10.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

10.3 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as
seguintes sanções:

10.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempreque náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (ar1. 156,

§2o. da Lei no 14.133, de 2021).
Í0.3.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nos subitens 10.2.2, 14.2.3 e 10.2.4 deste contrato, sêmpre que não sejustificar
a imposição de penalidade nrais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133,de 2021).

Í0.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando praticadas as
condutas descritas nos subitens 1 1.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato,
bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (aü. 156, §5o, da Lei no 14.133, de
?Av)"

10.3.4 O atraso injustificado na execução do contratcl sujeitará o contratado à multa
de mora,na forma prevista neste contrato.

í0.3.4.í Multa h/loratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia sobre
o vaior da parcela inadimplida em caso de atraso injustificado na execução
dos serviços, limitada a incidência a 31o/o (trinta por cento). Apos o 30o
(trigesim<l) dia e a critério da Adnrinistraçâo, no caso de execuçáo com
atraso, pocierá ocorrer a náo aceitação doob.leto, de forma a configurar,
nessâ hipotese, iriexecução total da obrigaçáo assumida, sem prejuízo da
rescisáo unílateral da avença; a partir do 31o (trisésrmo primeiro) dia será
cabível a multa compensatória.

1A3"4.2 Moratói"ia cje 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total
do contrato par dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação
ou reposiçâo rla garantia, até o máxirno de 2,0% (dois por cento).

Í0.3.4.2.1 O atrasrr sug-:erior a 30 (ti-inta) dias autoriza a Administração a promover
a extinçiio docontrato por rJescurnprimento ou cumprimentoirregular de
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í0.3.5 Multa moratoria de 0,5% a 5,Oo/o por dia sobre o valor mensal do contrato;i' ':

conformedetalhamentoconstantedastabelas1e2,abaixo'l.J"t6
10.3.5.Í Para efeito de aplicação de multas, às infraçÕes são atribuídos graub, d. #

acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAI" CORRESPONDÊNClA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico financeiro
docontrato

2 1 ,0o/o âo día sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro
do contrato

J 1 .5o/o aa dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro
do contrato

4 2,5o/o âo dia sobre o valor da respectíva etapa do cronograma físico-financeiro

do contrato

5 5,0o/o ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro

do contrato

raN
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TABELA 2

t§ffitofntôdo

N

rNFRAçÃO

ITEM DEScRTçÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesãcorporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

casofortuito, osserviços contratuais; 04

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os
serviçocontratados, ou deíxar de substituir t:"abaihador quando

exigido pela fiscalização, por trabalhador;

03

4
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado

pelafiscal ização, porserviço: 02

5
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPls/EPCs,

potrabalhador; 01

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem

comoespecificar detalhadamente os serviços em execução
01

7
Cumprir determinação formal ou instruçáo complementar do

orgáofiscalizador, por ocorrência ;

02

I Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não
atendaàs necessidades do serviço, por trabalhador e por
dia;

01

I Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nestatabela de multas, após reincidência formalmente notificada

peloórgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos

previstos noeditallcontrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto

narelaÇão de obrigações do CONTRATADO 01

12 Zelar pelas instalaçôes da Adrninistração ou de terceiros 03
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í0.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas
cumulativamente coma multa compensatoria, conforme as condições abaixo:

10.3.6.1 Para a infração descrita no subitem 11.2.1, a multa será de 3% do

valor da parcelainadimplida do contrato
í0.3.6.2 Para a infração descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do

valor da parcelainadimplida do contrato
í0.3.6.3 Para inexecução total do contrato previsto no subitem 11.2.3, de

10% do valor totaldo contrato.
í0.3.6.4 Para a infração descrita no subitem 11.2.4, a multa será de 2a/o do

valor da parcelainadimplida do contrato.
í0.3.6.5 Para as infrações descrítas nos subitens 1 1.2.5 a 11.2.8, de 2A%

do valor da parcelainadimplida do contrato.
10.3.7 A multa moratoria e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato

gerador.

í0.3.8 A dosimetria das sançÕes será aplicada de acordo corn os critérios objetivos
definidos na legislação vigente.

10.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-
íinanceiro, será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem
entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo

sancionatórío.
í0.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:

í0.3.9.1.í Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já e
passível de utilização pela Administração Municipal,
independenternente da conclusão das etapas subsequentes do
contrato.

10.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando

concluída, não possibilita a sua utilização pela Administração
Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para

serem transformadas em etapas utílizáveis.
í0.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que ti!<,rêÍrl sido objeto de multa,

a multa será devolvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes
de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmenteestabelecido pelo cronograma.

10.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para
pagamento de multa apos o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada

ao valor da multa devicia

í0.5 A aplicação cias sançÕes prevrstas neste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação cie reparação integral do dano causado ao contratante(art. 156,

§9o, da Lei no 14.133121).

10.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data cie sua intímação (art. 157, da Lei no

14J33, de 2021).

í0.6.1 Se a multa aplicada e as índenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualrnente devicJo pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse vaíor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

§atto Ântôíúodot
' i. ::.
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1A.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhída administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela auiondade competente.

10.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditorio e a ampla defesa ao contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133121 para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para- -.. 
.

licitar ou contratar. ,,' r|\.!,:.t-, , ,

10.8 Na aplicação das sanções seráo considerados: 
",','.- 

, ' ' ;

í0.8.í A natureza e a gravidade da infração cometida. dfq
10.8.2 As peculiaridades do caso concreto. (,,'

Í0.8"3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
í0.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante

10.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçÕes dos orgãos de controle.

10.9 Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei no 14.133121, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2A13, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei no 14.133121).

í0.í0 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos

seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle. de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei no

14.133t21).
1CI.11 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de

Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de
lmpedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei

no 14.133121).

10J2 As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21.
10.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de

condutas praticadas durante a execuÇão contratual e que possa ensejar a aplicação
das sanções previstas nos incisos ll e lll do caput do art. 156 da Lei no 14Í3312021,
poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos

termos do art. 26 do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942.
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11 C ES GERAIS DO CONTRATO

11.1 Apos a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras
providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art. 92,

§2o da lei no 14. 133t21).

11.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto

e demais informaçôes pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que

fazem partedeste contrato independentemente de transcrição.
11.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado daobra

será estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à

aprovação docontratante"

11.4 O contratante poderá determinar alteraçÕes, de forma motivada, no

cronograrna físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade

competente.
Í 1.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1 Os critérios de extinçãcl contratual serão disciplinados pela Lei no 14.13312423.

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.3 Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de

simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado pâra o contrato.
12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:
12.4.1 Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas.
12.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algurr dos -otivos previstos no artigo

137 da Lei no 14.133i21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

12.5.1 Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato

12.5.2.1 Se a operação rmplicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.

12.6 O termo de rescisáo sempre que possír.,el. será precedido:

12.6.1 Balanço dos eventos cclntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuaclos e ainda devidos.

r'
1,ío
ío""t,.*/
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12.6.3 lndenizações e multas.

12.7 A extinção do contrato não configura obice para

desequilíbrio econômico-financeiro, hipotese em que será
por meio de termo indenizatorio (ar1. 131, caput. da Lei n.o 1

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirlgente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato.
ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau @rt. 14, incisc lV, da Lei n"ú 14.133, de2021).

1 3 DOTAÇÃO OnçnnAENTÁRh

I Classificação Orçamentária:

Orgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.0{- §ec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Função 26 * Transpofte
§ub-Funçã o 782 - Transporte Rodoviario
Programa 0331 - Gestão de Politica de Planejamento e Estruturação Munic
Projeto Atividade {.038 - Const. Recup. De Estradas V;*!nais Pontes e Boeiros
Classificaçâo Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos
í700000000 - Outros Convênlo da União

13 DOS CA§OS OMTSSOS

13.1 Os casos ornissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
contidasna Lei no 14.13312ü21, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor - enormas e princípios gerais dos contratos.

14 ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e

seguintes da Lei no 14.13312421.
14"2 Qualquer alteração contratuai solicitada pela Contratada, seja de prazo,

apostilamento, quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na
sede da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, no endereço
Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, GEP: 65.730-000, Santo Antônio dos
LopeslMA, em no rnáximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execuçãodo
contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a

aplicaçÕes de sançÕes previstas em Lei e edital.
14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuaís, os

acréscimos or; supressÕes que se fizerern necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato gue se fizerem nas obras.

14.4 A diferença percentual entre o valor globai do contrato e o valor obtido a partir
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dos custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não

AUTUAÇAO

e

§an§ântôniodot

ser reduzida, em favor do contratado. em decorrência de aditamentos contratuàis.
que modifiquem a composição orçamentária.

14.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que

integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegaçâo de falhas ou
omissÕes em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais
e estudos técnicospreliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para

verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.o 14.133121 .

14.6 Não são admíssíveis, como regra, adítivos contratuais por erro ou omissÕes

no orÇamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de
fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais

discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,

bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
14.ô.1 Nos casos ern que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos

a pequenas variaçÕes de quantitativos em seus serviços, será pago

exatamente CI preÇo global acordado.

14.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais,
subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos
aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam atendidos
cumulativamente:

14.6.2.1 Somente serâo considerados como erros ::rbstanciais ou relevantes
e objetos de revisão, os serviços de materialidade relevante na curva ABC
do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatoria
acumulada dos custos representa 80o/o (oitenta por cento) do custo total.

14.6.2.2. Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos
de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento).

14.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o

contrato poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de
aditivo. devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

14.6.3.1 A alteraÇão contratual deverá manter a proporcionalidade da

diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor global

contratado.
14.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos

efetivos de serviços, não poderá ser modifícado se os novos quantitativos

fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância aos
princípios da iguaidade e da seleção da proposra mais vantajosa para a

Administraçáo.
Í4.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 1Üo/o

(dez por cento) do valor total do contrato, connputando-se esse percentual
para verificaÇão dos límitesprevistos no art. 125 da Lei Federal no14.133121.

14.6.3.4 O nr:vc seruiço incluído no contrate ou a quântidade acrescida no

serviço cujo quantitativo foi original*rente subestimado não são
compensados pür eventuais ciistorçÕes a maior nos quantitativos de outros
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14.6.4 Em caso d

pleitos do
atendidos

le quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuâis
contratado para não redução dos valores contratados poderão slr

de forma excepcionalíssima, desde que preenchido§,

cumulativamente, os seguintes requisitos:

',4.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo

artificialmente elevado foi compensado por outros preços e quantitativos

subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço
global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o

orçamento de referência da Administração ajustado.
14.6.4.2 A alteraçáo do contrato de forma a reduzi: cs quantitativos daquele

item inviabilízariaa execução contratual, devendo ser demonstrado que o
valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas

na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os

montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos

obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública(efeitos cotação

e barganha) que não foram eliminados no processo licitatorio.

14.7 As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese

em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)

mês (ar1. 132da Lei no 14.i33, de2021).
14"8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim

como de acréscimos ou supressÕes de serviços deverá ser realizada no prazo de

execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante

a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei no 14.13312021 para efeitos

da conclusão de escopo predefinido.

14.8.1 As solicitaçóes de aditivos devem vir acompanhacjas de parecer técnico

conclusivo emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do

contrato.
14.8.2 Os acréscimos e supressôes de serviços a serem formalizados por termo

aditivodeverão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos

e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovaçào da autoridade competente do

Contratante, apos análise do gestor do contrato.
í4.8.3 Em caso de acréscimos e reduçôes de serviços no mesmo contrato devem ser

consideradas as redr.rções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou

seja, o conjunto cle reduçÕes e o conjunto de acréscimos devem ser sempre

calculados sobreo valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses

conjuntos. individuaimente e sem nenhum tipo de compensação entreeles, os

limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

14.8.4 A revisão cio cronügrama físico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabiliciade do uontratado, cabendo ao contratante autorízar a sua

readequação, conforrne subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por

fatos supervettientes náo irnputáveis ao contratado.
14.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração oe termo aditivo, na forma do art.

d"
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14.9.1 Em caso de alte
planilha, desde q
já estabelecido n

raçÕes na ordem de execução dos serviços constantes dá. ^-,,
ue o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquelê ÃJ'ú'
l0Cr0nogramafísico-financeirovigenteparaareferidaetapa,

e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-
financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada
a este Contrato.

14.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, deve ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de
aditamentocontratual nos casos autorizados pela Lei n.o 14.133nA21.

M.1A.1Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de
serviços da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo
contratado. em cada item.

14.í0.2Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da
obra contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a
elaboração doorçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI
referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.

14.10.3Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha deserviços
da obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada paraa
elaboração do orçamento, os preços serâo fixados, por meio de pesquisa de
preÇos no mercado, com no mÍnimo três cotaçôes, e os preços dos serviços a

serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.

14.10.44 revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das
disposições deste contrato. dependerá da efetiva comprovação do
desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores
técnico e jurÍdico e da aprovaçâo da autoridade corr:petente.

Í5 PUBLTCAÇÃO

15.Í lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevísta no art. 94 da Lei no

14.13312021, bem como no sítio eletrônico do município de Santo Antônio dos Lopes
_ MA.

15,2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato
e deseus eventuais termos aditivos nos termcs da Lei no 14.133121.

í6 DA RENTENÇÃO OO |MPO§TO DE RENDA

í6.1 São aplicadas a este contrato as disposiçÕes previstas na lnstrução Normativa
RFB no. 1.294t2.CI12, alterada pela lnstruçâo Normativa no. 2.14512.023 que obriga os
orgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, inclusive suas autarquias e fundaçÕes, a eÍetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas
pelo fornecimento de bens ou prestaçÕes cle serviços em geral. inclusive obras de

o civil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: A6 172.720i0001 -1 0

17 FORO

Xxxxxx
Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxx

(Gestor doContrato)

DE SANTO ANTÔNIO DOS

i AUTUAÇÃO

t
oP RO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem

ser compostos pela concilíação, conforme art.9?, §1o, da Lei no 14.133121.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por

estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da
CONCORRÊruCta No 002/2024, em duas vias de igual teor e forma, para que produza

os seus efeitos de direito.

Santo Antônio dos Lopes - MA, XX de XXXXXX de 20XX.

xxxxx
(Representante Legal da Empresa

Qualificado no Contrato)
xxxxxxx (Razão Socialda Empresa)

Avenicla Presiderrtc Vnrgari,;14fr, Ocntio. Santo Antôrrio dos Lopc's/M.A Página 56 de 57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ : 06.172.7 20/0001 -1 0

NCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OAil2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 232404.0001

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

ANEXO lll

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

§a*oAnt&doí

'"'*?l:gÇ,
' i;. r,t7ÜRz'"çonsire/

Declaro, para fins de curnprimento do arl.40, §§ 1', 20 e 30 da Lei Federal no

14.13312021 e obtenção do tratamento favorecido às MEs e EPPs previstos na
Lei Complementar no 123/2006,que a empresa

inscrita no
CNPJ (MF) No , estabele<;ida ent
possui os seguintes contratos firmados
administração pública:

com a iniciativa privada ea

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS:

- CONSTDERA.SE O VALOR REMANESCENTE DO CONTRATO, EXCLUINDO O JÁ
EXECUTADO.

NOME DO
ORGÃOIEMPRE§A

VIGÊNCIA DO
CONTRATO

VALOR TOTAL DO
CONTRATO-

Avc'nirla Presideíite Vargas,.1.J.(r, Cenrro. Santo Arttônio d«:s LopeslMA Página 57 de 57
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.17 2.7 20/000 1 - I 0

TERMO DE AUTUAÇÃO
"'^?f-zn--

-çr
.Sírurdcr ResPonsavt

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo no. 232404-0001, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Milena
Melo Silva, Presidente da Comissão de Contratação deste município, o subscrevo.

1. RECEBIMENTO DOS AUTOS

Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Documento de Formalizaçáo de Demanda - DFD, da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo. (fls. 0021004);

b) Projeto Básico de engenharia. (fls. 05/125);

c) Oficio para orientação de continuidade do processo, contrato de repasse OGU
N" 948401/2023. (fls 1261129)

d) Portarias e publicações. (fls. 130/134);

e) Despacho do Gabinete do Prefeito aprovando a solicitação. (fl. 135);

0 Despacho da Sec. de Planejamento e Administração ao setor de protocolo e

cópia da portaria do responsável. (fls. 136/139);

g) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo, com cópia da portaria do responsável. (fls. l40ll43);

h) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria de Planejamento
e Administraçáo à Secretaria de Orçamento e Finanças e cópia da portaria da

responsável (fl. I 4U ru$ ;

i) Solicitação de Dotação Orçamentaria por parte da Secretaria Municipal de

Orçamento e Finanças ao Contador Geral e cópia da portaria da responsável.
(fls.146-150);

j) Certidão de Dotação Orçamentária e cópia da portaria do responsável. (fls.
151-154);

k) Declaração de adequação orçamentíriae financeira. (fl. 155);

l) Despacho de encaminhamento dos autos para autorizaçáo. (Í1. 156);

m) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela

Autoridade Superior. (fI. 157);

n) Despacho de solicitação de parecer da análise jurídica quanto à fase

preparatória. (fl. 158);

o) Minuta de Edital. (fls. 159/215);

p) Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo Departamento Jurídico

do município e cópia da portaria do responsável. (fls. 2161224);

q) Despacho de encamiúamento de Edital para publicação do Aviso. $1.229).
r) Edital Definitivo. (fls.230/286);

.g
Praça Abraão Ferreira SÂ'{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.17 2.720/000 1 -1 0

DE SANTO ANTÔ

SailoÂntôniodot
Cidade

ffEfTMTUilKIPAO'

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

- PROCESSO ADMINISTRATIVO no. 232404-0001;

SECRETARIA REQUISITANTE :

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

DO OBJETO

{.
AUTUAÇI
" PROC

-dúeJr){

3.

DESCRIÇÃO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada

para execução de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no

município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse -
SINCONV sob o n' 94840112023, celebrado entre a o Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste município..

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Concorrência "Eletrônica";
NUMERO DO CONCORRÊNCI A: OOII2O24;

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço "Global";
MODO DE DISPUTA: "Aberto".

5. FUNDAMENTAÇÃO t BCAI

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei no 14.133, de 1o de

abril de 2021, e no Decreto no 203, de 1 1 de março de 2024.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de maio de2024.

MILENA MELO SILVA
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n' 27 7 12024-GPSAL

4

Praça Abraão Ferreira SÀ{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CN PJ : 06. 172.7 20 / OOO1--LO

l,olt't'Atil.,\ \" 277t2$2.1 - (;t,S.\t,

limcnta:
\()\ITIIA OS II'§TT]GITAN'I'ES I)A CO}IISSÃ() I)E
C(),\*',I't{,^\'t',\('Ã() N() Âilt ut't"o t)0 trol)liR Extictr1'Ivo
lx) Mt,NI('ítlt0 t)E s.,\N't'0 ÂN'I'ONIo I)()s t-ot,ES E t)Á
ot ;'t-It,\s l)lt()\' I DÊNCt^s.

O PRET.'EI]"O DO MUNICÍPIO DE SANTC) AN ONIO DOS LO}'ES. ESIA<IO dO

Maranhão. no uso das atrihuiçôes que lhe confbre a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio clos Lopcs - MA.
RE,S0LVE

Art. lo l)l:SÍ(iN,,\R rr servidora lt'ltl.llr.r-A N4llLO SIL.VA. pcftencente ao quadro de

servidores efetivo deste lvluuicípio. puraexcrccra lunção de Prcsidente da ('omissão de

('orrtrataçiio. na ltrrma da l,ci lrederal rt''. 1.1.133 21. e suáls erlteraçôes.

Art. 20 - I)l"rSl(;NAll a scrvidolu GAIJRltilt.Y Sli.Vr\ DLr Mt":t.O }vtOUl<A.

pcrtencentc ao quadro de scrr,iclorcs conrissionados deste Município. para a lirnção cle

nrcnrtrro cla C'omissão de ('ontruttaçào.

Ârt.3" - NO|VIE^R a scrvidora I.t.Í;\NI: LORENA SII--VA BEZEIIRA. pcrtencentc &o

quadro dc sen,idores comissionaclos dcste Município. para cxercer a função de ntembro

da ComissÍio dc ('ontrataçiio. rru torrnit da l.ci l]cclcral rr". l-1.133i21. c sLras alteraçÕcs.

Art. -lo - Esta Purtaria cutrará cur vigor na data de sua publicaçirrt. rcvogadas as

disposiçõcs eru contráriit.

Dê-se ciência.

l)ublicluc-st

Cunrpra-sc

GAIIINt:Tl: DO PR[]l-lilTO IvíLTNICIPAI- Dfi SANTO I\NTONI() DOS

LOPES-MA. aos vinte clias do ttrês de março de 202'1.

Í ..-
l'-t)ttttttt,

Santo fuitônÍo dos

AUTUAÇÃO

""'.|izyr-\

ti;.' ( )in c'tt'tt

unicipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA, MUNICIPAL DE SANTO A

CN PJ : 06.17 2.7 2Ol000 1-10
Santo Ântônío dos

[]r)l"r'.\t. r)r.r Pt' Bt-tc'..\Ç'Ão

l)clo pruscntc El)ll'.,\l- t)11 l)LlllLl('A(:ÀO. o l)rcfbito Municipal
ilc SAN'IO,,\N-tONIO IX)S l-OPl:S. lrstarlo do iVlarnnhiro. t:ivlANtjEl. I-llvlA Dl:.

OLI\/L.tl{,{. nc) uso clc'suas atribuições prcvistas na Lei Orgânica do Município. taz saber

a toclos os habitantes clc S^N l'O AN'l'ÔNlO DOS LOP[:S-MA. às autoriclacles

rtrunicillais r: csta(luais. c il rlLlcrll irrl.rrlrcssirr possa quc. l)tlUl.lClA a I»ortaria n" 277 tlt
20 dc março dc 202J clLre NOi\lElr\ OS tN'l'flGIU\N'I'HS DA Cl()MISSÃO DIi
coNTttATAÇÀO N() ÂMrlrTo Do PODER EXECI,TTIVO DO MUNTCiPIO Drl
SANTO i\NTONTO r)OS [.OP[.S U DÁ Oti't't{AS PROVIDÊN(:IAS. para quc

cloravante l)assc a r iger erl scus el'eitos lc'gais. [:,. para que. r]o amanhã, não se alcgue

isnorância. Íaço púrhlico o prescnte Edital quc serir aÍixado enr localde costume e de lácil
accsso ao púhlico c puhlicado rro l)iririo Ollcial clt: \4urticípio dc Sanlo Arrtônio dos [.opcs

M.,\. l)ou u Portaria n" 277 -Gl'SAl. rlc 20 de março de2$24 por publicacia.

(ii\lltNl:'l'l: Í)O l'RIf"F.ll-O DI1 SANTO ANTONIO DOS

l.Ol'11S. Ilstadr.r do N{aranhào. l0 dr'nrarço de 2024.

PI IBI-IQiiE-SE

I{l:CilSTI{E-SIl
( I,INTPITA-SI:

[]manucl l.irra cie 0liveira
Prcl'cito Municipal

('EI{ I'llrlCO. rlue nesta ciata publiquei e registrei a presente

Port:rria n" 277-(Jl'SAI" rlr 20 tle nrarço tle 202.1, por nrcio cle l:ciital. tcncio sido aÍlxa<Jo

rum cxernplar no .,1/r'irnr rkr l)r'údi«r da [)rcl'eitura Municipal. puhlicad<l no i)iário 0llcial
tlo Mruricípi«; tlc Sarrto,\ntônio dos I.opcs - I\'14 c clcrnnis locais dc uccsso ao púrblico.

Sarrttr Antônio clos Lopcs * Iv{A, 20 dc nrarço de2021

\lttt'itt Litr Silt'a e .tr/r'rr

Sc.:rutririrr \ I rrlricipal rk-

l' Itu-re'iurncnto e .\rlrrr ini straçio

, AUTUAÇAU
| ru. nncc

n T-o-
=_-=__ü_ierurOCÍ Ke3po,lSavt I

Avcnida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Página 2 Diário Oficial Eletrónico Ediçao n' 56/3024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
RESOLVE

Art. 1o - Nomear o servidor HERNANE LOPES
ALENCAR, para exercer a funçáo de AGENTE DE

CONTRATAÇÃO do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, a fim de conduzir os atos da fase externa
das licitaçôes e contrataçôes municipais derivadas da

Lei Federal n' 14.13312021.

§1". O mesmo servidor acima nomeado será o

responsável por também exercer as funçôes de

PREGOEIRO do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, a fim de conduzir os atos das licitações
modalidade pregão derivadas da Lei Federal no

t4^13312021.

§ 2o. Somente em licitaçôes na modalidade pregão, o

agente responsável pela conduçáo do certame será

- designado pregoeiro.

Art, 2". Nomeia-se os servidores VAN CLAY LIMA
MENDES e JULIO MARINHO DA SILVA, para
exercerem a função de equipe de apoio das licitações
e contrataçôes municipais derivadas da Lei Federal
n" 14.1.331202L.
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput

deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o

Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contráno.
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MA, aos vinte dias do mês de

março de2024.
v Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal

Código identificador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e833a 1 e3993be99fBcd596545d30badd

342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

PORTARIA N9 27612024 - GPSAL

Ementa:
NON{EIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO

E EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DA

FASE EXTERNA DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI

FEDERAL N" 14.I3312021 NO MUNICÍPIO DE

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO

DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

atribuÍções que lhe confere a Lei Orgânica do

municÍpio de Santo Antônio do

RESOLVE
Art. 1o - Nomear o servidor JULIO MARINHO
SILVA, para exercer a função de AGENTE DE

CONTRATAçÀO ao Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, a fim de conduzir os atos da fase externa
das licitações e contrataçôes municipais derivadas da

Lei Federal n" 1,4.1331202'1,.

§1'. O mesmo servidor acima nomeado será o

responsável por também exercer as funções de

PREGOEIRO do Município de Santo Antônio dos
Lopes - MA, a fim de conduzir os atos das licitações
modalÍdade pregão derÍvadas da Lei Federal n'
14.133t2021.

§ 2". Somente em licitações na modalidade pregáo, o
agente responsável pela conduçáo do certame será

designado pregoeiro.
Art. 2'. Nomeia-se os servidores VAN CLAY LIMA
MENDES C HERNANE LOPES ALENCAR, PATA

exercerem a função de equipe de apoio das licitações
e contrataçôes municipais derivadas da Lei Federal
n'L4.7331202t.
Parágrafo úuico. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxÍliarão o Agenie de Contratação e o
Pregoeiro no desempenho de suas atribuiçôes.
Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua pubiicação, revogadas as disposiçôes em

contrário.
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MA, aos vinte dias do mês de

março de20)4.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código iclentiÍlcador:
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226e8334 1 e3993be99f8cd596545d30badd7

342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec795?a654de0dalbaegde00?7accd0dc3

PORTAzuA N9 27712024. GPSAL7 
Ementa'
NOMEIA OS INTEGRANTES DA CO}VTISSÃO DE

cONTRATAÇÃO NO ÂUntro Do PoDER
EXECUTIVO DO MUNICÍPTO Og SANTO ANTONIO
DOS LOPES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, tto uso das

atribuiÇôes que lhe confere a Lei Orgânica do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

RESOLVE
Art. 1" DESIGNAR a servidora MILENA MELO

SILVA, pertencente ao quadro de sewidores efetivo

deste MunicÍpio, para exercer a funçáo de Presidente

prefeitlra Municipal de Santo Antonio dos Lopes - IvíA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenlro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

para consultar a veracidade da pubiicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diatiooficial/1607
Edição no n"5612024
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Página 3

da Comissão de Contratação, na forma da Lei Federal
n'. 1,4.733121, e suas alterações.
Art. 2o - DESIGNAR a servidora GABRIELLY SILVA
DE MELO MOURA, pertencente ao quadro de
servidores comissionados deste Município, para a
função de membro da Comissão de Contrataçáo.
Art. 3e - NOMEAR a servidora LUANE LORENA
SILVA BEZERRA, pertencente ao quadro de
servidores comissionados deste Município, para
exercer a funçáo de membro da Comissão de
Contratação, na forma da Lei Federal n". 14.t33127, e

suas alterações.
Art. 4" - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

\NTONIO DOS LOPES-MA, aos vinte dias do mês de
*março de 2024.

Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código identificador:
82ede0cBdfe670l/8d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99fBcd596545d30badd7

342e654e87ed7a326ceúd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

t, v

ÊiEr[ÍrufiA ir,lu?ilctP^L pt

§iltoântihío&§
Cidade de

Diário Ofical do MunicíPio

Prefeihrra Municipal de Santo Antonio dos
LoPes'MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNICIPIO DE

ANTONIO DOs
SANIO

LOPES:061

10

727200061

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 5612024 Publicaçâo: 20 103 12024

\UTUAÇ Ão\
i'{'PRoc

FI %.

Assinado defoÍma
digital por MUNICIPIO DE

SANTO ANTONIO DOs
LOPESO6l727200001 10

Dados: 2024.03.20
l6:28i18 4l'00'

prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoaatoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiaV1607
Edição no n"5612024

EH*T:E

ffi



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.7 20/000 I -1 0

Santo Antilnio dos
üdàd€ dê

IUNTADA DE PUBTICAçÕES

CONCORNÊTTICN ELETRÔNICA N9 OO2 / 2024

funto aos autos do processo administrativo ng 2324O4-OOOL, na
Modalidade: CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA do tipo menor Preço
"Global", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal fem 1,4/05/2024),Diârio Oficial do Município (em
21,/05/2024) -ediçáo 98/2024. fornal de Grande Circulação (em
21,/05/2024), Site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br [em 21/05/2024), Diário
Oficial da União [em 21/05/2024) -ediçáo 97. Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP [em 2L/05/2024) e Tribunal de Contas
Estadual - TCE (SINC-CONTRATA) (em 21,/05/2024).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 2L de maio de2024.

@
MITENM

Presidente da Comissão de Contratação
Port. n" 277 /2024-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001 - I 0
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Santo Antônio dos

(idàde

^UlUAÇÀO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" OO2 12024

f PR(
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f! 8s0onsâvtl

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes, por intermédio da Comissão de

Contração torna público aos interessados que, com base na lei no 14.133, de 2021, pelo

decreto municipal n.o 203 de 11 de março de 2024 e demais legislação aplicável à matéria,

farârealizar às 09h:00min do dia 0710612024, licitação na modalidade CONCORRÊNCIR,

na forma Eletrônica n' 00212024, do tipo Menor Preço Global, sob o regime Empreitada

Por Preço Global, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para execução

de serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo

Antonio dos Lopes, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no

94840112023, celebrado entre a o Ministério da Integração e do Desenvolvimento

Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste

município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus

anexos. A licitação será realizada pelo Portal de Compras Públicas

www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no endereço: Praça Abrão Ferreira, S/I\i, Centro, Prédio da Comissão

Permanente de Licitação, de 2u a 6u feira, no horario das 08h00min às 12h00min, para

consulta presencial. No entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente

nos seguintes endereços: Portal da transparência do poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de concorrência eletronica

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema do Tribunal de Contas do

Estado do Maraúão, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as

referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF.

Esclarecimentos adicionais no

cpl@stoantoniodoslopes.ma. gov.br.

endereço retro mencionado ou pelo e-mail:

Santo Antônio dos Lopes-MA, 14 de maio de2024.

MELO SILVA
Presidente da Comissão de Contratação

Praça Abraão Ferreira s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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Contratação de empresa especializada para execução de sewiços de engenharia do tipo recuperação de
estradas ücinais no município de Santo Antônio dos Lopes, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV
sob o no 94840112023, celebrado entre a o Ministério da Integração e do Desenvolümento Regional,
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
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Página 1

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário OÍicial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https ://www. stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site : https ://www. stoantoniodoslopes. ma. gov.br

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 9812024 Publicação: 2L10512024
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Comissão Permanente de Licitação

WISO DE LICITAÇÃO

-coNcoRRÊNCIA Ne oozlzo24
A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes,
por intermédio da Comissão de Contração torna
público aos interessados que, com base na lei na
14.133, de 2021, pelo decreto municipal n.q 203 de
11 de março de 2024 e demais legislação aplicável à
matéria, fará realizar às 09h:00min do dia
0710612024, licitaçào na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma E]etrônica ns 002t2024,
do tipo Menor Preço Global, sob o regime Empreitada
Por Preço Global, tendo por objeto a contratação de
empresa especializada para execução de serviços de
engenharia do tipo recuperaçáo de estradas vicinais
no município de Santo Antonio dos Lopes, de acordo
com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no

Código identificador:
82ede0cBdfe670l/8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

PORTARIA NS 460/2 024-G PSAL
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Ns 02 d,e 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiaU1650

Edição no \.9B|Z0Z4

Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

tarto
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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948401,12023, celebrado entre a o Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional,
representado pela Caixa Econômica Federal e o
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Obras,
Habitaçáo e Urbanismo deste município, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos. A licitação será realizada pelo
Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitação, de 2a a 6s
feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial. No entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de concorrência eletronica
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF.
Esclarecimentos adicionais no endereço retro
mencionado ou pelo e-mail:
cpl@ stoantoniodoslopes.ma. gov. br.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 14 de maio de 2024.
MILENA MELO SILVA
Presidente da Comissáo de Contratação
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São Luís, terça-feira,2I de maio de 2024
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PREGAO ELETRONICO NO OO7l2024.

A Proíeitura Municipal d€ Bom Jaídim/ MA, rnscrila no CNPJ sob n"
06.229.975/0001-72 por mêio da Agenre de Contrâtação, lorna púbtlco
aos hle.Íessados a píesênle EBRATÂ do aviso de Lrcilaçào PREGAO
ELETRONICO 0o7l2o2il- SRP. Oue tem poí obiotivoi RegisÍo de
preços para íutura ê êvênlual contrataçáo ds êmÍrrê6a frâra prestaçáo
de serviços, organrzaçâo e ÍealizaÇào de evêntos, para alender as
domandas da Prelêitura Municipal de Bon JaÍdrm/MA. ONOE SE LÊ:
29 dê maio dê 2024. às 11hoomin (onze horâs). LEIA-SE:31 de maio dê
2024, às l1 hoomin (onzê horas). Bom JaÍdim/MA, 16 do maio de 2024.
MargaÍelh TatcheÍ de Sousa Ohveila. Ag€n1€ de ConÍatação. Poíaria
N ot7t2024.
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entendimento para Íins de aclarâa a temática oÍooostà. Nesse sentido veiâmos â
orientação do TCU, com relação a pedidos de rôeqirilíbrio económico com 6ase em
planilhas de custo e-adequação de pÍeço. "Acórdâo hc 1.309- TCU-Ir Câmsra, Í...1. na
repactuoção a vaÍiação dos componentes dos custos do contrato deve ser demonsirada
ànaliticâmente, de acordo com a Planilhà de Custos e Formação de preços, e o contrato
é.corrigid,o-na_exak- prop_orção do desequilíbrio que a parte inieressada lbgrar comprovar.
(AC Ne 1827/08-P. Min. Rel. Benjàmih Zymler)". Convém mencionaÍ oue, ã tabela StNApté a ba5e do orçamento feito pelo Poder Público e esta seíviü iomo base oara
levantamento do objeto licitado. A luz dessas consideracões, a utilizacão da tabela SlNApl
como referência objetiva no cotejêmento de preços paia se efetuarb reequilíbrio, só se
mostra válida se elà tenhâ sido a base do orçamento original da Administraião, refietindo
a realidàde do excepcional àumento dos cuslos que emÉasou o pedido de'reóquilíbrio o
que de certo modo, restou evidenciado no laudo apresentado pelo corpo de engenharia
do município âo confeccionar seu laudo tecnico. Nesre sentido, sob a ótica do cãroo de
engenhànà municipal, a Íupturà dà equação econômico-financeirà teria ocoÍrido de íorma
a impor obngação excessivêmente onerosa à contíatada, revelando-se olausÍvel oor oarte
da engenharia do município a concessão de reequilíbrio, o qual, nào sã confunóe côm o
reajuste contrãtual, que com o reequilibrio deverá ser aomoensado. O íeeouilíbrio
econômico financeiro do contrato em pauta, nào 5ó está asseáurado oelo disoósto no
inciso ll, alínea "d'', do arti8o 65, da Lêi ne 8,566/93, norma aplicável jo caso ior força
da Lei ne 14.133/2021, çomo pelas suas devidas justificativas, lor acordo das partes, áo
instrumento.convocatório. Ass.: 13/OSl2024. Contrãtâda: Henrique MâÍqueí Muniz -
responsável legal Sócio/Administrador. ContÍatante: Edivana Jaçonára SeÍejó Mendonça -
Sêcretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS

EXTRÂTO DE CONTRATO N9 148/2024

pRocÊsso ADMtNISIRAITVo N.e 006907/2024
Prefeitura Municipal de Olho d'Água dâs Cunhãs/MA e a Empresa COOPERAÍIVA DOs
AGRICULTOREs E AGRICULTORAS RURAIS PESCADORES E PESCADORAS ARTESANAIS E
AGRICULTORES - COARPAS, CNP.t Ne 20.960.069/0001-74, OBJEIO: contratação de empresa
especializada para fornecimento de gêneros alimêntícios para as escolas-municipais, da
agricultura fâmiliar e do empreendedoÍ Íamiliar ruíàl no municipio de Olho d,Á!ua das
Cunhas - MA. VIGENCIA: até 3L17212024, contados da assinatura do contrato. VAIOR DO
CONÍRATO: RS 1.091,888,67 (um milhão, noventa e um mil, oitocentos e oitenta e oito
reais e sessênta e sete centavos). MODALIDADE: Chamada pública, com ÊUNDAMENTAçÃO
LEGAL: lei 14.!3317021, RECURSOS: Órgão: 02.11 - Sec. Mun. de Educação; Unidáde:
12.306.0007.2.032 - Manut, e func. do programa de alimentação escolar - pNAE;
1.3.90.30.00 - Material de Consumo. FORO: Fica eleito o toro de Olho d'Áeua das Cunhãs.
O9/O412O24. WÊSLY ALVTS DE SÁ - Secretário Municipat de Administracãoi GESTÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

AVISO DE CHAMAOA PÚ8LICA N9 1/2024

O MunicÍpio de Presid€nte Vargas,/MA, torna público ao5 interessados A
Chamada Pública N' 00V2024, para contratação de pessoa fisica ou entidade jurÍdica
especializêda para aquisiçâo de gêneros alimentícios da agricultura familiar. O receúmento
dã documentação de habilitâção e do projeto de venda ocorrerá no dia 10 de junho de
2024 ás 08h:00. Nâ 5ala da Comissão Permanente de Licitâção- CpL da prefeitura Municipal
de Presidente VaÍgas-MA. O Edital e seus anexos, estão a disposição dos interessados no
endereço supra de 2ê a 5e feira no horário de expediente dás O8h:OO ás 12h:OO. Também
estarão disponíveis no endereço eletrônico http5://presidentevar8as.ma.gov.br. Ondepodêrá ser consultado ou solicitado gratuitamenté pãlo emaill
cplpresidentevargas@gmail.com. Esclarecimentos adicionais nos mesmos endeÍeços,

Presidente Vargas-MA,l7 de maio de 2024.
RAVEL DO NASCIMENTO REIS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ

avtso D[ uctTAçÃo
CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA Nr 1/2024

OBJETO: Data: 05 de junho de 2024 as 09h00min (nove horas). Contratação de empresa
e5pecializada em seryiços de engenharia para execuçâo dos serviços de pavimentação em
Bloco lntertravado no Município Primei.a Cruz - MA. INFORMAçÕES: Setor de Licitaçôes,
situada à Praça Rua da Matriz, s/n.q, Centro, PÍimeira Cruz - MA, de 2! a 6i feirã, no
horário das 08:00 às 12:00, ou no site da prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz,ma.gov.br/portal, Portal Nacional de Conrpras públicas:
https://pncp.gov.br e portal do Tribunal de Contas dô Maranhão:
https://app,tcema.tc.br/sinccontrata/muraUprocedimento. Esclarecimentos adicionais, no
mesmo endereço ou pelo e-mail licitacoes@primeiracruz,ma,gov.bÍ.

Primeira Cruz-MA, 20 de maio de 2024.
LUCAS ARTUR 8EZÊRRA PINHEIRO

Agente de Controtação

Avtso oE UctTAçÁo
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 4IZO24

DATA:05 de junho de 2024, as 11h00min (onre horas). OBJETO: contratação de empresa
de engenhariê para execução dos seruiços de recuperação da estrada vicinal do povoado
Sangrador ao povoado Cocal no Município de Primeira Cruz - MA. TNFORMAçôES: Setor de
Licitaçôes, situada à Praça Rua da Matriz, s/n.e, Centro - Primeira Cruz - MA. de 2! a 6ê
feira, no horário das 08:00 às 12:00, ou no site da prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal, portal Nacional de Comprâs públicas:
https://pncp.gov.br e portal do Tribunal de Contas do Maranhâo:
httpsi//app.tcemã.tc.br/sinccontrata/mu.al/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no
mesmo endereço ou pelo e-màil licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br.

Primêira Cruz-MA,20 de maio de 2024.
LUCAS ARTUR BEZERRA PINHEIRO

Agente de Contratação

avtso DE uctTAçÃo
CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N! 5/2024

OAÍA:05 de junho de 2024, as 15h00min (quinze hoías). OBJETOi ContÍatação de empresa
de engenharia para execução dos seruiços de pavimentação da estrada vicinal do povoàdo
Sangrador ao povoado Brejo no Municipio de Primeira Cruz - MA. INFORMAçôES: Sêtor de
Licitações, situada à Praça Rua da Matriz, s/n.e, Centro - primeira Cruz - MA, de 2! a 6.
Íeira, no hoÍário das 08:00 às 12:00, ou no site da prefeituro Municipali
http://www.primeirâcruz.ma.gov.br/portal, Portal Nacional de compras públicas:
http5://pncp.Bov.br e portal do lribunal de Contas do Maranhão:
https://ãpp.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no
mesmo endereço ou pelo e-môil licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br.

Primeira Cruz-MA, 20 de maio de 2024.
LUCAS ARTUR BEZERRA PINHEIRO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

AVISO DE ADIAMENÍO
PREGÃO ELETRÔNICO N? 3/2024-PMR.MA

Adiamento de Licitação Pregão EletÍônico ne 3/2024-PMR"MA. PROCE5SO ADMtNtSTRATIVO Ns
6212024 - PMR-MA.

- O Município de Rosário/MA AVISA aos interessados que a ABERTURA DO PREGÃO
ELETRÔNICO nc 03/2024 ' PMR-MA, com abêrturâ prevista para o dia 24 de maio de 2024, às
09h:00min {nove horas), FICA REMARCADA paía o dia OS de junho de 2023, às Oghioomin (nàveho'as) iiu

Rosário
MOTSES r

- MA, 17 de maio de 2024.
NASCIMENTO CÁSTRO FILHO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP

AVrSO DE UCITÂçÃO
coNcoRRÊNoA Ne 2/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos [opes, por intêrmédio da Comissão de
Contíação torna público aos interessados que, com base na lei ns 14.133, de 2021, pelo decreto
municipal n.e 203 de 11 de março de 2024 e demais legislação aplicável à materia, fàrá íeotizar
às 09h:00min do dia 07 /0612024, licitaçào nâ modalidadê CONCORRÊNCtA, nà formâ Hetróníca
np OO2/2O24, do tipo Menor Preço Global, sob o regime Empreitada por preço Global, tendo
por objeto a cortratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia do
tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antonro dos Lopes, de ãcordo com
Contrato de Repa§se - SINCONV sob o n'948401/2023, celebÍado entÍe a o Mlnistério da
lntegração e do Desenvolvimento Regionã1, representado pela Caixa Econômica Federal e o
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo deste município, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. A licitação seÍá realizada pelo portal de Compras túblicas
- ww.ponaldecompraspublicas.com,br,

O edital e seur anexos estão à disposição dos interessados no endereço: praça
Abrão Fereka, S/N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2i a 6: feira, Áo
horário das 08h00min àr 12h00min, para consulta presencial. No entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado{s) eletronicamehte nos seguintes endereços: Portal da transpàrência
do poder executivo Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma de
concorrência eletronica www.poítaldecompraspublica§.com.br, I também Ào sistemâ do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser consultados oo obtados
gratuitêmente. Para todas as referências de tempo, será obseryado o horáÍio de Brasilia/DÊ

Esclarecimentos adicionais no endereço retro mencionado ou pelo e-mail:
cpl@stoantoniodoslopes.ma.gov.br.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 14 de maio de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO

AVTSO OE LtCtrAçÃO
pREGÃO ErETRÔNtCO N" 90.001/2024 - SRp

PROCESSO AOMtNtSTRATIVO Ne 006/2024
LICITAçÂO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DÉ PEqUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDORES lNDlVlDUAlS INTERESSADO: 5ão Domingos do Azeitão/MA.
OgJETO: Regi5tro de preços para eventual e futura aquisição de eletrodoméstico para atender
as diversas secretarias do Municipio de São Domingos do Azeitão. MODALIDADE: PREGÃO,
em sua forma ELETRÔNtCO, do tipo MENOR pREçO. ENVTO DA pROpOSTA/DOCUMENTAÇÀO:
Do dia 17ch2024, às 08h00min. ao dia 0410612024 às 08h59min. Horário de Brasitia/DÊ
ABÉRTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PúBUCA: Dia O4/O6l2O2a às Oghoomin. Horário de
Brasília/oF. FoNTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDTNÁRtOS. VALOR EST|MADO: RS 268.773,87
(duzentos e sessenta e oito mil setecentos e setenta e três reais e oitenta e sete centavos).
ORçAMENTO SIGILOSO: ( X ) NÂO. OgrENçÃO DO EDTTAL: O Editat poderá ser obtido ou
consultado na nos seguintes endeÍeços eletrônicosi Portal Nacignal de Contrâtaçôes públicas
(PNCP), no https://ww.gov.br/compras/, no sítio eletrônico da prefeitura Munícipal de São
Domingos do Azeitão/MA: https://saodomingosdoãzeitao.ma.gov.brl. Mais informaçôes
poderão seÍ consultadas e obtidas através do e-mail da Comjssão de Contratação:
cpl.saodomingosdgâ.eitao@gmail.com.

São Domin8os do Azeitão-MA, 16 de maio de 2024.
HUGGO 5ALOMÃO BARROS COSTA

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA

AV|SOS DE UCTTAçÃO
PREGÃO EIETRÔNICO Nr 8/2024

A Prefeitura Municipal de Sào Pedro da Água Eranca - MA, torna públaco para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021
e suas alterações posteriores, da Lei Complementaí n.9 123/2006 e de outras normas
aplicávels ao objeto deste certame, licitação na modalidade pregão Eletrônico, do tipo
lúenor Preço Por Lote, objetivando Seleção de proposta mais vantájosa visando o Regisiro
de Preço para eventual e futura contratação de empÍe5a para o fornecimentó de
Medicamentos,Correlat6, lnjetáveis e todo atendimento Hospitalar da rede Municipal,
para atendeÍ a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do municÍpio São pedro da
AEua Branca- MA. A sessão será realizada através do poítal, pelo endereço eletrônico
www.poítaldecomprarpublicas.com.br, com data de abertura agendada para 03 de junho
de 2024 às 09:00hrs. O edital e seus anexos encontram-se disponÍveis no portãl da
Transparência do MunicÍpig pelo erdereço www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 9/2024

A Prefeiturâ Municipal de São Pedro da Água Branca - MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/i021
e suas alteraçôes posteriores, da Lei Complementat n.9 72312006 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade pregão Eletrônico, do tipo
Menor Preço Por ltem, objetivando Seleção de proposta mais vantajosa visando o
Registro de Preço para eventual e Íutura contratação de empÍesa para o fornecimento de
lúaterial Eletrico. para atender a demanda da_secretaria Municipal ObÍas, Transporte e
Serviços urbanos do município 5ão Pedro da Água 8íànca- MA. A ses5ào será reâlizadã
atíavé5 do Ponal, pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, com
data de abertura agendàda para 03 de junho de 2024 às 13:OOhÍs. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www,saopedrodãaguabranca.ma.gov.br.

PREGÃO ETETRÔNICO N9 1Ol2024

ES

TUAÇAO

:{"r,*

. A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca , MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/i021
e suas alteíações posteriores, da Lei ComplementaÍ n.9 L23|2OO6 e de outras noÍmas
aplicáveis ao obieto deste certame, licitação na modalidade pregão Eletrônico, do tipo
Menoí Píeço Por ltem, objetivando Seleção de proposta mais vantajosa visando o

{É}
Este docunê.h Dde têr verifKâdo no êndeÍ"ço eletô.lco
ntg://w*w.i\.{ov.b/ãulenticid.d€.htnl. neb .ódiso 0s302024521@1a?

üxumenb àssinãdo digtalmênre conÍ{rnie MP ne e.2(}2 de 2al08/2ú1,
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N' PROC& Ês?ADODOH^i ).ÍIO

IRlBl ll'lAt DE COITITAS ,,il,i.ponll'"

Procedimento Licitatorio

EXTRATO DE ENVIO
npRío»o: zt ios tzrr24 - !Nsi2$24
EN'IIDÂDE: PREFEITURA MUNICIP^,L - 061727300001 l0
blrn »n cRlAçÀo: 2tr0sr2024 r sr4i:3l
cÓDrco DE ÀUTENTICIDADE: 9ccba.ycs-E574-.106b-b I t2-?{422r-498cttrc

cnpj
procedimento

id
procedimento

numero
procedimento

ano
procedimento

tipo
procedimento cpf envio data envio cpf

exclusao
data

êxclusao
status

06172720000110 cP22024 2 CP 41343859387 21t05t2024 ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 1

pági-na 1 de 1

2024
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PortaI Nac onaI de Contratações Púbticas

Àcessar Contrataçâo

tJ lti m a atuotizoçõo 21 /O5 /2O 24

Locak Santo Antônio dos Lopes./MA Ôrgão: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

Unidade compradora: 1- Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes

Modaüdade da contratação: Concorrência - Etetrônica Amparo [ega[: Lei 14.133/2021. Art.28.ll Tipo: Edital

Registro de preço: Náo

Data de divutgação no PNCP:2UO5/2O24 Situaçáo: Divutgada no PNCP

Data de inicio de receblmento de propostas: 2l/O5/2O2415:40 (horário de BrasiLia)

Data fim de recebimento de propostas: 07/06/2024 07:59 (horário de Brasítia)

td contratação PNCP: 06172720000110-1-000003/2024 Fonte: Ecustomize Consuttoria em Soft\,íare S.A

M q ! Entr.lr

Modo de disputa: Aberto

Objeto:

Iportal de Compras Púbticasl - Contrataçáo de empresa especiatizada para execuçáo de serviços de engenharia do tipo recuperação de

estradas vicinais no municÍpio de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 948401/2023'

cetebrado entre a o Ministério da lntegração e do Desenvolvimento RegionaL, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 47SO.919,OO

Itens Arquivos Historico

VALORTOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 4.734,45713

Número: Oescrição ,: Quantidade: Valor unitário estimado a

Rs 4.790919.OO

Va[or tota[ êstimado i:

RS 4790.919.00

Detâthar

Recuperação de estradas

vicinais rn municipio cie

Santo Antonio dos Lopes-

MA de acordo com Contmto

de Repasse - SINCONV sob o

n' 9484OV2O23. celebrado

entreaoMinistêrioda
lntegração e do

Desenvotvimento Regional

representado peta Caixa

Econõmica Federatêo

MunicÍpio de Santo Antonio

dos Lopes/MA.

o

Pagrna
Ex bir 1-1 de I rtens

Cíiaclo trsia Lei *n L4.133/21, o Portal l§eciona!. de Coni:'aiaçces Priblir:as (PlJCPi ê o §itio

s1611§r'lisc oÍiciai. clestinailo à rlivr;lgaÉo centrâliz,rda e obrig':toria dos âtos exiEilos r:rn sedç

de liciteçóc.s ô cc.ti'âtos âdnrinistrntivcs abarcados pei.o novi:l cJipioma.

ü i;oririo l:)c,Lo Cl-rri:itíi üêstor ili:r Ri,.:tle NacionaL <1o Ücntretaçôeli publicâli, urrn rnkNlia<1o

delib$rativo csrn suas âtribuiÇíjes estabelÍ)ci<J;rs no Decielo nà iO.764. de g de âgôstíi dê 2021.

C desenvciv:mentc desv: versác dc Port:l é i-in r egfor§o cqnjtlnto <le construçãc dê utt-'a

c.JnceDçlic ciireia ieg*|. horncicç1adO p"--[cs indtcaCc:i a cüi'l-]pcr o illuCidr: ccnrltê.

( Voltar

l""l*u"lunçe.

@

1 1
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coíitiâtâ!.'iie$ disponibitizâ.las no PNCÊ por iorçe i; Lei r:Ô 14.11i3,/2$2i sõc cle +strita

resgcnsabiIiijede d,]s óigãôs * ent]dacl'.:t; canLrêiâniÉi:;.
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AUTUAÇÂO

Extrato de Publicação
Concorrência por Menor Preço - 00212024

N" PROCESSO ADM. 232404-OOO1

Extrato de processo gerado automaticamente pelo Portal de Compras Públicas,
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, de acordo com a

regulamentação especiíicada em edital, realizará Concorrência sendo conduzido por Milena Melo Silva,
Presidente de Comissão e tendo como autoridade Êmanuel Lima de Oliveira..

N" PROC

'tq@

Data de publiÉção do pÍocesso:

Data inicio das propostas:

Oata Íinal das propostas:

Data de abertura das píopostas:

Tipo de Julgamento:

Modo de disputa:

Processo exclusivo ME:

Vâlor lolal do processoi

2110512024 - 15:17

2110512024 - 15:40

0710612024 - O7159

07 10612024 - 09:00

l\4enor PÍeço

Aberto

Não

R$ 4,790.919,00

OBJETO DO PROCESSO
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia do tipo recuperaçâo de estradas vicinais no

município de Santo Antônio dos Lopes- MA, de acordo com Contrato de Repasse - SINCONV sob o no 948y'0112023, celebrado entre a
o Ministério da lntegração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o MunicÍpio de Santo

Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Link público do processo:

ffil-'
Pfesidente de Comissão

A autenticidade do documento pode ser veriÍiçada no site https/validaarquivo,portaldecompraspubli6s.mm.br
Oocumento gerado eletÍonicamente no Portal de Compras Públicas em 06/'1212024 às 09:44:'14.
Código veÍificadoÍ: AFEADE

PORTI\L
oE msP§,ls dj§Lrc§s
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